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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Controladoria-Geral do Estado

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto na Lei Federal n. 14.133/2021 e o resultado proferido pelo Agente Público no processo administrativo 
de Inexigibilidade de licitação n. 53/000.604/2025, decide ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e 
HOMOLOGAR o procedimento de compra direta por Inexigibilidade, conforme segue: 

Objeto: Contratação de instituição para capacitação de 4 servidores em pós-graduação denominada MBA USP/
Esalq em Compliance & ESG, ofertado pela Fundação de Apoio a Universidade de São Paulo - FUSP, com duração 
de 18 meses, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento.

Vencedor (es):

Lote Quantidade Empresa CNPJ Valor (R$)
Único 4 Fundação de Apoio a Universidade de São Paulo 68.314.830/0001-27 12.520,10

TOTAL 50.080,40

Campo Grande-MS, 23 de junho de 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no art. 7° da Lei Federal n. 14.133/2021 e no art. 6° do Decreto Estadual n. 15.938/2022, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal e Gestor de Contrato, na execução 
da contratação de Compra Direta por Inexigibilidade, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
da Controladoria-Geral do Estado, e a empresa Fundação de Apoio a Universidade de São Paulo, conforme segue:

GESTOR FISCAL
Nome: Cauê Varesqui Zeferino 
Matrícula: 508344021 
Cargo: Auditor do Estado

Nome: Ione Duarte Figueiredo 
Matrícula: 82354024 
Cargo: Auditora do Estado

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Debora Aparecida Toledo Viana 
Matrícula: 124893025 
Cargo: Assistente de Ações Sociais

Nome: Everson Leite Cordeiro 
Matrícula: 115481021 
Cargo: Fiscal Tributário Federal

Processo administrativo: 53/000.604/2025.

Objeto: Contratação de instituição para capacitação de 4 servidores em pós-graduação denominada MBA USP/
Esalq em Compliance & ESG, ofertado pela Fundação de Apoio a Universidade de São Paulo - FUSP, com duração 
de 18 meses, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento.

Campo Grande-MS, 23 de junho de 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado
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Secretaria de Estado de Fazenda

PORTARIA/SAT 3651, 23 de junho de 2025

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes produtos: farelo de 
soja, milho e sorgo, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 25 de junho de 
2025.

Campo Grande, 23 de junho de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3651, de 23 de junho de 2025

CEREAIS
MILHO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
6205 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERNA) - 1KG
2 0,85 A

466 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERNA) - 60SC

2 51,00 A

SORGO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
73081 SORGO EM GRAO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 0,80 A

539 SORGO EM GRAO - A GRANEL (OPERACAO 
INTERNA) - 1KG

2 0,71 A

73082 SORGO EM GRAO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 1SC

3 48,00 A

5658 SORGO EM GRAO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERNA) - 1SC

2 42,60 A

MILHO INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
53218 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 1,14 A

53224 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 60SC

3 68,40 A

DEMAIS PRODUTOS DA AGRICULTURA
FARELO DE SOJA OPERAÇÃO INTERNA
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
19987 FARELO DE SOJA (OPERACAO INTERNA) - 1KG 2 1,68 A
19999 FARELO DE SOJA (OPERACAO INTERNA) - 1TON 2 1.680,00 A
FARELO DE SOJA OPERAÇÃO INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
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73551 FARELO DE SOJA (OPERACAO INTERESTADUAL) 
- 1KG

3 1,90 A

73552 FARELO DE SOJA (OPERACAO INTERESTADUAL) 
- 1TON

3 1.900,00 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3652, de 23 de junho de 2025

Dispõe sobre a inclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e alteração de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bebidas I: Bebida alcoólica, exceto cerveja e chope;
II - Bebidas II: Água mineral;
III- Fralda.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 25 de junho de 2025

Campo Grande, 23 de junho de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3652, de 23 de junho de 2025

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
05.04 - ÁGUA MINERAL, GASOSA OU NÃO, OU POTÁVEL, NATURAIS, EM DEMAIS EMBALAGENS 
DESCARTÁVEIS
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898915949773 AGUA MINERAL NATURAL COM GÁS PETROPOLITANA 

PET 300ML - 300ML
2,99 I

02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
09.00 - Jurubeba e similares
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7869514701983 COQUETEL ALCOOLICO DUELO JURUBEBA - 920ML 7,40 A
24.00 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898276971000 ESPUMANTE CASA VALDUGA ARTE BRUT - 750ML 94,90 A
7898276972847 ESPUMANTE CASA VALDUGA PREMIUN BRUT - 750ML 103,90 A
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7898276972854 ESPUMANTE CASA VALDUGA PREMIUN MOSCATEL - 
750ML

94,90 A

7898276972908 VINHO BRASILEIRO NATURELLE CASA VALDUGA TTO 
RESERVA - 750ML

104,56 A

20 - Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos
48.00 - Fraldas
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896061990762 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES MEGA P 36 

UNIDADES - 1PCT
28,60 I

7896061990779 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES MEGA M 6 32 
UNIDADES - 1PCT

28,60 I

7896061990786 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES MEGA G 26 
UNIDADES - 1PCT

28,60 I

7896061990793 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES MEGA XG 22 
UNIDADES - 1PCT

28,60 I

7896061990809 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES MEGA XXG 22 
UNIDADES - 1PCT

28,60 I

7896061990816 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES HIPER M 54 
UNIDADES - 1PCT

40,00 I

7896061990823 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES HIPER G 46 
UNIDADES - 1PCT

40,00 I

7896061900075 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES HIPER XG 42 
UNIDADES - 1PCT

40,00 I

7896061900082 FRALDA LOOPING LOONEY TUNES HIPER XXG 38 
UNIDADES - 1PCT

40,00 I

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 171, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “d” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório;

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 23 de junho de 2025.
 
                     

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 171 DE 23 DE JUNHO DE 2025

APARECIDA DO TABOADO

1 AGROFER PRODUTOS & SERVICOS LTDA 28.397.979-8

BONITO

2 J. M. TAVARES COMERCIO DE SORVETES LTDA 28.394.850-7

CAMPO GRANDE

3 CAFE LIMAO CONFEITARIA E CAFETERIA LTDA 28.953.623-5

4 CAPITAL MARMORES E GRANITOS LTDA 28.493.654-5

5 ILZA DE OLIVEIRA MENDES 28.441.435-2
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6 R & F PRODUTOS OPTICO EIRELI 28.434.988-7

7 RB COMERCIO DE PECAS LTDA ME 28.338.387-9

8 TERA SUSHI RESTAURANTE LTDA 28.492.989-1

9 VIA MORENA AGUA E GAS LTDA 28.466.625-4

COXIM

10 AGRONORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS E REPRESENTACOES LTDA 28.470.303-6

11 ALECIO DE MIRANDA FREITAS ME 28.365.216-0

12 ALVARO FONTOURA SILVA JUNIOR ME 28.378.527-6

13 CASA DE CARNES JR LTDA 28.459.973-5

14 HECHYLEN LAYZA PEREIRA DE OLIVEIRA LTDA 28.496.584-7

GUIA LOPES DA LAGUNA

15 TEX WILLER ROMEIRO DE ALMEIDA LTDA 28.483.985-0

JARDIM

16 GARCIA & PEREIRA COMERCIO DE AGUA LTDA 28.388.037-6

17 NILSO RIOS SILVA 28.366.140-2

18 TATIANE DA S. V. FLORES LTDA 28.483.775-0

SAO GABRIEL DO OESTE

19 LUCINEIDE PEREIRA MARTINS 28.416.392-9

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 173, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:
Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “d”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório.

II – no inciso XII do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual 
do contribuinte relacionado no Anexo II a este Ato Declaratório.

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 23 de junho de 2025.                             

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 173 DE 23 DE JUNHO DE 2025

SFCOM

1 PPG INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA 28.290.442-5

2 PPG INDL BRASIL TINTAS E VERNIZES LTDA 28.290.980-0

 

ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 173 DE 23 DE JUNHO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 SUGAI & NASCIMENTO LUBRIFICANTES EIRELI 28.431.406-4
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RETIFICAÇÃO

Retifica-se a redação dos arts. 1º e 2º da Resolução/SEFAZ nº 3.457, de 6 de junho de 2025, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 11.857, de 16 de junho de 2025, nos seguintes termos:

I – No art. 1º, onde consta: “...Tabela XIV da Resolução/SEFAZ nº 3.157, de 12 de abril de 2021, 
...”; passa a constar: “...Tabela XIII da Resolução/SEFAZ nº 3.157, de 12 de abril de 2021, ...”;

II – No art. 2º, onde consta: “TABELA XIV – VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE JULHO DE 2025...”; 
passa a constar: “TABELA XIII - VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE JULHO DE 2025...”;

Campo Grande, 

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

Extrato: Termos de Acordo. Base legal e finalidade: previstas no Decreto nº 16.576, de 27/02/2025. Signatários: 
Estado de Mato Grosso do Sul e as empresas relacionadas nos processos abaixo:

Termo de Acordo:
Termo de Acordo n. 17/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 03/06/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 549166);
Termo de Acordo n. 04/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 27/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 547931);
Termo de Acordo n. 05/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 29/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 548025);
Termo de Acordo n. 06/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 29/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 548027);
Termo de Acordo n. 12/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 26/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 546912);
Termo de Acordo n. 13/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 26/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 549646);
Termo de Acordo n. 23/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 30/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 561020);
Termo de Acordo n. 15/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 26/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 548082);
Termo de Acordo n. 14/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 27/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 548314).

Secretaria de Estado de Educação

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR003459
PROCESSO N. 29.033.784-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM DA EM JOÃO BATISTA PACHECO – BODOQUENA/MS – CNPJ: 03.796.073/0001-
20. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Promover a melhoria do ambiente escolar por meio da organização do espaço de trabalho dos professores 
e da oferta de recursos pedagógicos, com o objetivo de favorecer o desenvolvimento cognitivo dos alunos, a 
inclusão de estudantes com necessidades especiais (PCDs/AEE) e a climatização dos espaços escolares.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
Programática n.º Programática n.º 10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: 
Capital: R$ 46.392,50 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007578 
de 05/06/2025 e Custeio: R$ 3.607,50 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 
2025NE007577 de 05/06/2025 
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 16/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
CRISTIANO SOUTO DA SILVA CPF xxx.167.391-xx
Presidente da APM DA EM JOÃO BATISTA PACHECO.
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR003355
PROCESSO N. 29.035.013-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM DA EM JOÃO BATISTA PACHECO – BODOQUENA/MS – CNPJ: 03.796.073/0001-
20. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Promover a melhoria das condições de ensino e aprendizagem por meio da otimização da climatização 
dos ambientes escolares, da aquisição de mobiliário adequado e da implementação de ferramentas tecnológicas, 
visando oferecer um ambiente mais confortável, acessível e eficiente para os estudantes e profissionais da 
educação.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 50.000,00 - Natureza da 
Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007576 de 05/06/2025. 
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 16/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
CRISTIANO SOUTO DA SILVA CPF xxx.167.391-xx
Presidente da APM DA EM JOÃO BATISTA PACHECO.

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.178, DE 2 DE JUNHO DE 2025. 

Amplia o prazo de vigência do ato de Renovação do Reconhecimento do 
Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, concedido pela Deliberação 
CEE/MS n.º 12.086, de 9 de julho de 2021, à Escola Magsul, localizada no 
município de Ponta Porã, MS. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 005/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 02/06/2025, e o disposto no Processo n.º 29/001831/2025,

DELIBERA:

Art. 1º Fica ampliado, até 22 de julho de 2026, o prazo de vigência do ato de Renovação do 
Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde – Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, concedido pela Deliberação CEE/MS n.º 12.086, de 9 de julho de 2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 10.575, de 19 de julho de 2021, à Escola Magsul, situada na Avenida Presidente 
Vargas, n.º 725, Centro, município de Ponta Porã, MS.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025.

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 17/6/2025                            

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.179, DE 3 DE JUNHO DE 2025. 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e reconhece o Curso Técnico em 
Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios – Área Tecnológica: 
Gerencial – Educação Profissional Técnica de Nível Médio, no Grau Técnico 
– Campo Grande Centro, localizado no município de Campo Grande, MS. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 008/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 03/06/2025, e o disposto no Processo n.º 15/008414/2025,

DELIBERA:
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Art. 1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso e reconhecido o Curso Técnico em Administração 
– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios – Área Tecnológica: Gerencial – Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, no Grau Técnico – Campo Grande Centro, localizado na Rua Quatorze de Julho, n.º 2678, Centro, município 
de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025.

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 17/6/2025                            

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.180, DE 3 DE JUNHO DE 2025. 

Recredencia a “Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser”, localizada 
no município de Campo Grande, MS, para oferecer cursos de pós-graduação 
lato sensu, em nível de especialização.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEPES n.º 009/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Profissional e Educação Superior – CEPES, de 03/06/2025, e o disposto no Processo n.º 29/006875/2025,

DELIBERA:

Art. 1º Fica recredenciada a “Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser”, localizada na Avenida 
Senador Filinto Muller, n.º 1480, Vila Ipiranga, município de Campo Grande, MS, para oferecer Cursos de Pós-
Graduação Lato Sensu, em nível de especialização, pelo prazo de quatro anos, a partir de 28 de junho de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025. 

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 17/6/2025                                                        

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.181, DE 3 DE JUNHO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal 
Professora Léia de Souza Silva, localizada no município de Nova 
Alvorada do Sul, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 105/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 03/06/2025, e o disposto no Processo n.o 29/051898/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal Professora Léia 
de Souza Silva, localizada no município de Nova Alvorada do Sul, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025.

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS
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HOMOLOGO    
Em 17/6/2025

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.182, DE 3 DE JUNHO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, na Escola Municipal 
Rosa Idalina Braga Barboza, localizada no município de Terenos, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 106/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 03/06/2025, e o disposto no Processo n.o 29/051912/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, na Escola Municipal Rosa Idalina Braga 
Barboza, localizada no município de Terenos, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 17/6/2025                            

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.183, DE 3 DE JUNHO DE 2025. 

Descredencia a Viva Infância Bilíngue, localizada no município 
de Campo Grande, para oferecer a educação básica.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 107/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 03/06/2025, e o disposto no Processo n.o 29/013716/2025,

DELIBERA:

Art. 1º Fica descredenciada a Viva Infância Bilíngue, localizada no município de Campo Grande, para 
o oferecimento da educação básica, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                 Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 17/6/2025                            

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.184, DE 4 DE JUNHO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, no Centro de 
Educação Infantil Pingo de Gente – Polo, localizado no município 
de Eldorado, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 111/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
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Educação Básica – CEB, de 04/06/2025, e o disposto no Processo n.o 29/049276/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação Infantil Pingo 
de Gente – Polo, localizado no município de Eldorado, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 17/6/2025                            

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.185, DE 4 DE JUNHO DE 2025. 

Credencia a instituição de ensino e autoriza o funcionamento 
do ensino fundamental, na Escola Imaginar – Unidade IV, 
localizada no município de Campo Grande, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 112/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 04/06/2025, e o disposto no Processo n.o 29/016599/2025,

DELIBERA:

Art. 1º Fica credenciada à Escola Imaginar – Unidade IV, localizada no município de Campo Grande, 
MS, para oferecer a educação básica.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento do ensino fundamental, na referida instituição de ensino, 
pelo prazo de cinco anos, a partir de 2026.

Art. 3º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 17/6/2025                          

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.186, DE 4 DE JUNHO DE 2025. 

Autoriza o funcionamento da educação infantil, no Centro de 
Educação Infantil Municipal “MARCY BRANDÃO FERNANDES” - 
POLO, localizado no município de Juti, MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 124/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 04/06/2025, e o disposto no Processo n.o 29/053287/2024,

DELIBERA:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da educação infantil, no Centro de Educação Infantil Municipal 
“MARCY BRANDÃO FERNANDES” - POLO, localizado no município de Juti, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir 
de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025
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                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 17/6/2025                             

                                                            
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.187, DE 4 DE JUNHO DE 2025. 

Descredencia a Escola Municipal Luiz de Albuquerque -  Polo, 
localizada no município de Jaraguari, MS, para oferecer a 
educação básica.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos do Parecer CEE/MS/CEB n.º 125/2025, aprovado na reunião ordinária da Câmara de 
Educação Básica – CEB, de 04/06/2025, e o disposto no Processo n.o 29/019728/2025,

DELIBERA:

Art. 1º Fica descredenciada à Escola Municipal Luiz de Albuquerque -  Polo, localizada no município 
de Jaraguari, MS, para o oferecimento da educação básica, a partir de 2025.

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário de Estado de Educação, entra em vigor 
na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 06/06/2025

                             Celi Corrêa Neres 
                                                                                                  Conselheira-Presidente do CEE/MS

HOMOLOGO    
Em 17/6/2025        
                                                       

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 099/2025, aprovado em 03/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/018234/2025.
INTERESSADOS: Laércio Alves de Carvalho/Servio Alexis Kremetis Martinez.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                

Servio Alexis Kremetis Martinez, no Instituto Preuniversitario “Antonio Alamá Serrano”, 
em Santiago de Cuba, Cuba.

                                               
Celi Corrêa Neres 

Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 100/2025, aprovado em 03/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/018551/2025.
INTERESSADO: Jose Gerardo Yaguaran Martinez.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                

Jose Gerardo Yaguaran Martinez, no Centro de Cultura Básica Guanta, em  Guanta, 
Anzoátegui, Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 101/2025, aprovado em 03/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/029091/2025.
INTERESSADA: Katiusca Carolina Baez Mata.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Katiusca Carolina Baez Mata, na Unidad Educativa Mision Ribas Manuel Jara Colmenares, 
em Caroni, Bolivar, Venezuela.
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Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 102/2025, aprovado em 03/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/032737/2025.
INTERESSADA: Katherine Regueros Mantilla.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Katherine Regueros Mantilla, no Liceo Bolivariano “Socopó”, em Antonio Jose de Sucre, 
Barinas, Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 103/2025, aprovado em 03/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/018212/2025.
INTERESSADOS: Laércio Alves de Carvalho/Mariana Mazzochi Bustamante.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Mariana Mazzochi Bustamante, na U.E.N. Liceo Agustin Aveledo, em Libertador, Distrito 
Capital, Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 104/2025, aprovado em 03/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/032601/2025.
INTERESSADA: Denize Augusta Bernegocci Ayala.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Denize Augusta Bernegocci Ayala, no Colegio Nacional Pedro Juan Caballero, município 
de Yby Yaú, Concepción, Paraguai.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 108/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/032701/2025.
INTERESSADA: Yasil Eilemar Sanchez Medina.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Yasil Eilemar Sanchez Medina, no Centro de Asistencia Tecnica – Bolivar, em Bolivar, 
Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 109/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/024172/2025.
INTERESSADO: Jose Luis Rodriguez Arevalo.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Jose Luis Rodriguez Arevalo, no Liceo Nacional Palmasola, em Palmasola, Falcón, 
Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 110/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/028182/2025.
INTERESSADO: Cesar Cristobal Meneses Torres.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Cesar Cristobal Meneses Torres, na Escuela Técnica de Salud Doctor Francisco Vitanza, 
em Heres, Bolivar, Venezuela.
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Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 113/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/018239/2025.
INTERESSADOS: Laércio Alves de Carvalho/Silvia Yodannis Hernandez Perez.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Silvia Yodannis Hernandez Perez, no C.P “Juan Vitalio Acuña Núñez”, em Bayamo, 
Granma, Cuba.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 114/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/018244/2025.
INTERESSADOS: Laércio Alves de Carvalho/Syndie Paul.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Syndie Paul, no Liceo de Aplicacion Rector Jorge e Schne, em Santiago, Chile.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 115/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/028762/2025.
INTERESSADOS: Carlos Andre Ribeiro da Costa/André Carlos Bacia.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

André Carlos Bacia, no Seminário Propedêutico Interdiocesano Santo Agostinho, em 
Quelimane, Zambézia, Moçambique.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 116/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/018206/2025.
INTERESSADOS: Laércio Alves de Carvalho/Jennifer Nohelys Rumbos Calzadilla.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Jennifer Nohelys Rumbos Calzadilla, na U.E. “Ildefonso Nuñez Mares”, em Maturin, 
Monagas, Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 117/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/033999/2025.
INTERESSADO: Jose Epifanio Gonzalez Garcia.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Jose Epifanio Gonzalez Garcia, na Unidad Educativa “San Vicente Ferrer”, em Maturín, 
Monagas, Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 118/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/024610/2025.
INTERESSADO: Daniel Jesus Ayala Rivas.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Daniel Jesus Ayala Rivas, na Escuela Tecnica Industrial Simon Rodriguez Fe y Alegria, em 
Puerto Ordaz, Bolivar, Venezuela.
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Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 119/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/018226/2025.
INTERESSADOS: Laércio Alves de Carvalho/Osirys Marianela Rodriguez.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Osirys Marianela Rodriguez, no Colegio Privado Jesus de Nazaret, em Caroni, Bolivar, 
Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 120/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/018197/2025.
INTERESSADOS: Laércio Alves de Carvalho/Anny Del Valle Guerra Leal.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Anny Del Valle Guerra Leal, no Liceo “Aragua de Barcelona”, em Aragua, Anzoategui, 
Venezuela.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 121/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/021958/2025.
INTERESSADA: Júlia Arraval Marini.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Júlia Arraval Marini, na Robina State High School, em Queensland, Austrália.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 122/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/031069/2025.
INTERESSADA: Jessica Natalia Bobadilla Medina.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                 

Jessica Natalia Bobadilla Medina, no Centro Regional de Educación Dr. Raúl Peña, em Pedro 
Juan Caballero, Amambay, Paraguai.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CEB N.º 123/2025, aprovado em 04/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/034568/2025.
INTERESSADO: Gustavo Oliveira Nunes.
ASSUNTO: Equivalência de Estudos.
DECISÃO: Declara equivalente ao ensino médio do Brasil os estudos concluídos por                                                                                                                                  

Gustavo Oliveira Nunes, no Colégio Particular Evangélico – “AGAPE”, em Cotoca, Santa 
Cruz, Bolívia.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CONSELHO PLENO N.º 022/2025, aprovado em 05/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/019813/2025.
INTERESSADA: Colégio Objetivo Anaec -  Nova Andradina – Nova Andradina, MS.
ASSUNTO: Regularização de vida escolar.
DECISÃO: Regulariza a vida escolar de Kethellyn Vitória Nunes Flores, no 7º ano do ensino fundamental.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS
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EXTRATO DO PARECER CEE/MS/CONSELHO PLENO N.º 023/2025, aprovado em 05/06/2025.
PROCESSO N.º: 29/014552/2025.
INTERESSADA: Escola Estadual Maestro Heitor Villa Lobos – Campo Grande, MS.
ASSUNTO: Regularização de vida escolar.
DECISÃO: Regulariza a vida escolar de Kauã Gomes da Silva Rodrigues, no ensino fundamental.

Celi Corrêa Neres 
Conselheira-Presidente do CEE/MS

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR002877
PROCESSO N. 29.028.233-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM DA EE LUIZ DA COSTA FALCAO – BONITO/MS – CNPJ: 24.664.930/0001-08. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Promover melhorias nos espaços escolares, como a adequação do auditório com cadeiras e climatizadores, 
e a aquisição de ferramentas tecnológicas, visando aprimorar o processo de ensino e aprendizagem.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
Programática n.º Programática n.º 10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: 
Capital: R$ 50.000,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007579 de 
05/06/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 16/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
NIRLÉIA KAYSER CPF xxx.700.731-xx
Presidente da APM DA EE LUIZ DA COSTA FALCAO

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR002916
PROCESSO N. 29.028.228-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM DA EE LUIZ DA COSTA FALCAO – BONITO/MS – CNPJ: 24.664.930/0001-08. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Promover a melhoria da infraestrutura escolar por meio da climatização dos ambientes, do fornecimento 
de de material pedagógico e da equipagem dos espaços físicos.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
Programática n.º Programática n.º 10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: 
Capital: R$ 49.500,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007636 de 
09/06/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 16/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
NIRLÉIA KAYSER CPF xxx.700.731-xx
Presidente da APM DA EE LUIZ DA COSTA FALCAO

Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato 018/2024 GL/ COGESP/SED Nº Cadastral 23718
Processo: 29/027.436/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e MONTSERV METALÚRGICA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

045/2024, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de julho de 2024.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Apostilamento correrão à conta da Funcional 
Programática n. 10.29101.12.362.2202.6020.0002, Localizador: Construção, 
reforma e adaptação da REE, Fonte de Recurso: 0150010011, Natureza/ltem da 
Despesa n. 33903916.

Valor: O qual equivale ao reajuste de 2,639%, o valor do reajuste do saldo contratual deR$ 
62.641,45 (sessenta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e cinco 
centavos).

Amparo Legal: O reajuste de preços está previsto na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 
045/2024, conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.
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Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 16/06/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 067/2023 - GL/ COGESP/SED N° Cadastral 23115
Processo: 29/028.901/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e GALASSI EMPREENDIMENTOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 067/2023.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 90 (noventa) 

dias, contados de 9/6/2025 a 6/9/2025.
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Juliano Farias Galassi

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato 030/2023 - GL/COINF/SED N° Cadastral 21812
Processo: 29/024.543/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e LINKMAIS TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO EIRELI
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 030/2023.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 120 (cento e 

vinte) dias, contados de 8/6/2025 à 5/10/2025.
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Daniel Penha Duré

Secretaria de Estado de Saúde 

Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE n. 11.861, de 23 de  junho de 2025, 
fl. 24.

Extrato do Termo Administrativo de Cessão de Uso n. 01/2025 
Processo nº.27/010.129-2025
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 03.517.102/0001-
77, Município de Naviraí/MS, CNPJ n. 03.155.934/0001-90 e o Fundo Municipal de Saúde de Navirai, 
CNPJ/MF n. 11.221.619/0001-42. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a cessão de uso dos seguintes bens móveis, pertencentes à Cedente, 
os quais ficarão alocados em favor da Cessionária, no local indicado no rol conforme descrição de folhas 573-575 
dos autos n. 27.010.129-2025.
Finalidade Pública: Os bens móveis especificados na Cláusula Primeira serão utilizados pela Cessionária 
exclusivamente com a finalidade de atendimento à saúde da população do Município de Naviraí/MS.
Amparo Legal: A legislação aplicável a este instrumento será o Decreto Estadual nº 16.295/2023, com o auxílio 
das demais normas, tais como o Decreto nº 16.268/2023, Decreto nº 16.291/2023, Decreto nº 16.293/2023 e 
Decreto nº 16.294/2023.
Vigência: O presente instrumento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por ajuste expresso, em caso de interesse dos partícipes, e mediante a comprovação do 
cumprimento das obrigações ora assumidas pelo Cessionário.
Data ass.: 18.06.2025 
Assinaturas: Maurício Simões Correa – Secretário de Estado de Saúde
                       Rodrigo Massuo Sacuno – Prefeito de Naviraí
 Angela Cristina Rodrigues da Cunha Castro Lopes – Gestora de Saúde de Naviraí
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EDITAL ESP/MS N. 02, DE 18 DE JUNHO DE 2025
PROCESSO SELETIVO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, através da ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DR. JORGE DAVID NASSER, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de inscrições para pro-
cesso seletivo de candidatos para preenchimentos de vagas no curso de pós-graduação lato sensu em Saúde do 
Trabalhador, da Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser, para ingresso no segundo semestre do ano letivo 
de 2025, conforme disposições do Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido pelas regras dispostas no presente Edital e conduzido por Comissão de 
Seleção.
1.2. São ofertadas vagas para o curso de pós-graduação lato sensu em Saúde do Trabalhador.

1.2.1. A abordagem pedagógica adotada nos cursos tem como premissa a problematização e con-
textualização da realidade, 100% em metodologias ativas de ensino-aprendizado, com mo-
mentos presenciais e momentos de retorno ao trabalho, buscando a socialização de saberes e práticas 
entre os profissionais, instituições formadoras e serviços de saúde, garantindo a participação ativa dos 
discentes no curso e estimulando mudanças nos processos de trabalho.

1.3. Ao inscrever-se o candidato estará declarando o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação as quais não poderá alegar desconhecimento.
1.4. As despesas com participação no processo seletivo correrão por conta do candidato, que não terá direito a 
alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas por parte da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul (SES/MS).
1.5. Constam como Anexos deste Edital:

a) Anexo I – Informações da Pós-graduação lato sensu em Saúde do Trabalhador;
b) Anexo II – Requerimento de Atendimento Diferenciado;
c) Anexo III – Requerimento de Recurso Administrativo;
d) Anexo IV – Declaração de Vínculo Empregatício;
e) Anexo V – Termo de Compromisso e Responsabilidade;
f) Anexo VI – Autodeclaração a vaga reservada.

1.6. As dúvidas quanto ao Edital deverão ser esclarecidas exclusivamente pelo e-mail esp.saudepublica@sau-
de.ms.gov.br. 

2. DO OBJETO
2.1. Selecionar discentes para ingresso no curso de Pós-graduação lato sensu em Saúde do Trabalhador, da Escola 
de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser.
2.2. Promover a qualificação dos trabalhadores e trabalhadoras do Sistema Único de Saúde no Estado de Mato 
Grosso do Sul.

3. DO PÚBLICO ALVO
3.1. O público alvo são servidores públicos portadores de diploma de nível superior, reconhecido pelo Ministério 
da Educação, que atuam na rede do Sistema Único de Saúde, exercendo função de nível superior.

3.1.1. Compreende-se por função: conjunto de tarefas e responsabilidades relacionadas ao cargo em que 
ocupa.

4. DO CRONOGRAMA DO EDITAL
4.1. O presente Edital segue o cronograma de fases a seguir:

DATA ATIVIDADE LOCAL
23/06/2025 a 07/07/2025 Inscrição https://sistemas.saude.ms.gov.br/selecaoST2025/

Até 15/07/2025
Divulgação das inscri-
ções deferidas e inde-
feridas

https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/  

Até 17/07/2025 Resultado da interposi-
ção de recurso https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/     

21/07/2025 Prova

Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser - 
Avenida Senador Filinto Muller, n. 1.480, Vila Ipiranga, 
Campo Grande, Mato Grosso do Sul, às 09 horas, horá-
rio do Mato Grosso do Sul.

22/07/2025 Divulgação do gabarito 
da prova https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/ 

25/07/2025 Resultado da prova https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/  

Até 29/07/2025 Resultado da interposi-
ção de recurso https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/  

29/07/2025 a 
05/08/2025 Entrevista On-line. Informações serão encaminhadas ao e-mail do 

candidato.

mailto:esp.saudepublica@saude.ms.gov.br
mailto:esp.saudepublica@saude.ms.gov.br
https://sistemas.saude.ms.gov.br/selecaoST2025/
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
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Até 11/08/2025 Resultado da entrevista https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/ 

Até 14/05/2025 Resultado da interposi-
ção de recurso https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/ 

Até 15/08/2025 Resultado final https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/ 

Até 18/08/2025 Resultado da interposi-
ção de recurso https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/ 

Até 20/08/2025 Resultado homologado https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/ 

5. DAS VAGAS
5.1. As vagas estão distribuídas conforme quadro abaixo:

CURSO AMPLA 
CONCORRÊNCIA

AÇÕES 
AFIRMATIVAS TOTAL

Pós-graduação lato sensu em Saúde do Trabalhador 16 04 20

5.2. As ações afirmativas consideram o princípio da equidade, defendendo os direitos individuais, coletivos e di-
fusos e o combate à discriminação e as demais formas de intolerância.

5.2.1. As vagas Ações Afirmativas são reservadas para pessoas preta, parda, indigena, transexual e com 
deficiência.

5.3. Será constituída Comissão de Verificação com o objetivo de aferir a veracidade da autodeclaração.
5.4. A distribuição das vagas deverá priorizar o atendimento das regiões de saúde de forma equânime.
5.5. As vagas não preenchidas na modalidade Ações Afirmativas serão destinadas para a modalidade Ampla 
Concorrência.
5.6. Setenta por cento das vagas serão destinadas a servidores públicos efetivos e trinta por cento a servidores 
públicos com outros tipos de vínculo empregatício.

5.6.1 Não havendo número suficiente de aprovados as vagas serão remanejadas.
5.7. A SES/MS, através da Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser, se resguarda ao direito de não preen-
cher todas as vagas disponíveis.

6. DA INSCRIÇÃO
6.1. A inscrição é gratuita realizada exclusivamente pelo endereço eletrônico https://sistemas.saude.ms.gov.
br/selecaoST2025/.
6.2. Documentos necessários para a realização da inscrição:

a) CPF;
b) Documento de identidade oficial legível, frente e verso, no mesmo arquivo;
c) Diploma de graduação, reconhecido pelo MEC, frente e verso, no mesmo arquivo;
d) Declaração de Vínculo Empregatício, conforme Anexo IV;
e) Termo de Compromisso e Responsabilidade, conforme Anexo V;
f) Currículo lattes (https://lattes.cnpq.br/) ou vitae.

6.3. Os candidatos que concorrerem as vagas de Ações Afirmativas deverão inserir a Autodeclaração a vaga re-
servada, conforme Anexo VI.
6.4. A Comissão de Seleção não se responsabiliza por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de or-
dem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica que impossibilitem a transferência 
de dados.
6.5. O candidato que necessite de Atendimento Diferenciado deverá indicar no Requerimento, a ser anexado na 
inscrição, especificando o tipo de atendimento que a Instituição deverá dispensar para garantir a sua participa-
ção no processo seletivo. O candidato também poderá requerer, se necessário, tempo adicional, limitado a 60 
(sessenta) minutos, para a realização das provas, conforme previsto no Artigo 30, inciso V, da Lei nº 13.146 de 
06/06/2015.

6.5.1. O Requerimento também será utilizado para que a Comissão de Seleção adote critérios na prova 
de conhecimentos específicos e entrevista, considerando a singularidade linguística da pessoa com defi-
ciência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa, nos termos do Artigo 30, inciso VI, da 
Lei nº 13.146 de 06/06/2015.
6.5.2. A solicitação de Atendimento Diferenciado será atendida dentro das possibilidades técnicas da 
Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser, condicionada à avaliação e ao parecer favorável pela 
Comissão de Seleção.
6.5.3. O não cumprimento do item 6.3 desobriga a Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser ao 
atendimento da solicitação de Atendimento Diferenciado.
6.5.4. A candidata que estiver amamentando deverá solicitar o Atendimento Diferenciado em sua inscri-
ção para a realização da prova e deverá levar um acompanhante, maior de 18 anos, que será responsá-
vel pela guarda da criança. Nos horários previstos para amamentação, a candidata poderá ausentar-se 
temporariamente do local de prova, desde que permaneça em área próxima destinada especialmente 
para este fim. Poderá haver a compensação do tempo de amamentação em favor da candidata em até 60 
(sessenta) minutos.

7. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
7.1. O processo seletivo constará de etapas de caráter eliminatório (E).

https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://sistemas.saude.ms.gov.br/selecaoST2025/
https://sistemas.saude.ms.gov.br/selecaoST2025/
https://lattes.cnpq.br/
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7.2. A prova de conhecimentos específicos é uma prova objetiva e/ou dissertativa, eliminatória, com nota 
que pode variar de 0,0 a 10,0 e que avaliará o conhecimento, a capacidade de interpretação, argumentação e 
organização de ideias sobre a área de concentração do curso, bem como das normas para produção de texto na 
língua portuguesa padrão. Serão até 20 (vinte) questões, com pontuação variando de 0,0 – 2,0.

7.2.1. A nota mínima para aprovação é 6,0 (seis) pontos.
7.2.2. A prova é individual e não poderá ser assinada, rubricada, nem conter qualquer palavra, 
marca ou caractere ou identificação de autoria, citação direta ou indireta, referência a trabalhos, estudos 
anteriores que permitam a identificação do candidato perante a Comissão de Seleção, sob pena sumária 
de eliminação do candidato.
7.2.3. Na prova o candidato será identificado pelo número de inscrição, que será fornecido pela 
plataforma de inscrição e pelo fiscal de sala.
7.2.4. Durante a realização da prova escrita não será permitida nenhuma espécie de consulta ou co-
municação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações.
7.2.5. A prova iniciará às 9h, com duração de três horas, realizada na Escola de Saúde Pública 
Dr. Jorge David Nasser situada na Avenida Senador Filinto Muller, n. 1.480, Vila Ipiranga, Campo Grande, 
Mato Grosso do Sul. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência, mínima, de trinta minu-
tos, portando documento oficial com foto.
7.2.6. O candidato não poderá entrar na sala de aplicação de provas com relógio no pulso, fones no ou-
vido e o celular deverá estar desligado. Caso seja identificada a utilização de aparelhos eletrônicos após 
a entrada na sala de aplicação de prova o candidato será eliminado.
7.2.7. É proibido ao candidato sair da sala de aplicação portando o caderno de prova.
7.2.8. Será disponibilizada sugestão de bibliografia para a prova de conhecimentos específicos no site 
https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/. 

7.3. A entrevista, com nota que pode variar de 0,0 a 10,0, de caráter eliminatório, avaliará: clareza de objetivos, 
pretensões e disponibilidade em relação ao curso, motivações do candidato em direção ao campo de conheci-
mento e práticas da saúde pública, a capacidade de expressar relações entre conceitos de diferentes campos de 
conhecimentos, refletidos no contexto de suas práticas ou de suas futuras inserções no processo de trabalho, 
bem como as relações que o candidato produz entre o seu processo de trabalho atual, sua formação e o cenário 
de seu trabalho posterior à formação.

7.3.1. O candidato deverá ser claro e objetivo, sem omitir quaisquer informações solicitadas pela Comissão 
de Seleção.
7.3.2. A entrevista será realizada na modalidade on-line, com data e horário a serem divulgados, sendo 
gravada, devendo o candidato possuir os equipamentos necessários, como computador com microfone 
e webcam, com acesso à internet de qualidade. Deve possuir competências e habilidades para utilizar as 
plataformas: Google Meet, Zoom ou Webex.
7.3.3. A Comissão de Seleção não se responsabiliza por dificuldades que o candidato possa ter em ma-
nejar as ferramentas utilizadas para a entrevista, bem como por falhas técnicas e de conexão por parte 
do candidato.
7.3.4. A nota mínima para aprovação é 7,0 (sete) pontos.
7.3.5. O candidato que não comparecer a entrevista ou não conseguir completá-la será eliminado.

7.4. O não comparecimento em data, horário e local previstos neste Edital, qualquer que seja o motivo, caracte-
rizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do processo seletivo.
7.5. Motivará a eliminação do candidato no processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outros relativos ao processo seletivo, 
aos comunicados ou às instruções ao candidato, bem como o tratamento incorreto e descortês a qualquer pessoa 
envolvida na seleção e qualquer tipo de consulta não autorizada ou comunicação entre candidatos.
7.6. As provas e as gravações dos candidatos aprovados e reprovados serão arquivadas por 45 (quarenta e cin-
co) dias, ficando, contudo, assegurado o direito de acesso aos mesmos por meio do pedido de vistas dentro dos 
prazos para recursos das respectivas etapas deste Edital.
7.7. O candidato poderá interpor 1 (um) Recurso Administrativo ao resultado de cada etapa. Somente serão acei-
tos os Recursos Administrativos, conforme Anexo III, submetidos no endereço https://sistemas.saude.ms.gov.
br/selecaoST2025/, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a publicação do resultado da etapa.
7.8. Vigora, para todos os efeitos deste Edital, o horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

8. DA APROVAÇÃO
8.1. Será divulgada a relação dos candidatos aprovados e em caso de empate, utilizar-se-á como critério de de-
sempate: a) maior tempo de atuação no Sistema Único de Saúde, b) mais idoso.
8.2. Poderá ser conformada lista de espera, a partir da classificação dos candidatos por ordem decrescente da 
nota final, a critério da Comissão de Seleção.

9. DA PRÉ-MATRÍCULA E MATRÍCULA
9.1. O candidato aprovado deverá realizar a pré-matrícula, na modalidade on-line, no período a ser definido pela 
Secretaria Acadêmica da Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser.

9.1.1. A convocação para a realização da pré-matrícula, constando a data e horário, será realizada no 
e-mail cadastrado pelo candidato na plataforma do processo seletivo.
9.1.2. Os dados inseridos pelo candidato serão utilizados para a instrumentalização da matrícula, devendo 
o candidato prestar total atenção à fidedignidade das informações prestadas.
9.1.3. O candidato que não efetuar a pré-matrícula no prazo, descrito na convocação, será considerado 

https://www.esp.ms.gov.br/pos-graduacao-esp/editais/
https://sistemas.saude.ms.gov.br/selecaoST2025/
https://sistemas.saude.ms.gov.br/selecaoST2025/
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desistente e eliminado do processo seletivo.
9.2. A matrícula será realizada presencialmente na Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser, sendo obri-
gatória a apresentação dos seguintes documentos:

I - Diploma de graduação, frente e verso - em única folha, original e cópia legível;
II - 01 foto 3x4;
III - Certidão de nascimento, casamento ou união estável, original e cópia legível;
IV - Registro Geral (RG) ou Carteira de Identidade Nacional (CIN), original e cópia legível, não é possí-
vel a substituição por outro documento oficial com foto, haja vista a exigência da data de emissão 
deste constar no histórico escolar, na conclusão do curso;
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e cópia legível;
VI - Título de eleitor, original e cópia legível;
VII - Carteira de reservista (para pessoas do sexo masculino), original e cópia legível.
9.2.1. A convocação para a realização da matrícula, constando a data e horário, será realizada no e-mail 
cadastrado pelo candidato na plataforma do processo seletivo.
9.2.2. O candidato que não efetuar a matrícula neste prazo será considerado desistente e eliminado do 
processo seletivo.

9.3. O candidato, automaticamente, se responsabiliza pelo ressarcimento aos cofres públicos dos gastos obtidos 
em razão de sua formação, no caso de desistência do curso de pós-graduação lato sensu.
9.4. O discente matriculado deverá manter atualizados seus dados pessoais, meios de contato e seu endereço até 
o fim dos estudos, na Secretaria Acadêmica.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. As informações e publicações referentes a este Edital estarão disponíveis na página da Escola de Saúde 
Pública Dr. Jorge David Nasser, no sítio eletrônico http://www.esp.ms.gov.br/. 

10.1.1. Os itens constantes no Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no sítio eletrônico http://www.esp.
ms.gov.br/. 

10.2. O prazo deste Edital termina em quarenta e cinco dias após o período de matrícula. 
10.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção ou Coordenação do curso ou 
Diretoria da Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser, no âmbito das suas competências.

André Vinicius Batista de Assis
Diretor da Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser

Anexo I – Informações da Pós-graduação lato sensu em Saúde do Trabalhador

1. DAS INFORMAÇÕES
1.1. O objetivo do curso de pós-graduação lato sensu em Saúde do Trabalhador  consiste em Qualificar trabalha-
dores em saúde da rede do Sistema Único de Saúde com capacidade crítico-reflexivo de propor, analisar e execu-
tar as ações, serviços, projetos e programas no âmbito da saúde do trabalhador, incorporando as relações entre 
produção-ambiente-saúde, considerando o trabalho como determinante do processo saúde-doença.
1.2. O curso possui 345 (quatrocentas e trinta e cinco) horas distribuídas conforme quadro abaixo.

EIXO TEMÁTICO CHT CHP CHD CR* SITUAÇÃO
Saúde e sociedade 135 horas-aula 108 horas-aula 27 horas-aula 09 Obrigatório

Condições do e para o trabalho 90 horas-aula 72 horas-aula 18 horas-aula 06 Obrigatório
Trabalho e adoecimento 90 horas-aula 72 horas-aula 18 horas-aula 06 Obrigatório

Vigilância em saúde do trabalha-
dor 90 horas-aula 72 horas-aula 18 horas-aula 06 Obrigatório

Investigação em Saúde 30 horas-aula 15 horas-aula 15 horas-aula 02 Obrigatório

Legendas: CHT= carga horária total. CHP= carga horária presencial. CHD= carga horária em Dispersão. 
OBG= obrigatório. CR= créditos. *01 (um) crédito equivale a 15 (quinze) horas.

1.3. O curso terá duração de 12 (doze) meses, com previsão de início em setembro/2025 e término em setem-
bro/2026.

1.3.1. O calendário letivo fica a critério da coordenação, podendo ser alterado conforme necessidade.
1.4. A metodologia de avaliação será a formativa, realizada ao longo do curso, é contínua e dá parâmetros à 
tutoria para direcionar os discentes no desenvolvimento de competências de acordo com os objetivos do curso.
1.5. O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) deverá ser desenvolvido na modalidade de intervenção, de for-
ma transversal, tendo por diretriz a abordagem de temas-problemas dos serviços e práticas interprofissionais, 
cujos resultados possibilitem uma contribuição à melhoria das práticas profissionais, da organização e gestão do 
Sistema Único de Saúde.

2. DO CALENDÁRIO LETIVO
2.1. Apresenta-se a previsão do calendário letivo para os anos de 2025 e 2026, conforme quadro abaixo, que 
pode ser alterado a critério da coordenação de curso.

2025 2026

http://www.esp.ms.gov.br/
http://www.esp.ms.gov.br/
http://www.esp.ms.gov.br/
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Setembro: 03, 04 e 05 Janeiro: recesso.
Outubro: 01, 02 e 03 Fevereiro: 04, 05 e 06
Novembro: 05, 06 e 07 Março: 04, 05 e 06
Dezembro: 03, 04 e 05 Abril: 08, 09 e 10; 18, 19 e 20

-- Maio: 06, 07 e 08
-- Junho: 10, 11 e 12
-- Julho: 01, 02 e 03
-- Agosto: 05, 06 e 07
-- Setembro: 02, 03 e 04

Anexo II – Requerimento de Atendimento Diferenciado

REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO
Eu, ______________________________________________________________, CPF n. 
____________________ solicito Atendimento Diferenciado na Etapa [   ] Prova  [   ] Entrevista, conforme 
especificações abaixo.
Atendimento para [   ] pessoa com deficiência

[   ] Deficiência física/motora
[   ] Deficiência intelectual/mental
[   ] Deficiência visual
[   ] Deficiência auditiva
[   ] Deficiência múltipla 

[   ] Lactante

Tipo de Atendimento Diferencial que necessito:
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

Local/Data ______________________, ____/____/20___.

_____________________________________________
Nome completo e assinatura do candidato

Anexo III – Requerimento de Recurso Administrativo

REQUERIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Eu, ______________________________________________________________, CPF n. 
____________________ interponho recurso quanto à Etapa  [   ] Inscrição  [   ] Prova  [   ] Entrevista [   ] 
Resultado final,  em que descrevo abaixo o objeto da interposição de recurso e apresento a fundação e argu-
mentação lógica.
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

Local/Data ______________________, ____/____/20___.

_____________________________________________
Nome completo e assinatura do candidato

Anexo IV – Declaração de Vínculo Empregatício

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Declaro, para fins de atendimento ao Edital ESP/MS N. 02, de 18 de junho de 2025, que _____________
______________________________ (nome1), ______________________ (profissão2), possui vínculo em-
pregatício com a ______________________________________________ (nome da instituição3), no mu-
nicípio de ________________________, ocupando o cargo4 de ______________________ e a função4 de 
____________________  desde _____/____/____ até ____/_____/_____5.

E neste ato autorizo a liberação do servidor (a) acima para participar das atividades do curso de pós-gradua-
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ção lato sensu da Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser, sem ônus ao mesmo, em caso de aprovação.

Assinale o vínculo do servidor: Efetivo (  )
Cargo comissionado (   )
Contrato temporário (   )
Prestador de serviço com vínculo (   )

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Local/Data ______________________, ____/____/20___.

_____________________________________________
Nome / Assinatura / Carimbo da Chefia

Telefone: (xx) 0000-0000
e-mail:_________________________________

1Inserir o nome completo, sem abreviações e legível.
2Informar a graduação que cursou e que apresentou o diploma na inscrição.
3Informar corretamente a lotação, como por exemplo: Unidade Básica Saúde da Família Vista Alegre ou 
Coordenadoria de planejamento ou Gerente da Atenção Básica. Não serão consideradas lotações genéricas como, 
por exemplo: Secretaria de Saúde.
4Cargo e função que ocupa no momento da inscrição no Edital ESP/MS N. 02, de 18 de junho de 2025.
5Informar a data que ingressou na função que ocupa no momento da inscrição no Edital ESP/MS N. 02, de 18 de 
junho de 2025.

Anexo V – Termo de Compromisso e Responsabilidade

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE, eu, __________________________
_____________, sob o RG nº ________  SSP ou SEJUSP/____ e CPF nº________________, filho de 
________________________ e de ________________________________ nascido(a) aos ______ dias do mês 
de 19____, na cidade de __________________________________, Estado de ___________________, domi-
ciliado e residente na rua ___________________________, nº _______, complemento ___________, bairro 
________________ na cidade de _______________________, Estado de ___________________, assumo os 
seguintes compromissos:

1. Li o Edital ESP/MS N. 02, de 18 de junho de 2025, e concordo com os termos.
2. Tenho disponibilidade para atender todas as atividades acadêmicas e convocações para reunião e encontros 
propostos tanto pela Coordenação de Curso quanto pelo Tutor.
3. No caso de servidor público estadual assumo as responsabilidades definidas nos termos da Lei nº 5.175/2018.

Fico ciente, desde já, que:
a) Acatarei a cada item exposto pelo Edital ESP/MS N. 02, de 18 de junho de 2025.
b) O não atendimento aos itens do Edital acarretará no indeferimento ou na minha eliminação do processo sele-
tivo. 

Local/Data     ______________________, ____/____/20___.

_____________________________________________
Nome do candidato e assinatura

Celular: (xx) 0000-0000
E-mail:_________________________________

Anexo VI – Autodeclaração a vaga reservada

AUTODECLARAÇÃO A VAGA RESERVADA

Eu, _________________________________________________________, CPF  _____________________, 
declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação ao Edital ESP/MS N. 02, de 18 de junho de 2025, que sou 
pessoa [   ] transexual, [   ] preta, [   ] parda, [   ] indígena, [   ] com deficiência.

Declaro, ainda, a veracidade das informações prestadas, bem como atesto que estou ciente sobre o Artigo 299 
do Código Penal que dispõe que é crime “omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita com fim de prejudicar, criar obriga-
ção ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante”. 

Desde já autorizo a verificação dos dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações resultará nas pu-
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nições cabíveis, inclusive com a minha eliminação do processo seletivo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para efeitos legais.

Local e data: _________________, _____/_____/20___.

__________________________________________
Nome e assinatura

Apostila-se por ter constado incorreção Publicado no Diário Oficial nº 11.856 de 12 de junho de 2025, PÁG. 59
Extrato de Apostila ao Contrato 32/2025/SES Nº Cadastral 27567
Processo: 27/011.871/2023

Onde se Lê:

7.1 E correrão à conta da Funcional Programática n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, 
Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 0150010021, conforme Nota de 
Empenho2025NE004083, emitida em 13/05/2025, no valor de R$ 11.090,00 (onze 
mil e noventa reais).

Leia-se:

7.1 E correrão à conta da Funcional Programática n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, 
Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 0150010021, conforme Nota de 
Empenho2025NE004093, emitida em 13/05/2025, no valor de R$ 11.090,00 (onze 
mil e noventa reais).

Extrato do X Contrato de Gestão n.001/2022 /SES Nº Cadastral 17726
Processo: 27/004.338/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e INSTITUTO 
ACQUA – Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a previsão de recursos para custeio da 
implantação de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) pediátrica no 
Hospital Regional da Costa Leste Magid Thomé – HRCLMT, em caráter temporário, 
de maio a agosto de 2025, visando atender o período de sazonalidade de doenças 
respiratórias.

Dotação Orçamentária: A autorização da despesa para o presente exercício correrá a conta das seguintes 
dotações orçamentárias:
- Funcional programática 20.27901.10.302.2200.6010.0017, natureza de despesa 
33903401, fonte 0260080091, Nota de Empenho Inicial 2025NE004333, emitida em 
27/05/2025, no valor de R$ 324.370,20 (trezentos e vinte e quatro mil e trezentos 
e setenta reais e vinte centavos).
- Funcional programática 20.27901.10.302.2200.6010.0017, natureza de despesa 
33508501, fonte 0260080091, Nota de Empenho Inicial 2025NE004354, emitida em 
27/05/2025, no valor de R$ 629.659,80 (seiscentos e vinte e nove mil e seiscentos 
e cinquenta e nove reais e oitenta centavos).

Valor: Para a execução do objeto deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE repassará à 
CONTRATADA, no prazo e condições constantes deste Instrumento, pelo período de 4 
(quatro) meses, o valor total estimado de R$ 3.816.120,00 (três milhões oitocentos 
e dezesseis mil cento e vinte reais).

Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem sua vigência pelo prazo de 4 (quatro) meses, com 
efeitos a partir de 01 de maio de 2025.

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 
27/004.338/2021, de acordo com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 17, da Lei Estadual 
nº 4.698, de 20 de julho de 2015 e suas alterações; Lei Federal nº 9.637, de 15 
de maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas alterações; Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, no que couber; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro 
de 2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 03/06/2025
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Samir Rezende Siviero
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RESOLUÇÃO Nº 745/CIB/SES, 23 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões Ad referendum da Comissão Intergestores Bipartite;
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que institui a Política Nacional de Atenção 
Especializada à Saúde (PNAES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), com a finalidade de organizar e 
qualificar os serviços de atenção especializada;
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.492, de 8 de abril de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e 
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do SUS, e que define a Oferta de Cuidado Integral 
(OCI);
Considerando a Portaria SAES/MS nº 2.324, de 6 de dezembro de 2024, que dispõe sobre os procedimentos 
operacionais e normativos do Programa Mais Acesso a Especialistas – Componente Cirurgias;
Considerando a Resolução CIB/SES nº 674, de 27 de maio de 2025, que aprova, no âmbito da Comissão 
Intergestores Bipartite, a implementação do Programa Mais Acesso a Especialistas – Componente Cirúrgico no 
Estado de Mato Grosso do Sul;

RESOLVE:

Art.1° Fica aprovado, ad referendum, o Programa Mais Acesso a Especialistas – Componente Cirúrgico no Estado 
de Mato Grosso do Sul para o exercício de 2025/2026, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme 
disposto na Portaria GM/MS nº 6.636, de 19 de fevereiro de 2025.
Art.2° O valor programado pelo Governo Federal para a execução das cirurgias eletivas incluídas no rol de 
procedimentos é de R$ 14.855.348,86 (quatorze milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), destinado exclusivamente ao Estado de Mato Grosso do Sul.
§1º. Na 386ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), realizada em 6 de junho de 2025, 
foram deliberadas as de Cardiologia, Neurologia e Oncologia apresentam uma demanda reprimida total de 4.142 
procedimentos.
§2º.Os recursos federais serão aplicados na realização de procedimentos cirúrgicos nas especialidades elencadas. 
Art. 2º Os valores diferenciados para os procedimentos constantes no Anexo I deverão ser, obrigatoriamente, 
registrados nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do SUS (SIA/SUS e SIH/SUS), por meio 
da Autorização de Internação Hospitalar (AIH), conforme a modalidade do atendimento, devendo ser indicado o 
caráter “1 – Eletivo”, e utilizando as séries numéricas específicas, nos termos da Portaria GM/MS nº 90, de 3 de 
fevereiro de 2023.
a). Para registros no SIH/SUS (AIH): o quinto dígito do número da autorização deverá ser preenchido com o 
valor “5”;
b). Para registros no SIA/SUS (APAC): o quinto dígito do número da autorização deverá ser preenchido com 
o valor “6”.
Art. 3º A transferência dos recursos federais referidos no §2º será realizada conforme a produção dos serviços 
registrada nos sistemas de informação SIA/SUS e SIH/SUS.
Art. 4º O acompanhamento e o controle da execução dos procedimentos serão de responsabilidade das equipes 
de Controle, Avaliação e Auditoria, conforme a esfera de gestão das respectivas unidades executoras.
Parágrafo Único: O gestor municipal deverá encaminhar mensalmente à SES/MS relatório de Produção Aprovado 
no Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e Relatório de Produção Aprovado no Sistema de Informações 
Hospitalares Descentralizado 2 (SIHD2), além do Relatório de Produção com assinatura do profissional médico 
auditor e do gestor municipal.
Art.5° Em caráter excepcional, os procedimentos de alta complexidade já contratualizados que apresentarem, no 
Sistema de Informações Hospitalares Descentralizado 2 (SIHD2), a crítica “Serviço/classificação não cadastrado 
e/ou habilitado” poderão ser processados mediante a habilitação temporária 29.02 – Programa Nacional de 
Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, conforme previsto na Portaria SAES/MS nº 701, de 1º de setembro 
de 2023.
§1º A habilitação 29.02 é de inserção descentralizada, podendo ser realizada diretamente pelo gestor estadual, 
ou municipal de saúde, conforme a gestão do estabelecimento de saúde.
§2º Essa habilitação aplica-se exclusivamente aos estabelecimentos de saúde que participam do Plano Nacional 
de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas e que executem procedimentos constantes nas Portarias SAES/MS nº 
701/2023 e nº 237/2023, os quais já exigem, em regra, algum tipo de habilitação prévia para sua execução.
§3º Caso os procedimentos realizados não exijam habilitação específica, a habilitação 29.02 não será obrigatória 
para o estabelecimento.
§4º A formalização da habilitação deverá ser feita por meio de ato normativo do gestor responsável pelo 
estabelecimento, com posterior registro da informação no campo próprio da aba “Portaria” da seção “Habilitações” 
do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), na versão local.
§5º A responsabilidade pela habilitação temporária 29.02 será do gestor municipal de saúde, no caso de 
estabelecimentos sob gestão municipal. Nos casos em que o município estiver sob gestão estadual, caberá ao 
respectivo gestor estadual realizar a vistoria técnica e efetivar a habilitação do estabelecimento.
Art.6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial, produzindo efeitos financeiros a partir do 
mês de competência em que ocorrer sua publicação.
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MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXOI 
Rol de Procedimentos 

MACRORREGIÃO CENTRO

Santa Casa de Campo Grande – CNES 0009717
Código 

Procedimento Nome do Procedimento Valor PMAE Oferta Valor Total

0403020123
Tratamento Cirúrgico De Síndrome 
Compressiva Em Túnel Osteo-Fibroso Ao Nível 
Do Carpo

R$ 1.042,86 24 R$ 25.028,64

0406020078
Implantação De Cateter De Longa 
Permanência Semi Ou Totalmente Implantável 
(Procedimento Principal)

R$ 1.285,92 24 R$ 30.862,08

0416080081 Reconstrução Com Retalho Miocutâneo 
(Qualquer Parte) Em Oncologia R$ 10.077,12 12 R$ 120.925,44

0416080120 Extirpação Múltipla De Lesão Da Pele Ou Tecido 
Celular Subcutâneo Em Oncologia R$ 1.697,58 12 R$ 20.370,96

0416120059 Segmen t e c t om i a /Quad ran t e c t om i a /
Setorectomia De Mama Em Oncologia R$ 5.741,49 12 R$ 68.897,88

0406011125 Troca De Gerador De Marcapasso De Câmara 
Dupla R$ 2.749,83 31 R$ 85.244,73

0416120024 Mastectomia Radical Com Linfadenectomia 
Axilar Em Oncologia R$ 7.388,55 12 R$ 88.662,60

0416060064 Histerectomia Total Ampliada Em Oncologia R$ 16.210,29 12 R$ 194.523,48

0406040052 Angioplastia Intraluminal De Vasos Das 
Extremidades (Sem Stent) R$ 3.196,08 24 R$ 76.705,92

0416040209
Laparotomia Exploradora Com Ressecção 
Completa Ou Incompleta Do Tumor Em 
Oncologia

R$ 13.655,40 12 R$ 163.864,80

0416050077 Retossigmoidectomia Abdominal Em Oncologia R$ 16.303,20 12 R$ 195.638,40

0416060110 Histerectomia Com Ou Sem Anexectomia (Uni 
/ Bilateral) Em Oncologia R$ 6.837,72 12 R$ 82.052,64

Total 199 R$ 
1.152.777,57

Hospital do Pênfigo Centro – CNES - 2599643
Código 

Procedimento Nome do Procedimento Valor PMAE Oferta Valor Total

0406020078
Implantação De Cateter De Longa 
Permanência Semi Ou Totalmente 
Implantável (Procedimento Principal)

R$ 1.285,92 120 R$ 154.310,40

0406030030 Angioplastia Coronariana Com Implante De 
Stent R$ 5.958,60 130 R$ 774.618,00

0406010692 Implante De Prótese Valvar R$ 13.196,19 50 R$ 659.809,50

0406040044 Angioplastia Intraluminal De Aorta, Veia 
Cava / Vasos Ilíacos (Sem Stent) R$ 4.844,25 130 R$ 629.752,50

0406011125 Troca De Gerador De Marcapasso De Câmara 
Dupla R$ 2.749,83 31 R$ 85.244,73

0406040052 Angioplastia Intraluminal De Vasos Das 
Extremidades (Sem Stent) R$ 3.196,08 63 R$ 201.353,04

0406010935 Revascularização Miocárdica C/ Uso De 
Extracorpórea (C/ 2 Ou Mais Enxertos) R$ 14.709,05 28 R$ 411.853,40

0406030022 Angioplastia Coronariana C/ Implante De 
Dois Stents R$ 5.958,60 26 R$ 154.923,60
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0406010650 Implante De Marcapasso De Câmara Dupla 
Transvenoso R$ 1.225,64 32 R$ 39.220,48

0406040095
Angioplastia Intraluminal De Vasos Do 
Pescoço Ou Troncos Supra Aórticos (Com 
Stent Não Recoberto)

R$ 3.196,08 61 R$ 194.960,88

Total 671 R$ 
3.306.046,53

Hospital do Câncer Alfredo Abrão – CNES - 0009776
Código 

Procedimento Nome do Procedimento Valor PMAE Oferta Valor Total

0416080081 Reconstrução Com Retalho Miocutâneo 
(Qualquer Parte) Em Oncologia R$ 10.077,12 90 R$ 906.940,80

0416010172 Ressecção Endoscópica De Tumor Vesical 
Em Oncologia R$ 3.121,26 24 R$ 74.910,24

0416080120 Extirpação Múltipla De Lesão Da Pele Ou 
Tecido Celular Subcutâneo Em Oncologia R$ 1.697,58 24 R$ 40.741,92

0416120024 Mastectomia Radical Com Linfadenectomia 
Axilar Em Oncologia R$ 7.388,55 12 R$ 88.662,60

0416060064 Histerectomia Total Ampliada Em Oncologia R$ 16.210,29 12 R$ 194.523,48

0416090133 Ressecção De Tumor De Partes Moles Em 
Oncologia R$ 11.916,63 41 R$ 488.581,83

0416040209
Laparotomia Exploradora Com Ressecção 
Completa Ou Incompleta Do Tumor Em 
Oncologia

R$ 13.655,40 12 R$ 163.864,80

0416010113 Orquiectomia Unilateral Em Oncologia R$ 2.557,47 12 R$ 30.689,64

0416050077 Retossigmoidectomia Abdominal Em 
Oncologia R$ 16.303,20 18 R$ 293.457,60

0416060110 Histerectomia Com Ou Sem Anexectomia 
(Uni / Bilateral) Em Oncologia R$ 6.837,72 12 R$ 82.052,64

Total 257 R$ 
2.364.425,55

Hospital de Amor Campo Grande - CNES- 7439148
Código 

Procedimento Nome do Procedimento Valor PMAE Oferta Valor Total

0416120059 Segmentectomia/Quadrantectomia/
Setorectomia De Mama Em Oncologia R$ 5.741,49 48 R$ 275.591,52

Total 48 R$ 
275.591,52

MACRORREGIÃO DE COSTA LESTE

Hospital Regional da Costa Leste Magid Thomé –CNES -2945622
Código 

Procedimento Nome do Procedimento Valor PMAE Oferta Valor

0406010692 Implante De Prótese Valvar R$ 
13.196,19 48 R$ 633.417,12

0406010935 Revascularização Miocárdica C/ Uso De 
Extracorpórea (C/ 2 Ou Mais Enxertos)

R$ 
14.709,05 40 R$ 588.362,00

0406030022 Angioplastia Coronariana C/ Implante De Dois 
Stents R$ 5.958,60 20 R$ 119.172,00

Total 108 R$ 1.340.951,12

MACRORREGIÃO CONE SUL
Hospital CASSEMS Unidade Dourados – CNES -6201059

Código 
Procedimento Nome do Procedimento Valor PMAE Oferta Valor

0416080081 Reconstrução Com Retalho Miocutâneo (Qualquer 
Parte) Em Oncologia R$ 10.077,12 45 R$ 453.470,40

0416010172 Ressecção Endoscópica De Tumor Vesical Em 
Oncologia R$ 3.121,26 120 R$ 374.551,20

0416080120 Extirpação Múltipla De Lesão Da Pele Ou Tecido 
Celular Subcutâneo Em Oncologia R$ 1.697,58 100 R$ 169.758,00

0416120059 S e g m e n t e c t o m i a / Q u a d r a n t e c t o m i a /
Setorectomia De Mama Em Oncologia R$ 5.741,49 40 R$ 229.659,60



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 28

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

0416120024 Mastectomia Radical Com Linfadenectomia Axilar 
Em Oncologia R$ 7.388,55 50 R$ 369.427,50

0416060064 Histerectomia Total Ampliada Em Oncologia R$ 16.210,29 50 R$ 810.514,50

0416090133 Ressecção De Tumor De Partes Moles Em 
Oncologia R$ 11.916,63 40 R$ 476.665,20

0416040209 Laparotomia Exploradora Com Ressecção 
Completa Ou Incompleta Do Tumor Em Oncologia R$ 13.655,40 30 R$ 409.662,00

0416010113 Orquiectomia Unilateral Em Oncologia R$ 2.557,47 30 R$ 76.724,10
0416050077 Retossigmoidectomia Abdominal Em Oncologia R$ 16.303,20 18 R$ 293.457,60

0416060110 Histerectomia Com Ou Sem Anexectomia (Uni / 
Bilateral) Em Oncologia R$ 6.837,72 12 R$ 82.052,64

Total 535 R$ 3.745.942,74
HOSPITAL PRESBITERIANO MACKENZIE DR E SRA GOLDSBY KING – CNES - 2371375

Código 
Procedimento Nome do Procedimento Valor PMAE Oferta Valor Total

0406020078
Implantação De Cateter De Longa Permanência 
Semi Ou Totalmente Implantável (Procedimento 
Principal)

R$ 1.285,92 247 R$ 317.622,24

0406030030 Angioplastia Coronariana Com Implante De Stent R$ 5.958,60 120 R$ 715.032,00
0406010692 Implante De Prótese Valvar R$ 13.196,19 47 R$ 620.220,93

0406011125 Troca De Gerador De Marcapasso De Câmara 
Dupla R$ 2.749,83 31 R$ 85.244,73

0406030022 Angioplastia Coronariana C/ Implante De Dois 
Stents R$ 5.958,60 20 R$ 119.172,00

0406010650 Implante De Marcapasso De Câmara Dupla 
Transvenoso R$ 1.225,64 32 R$ 39.220,48

Total 497 R$ 1.896.512,38

EBSERH HOSPITAL UNIVERSITARIO GRANDE DOURADOS –CNES - 2710935
Código 

Procedimento Nome do Procedimento Valor PMAE Oferta Valor Total

0416060064 Histerectomia Total Ampliada Em Oncologia R$ 16.210,29 34 R$ 551.149,86

0416060110 Histerectomia Com Ou Sem Anexectomia (Uni / 
Bilateral) Em Oncologia R$ 6.837,72 12 R$ 82.052,64

Total 46 R$ 633.202,50

MACRORREGIÃO DO PANTANAL
Santa Casa de Corumbá – CNES - 2376334

Código 
Procedimento Nome do Procedimento Valor PMAE Oferta Valor Total

0416010172 Ressecção Endoscópica De Tumor Vesical Em 
Oncologia R$ 3.121,26 12 R$ 37.455,12

Total 12 R$ 37.455,12

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO – PRIMEIRO ADITIVO 
CONVÊNIO N. 1035/2024
PROCESSO N. 83.012.242-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29, e o Município de TAQUIRAÍ/MS, inscrito no CNPJ sob o n. 
15.403.041/0001-04.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio n. 1035/2024, cujo objeto prevê a “apoio financeiro para o fortalecimento 
dos produtores de fruticultura do município de Itaquiraí, com a implantação de pomar (Fruticultura), tratos culturais, aquisição 
de equipamentos em atendimento às famílias de agricultores familiares”, de 30 de julho de 2025 para 30 de julho de 2026.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e Resolução/SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007.
DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2025.
ASSINAM: 
Pela CONCEDENTE: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo CONVENENTE: Thalles Henrique Tomazelli, Prefeito Municipal
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Secretaria de Estado da Cidadania 

Republica-se por incorreção, Diário Oficial Eletrônico n. 11.859 de 18 de junho de 2025, Página 62.
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N. 2025TR002678
PROCESSO N. 87.000.725-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Cidadania – SEC – CNPJ: 
53.442.464/0001-14 e Prefeitura Municipal de Laguna Carapã-MS – CNPJ: 01.989.813/0001-19.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que couber, na Resolução SEFAZ n. 
2.093, de 24 de outubro de 2007, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: aquisição de veículo adequado para atender a política pública de mobilidade e inclusão social da população 
indígena das aldeias Rancho Jacaré e Guaimbê, no Município de Laguna Carapã/MS, promovendo o acesso a 
serviços essenciais como saúde, educação, assistência social e atividades culturais.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: 0008 na Funcional Programática n. º 10.87101.14.422.2208.6258. 
0008.Fonte 0150000001, sendo: Capital R$ 60.000,00 - Natureza da Despesa 44404102, Nota de Empenho n. 
2025NE000459 de 28/05/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 17/06/2025.
VIVIANE LUIZA DA SILVA CPF ***.042.141-**
Secretária de Estado da Cidadania
ITAMAR BILIBIO CPF  . ***.650.461-**
Prefeito Municipal de Laguna Carapã-MS.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO

Trata-se de designação de servidor (es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, nos 
termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução Normativa 
TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido instrumento, a 
contar da data de assinatura do Convênio. 
Fica designado o servidor abaixo indicado, a função de GETOR E MEMBROS DA FISCALIZAÇÃO do Convênio n. 
2025TR002054, Processo n. 87.000.472-2025, conforme segue: 

Matrícula Nome do Servidor Função
491862022 Fernando da Silva Souza Gestor
427538026 Benilda Vergilio Fiscal
503574022 Josias Jordão Ramires Fiscal
92910024 Rosaldo de Albuquerque Souza Fiscal

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

             Campo Grande, 23 de junho de 2025.

Viviane Luiza da Silva
Secretária de Estado da Cidadania 

Deliberação nº 04/2025, de 23 de junho de 2025

Aprova o Regimento Interno da 5ª Conferência Estadual de 
Políticas para as Mulheres do Estado de Mato Grosso do Sul (5ª 
CEPM-MS)

A Presidente do CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(CEDM/MS) e a SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições e, tendo em vista a Portaria GM/MMULHERES Nª 66, de 25 de abril de 2025, 
que convoca a 5ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, resolve:

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E TEMÁRIO

Art. 1º A 5ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres do Estado de Mato Grosso do Sul (5ª CEPM-
MS), convocada pela Resolução Conjunta nª 001/2025, publicada em 12.06.2025, no Diário Oficial Eletrônico 
n.11.856, será organizada e coordenada pelo Conselho Estadual dos Direitos da Mulher de Mato Grosso do Sul 
(CEDM-MS) em conjunto com a Secretaria de Estado da Cidadania (SEC-MS), órgão gestor da Subsecretaria de 
Políticas Públicas para as Mulheres (SPPM), através da Comissão Organizadora Estadual que será constituída para 
esta finalidade
§1º A 5ª CEPM-MS tem como objetivo integrar propostas para o fortalecimento e a ampliação de políticas públicas 
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para as mulheres, com a perspectiva da interseccionalidade, buscando promover a democracia e a igualdade, com 
garantia de voz e representatividade às mulheres em toda a sua diversidade.
§2º Fica vedado o retrocesso aos princípios estabelecidos no Art. 3º deste regimento.
§3º A Conferência tem por finalidade debater e deliberar sobre as políticas públicas para a promoção e a defesa 
dos direitos das mulheres no Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A 5ª CEPM-MS tem como objetivos específicos:
I - Fortalecer, incentivar e garantir a participação efetiva das mulheres, com perspectiva da interseccionalidade e 
da diversidade, no fortalecimento e ampliação das políticas para as mulheres;
II - Elaborar um diagnóstico sobre as condições de vida e as lutas das mulheres em seus territórios, bem como 
sobre a realidade das políticas públicas a elas direcionadas;
III - Elaborar e consolidar ações prioritárias nas políticas para as mulheres, incluindo ações afirmativas, com 
abrangência em todas as regiões do país;
IV - Fortalecer, incentivar e garantir o diálogo e a relação entre o governo e a sociedade civil, garantindo maior 
efetividade e participação social na formulação e implementação das políticas para as mulheres;
V – Promover a criação e o fortalecimento dos Conselhos Municipais dos Direitos da Mulher como espaços 
legítimos e paritários de controle social e a participação política das mulheres na gestão pública local;
VI - Incorporar perspectivas e experiências locais abrangendo diferentes temáticas e superando as barreiras 
municipais, regionais e estadual;
VII - Mapear e fortalecer a atuação das instituições que trabalham pelos direitos das mulheres;
VIII - Ampliar e fortalecer as redes de articulação entre os Conselhos Municipais e o Estadual dos Direitos das 
Mulheres;
IX - Estimular a criação e o fortalecimento das secretarias, procuradorias e conselhos municipais e estadual, 
voltados às políticas para as mulheres; 
X – Estimular a implementação e o fortalecimento dos organismos de políticas para as mulheres (OPMs) no 
âmbito municipal, com estrutura adequada e equipe técnica qualificada; 
XI - Promover a integração entre as políticas públicas que incluem a pauta dos direitos das mulheres, contribuindo 
para o fortalecimento do Pacto Federativo.
XII – Debater estratégias para o fortalecimento da democracia com participação ativa das mulheres nos espaços 
de poder e decisão, garantindo igualdade de direitos, enfrentamento às desigualdades e pluralidades de vozes no 
sistema político.
XIII – Estimular a atuação articulada entre municípios e o Estado de Mato Grosso do Sul, promovendo a construção 
de agendas territoriais compartilhadas, pactuação de metas comuns e políticas públicas integradas para as 
mulheres. 

Art. 3º Os princípios orientadores da 5ª CEPM-MS são aqueles referendados pelas 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Conferências 
Nacionais de Políticas para as Mulheres:
I - Autonomia das mulheres em todas as dimensões da vida;
II - Busca da igualdade e equidade de gênero, em todos os âmbitos;
III - Respeito à diversidade de gênero, étnicas, raciais e demais marcadores sociais da diferença social e 
enfrentamento de todas as formas de discriminação, racismo e violências de gênero, em suas múltiplas expressões;
IV – Garantir o caráter laico do Estado e o enfrentamento à discriminação religiosa;
V - Universalidade e acesso às políticas públicas executadas pelo Estado Brasileiro;
VI - Participação ativa das mulheres na elaboração, institucionalização, execução e fiscalização das políticas 
públicas;
VII - Transversalidade como princípio orientador de todas as políticas públicas.

Art. 4º A 5ª CEPM-MS terá como tema “Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”.
§1º O tema central da 5ª CEPM-MS, referido no caput, orientará os debates em todas as etapas da Conferência, 
em conformidade com os princípios estabelecidos no art. 3º deste Regimento.
§2º O temário da 5ª CEPM-MS será fundamentado em um texto-base, que será disponibilizado na Plataforma 
Brasil Participativo, com garantia de recursos de acessibilidade.

CAPÍTULO II 
DO CALENDÁRIO

Art. 5º. As etapas da 5ª CEPM-MS serão realizadas conforme o seguinte calendário:
a) Conferências Livres: de 28 de abril a 15 de agosto de 2025; 
b) Conferências Municipais/Regionais: de 28 de abril a 28 de julho de 2025; 
c) Conferência Estadual: de 28 e 29 de agosto de 2025.
§1º A não realização das etapas previstas nas alíneas a e b em uma ou mais regiões do Estado de Mato Grosso 
do Sul não constituirá impedimento para a realização da Etapa Estadual da 5ª CEPM-MS no prazo estabelecido.
§2º A observância dos prazos para a realização das Conferências Municipais/Regionais é condição para a 
participação das respectivas representantes na Etapa Estadual da 5ª CEPM-MS.
§3º Com o objetivo de garantir a plena participação das mulheres, a Secretaria de Cidadania do Estado de Mato 
Grosso do Sul (SEC-MS) assegurará a oferta de recursos de acessibilidade, conforme previsto na legislação 
vigente. Recomenda-se que o mesmo padrão seja adotado em todas as demais etapas do processo conferencial.

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO
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Art. 6º A 5ª CEPM-MS será organizada e coordenada pela Comissão Organizadora Estadual, observada a paridade 
entre representantes da sociedade civil e representantes governamentais, e será presidida por uma de suas 
integrantes.
§1º A Comissão Organizadora Estadual será composta por 14 integrantes, Conselheiras do Conselho Estadual dos 
Direitos da Mulher (CEPM-MS), sendo 07 representantes da sociedade civil e 07 representantes governamentais, 
com participação obrigatória da Subsecretaria de Políticas Públicas para Mulheres.
§2º A participação na Comissão Organizadora Estadual será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerada.

Art. 7º A Comissão Organizadora da 5ª CEPM-MS, será instituída por deliberação específica do CEDM-MS e terá 
as seguintes atribuições:
I – Promover e coordenar a realização da Conferência;
II – Planejar a organização da Conferência;
III – Definir e publicizar o Regimento Interno da Conferência, respeitadas as diretrizes e as definições do Regimento 
Interno da 5ª CNPM;
IV – Elaborar a proposta de Regulamento Interno que será apresentado para a aprovação no início da 5ª CEPM-
MS;
V – Criar um grupo de trabalho de mobilização e incentivo que desenvolverá atividades de sensibilização e adesão 
dos municípios do Estado de Mato Grosso do Sul à 5ª CEPM-MS;
VI – Acompanhar, na medida do possível, as Conferências Livres realizadas no Estado de Mato Grosso do Sul;
VII – Definir data, local e pauta da 5ª CEPM-MS, dentro do prazo estipulado neste regimento;
VIII – Constituir os processos para orientar os municípios e eleger representações para validação junto à Comissão 
Organizadora da 5ª CNPM;
IX – Viabilizar recursos necessários para hospedagem e alimentação das representações eleitas nos municípios 
para a etapa estadual da 5ª CEPM-MS;
X – Viabilizar a infraestrutura necessária à realização da etapa estadual da 5ª CEPM-MS;
XI – Produzir o relatório da Conferência Estadual da 5ª CEPM-MS e enviá-lo para a Comissão Organizadora 
Nacional, de acordo com o roteiro que será disponibilizado na Plataforma Brasil Participativo da 5ª CNPM;
XII – Dar visibilidade à realização da etapa estadual da 5ª CEPM-MS;
XIII - Propor e organizar as pautas das reuniões da Comissão Organizadora, além de acompanhar e convocar 
reuniões das demais comissões temáticas;
XIV - Aprovar as propostas de metodologia e de sistematização do processo de discussão da 5ª CEPM-MS;
XV - Organizar atividades complementares, como oficinas, sessões paralelas, exposições ou outras ações que 
enriqueçam o debate principal;
XVI - Definir o formato das atividades da 5ª CEPM-MS, bem como os critérios para participação de convidadas e 
expositoras, nos temas a serem discutidos;
XVII - Acompanhar e supervisionar as atividades de todas as comissões temáticas, zelando pelo êxito do evento;
XVIII - Designar as integrantes das comissões temáticas, podendo promover o redesenho de sua composição, 
mediante justificativas apresentadas;
Parágrafo único – Conforme artigo 51, §2º do Regimento Interno da 5ª CNDM, os governos municipais serão 
responsáveis pela realização das Conferências Municipais e pela presença de suas representantes na Conferência 
Estadual.

Art. 8º A reserva de vagas para mulheres representantes eleitas nas Conferências Livres é de responsabilidade 
da Comissão Organizadora Nacional.

Art. 9º A 5ª CEPM-MS tem abrangência estadual, assim como suas análises, formulações, proposições e relatórios.
Parágrafo único. A 5ª CEPM-MS abordará temas de relevância estadual, da conjuntura atual e de assuntos que 
emergirem ao longo do processo, considerando os relatórios e as contribuições consolidadas nas Conferências 
Municipais, Regionais.

Art. 10º A Comissão Organizadora Estadual da 5ª CEPM-MS contará com as seguintes comissões temáticas, 
responsáveis pelo apoio técnico e operacional necessário à realização da Conferência:
I - Comissão de Metodologia;
II - Comissão de Sistematização;
III - Comissão de Comunicação;
IV - Comissão de Articulação e Mobilização;
V - Comissão de Cultura;
VI - Comissão de Infraestrutura.

CAPÍTULO IV 
DA METODOLOGIA E DAS ETAPAS

Art. 11º A metodologia da 5ª CEPM-MS observará os princípios da participação, da inclusão e do protagonismo 
feminino, assegurando o debate qualificado e a construção coletiva de propostas que reflitam a diversidade das 
experiências e necessidades das mulheres.
§1º O resultado da 5ª CEPM-MS será um documento de construção coletiva, baseado na participação ativa das 
mulheres com objetivo de consolidar um diagnóstico das condições de vida e das lutas das mulheres em seus 
territórios e de suas principais demandas para as políticas públicas.
§2º O processo de construção da 5ª CEPM-MS resultará na formulação da Plataforma das Mulheres que sistematizará 
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as prioridades em políticas públicas apresentadas pelas mulheres, com vistas a fortalecer a democracia, garantir 
igualdade e promover avanços na efetivação dos direitos de todas.
§3º As moções específicas relacionadas às políticas para as mulheres deverão ser apresentadas até as 10 horas 
do segundo dia da Conferência, para análise de mérito e de conformidade com os princípios definidos no art. 3º 
deste Regulamento, pela Comissão de Sistematização, para posterior deliberação pela Plenária.

Art. 12º As participantes credenciadas da 5ª CEPM-MS serão classificadas da seguinte forma:
I – Natas, nos termos deste Regimento, com direito a voz e voto;
II - Eleitas nas Conferências Municipais/Regionais, com direito a voz e voto, conforme as regras definidas neste 
Regimento;
III - Indicadas pelo Estado, nos termos deste Regimento, com direito a voz;
IV - Convidadas participantes com atuação reconhecida na área ou por interesse institucional, com direito a voz;
V - Observadoras, participantes credenciadas no prazo regulamentar para acompanhar os trabalhos, sem direito 
a voz e voto.

Art. 13º O produto final da 5ª CEPM-MS será estruturado pela Comissão de Sistematização, na forma de Relatório 
Final, no prazo máximo de até 15 dias após a realização da Etapa Estadual.
Parágrafo único. O Relatório Final, de que trata o caput, deverá ser encaminhado às integrantes da Comissão 
Organizadora Estadual para análise, sugestões e deliberação prévia, para posterior envio à Comissão Organizadora 
Nacional, bem como para fins de publicação e divulgação.

SEÇÃO I
DAS CONFERÊNCIAS LIVRES

Art. 14º As Conferências Livres, como instrumento pedagógico de mobilização e uma estratégia de participação 
das mulheres, considerando suas vivências e os territórios onde estão inseridas, poderão ocorrer de forma 
presencial, virtual ou híbrida, com a finalidade de:
I - Estimular diálogos e articulações em torno do tema “Democracia e Igualdade”;
II - Ampliar e democratizar a participação social das mulheres, garantindo a diversidade de grupos temáticos, 
segmentos, organizações, movimentos e coletivos nos debates;
III - Incentivar a participação ativa das mulheres na construção de conteúdos e propostas voltadas ao enfrentamento 
das desigualdades, considerando as demandas específicas de cada território;
IV - Sistematizar e reunir propostas para subsidiar a Etapa Nacional da Conferência;
V - Garantir um espaço que contemple as especificidades, regionalidades de modo a refletir o Brasil profundo.
Parágrafo único. Considera-se território o espaço vivido e socialmente construído, refletindo as relações, dinâmicas 
e experiências das mulheres nele inseridas.

Art. 15º As Conferências Livres têm caráter de autoconvocação, ou seja, todo coletivo de mulheres que realize 
debates voltados para a ampliação da democracia e da igualdade, reconhecendo os princípios das políticas para 
as mulheres descritos no Regimento Interno da 5ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres - 5ª CNPM, 
podem realizar uma conferência livre. 
§1º As Conferências Livres não substituem nem concorrem com as conferências das, Municipais, Regionais ou 
Estadual, mas integram e enriquecem o processo, trazendo contribuições e perspectivas diversas.
§2º A eleição das representantes da Conferência Livre, por meio de votação, deve refletir o segmento social que 
convocou a conferência, bem como seu território e a diversidade de suas participantes.

Art. 16º As Conferências Livres de que trata o Regimento Interno da 5ª CNPM poderão ser realizadas nos 
seguintes âmbitos, visando contemplar a diversidade de realidades, demandas e articulações:
I - Territoriais: promovidas em recortes territoriais específicos (bairros, comunidades, distritos ou quaisquer 
outros espaços vividos e construídos socialmente, refletindo as relações, dinâmicas e vivências das mulheres nele 
inseridas), conforme a realidade de cada local, garantindo o debate sobre “Democracia e Igualdade” de forma 
próxima às vivências das mulheres;
II - Regionais: organizadas em conjuntos de municípios, regiões ou biomas que compartilhem características 
socioeconômicas, culturais ou geográficas, de modo a favorecer a articulação entre diferentes territórios. Para 
serem consideradas Conferências Regionais, devem abranger pelo menos metade dos estados de uma região do 
Brasil ou um bioma;
III - Temáticas: realizadas para tratar de temas específicos relacionados às pautas gerais de direitos das mulheres, 
com participação de diferentes segmentos de mulheres de todos os estados do país, permitindo ampla troca de 
experiências e proposições para subsidiar as etapas seguintes da 5ª CEPM.

Art. 17º As Conferências Livres, realizadas nos formatos presencial, virtual ou híbrido, deverão observar os 
critérios de quórum e eleição de representantes para a Etapa Nacional, conforme Regimento Interno da 5ª CNPM:
I - De 10 a 50 participantes credenciadas: 1 (uma) representante eleita;
II - De 51 a 100 participantes credenciadas: 2 (duas) representantes eleitas;
III - A partir de 101 participantes credenciadas: 3 (três) representantes eleitas (limite máximo).

Art. 18º As Conferências Livres poderão ter seus relatórios integrados e postular representação para a Etapa 
Nacional da 5ª CNPM, desde que cumpram simultaneamente os seguintes requisitos:
I - Ser realizadas em um dos seguintes formatos: presencial, virtual ou híbrida;
II - Ser organizadas por entidades, movimentos sociais, populares ou sindicais, ou coletivos de mulheres que 
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tenham em sua agenda de debates e ações a defesa dos direitos das mulheres, da democracia e da participação 
popular;
III – Ter como objetivo o debate do tema central da 5ª CNPM: “Democracia e Igualdade”;
IV – Ocorrer no período de 28 de abril de 2025 até 15 de agosto de 2025;
V - Realizar inscrição e encaminhar o material produzido pela conferência, conforme o guia de orientações da 5ª 
CNPM.
VI - Observar procedimentos conforme as normas e prazos estabelecidos em Ato Normativo a ser publicado pela 
Comissão Organizadora Nacional, dentro do prazo por ela definido.
§1º. As mulheres indicadas como representantes para a Etapa Nacional da 5ª CNPM deverão, obrigatoriamente, 
ter participado da Conferência Livre na qual foram escolhidas.
§2º. Ao informar os nomes das mulheres indicadas como representantes das Conferências Livres para a Etapa 
Nacional da 5ª CNPM, é obrigatório incluir a indicação de suas suplentes, bem como o segmento social representado 
pela Conferência Livre.
§3º. A aprovação final da lista das mulheres indicadas como representantes das Conferências Livres para 
participação na Etapa Nacional da 5ª CNPM será de responsabilidade da Comissão Organizadora Nacional da 
Conferência, observando as vagas estipuladas no Regimento Interno da 5ª CNPM.
§4º. Caso o número de mulheres representantes eleitas nas Conferências Livres exceda o quantitativo de vagas 
disponíveis para a Etapa Nacional, competirá à Comissão Organizadora Nacional da 5ª CNPM proceder aos ajustes 
necessários, de acordo com o estabelecido neste regimento.

Art. 19º As Conferências Livres deverão ser organizadas e custeadas por seus proponentes, cabendo ao Ministério 
das Mulheres atuar como parceiro na divulgação.

Art. 20º A participação das representantes eleitas nas conferências livres para a etapa Nacional será custeada pelo 
Ministério das Mulheres, observados os limites orçamentários disponíveis e a quantidade de vagas estabelecida 
no regimento respectivo.
§1º. O custeio compreenderá as despesas com deslocamento a partir do território de origem da representante 
até Brasília e retorno, exclusivamente para aquelas que forem eleitas dentro do quantitativo de vagas previstas;
§2º. A definição das conferências livres e o processo de validação das representantes eleitas deverão obedecer 
às orientações e critérios definidos pela Comissão Organizadora Nacional.

SEÇÃO II
DAS ETAPAS MUNICIPAIS/REGIONAIS

Art. 21º As Conferências Municipais/Regionais constituem etapas preparatórias obrigatórias da 5ª Conferência 
Estadual de Políticas Públicas para as Mulheres do Mato Grosso do Sul, devendo ser convocadas por ato normativo 
do Poder Executivo Municipal e amplamente divulgadas à população.
§1º As informações relativas à convocação da Conferência Municipal/Regional deverão ser imediatamente 
encaminhadas à respectiva Comissão Organizadora Estadual da 5ª CEPM-MS, bem como à Comissão Organizadora 
Nacional, incluindo cópia do ato normativo que a convoque, assim como a composição e os contatos da Comissão 
Organizadora local.
§2º As Conferências Municipais/Regionais devem ser presididas por integrantes de suas respectivas comissões 
organizadoras.
§3º As Conferências Municipais/Regionais deverão ser regidas por regimento próprio, que definirá as especificidades 
de cada conferência, os critérios de participação, os grupos de trabalho e a eleição das representantes, observado 
o que determina este Regimento Interno.
§4º As Conferências Municipais/Regionais devem ocorrer no período de 28 de abril de 2025 até 28 de julho de 
2025.

Art. 22º A organização das Conferências Municipais/Regionais deverá impulsionar a ampla participação dos 
movimentos feministas e de mulheres, dos diversos movimentos sociais, do conselho dos direitos da mulher, onde 
houver, e demais entidades e representações da sociedade civil.
§1º A escolha de representantes nas etapas municipais/regionais deve atender aos critérios de diversidade e 
pluralidade das mulheres.
§2º Recomenda-se, também, que as Conferências Municipais/Regionais assegurem condições de acessibilidade, 
de forma a garantir a equiparação de oportunidades entre as participantes, conforme as determinações legais e 
normas técnicas vigentes.

Art. 23º As conferências municipais/regionais elegerão representantes à 5ª CEPM-MS e serão eleitas, ainda, 
representantes suplentes, na proporção de 30% da delegação.
Parágrafo único. O número de representantes reservado a cada município/região é o estabelecido no Anexo I, 
conforme os critérios adotados pela Comissão Organizadora da Conferência Estadual.

Art. 24º A Comissão Organizadora Municipal/Regional deverá produzir um relatório final, a ser encaminhado aos 
Governos Municipais da respectiva região, que promoverão sua publicação e divulgação.

Art. 25º Os resultados das Conferências Municipais/Regionais devem ser remetidos à Comissão Organizadora 
Estadual, por meio do e-mail 5conferenciaestadualdamulher@sec.ms.gov.br, e cópia à Comissão Organizadora 
Nacional da 5ª CNPM, por meio da Plataforma Brasil Participativo, em até 15 (quinze) dias após sua realização, 
conforme o Guia de Orientações da 5ª CNPM.
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Parágrafo único. As propostas debatidas e aprovadas nas Conferências Municipais/Regionais serão encaminhadas 
para debate na Conferência Estadual.

Art. 26º Os casos omissos ou conflitantes deverão ser decididos pelas Comissões Organizadoras Municipais/
Regionais, cabendo recurso à Comissão Organizadora Estadual.

SEÇÃO III 
DA ETAPA ESTADUAL

Art. 27º A etapa estadual consiste na realização da 5ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres do 
Estado de Mato Grosso do Sul (5ª CEPM-MS), nos termos deste Regimento. 
Parágrafo único: As representantes estaduais serão eleitas durante as Conferências Municipais/regionais, 
conforme o quantitativo de vagas e os critérios de representatividade estabelecidos neste Regimento. 

Art. 28º A 5ª CEPM-MS será presidida pela Subsecretária de Políticas para Mulheres do Estado do Mato Grosso 
do Sul, na qualidade de responsável pelo órgão gestor da política, em conjunto com representante da sociedade 
civil da Comissão Organizadora Estadual. 

Art. 29º As Competências da Comissão Organizadora Estadual são as constantes do artigo 7º do presente 
regimento.

Art. 30º A CEPM-MS elegerá representantes à 5ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres (CNPM) e 
serão eleitas, ainda, representantes suplentes, na proporção de 30% da delegação.
§1º O número de representantes reservado ao Estado de Mato Grosso do Sul, conforme o Anexo do Regimento 
Nacional, é de 46 (quarenta e seis) delegadas, sendo 28 (vinte e oito) da sociedade civil, 11 (onze) dos governos 
municipais e 7 (sete) do governo estadual.
§2º A representação de mulheres do governo estadual deverá ser composta por representantes com 
responsabilidade direta sobre políticas públicas voltadas à garantia dos direitos humanos das mulheres, sendo 
distribuída da seguinte forma:
a) Secretaria de Estado da Cidadania, por meio da Subsecretaria de Políticas Públicas para Mulheres; 
b) Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul; 
c) Secretaria de Estado de Saúde;
d) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública;
e) Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio da 
Superintendência de Trabalho e Economia Solidária (ou órgão equivalente);
f) Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos;
g) Secretaria de Estado de Turismo, Esporte, Cultura e Cidadania (ou o setor responsável por cultura e turismo).
§3º As representações de mulheres dos governos municipais deverão ser compostas por integrantes com 
responsabilidade direta sobre políticas públicas voltadas à garantia dos direitos humanos das mulheres.
§4º As representantes municipais/regionais, eleitas e indicadas para a Conferência Estadual, devem, 
necessariamente, ter participado da respectiva Conferência Municipal/Regional.
§5º É condição, para que as representantes do governo componham a delegação de Mato Grosso do Sul para a 
5ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres (5ª CNPM), a participação na Etapa Estadual.

Art. 31º As sessões programadas para a 5ª CEPM-MS serão propostas pela Comissão Organizadora Estadual, 
podendo contemplar:
I - Solenidade de Abertura: momento de apresentação dos objetivos do evento e dos aspectos básicos relativos 
à sua estruturação e organização, bem como breve descrição dos eventos preparatórios realizados;
II - Plenárias: atividades desenvolvidas no espaço principal da Conferência, sem que ocorram outras atividades 
de conteúdo em paralelo;
III - Diálogos: atividades concomitantes organizadas de acordo com temas específicos ou eixos de discussão;
IV - Apresentações, exposições ou atividades culturais: espaço destinado a demonstrações, amostras de produção 
e outras iniciativas que fortaleçam o debate sobre as políticas para as mulheres;
V - Encerramento: momento de apresentação de uma síntese de todas as atividades desenvolvidas ao longo da 
5ª CEPM.
§1º. Em consonância com as ações de inclusão, será garantida tradução em Língua Brasileira de Sinais (Libras) e 
dispositivos de acessibilidade em todas as sessões plenárias e paralelas.
§2º. As sessões da Etapa Estadual da 5ª CEPM-MS serão distribuídas em salas e espaços específicos, conforme 
programação que será disponibilizada na Plataforma Brasil Participativo.

CAPÍTULO V
DA COMPOSIÇÃO E PARTICIPAÇÃO

Art. 32º Recomenda-se que em todas as etapas da 5ª CEPM-MS:
I - Implementar reserva mínima de, pelo menos, 50% de mulheres negras como representantes (do poder 
público e da sociedade civil);
II - Garantir reservas de representação de mulheres historicamente invisibilizadas, como jovens, idosas, com 
deficiência, mulheres lésbicas, mulheres bissexuais, mulheres transexuais, mulheres transgêneros, mulheres 
travestis, de segmentos rurais, mulheres indígenas, originárias de povos e comunidades tradicionais, mulheres 
no cárcere, sobreviventes do cárcere, migrantes, dentre outras.
III - Dispor de estrutura de cuidado para viabilizar, em especial, mas não unicamente, a participação de mulheres 
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com crianças dependentes, conforme dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), nas atividades 
conferenciais (deslocamento, hospedagem, alimentação, recreação infantil).

Art. 33º A composição das representações nas Conferências, em todas as suas etapas - Livres, Municipais/
Regionais e Estadual - deverá observar o princípio da pluralidade e da representatividade, assegurando a 
diversidade e a inclusão e a participação dos diferentes grupos que compõem a população de mulheres brasileiras.
Parágrafo único. Para garantir a diversidade, devem ser considerados, entre outros, os seguintes critérios:
I - Representação de grupos étnico-raciais, assegurando a inclusão de mulheres negras, indígenas e de 
comunidades originárias e tradicionais, respeitadas as diferenças e proporcionalidades locais;
II - Participação de mulheres dos movimentos rurais e urbanos, contemplando trabalhadoras do campo, da 
floresta e das águas;
III - Inclusão de movimentos e entidades de mulheres LBT+;
IV - Multiplicidade geracional, com estímulo à participação de mulheres jovens e idosas;
V - Representação de mulheres com deficiência, especialmente pessoas com deficiência psicossocial e intelectual;
VI - Participação de mulheres com patologias, doenças raras ou negligenciadas;
VII - Diversidade regional, abrangendo diferentes municípios, territórios e localidades;
VIII - Representação da diversidade de biomas;
IX - Diversidade de campos de trabalho;
X - Mulheres em situação de rua;
XI - Mulheres em privação de liberdade;
XII - Mulheres egressas do sistema prisional;
XIII - Mulheres migrantes;
XIV - Mães solo;
XV - Outras mulheres em contexto de exclusão e situação de risco.

Art. 34º 5ª CEPM-MS elegerá representantes para a Conferência Nacional, observando a proporcionalidade de 
60% de representantes da sociedade civil e 40% de representantes dos governos estaduais e municipais.

Art. 35º As Conferências Municipais/Regionais elegerão representantes para a Conferência Estadual, observando 
a proporcionalidade de 60% de representantes da sociedade civil e 40% de representantes dos governos estaduais 
e municipais.

Art. 36º As Comissões Organizadoras Municipais/Regionais farão a inscrição das representantes da municipal/
regional junto à 5ª CEPM-MS através do email: 5conferenciaestadualdamulher@sec.ms.gov.br, em até 5 dias 
após sua realização, sendo o prazo máximo para o envio da inscrição 02 de agosto de 2025.

Art. 37º As Conselheiras dos Conselhos dos Direitos das Mulheres Municipais e Estadual serão participantes natas 
das suas respectivas Conferências.

Art. 38º A 5ª CEPM-MS contará com a participação de até 232 (duzentos e trinta e duas) representantes 
presenciais, distribuídas conforme os seguintes critérios:
I – Representantes natas: 44 (quarenta e quatro) vagas, destinadas às Conselheiras Estaduais dos Direitos da 
Mulher (CEDM/MS), titulares e suplentes; 
II – Representantes eleitas nas Conferências Municipais: 188 (cento e oitenta e oito) vagas, distribuídas entre 
os 79 (setenta e nove) municípios do Estado e que decidirem pela realização da Conferência Municipal em 
conformidade com os parâmetros estabelecidos neste Regimento.

Art. 39º As representantes eleitas nas Conferências Estaduais devem obrigatoriamente ter participado das 
Conferências Municipais/Regionais.

Art. 40º O número de representantes por município/regional foi definido a partir da seguinte divisão:
I – Municípios até 20 mil mulheres: 02 (duas) vagas;
II – Municípios com mais de 20 mil até 70 mil mulheres: 04 (quatro) vagas;
III - Municípios com mais de 70 mil até 200 mil mulheres: 06 (seis) vagas;
IV - Municípios com mais de 200 mil mulheres: 08 (seis) vagas.
§1º As vagas presenciais que não forem preenchidas serão redistribuídas entre os municípios/regiões, na 
proporção de 1 (uma) vaga adicional por município, observada a ordem cronológica de realização das respectivas 
conferências locais.
§2º A redistribuição das vagas remanescentes presenciais será feita considerando a necessidade de inclusão de 
representantes da sociedade civil, de forma a garantir a diversidade e a representatividade na 5ª CEPM-MS.

Art. 41º As inscrições das representantes eleitas para a 5ª CEPM-MS deverão ser realizadas exclusivamente por 
meio de suas respectivas Comissões Organizadoras Municipais/Regionais através do e-mail:
5conferenciaestadualdamulher@sec.ms.gov.br, em até 5 dias após sua realização, sendo o prazo máximo para o 
envio da inscrição 02 de agosto de 2025.
§1º A lista de representantes e suplentes eleitas deverá ser enviada através do sistema eletrônico, contendo 
obrigatoriamente: nome completo, CPF, número de documento oficial com foto (RG, CNH ou equivalente), contato, 
e-mail e telefone, e a indicação se trata de representante da sociedade civil ou do segmento governamental;
§2º Além das representantes titulares, deverão ser indicadas representantes suplentes em número equivalente 
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a 30% do total, respeitando a proporcionalidade mínima de 60% de representantes da sociedade civil e 40% de 
representantes governamentais;
§3º As suplentes substituirão as titulares conforme a ordem de listagem enviada pelas municipais/regionais, 
sempre mantendo a proporcionalidade prevista;
§4º Para efetivar a substituição por suplência, deverá ser anexada ao sistema eletrônico uma declaração de 
substituição assinada pela coordenação municipal/regional ou pela própria representante que participará da 5ª 
CEPM-MS.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 42º As despesas com a realização da etapa Estadual da 5ª CEPM correrão à conta do orçamento da Secretaria 
da Cidadania e de recursos financeiros, materiais e humanos oriundos de parcerias com outros órgãos dos 
governos estaduais e municipais, sem prejuízo de outras fontes.
§ 1º - O governo estadual será responsável pela realização da Conferência Estadual e pela presença de suas 
representantes na Conferência Nacional.
§ 2º - Os governos municipais serão responsáveis pela realização das conferências municipais/regionais e pela 
presença de suas representantes na Conferência Estadual.

Art. 43º Poderão ser firmados convênios e contratos com vistas à execução de ações necessárias à realização da 
5ª CEPM, observada a legislação vigente.

Art. 44º Será garantida hospedagem e alimentação, durante a etapa Estadual, a todas as representantes eleitas, 
nas conferências municipais/regionais, que estejam dentro do limite de vagas estabelecido por este Regimento, 
sendo tais providências de responsabilidade da Secretaria de Estado da Cidadania de Mato Grosso do Sul. 
§1º - O apoio logístico compreende hospedagem em local indicado pela organização da conferência, alimentação 
nos dias oficiais do evento e transporte local relacionado à programação da conferência;
§2º - A locomoção das representes regionais até Campo Grande-MS é de responsabilidade do Município a que 
pertencer a representação.
 §3º - A concessão dos apoios mencionados neste artigo está condicionada à confirmação da presença da 
representante, nos prazos estabelecidos pela Comissão Organizadora Estadual.

CAPÍTULO VII
DA CONDUTA E DOS CONTEÚDOS IMPRÓPRIOS

Art. 45º Este capítulo tem como objetivo garantir um ambiente respeitoso, seguro e inclusivo durante todas 
as etapas da 5ª CEPM-MS, estabelecendo critérios para prevenir e combater condutas e conteúdos impróprios. 
São considerados impróprios aqueles conteúdos ou comportamentos que contrariem os princípios orientadores 
definidos neste Regimento, no art. 3º, especialmente:
I - Conteúdos incompatíveis com os princípios das Políticas para as Mulheres: é vedada a divulgação de conteúdos 
que contrariem os princípios e as diretrizes estabelecidas nas Conferências anteriores e neste Regulamento;
II - Racismo, discriminação e preconceito: é proibida qualquer forma de discriminação, preconceito ou discurso 
de ódio. Isso inclui conteúdo ou comportamentos que desrespeitem ou excluam mulheres em razão de suas 
características étnico-raciais, religiosas, culturais, geracionais, territoriais, por deficiência, orientação sexual ou 
identidade de gênero;
III - Assédio, ameaças e ofensas: são expressamente proibidas quaisquer formas de assédio moral, sexual 
ou de qualquer natureza, ameaças, intimidações ou atitudes que comprometam a integridade física, moral ou 
psicológica das participantes. O respeito mútuo deve prevalecer em todas as interações;
IV - Desinformação e divulgação de conteúdos falsos: não serão permitidas informações falsas, enganosas ou 
deliberadamente distorcidas que possam prejudicar o debate democrático ou comprometer os objetivos da 5ª 
CEPM-MS.

Art. 46º A Comissão Organizadora Estadual indicará pessoas para compor espaço de acolhida de denúncias 
e implementará mecanismos de monitoramento para identificar violações a este artigo. Isso inclui, mas não 
se limita à revisão de materiais submetidos, acompanhamento de discussões e palestras, e recebimento de 
denúncias por parte das participantes.
Parágrafo único. Encoraja-se que qualquer participante que se sinta vítima ou testemunha de comportamentos 
proibidos por este artigo reporte imediatamente à organização. As denúncias serão tratadas com a máxima 
confidencialidade e respeito à privacidade das pessoas envolvidas.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47º A 5ª CEPM-MS aprovará em sua sessão de abertura o regimento que orientará seus trabalhos.

Art. 48º A convocação das Municipais/Regionais deverá explicitar, inclusive nos seus materiais de divulgação e 
publicações, sua condição de etapa integrante da 5ª CEPM-MS.

Art. 49º Caso sejam identificadas propostas de políticas ou ações que violem direitos humanos, tratados 
internacionais, legislações ou decisões judiciais, ou que promovam racismo, discriminação, estigmatização ou 
segregação entre mulheres, a Comissão Organizadora Estadual poderá avaliá-las e decidir por sua exclusão do 
documento final de cada etapa.
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Art. 50º Os casos omissos e conflitantes neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora Estadual 
da 5ª CEPM-MS.

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

Manuela Nicodemos Bailosa 
Subsecretária – Subsecretaria de Políticas Públicas para as Mulheres de Mato Grosso do Sul (SPPM)

Jamille Augusta Weiss Penteado de Freitas Chaves 
Presidente – Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDM/MS)

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Termo de Pagamento Por Indenização nº 21/2025/SEJUSP
Processo: 31/094.413/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJUSP e a empresa M.I MONTREAL INFORMÁTICA S.A;
Objeto: O serviço negocial recebido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SEJUSP/MS consiste em:  pela prestação 
de serviços de solução integrada para a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do Estado 
de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, no 
período de março de 2025;
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 10.31901.06.181.2209.6118.0008, Natureza de Despesa nº 
339092, Item nº 9239, Fonte de Recursos nº 0175980931;
Valor: R$ 669.163,92 (seiscentos e sessenta e nove mil cento e sessenta e três reais e noventa e dois centavos);
Amparo Legal: Artigo 149 da Lei n° 14.133/2021;
Ordenador de Despesas: Antônio Carlos Videira – Secretário de Estado;
Data da assinatura: 18 de junho de 2025.
Assinam: Antônio Carlos Videira e Claudio de Abreu Pimenta

Extrato do Termo de Pagamento Por Indenização nº 25/2025/SEJUSP

Processo: 31/112.253/2025

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJUSP e a empresa M.I MONTREAL INFORMÁTICA S.A;

Objeto: O serviço negocial recebido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SEJUSP/MS consiste em:  pela prestação 
de serviços de solução integrada para a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do Estado 
de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, no 
período de abril de 2025;

Dotação Orçamentária: Funcional Programática 10.31901.06.181.2209.6118.0008, Natureza de Despesa nº 
339092, Item nº 9239, Fonte de Recursos nº 0175980931;

Valor: R$ 740.077,68 (setecentos e quarenta mil e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos);

Amparo Legal: Artigo 149 da Lei n° 14.133/2021;

Ordenador de Despesas: Antônio Carlos Videira – Secretário de Estado;

Data da assinatura: 18 de junho de 2025.

Assinam: Antônio Carlos Videira e Claudio de Abreu Pimenta
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 055, DE 23 DE JUNHO DE 2025

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - 
AGEHAB, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 
de abril de 2023,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos 
termos do art. 6º, §1º, do Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, no Contrato n. 008/2025, Processo 
Administrativo n. 79/015.412/2024, celebrado entre a Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul – AGEHAB e a empresa V.Santana dos Santos Ltda.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Max Sander Gamarra da Silva 435338021 Fiscal de Obras Habitacionais
Substituto: Marcos Figueira 131127022 Técnico de Programas Habitacionais

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Antônio Auto da Silva 423323021 Fiscal de Obras Habitacionais
Substituto: Thayanne Couto Morel 344298024 Direção Especial e Assessoramento

FISCAL RESPONSÁVEL 
PELO RECEBIMENTO 

DEFINITIVO DA OBRA
SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Luiz Eduardo Lourençoni 61980021 Fiscal de Obras Públicas

Compete ao gestor do contrato o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais 
relacionadas à gestão da execução do contrato, em especial o disposto nos incisos do art. 15 do Decreto n. 
15.938/2022.

Compete ao fiscal do contrato a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, em especial o disposto nos incisos do art. 16 do Decreto n. 15.938/2022.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo 
detalhado assinado pelas partes, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no artigo 140 da Lei Federal n. 14.133/2021 e normas que regulam o instrumento contratual e em 
especial as disposições do Decreto n. 15.938/2022, reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 
contrárias.

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB/MS, vem através deste 
edital, convocar eventuais HERDEIROS de RAMÃO HILÁRO GOMES, CPF n. ***.544.301-** para que 
manifestem interesse quanto ao imóvel sito à Rua Kalina Danche Demétrio, Lote 08, Quadra 14, C.H. Ramez 
Tebet, no município de CAMPO GRANDE/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 
3348-3754 – SETOR DE CONTRATOS.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para regularizar o contrato e destinar o 
imóvel a outra família.
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Campo Grande - MS, 23 de junho de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia 
criada pela Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  
Maria do Carmo Avesani Lopez e o Município de CAMAPUÃ/MS, CNPJ/MF n. 03.501.517/0001-52, neste 
ato representado por seu Prefeito(a) MANOEL EUGÊNIO NERY, vêm através deste edital, tornar pública a 
rescisão administrativa do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa 
de Doação Mediante Condição Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade 
Habitacional do Lote Urbanizado e do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno, com 
o (a) beneficiário (a) abaixo relacionado (a), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote 
Urbanizado no LOTEAMENTO RESIDENCIAL BELA VISTA – DISTRITO PONTINHA DO COCHO, motivada 
por desclassificação do (a) beneficiário (a).

TITULAR CPF CÔNJUGE QD LT
JOSÉ PEDRO BARBOSA ***.458.022-** 23 07

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia 
criada pela Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  
Maria do Carmo Avesani Lopez e o Município de SIDROLÂNDIA/MS, CNPJ/MF n. 03.501.574/0001-31, neste 
ato representado por seu Prefeito(a) RODRIGO BORGES BASSO, vêm através deste edital, tornar pública a 
rescisão administrativa do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa de 
Doação Mediante Condição Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade do Lote 
Urbanizado e do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno, com o (a) beneficiário 
(a) abaixo relacionado (a), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado no 
LOTEAMENTO AMERICA NANTES, motivada por desistência do(a) beneficiário(a).

TITULAR CPF TITULAR QD LT
VANUSA CAROLINE GONÇALVES ***.924.901-** 08 09

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 02 AO CONVÊNIO N. 32.685/2022
Processo n. 57/004.118/2022
Amparo legal: Art. 8º, §2º, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e cláusula sétima do Convênio.
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, CNPJ n. 05.472.304/0001-75 
(Concedente) e o Município de Camapuã, inscrito no CNPJ n. 03.501.517/0001-52 (Convenente).
Do objeto: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 32.685/2022, 
conforme justificativa, manifestação jurídica e autorização da Diretora-Presidente, constantes no processo 
supracitado, com fundamento art. 8º, §2º, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e cláusula sétima do Convênio.
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Da prorrogação do prazo: O convênio em questão terá seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, tendo início em 30 de julho de 2025 e término em 30 de julho de 2026.
Assinam: Maria do Carmo Avesani Lopez, CPF: XXX.757.451-XX, Diretora-Presidente – AGEHAB, e Manoel Eugênio 
Nery, CPF: XXX.358.081-XX, Prefeito Municipal.

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato Nº 0055/2022/AGEHAB 
Processo: 57/003.088/2022 
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e Águas Guariroba S/A. 
Objeto: Constitui objeto do presente termo a alteração da Cláusula Sexta, do Contrato Original, prorrogação do prazo 
de vigência, conforme solicitação, justificativa e manifestação jurídica constantes no processo n. 57/003.088/2012, bem 
como autorização da Diretora-Presidente, de acordo com as seguintes redações. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato nº 55/2022 fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, 
contados de 14 de junho de 2025 até 14 de junho de 2026.
Amparo Legal: Art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações. 
Data da Assinatura: 12/06/2025. 
Assinam: Maria do Carmo Avesani Lopez - Diretora-Presidente da AGEHAB, Gabriel Martins Buim - Diretor Presidente da 
ÁGUAS GUARIROBA S/A. e Francis Moreira Faustino Yamamoto - Diretora-Executiva da ÁGUAS GUARIROBA S/A.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0032/2025
Processo n. 79.004.778/2025
Amparo Legal: Constituição Federal, pela Lei n° 14.133/2021 e pelas disposições contidas no Decreto Estadual n° 
11.261/2003, legislação correlacionada à política pública e suas alterações.
Partes: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por intermédio da AGÊNCIA DE HABITAÇÃO 
POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, CNPJ n. 05.472.304/0001-75 e o MUNICÍPIO DE PONTA PORTÃ/MS, 
CNPJ n. 03.434.792/0001-09
Objeto: O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é o estabelecimento de acordo formal para celebração do 
processo informatizado de seleção e sorteio compartilhado para aquisição de uma unidade habitacional no PMCMV-FAR, 
em construção no município de Ponta Porã/MS no empreendimento:

EMPREENDIMENTO ENDEREÇO TIPO U.H
RESIDENCIAL PROFESSORA 

ELFRIDA WINCKLER ANTUNES
Rua Arlindo, Chacará nº 81,
Vila Alegrete – Ponta Porã/MS

casas 186

Vigência: O presente instrumento terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, consecutivos e ininterruptos, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 
que de modo justificado e com vista à continuidade do objeto pactuado.
Ausência de transferência de recursos financeiros: Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros 
entre os partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica.
Data: 23/06/2025.
Assinam: Maria do Carmo Avesani Lopez, Matrícula: 30063028, Diretora-Presidente - AGEHAB, e Eduardo Esgaib 
Campos, Matrícula: 1450, Prefeito Municipal.

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

ATO DECLARATÓRIO AGEMS N° 01, DE 18 DE JUNHO DE 2025

A Diretoria-Executiva da Agência Estadual de Regulação de Serviços Público de Mato Grosso do Sul – AGEMS, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Portaria GM/MInfra nº 106, de 19 de agosto de 2021 e o que 
consta no processo nº 51/001.264/2024, ATESTA para fins de aprovação de enquadramento e o acompanhamento da 
implementação de projetos de investimentos, para fins de emissão de debêntures incentivadas na forma do art. 2º da 
Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, que a Concessionária das Rodovias do Leste MS S.A., CNPJ nº 48.851.242/001-
15 é signatária do Contrato de Concessão nº 002/2023, que tem por objeto a concessão de serviços públicos de 
recuperação, operação, manutenção, conservação, implantação de melhorias e ampliação de capacidade do Sistema 
Rodoviário composto pela Rodovia MS – 112 e trechos das Rodovias BR 158 e BR – 436, com extensão total de 412,4km, 
incluindo os elementos integrantes de faixa de domínio, acessos e alças, edificações e terrenos, pistas centrais, laterais, 
marginais ou locais, ligadas diretamente ou por dispositivos de interconexão com a rodovia, acostamentos, obras de 
arte especiais e quaisquer outros elementos que se encontrem nos limites da faixa de domínio, bem como pelas áreas 
ocupadas com instalações operacionais e administrativas relacionadas à concessão, que foi celebrado com o Estado de 
Mato Grosso do Sul, cuja vigência é de 30 (trinta) anos, contados a partir de 23 de março de 2023.
Declara, ainda, que o projeto apresentado, para fins de emissão de debêntures, está contemplado no instrumento de 
outorga.
Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025.

REJANE AMORIM MONTEIRO
Diretora-Presidente em Substituição
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do Contrato n. 047/2025/AGESUL N° Cadastral 27631
Processo: 79.013.587-2024
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

CONSTRUTORA ALVORADA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, da obra 

de infraestrutura urbana – restauração funcional do pavimento (recapeamento), 
em diversas ruas no município de Glória de Dourados/MS, de acordo com as 
especificações do Edital de Concorrência nº 004/2025 - DLO, quadro de quantitativo, 
bem como na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que fazem parte integrante 
deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os seus termos.

Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto é estimado em R$ 
2.344.927,42 (dois milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, novecentos e vinte 
e sete reais e quarenta e dois centavos).

Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte

79201 10.79201.17.451.2210.6189.0001 44905148 0150000001

79201 10.79201.17.451.2210.6189.0001 44905148 0270631101

- Nota de Empenho nº 2025NE001625, de 05/06/2025, no valor de R$ 1.844.927,42 (um milhão, oitocentos e 
quarenta e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos);
- Nota de Empenho nº 2025NE001624, de 05/06/2025, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mi reais).
Do Prazo de Execução:

O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído 
dentro do prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados da 
data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir 
rigorosamente o cronograma físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação 
de multa moratória, sem prejuízo das demais penalidades e da rescisão contratual, 
se for o caso.

Do Prazo de Vigência:
A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado e perdurará pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos após o 
término do prazo de execução.

Amparo Legal: Esta contratação decorre de licitação sob condições do Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 004/2025 - DLO, cujo resultado foi homologado em 07/05/2025, 
pela autoridade competente conforme consta do processo supramencionado, 
submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei Federal n. 14.133/21, 
às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às demais normas legais vigentes.

Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 16/06/2025
Assinam: Rudi Fiorese e Rafael Antonio Giroto

Extrato do Contrato n. 051/2025/AGESUL N° Cadastral 27736
Processo: 79.015.750-2024
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

FUNCHAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, da obra de 

infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais no 
acesso ao Polo Industrial, no município de Ribas de Rio Pardo/MS (2º Etapa), de 
acordo com as especificações do Edital de Concorrência nº 009/2025 - DLO, quadro 
de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que fazem parte 
integrante deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os seus termos.

Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto é estimado em R$ 
26.795.085,97 (vinte e seis milhões, setecentos e noventa e cinco mil, oitenta e 
cinco reais e noventa e sete centavos).

Dotação Orçamentária:
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Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte

79201 10.79201.17.451.2210.6189.0001 44905148 0150000001

- Nota de Empenho nº 2025NE001689, de 12/06/2025, no valor de R$ 1.433.845,36 (um milhão, quatrocentos 
e trinta e três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos).
Do Prazo de Execução: O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído 

dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos, contados da 
data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir 
rigorosamente o cronograma físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação 
de multa moratória, sem prejuízo das demais penalidades e da rescisão contratual, 
se for o caso.

Do Prazo de Vigência:
A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado e perdurará pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos após o 
término do prazo de execução.

Amparo Legal: Esta contratação decorre de licitação sob condições do Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 009/2025 - DLO, cujo resultado foi homologado em 27/05/2025, 
pela autoridade competente conforme consta do processo supramencionado, 
submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei Federal n. 14.133/21, 
às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às demais normas legais vigentes.

Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 16/06/2025
Assinam: RUDI FIORESE e ANDRÉ TADEU RODRIGUES DA SILVA

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n. 130/2023/AGESUL N° Cadastral 23371
Processo: 27/003.646/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração do valor do Contrato n. 

130/2023 – Id. 23371, referente à execução da obra de construção do prédio do 
Serviço de Verificação de Óbito – SVO, no município de Campo Grande/MS.

Valor: 2. Fica acrescida ao valor do Contrato n. 051/2024, a importância de R$ 385.670,06 
(trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e setenta reais e seis centavos), passando 
dos atuais R$ 4.545.881,19 (quatro milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, 
oitocentos e oitenta e um reais e dezenove centavos), para R$ 4.931.551,45 (quatro 
milhões, novecentos e trinta e um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta 
e cinco centavos).
2.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: Funcional Programática n. 20.27901.10.122.2200.6012.0015, 
Natureza da Despesa: 44905103, Fonte de Recursos n. 0150010021, conforme Nota 
de Empenho n. 2025NE004330, de 26/05/2025.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no artigo 65, inc. I, alínea “a” da Lei 
Federal n. 8.666/93 e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo n. 
27/003.646/2023, devidamente autorizado pela autoridade competente.

Data da Assinatura: 17/06/2025
Assinam: RUDI FIORESE e RENATO CRISTOVÃO ABRÃO

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

“Republica-se por constar erro no original publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.841, de 28 de maio de 2025 – Página 39 – 43.”

PORTARIA /IAGRO/MS Nº 3.755, DE 27 DE MAIO DE 2025.

Estabelece a biosseguridade mínima para estabelecimentos 
comerciais de criação de suínos.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais e, 
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Considerando a Lei Estadual Nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009 e Lei Estadual Nº 4.518, de 07 de abril de 
2014, que institui a Defesa Sanitária Animal no Estado do Mato Grosso do Sul.

Consubstanciado na publicação da Embrapa Suínos e Aves de título “Comunicado Técnico 532” de autoria de 
Osmar Antônio Dalla Costa et al. Publicada em 2016 (Documentos/Embrapa Suínos e Aves ISSN 0100-8862).

Consubstanciado na publicação da Embrapa Suínos e Aves de título “Biosseguridade mínima para granjas de 
suínos que produzem animais para abate” de autoria de Nelson Morés et al. Publicada em 2017 (Documentos/
Embrapa Suínos e Aves. ISSN 0101-6245: 185).

Consubstanciado pelo Plano Integrado de Vigilância de Doenças dos Suínos, do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA.

Considerando a necessidade de regulamentação de itens mínimos de biosseguridade para mitigação de riscos 
e melhoria da proteção da suinocultura tecnificada quanto à introdução e disseminação de agentes infecciosos 
causadores de doenças.

RESOLVE:

Capítulo I
Conceitos e definições

Art. 1º. Para efeitos desta Portaria entende-se por: 

I - AWG (American Wire Gauge- escala americana da unidade de medida usada para padronização de fios e cabos 
elétricos).

II - Biosseguridade: refere-se ao conjunto de normas e procedimentos destinados a evitar a entrada de agentes 
infecciosos (vírus, bactérias, fungos e parasitas) no rebanho, bem como controlar sua disseminação entre os 
diferentes setores ou grupos de animais dentro do sistema de produção.

III - Ciclo completo (CC): classificação do estabelecimento de criação que realiza todas as fases de produção em 
instalações de ciclo contínuo;

IV - Crechário ou Creche (CR): classificação do estabelecimento de criação de leitões desmamados;

V - Granja de suínos: refere-se ao conjunto de todas as instalações utilizadas na produção de suínos, 
incluindo uma ou mais Unidade Produtiva; as instalações dos animais (barracões); fábrica de ração; depósitos 
de insumos e outros materiais; escritório; composteira; sistema de processamento de animais mortos; 
esterqueiras e sistema de tratamento dos dejetos; poços ou fonte de captação de água; entre outras. 

VI - Suinocultura Não Tecnificada: o conjunto de criações de produtores não tecnificados, que não incorporam os 
avanços tecnológicos (sobretudo em genética, nutrição, sanidade e biosseguridade) e para os quais a produção 
de suínos é destinada ao consumo próprio (subsistência) ou ao comércio local ou microrregional (comercial), 
acessando de forma limitada alguns canais de processamento e distribuição da cadeia produtiva

VII - Suinocultura Tecnificada: representa o conjunto de estabelecimentos tecnificados, ou seja, que incorporam 
os avanços tecnológicos em genética, nutrição, sanidade, biosseguridade e que fazem o acompanhamento 
dos índices zootécnicos de sua produção. Nesse grupo encontram-se empresas de genética, grandes e médias 
agroindústrias, suinocultores integrados, cooperados e independentes que acessam os principais canais de 
processamento e distribuição da cadeia produtiva.

VIII - Unidade de desmame ao abate (UDA): classificação do estabelecimento de criação de leitões do desmame 
ao abate;

IX - Unidade Produtiva (UP): instalação em área limpa com perímetro delimitado por cerca de isolamento, 
constituída de estrutura necessária para a criação e alojamento de animais (barracões);

X - Unidade Produtora de Leitões Descrechados (UPL): classificação do estabelecimento de criação especializado 
na produção de leitões, comercializados ou distribuídos para engorda em instalação diversa, imediatamente após 
a saída da creche;

XI - Unidade Produtora de Leitões Desmamados (UPD): classificação do estabelecimento de criação especializado 
na produção de leitões, comercializados ou distribuídos para engorda em instalação diversa, imediatamente após 
serem desmamados;
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XII - Unidade de Terminação (UT): classificação do estabelecimento de criação de leitões para crescimento e 
terminação.

Capítulo II
Da Estrutura, Dependências e Equipamentos

Seção I
Da cerca de Isolamento e Tela de Proteção

Art. 2º. A UP deve possuir cerca de isolamento que delimita a área limpa, destinada aos animais, insumos e 
equipamentos de manejo, e são vedadas outras espécies animais de risco conhecido.

Art. 3º. A cerca de isolamento a que se refere ao Art. 2º deve:

I – Ter altura total mínima de 1,50 (um metro e cinquenta centímetros) metro, fixada sobre base sólida de 
alvenaria, concreto ou tijolos, com no mínimo 10 (dez) cm de mureta acima do solo;

II – Ter 1 (um) metro de tela de alambrado produzida em arame e malha não superior a 7,2 cm;

III – Ter fio de sustentação a cada 50cm de altura;

IV - Ter portão de acesso único para passagem de veículos com controle de abertura e fechamento por chave ou 
cadeado e, exceções serão permitidas em estabelecimentos pré-existentes mediante análise de risco;

V -  Estar afastada a pelo menos 05 (cinco) metros dos barracões ressalvadas distâncias menores em 
estabelecimentos pré-existentes mediante análise de risco;

§1º Granjas que realizam vazio sanitário no sistema “todos dentro/todos fora” e que utilizam embarcadouro 
móvel poderão dispor de portão situado na cerca de isolamento para utilização exclusiva durante o embarque para 
acoplar o embarcadouro, desde que permaneçam obrigatoriamente trancados com chave ou cadeado quando não 
estiverem em uso, de modo que não permita a entrada de pessoas no perímetro interno da UP.

§2º A entrada de pessoas na UP deverá ser exclusivamente pelo vestiário da granja após procedimentos de 
higienização e troca de roupa e calçados.
 
Art. 4º. A UP deve ser distante a pelo menos 500 metros de qualquer abatedouro de suínos e ao menos 100 
metros de outra UP, medindo-se a partir da cerca de isolamento.

Parágrafo único. A granja deverá obedecer a distância normatizada para outras espécies, caso elas já estejam 
instaladas no município.

Art. 5º. A granja deve dispor de equipamento de pulverização para desinfecção de veículos no acesso à UP.

Art. 6º. Os barracões onde estão alojados os suínos devem dispor de tela anti-pássaros com malha não superior 
a 2,54 (dois inteiros e cinquenta e quatro centésimos) centímetros.

Seção II
Do Escritório da Granja

Art. 7º. O escritório da granja deve ser localizado junto à cerca de isolamento. Ele será dividido em duas áreas 
distintas (área suja e área limpa) separadas por uma barreira física com altura de pelo menos 1 (um) metro de 
altura, de tal forma que funcionários, visitantes e trabalhadores externos não possam ingressar à granja por este 
local.

§1º A área suja do escritório voltada para a área externa da UP, será destinada a funcionários, visitantes 
e trabalhadores externos que não irão adentrar a UP.

§2º A área limpa do escritório se destina a pessoas autorizadas ao acesso à UP, após procedimentos de 
higienização e troca de roupa e calçados (no vestiário) e para o armazenamento de documentos, materiais de uso 
interno como medicamentos, sêmen e material correlato.

§3º Nas granjas pré-existentes com escritório não conexo à cerca de isolamento o seu uso fica sujeito 
a análise de risco. 

§4º Manter registro de visitas, informando nome, telefone, objetivo da visita, data e hora de entrada e 
saída, bem como data em que visitou a última criação, abatedouro ou laboratórios. 
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Seção III
Do Vestiário

Art.8º. O vestiário é o local destinado à higienização e troca de roupa e calçados localizado junto a cerca 
de isolamento para uso de pessoas autorizadas ao acesso à UP.

§1º Se localizado anexo ao escritório, deverá dispor de acesso único controlado para ingresso somente 
de pessoas autorizadas a UP.

§2º O vestiário se divide em uma área suja e uma área limpa, separados por uma barreira física, e deve 
possui no mínimo um lavatório para a higienização das mãos com sabonete líquido ou uma área de banho, sendo 
a entrada na ducha pela área suja e saída pela área limpa.
a) A área suja deverá ter local para guardar roupas e calçados pertencentes às pessoas que irão adentrar a UP.
b) A área limpa deverá ter local para guardar roupas e calçados de uso exclusivo no interior da UP e instalações 

sanitárias para uso exclusivo das pessoas que estão na área limpa da UP.

§3º O vestiário deverá ter afixado na parede orientações básicas de biosseguridade relativas ao vazio 
sanitário, obrigatoriedade de higienização e troca de roupas e calçados, uso de material exclusivo da UP e 
restrição de materiais de uso pessoal.

§4º Objetos e equipamentos para ingresso na UP devem ter superfícies externas previamente 
desinfetadas com produto germicida.

§5º Nas granjas pré-existentes o uso do vestiário quando situado do lado externo da cerca de isolamento, 
fica sujeito à aprovação mediante análise de risco.

Seção IV
Do Refeitório

Art. 9º. Granjas que realizam o preparo ou consumo de refeições na área interna da UP, devem possuir 
o refeitório junto à cerca de isolamento, com acesso pelo lado interno da UP e as refeições ou insumos para 
alimentação devem ser entregues aos funcionários e colaboradores pelo lado externo por passagem tipo janela.

Seção V
Do Vestuário

Art.10. Na granja devem estar disponíveis roupas e calçados apropriados, devidamente higienizados ou 
vestimentas descartáveis, destinadas às pessoas autorizadas a adentrarem na UP.

Seção VI
Do Embarcadouro e Desembarcadouro

Art.11. O embarcadouro e desembarcadouro de suínos devem localizar-se junto a cerca de isolamento, 
com acesso do caminhão pelo lado de fora da UP.

Parágrafo único.  Granjas CR, UDA e UT que produzem no sistema “todos dentro, todos fora”, podem ter 
o embarcadouro e desembarcadouro localizado no perímetro da UP. Para adentrar a UP o caminhão deverá passar 
por um arco sanitário de desinfecção.

Seção VII
Do Armazenamento de Ração e Insumos

Art. 12 A fábrica de ração ou estocagem de insumos deve estar localizada fora da cerca de isolamento 
da UP.

Parágrafo único. Em granja pré-existente, a fábrica de ração pode estar localizada no perímetro da UP.

Art. 13 Os veículos de transporte de insumos ou ração ensacada, devem abastecer a fábrica de ração ou 
o depósito pelo lado externo da cerca de isolamento.

Art. 14 Nas granjas que adquirem ração a granel, os silos de armazenamento devem estar localizados 
próximos à cerca de isolamento.

§1º O abastecimento de ração por caminhão graneleiro deve ser feito pelo lado externo da cerca de 
isolamento.
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§2º Em granja pré-existente, os caminhões podem entrar na UP para descarregar a ração, condicionado 
à prévia desinfecção do veículo.

Art. 15 É vedado o armazenamento, o transporte de ração e insumos juntos com produtos que possam 
causar contaminação química, biológica, odores e outras formas de contaminação.

Art. 16 Os carrinhos de mão e assemelhados, destinados ao transporte de insumos e rações aos animais 
da UP, são exclusivos para esta finalidade, sendo vedado o uso para outras atividades que possam colocar em 
risco a biossegurança.

Seção VIII
Da Câmara de Compostagem e Esterqueira

Art.17. A câmara de compostagem deve ser isolada contra insetos e roedores e estar junto a cerca de isolamento, 
no espaço interno ou externo da cerca.

Parágrafo único. Quando localizada na cerca de isolamento com acesso pelo lado interno, deverá ser manejada 
por funcionário da UP. Se o acesso for pelo lado externo, deverá ser manejada por pessoa que não trabalha na UP 
ou por funcionário da UP no final do expediente.

Art.18. A remoção de animais mortos por empresa processadora especializada, bem como sua incineração, deve 
atender legislação específica.

Art.19. Esterqueiras da UP ou depósitos de tratamento de dejetos, devem estar localizados fora da cerca de 
isolamento e cercados para evitar o acesso de animais e pessoas não autorizadas.

Parágrafo único. Em granjas pré-existentes, as esterqueiras ou depósitos de tratamento de dejetos podem estar 
localizados no perímetro da UP, porém, devem ter cerca própria e isolamento contra insetos e roedores.

Art.20. A granja deverá utilizar e documentar os procedimentos para controle de roedores e insetos.

Seção IX
Da Água de Abastecimento

Art.21. Os reservatórios de água de abastecimento da UP devem estar protegidos e fechados para impedir o 
acesso de insetos, roedores e outros animais.

§1º A UP que utiliza água superficial (córregos, fontes ou poços superficiais ou de captação da chuva) deve 
realizar obrigatoriamente seu tratamento por cloração, ou outro tratamento com resultado equivalente.

§2º Em UP que usa água de poço profundo, sua cloração somente será necessária se no exame microbiológico 
para coliformes fecais indicar contaminação.

§3º A água clorada deve apresentar entre 1(um) e 3(três) ppm de cloro na entrada do bebedouro, admitindo-se 
outro método com resultado equivalente.

Art.22. A cada 12 meses, as granjas CC, UPL e UPD deverão realizar análise microbiológica da água para coliformes 
fecais para comprovar sua potabilidade, independente do sistema de tratamento utilizado.

§1º Em caso de não conformidade da análise microbiológica, devem ser providenciadas medidas corretivas 
imediatas para o restabelecimento da potabilidade da água fornecida aos animais;

§2º Nova análise microbiológica da água deve ser realizada após a implantação das medidas corretivas, para 
comprovação da potabilidade de acordo com a legislação vigente, mantendo-se registros auditáveis desta 
atividade.

Capítulo III
Das visitas à Unidade Produtiva

Art.23. As pessoas que necessitarem adentrar à UP a trabalho ou não, deverão estar sem contato 
com suínos de outra UP (comercial ou de subsistência), abatedouro ou laboratório (que trabalha com agentes 
infecciosos), por no mínimo 24 horas.

§1º Visitante estrangeiro ou brasileiro em retorno de viagem internacional, independentemente de ter 
ou não visitado um UP, abatedouro ou laboratório com agentes infecciosos, devem respeitar o vazio sanitário 
mínimo de 72 horas.
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§2º Técnicos autônomos ou de empresa integradora ou de cooperativas, que assistem apenas granjas 
da mesma integração/cooperativa, poderão visitar mais de uma UP por dia, desde que estas utilizem suínos de 
reposição dos mesmos fornecedores e sigam os procedimentos de biossegurança, como troca de roupa e calçado, 
lavagem das mãos com produto germicida na entrada da UP.

Capítulo IV
Disposições Finais

Art.24. Estas normas não se aplicam às Granjas de Reprodutores Suídeos Certificada (GRSC), que seguem 
legislação específica.

Art.25. Estas normas não se aplicam às Suinocultura Não Tecnificada de Subsistência, pois não realizam comércio 
der suínos.

Art.26. Para implantação de qualquer granja suinícola no Estado de Mato Grosso do Sul, o produtor ou seu 
responsável deverá solicitar à IAGRO do Município onde será instalada a granja, laudo de Pré-Vistoria. Este laudo 
não desobriga o cumprimento das normas ambientais e trabalhistas vigentes.

Parágrafo único - O Laudo de Pré-Vistoria terá validade de 12 (doze) meses. Se a granja não for implantada 
dentro deste período, o suinocultor deverá solicitar a IAGRO do Município onde será instalada a granja, outro 
laudo de Pré-Vistoria. 

Art.27. Para solicitar o Laudo de Pré-Vistoria, o produtor ou seu responsável deverá entregar junto com o 
requerimento um croqui ou planta esquemática das futuras instalações a serem implantadas.

Art.28. O não cumprimento do disposto nesta Portaria sujeita o infrator ao impedimento do alojamento de 
animais enquanto perdurarem as não conformidades.

Art.29. Granja e UP pré-existentes, tem prazo de 36 (trinta e seis) meses para se adequarem aos termos desta 
Portaria.

Parágrafo único -  Deverá ser entregue a Unidade Local da Iagro do município onde se localiza a granja, plano de 
ação com cronograma para adequação das não conformidades existentes.

Art.30. Semestralmente o suinocultor realizará o recadastramento de dados no sistema e-Saniagro, devendo 
preencher um check-list com as informações de biosseguridade da granja.

Art.31. Revoga-se a Portaria Nº 1077, de 21 de outubro de 2021. 

Art.32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 545/2025/FCMS Nº Cadastral 27804
Processo: 85/006.069/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RAFAEL GANEO KINOCK 

EVENTOS LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Maria Cecilia 

& Rodolfo”, contratado através de seu empresário exclusivo Rafael Ganeo Kinock 
Eventos LTDA , a ser realizada no evento “Festa Junina”, no Ginásio Manoel dos 
Santos, em Deodápolis/MS, no dia 08 de junho de 2025, a partir das 22 horas, com 
01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Rafael Ganeo Kinock

Extrato do Contrato 553/2025/FCMS Nº Cadastral 27775
Processo: 85/006.280/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Sater & Sater Ltda
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Almir Sater”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Sater & Sater LTDA, a ser realizada 
no evento “Encontro do Colégio de Presidente dos Tribunais Regionais”, no Zagaia 
Resort, em Bonito/MS, no dia 06 de junho de 2025, a partir das 21 horas, com 01 
hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Almir Eduardo Melke Sater

Extrato do Contrato 556/2025/FCMS Nº Cadastral 27776
Processo: 85/006.278/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e EDUARDO HENRIQUE DA SILVA 

SOUZA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do Cantor “Henrique Souza”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Eduardo Henrique Silva Souza LTDA, 
a ser realizada no evento “Festa do Torresmo”, Vila Morena, Av. Afonso Pena, em 
Campo Grande/MS, no dia 08 de junho de 2025, a partir das 16 horas e 30 minutos, 
com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Eduardo Henrique Silva Souza
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Extrato do Contrato 557/2025/FCMS Nº Cadastral 27778
Processo: 85/006.273/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e NOELI RAUBER
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Antigo Aposento”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Noeli Rauber MEI , a ser realizada 
no evento “Festa Junina da Vila Cidade Morena”, na Rua Neferson Clair de Moraes, 
733, Cidade Morena, em Campo Grande/MS, no dia 06 de junho de 2025, a partir 
das 19 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Noeli Rauber

Extrato do Contrato 576/2025/FCMS Nº Cadastral 27835
Processo: 85/006.539/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e TREM PANTANEIRO LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do musico “Marlon Maciel”, 

contratado através de seu empresário exclusivo T rem Pantaneiro LTDA , a ser 
realizada no evento “113º Aniversário do Município de Porto Murtinho”, na Praça 
Central, em Porto Murtinho/MS, no dia 12 de junho de 2025, a partir das 21 horas, 
com 04 horas de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Marlon Maciel Elias

Extrato do Contrato 577/2025/FCMS Nº Cadastral 27837
Processo: 85/006.543/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e J.C. PRODUCOES E EVENTOS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Julia e Rafaela”, 

contratado através de seu empresário exclusivo J.C. Produções e Eventos Ltda , a 
ser realizada no evento “46ª Festa Junina de Dourados”, no Centro de Convenções 
Antônio Tonani, em Dourados/MS, no dia 13 de junho de 2025, a partir das 22 horas, 
com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.
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Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Joaquim Casal Caminha Júnior

Extrato do Contrato 578/2025/FCMS Nº Cadastral 27838
Processo: 85/006.557/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JORGE SHIGUERU SOCRATES 

GOMES ISHIYAMA -ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Os Filhos de 

Campo Grande”, contratado através de seu empresário exclusivo Jorge Shigueru 
Sócrates Gomes Ishyama MEI , a ser realizada no evento “60ª Aniversário do 
Distrito de Culturama”, no Distrito de Culturama, em Fátima do Sul/MS, no dia 13 de 
junho de 2025, a partir das 22 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Jorge Shigueru Sócrates Gomes Ishyama

Extrato do Contrato 580/2025/FCMS Nº Cadastral 27840
Processo: 85/006.568/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e PAZ E BEM PRODUÇÕES 

ARTISTICAS LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Alvaro e Daniel”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Paz e Bem Produções Artísticas Ltda 
, a ser realizada no evento “Festa Municipal de Santo Antônio”, na Paroquia Santo 
Antônio, em Terenos/MS, no dia 13 de junho de 2025, a partir das 20 horas, com 01 
hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Alvaro Silvino Sampietro
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Extrato do Contrato 581/2025/FCMS Nº Cadastral 27839
Processo: 85/006.560/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e PEREIRA & PADILHA LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Mensageiro do 

Oeste - MDO”, contratado através de seu a empresário exclusivo Pereira & Padilha 
LTDA, a ser realizada no evento “Feira da Familia”, na Praça Limirio Candido Vilela, 
em Corguinho/MS, no dia 13 de junho de 2025, a partir das 19 horas, com 02 horas 
e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Tania Cristine Pereira

Extrato do Contrato 582/2025/FCMS Nº Cadastral 27841
Processo: 85/006.574/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e SANDRO CAVALARI SOMMER 

- ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Uirapuru”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Sandro Cavalari Sommer ME , a 
ser realizada no evento “Festa Junina das Comunidades do Indubrasil”, na Av. da 
Antiga Estação Ferroviária do Indubrasil, em Campo Grande/MS, no dia 14 de junho 
de 2025, a partir das 19 horas, com 04 horas de duração cada apresentação, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Sandro Cavalari Sommer

Extrato do Contrato 583/2025/FCMS Nº Cadastral 27842
Processo: 85/006.575/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e FERNANDO LOPES LIMA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística Espetáculo Teatral de 

“Teatro Do Mundo” Espetáculo Romeu e Julieta - Turma do Bolonhesa”, contratado 
através de seu empresário exclusivo Fernando Lopes Lima MEI, a ser realizada no 
evento “Circuito Cultural Teatro Mundo”, na Estação Cultural do Teatro do Mundo, 
Rua Barão de Melgaço, 177, Centro, em Campo Grande/MS, no dia 14 de junho de 
2025, a partir das 17 horas, com 01 hora de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Fernando Lopes Lima

Extrato do Contrato 584/2025/FCMS Nº Cadastral 27844
Processo: 85/006.577/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e MALACARNE & SILVA LTDA-ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Brenno Reis & 

Marco Viola”, contratado através de seu empresário exclusivo Malacarne & Silva 
LTDA , a ser realizada no evento “46ª Festa Junina de Dourados”, no Centro de 
Convenções Antônio Tonani, em Dourados/MS, no dia 14 de junho de 2025, a partir 
das 22 horas, com 01 hora e 40 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 13/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Adilio Malacare

Extrato do Contrato 585/2025/FCMS Nº Cadastral 27845
Processo: 85/006.578/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JULIANA G DE OLIVEIRA BRITO
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação do espetáculo “Jack Road e Seus 

Palhaços”, contratado através de seu empresário exclusivo Juliana G. de Oliveira 
Brito ME , a ser realizada no evento “Etapa Estadual de Velocross”, no Parque dos 
Ipês, em Ribas do Rio Pardo/MS, no dia 14 de junho de 2025, a partir das 19 horas, 
com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n°16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Juliana G. de Oliveira Brito

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4391/2025
Processo no: 85.006.519-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 18/2024, projeto: O silêncio 
da sala de espera
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
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Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001761 - 12/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  SAMARA DE ALBUQUERQUE GOBIRA
CPF: XXX.339.611-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4081/2025
Processo no: 85.005.603-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: SAUFF
Do Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001637 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Paulo Henrique Porto
CPF: XXX.250.291-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4052/2025
Processo no: 85.005.605-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: Festival 
INFFINITO 2025
Do Valor: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001640 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Roberto Ferreira Leite
CPF: XXX.528.651-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4003/2025
Processo no: 85.005.719-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: Depois 
do ódio - circulação OD$
Do Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
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Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001767 - 12/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  MARIO ADRIANO REGINALDO VELASQUES
CPF: XXX.937.541-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4226/2025
Processo no: 85.006.004-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: Festa da 
Cultura Raiz
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001627 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Jorge de Barros Oliveira
CPF: XXX.667.431-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4380/2025
Processo no: 85.006.370-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 007/2025, projeto: Miss 
Indígena POP ART
Do Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001763 - 12/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: GABRIELA SILVA DIAS
CPF: XXX.074.761-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4213/2025
Processo no: 85.006.025-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: AYVÚ - O 
som da terra
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001632 - 09/06/2025
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Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: INSTITUTO P/O DESENVOLV. DA ARTE E DA CULTURA-IDAC
CNPJ: 07.382.034/0001-37
Representada por seu Diretor: Fabiana Assis Fernandes
CPF: XXX.279.811-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4209/2025
Processo no: 85.006.065-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: Papo 
Cerrado
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001635 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: DANIEL SILVA ESCRIVANO
CPF: XXX.212.731-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4350/2025
Processo no: 85.006.303-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 007/2025, projeto: Auto 
representação, tradição e transformação por Alice Yura
Do Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001745 - 12/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: ALICE SILVEIRA YURA
CPF: XXX.909.501-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4352/2025
Processo no: 85.006.304-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 007/2025, projeto: Prazeres
Do Valor: R$ 20.500,00 (Vinte mil e quinhentos reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001744 - 12/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
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Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Angela Salvatini Fakir
CPF: XXX.146.619-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4195/2025
Processo no: 85.006.066-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: MARLEI 
SIGRIST - CHÃO BATIDO
Do Valor: R$ 99.340,00 (Noventa e nove mil, trezentos e quarenta reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001766 - 12/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  RODRIGO TEIXEIRA GONÇALVES - MEI
CNPJ: 33.080.943/0001-20
Representado por: Rodrigo Teixeira Gonçalves
CPF: XXX.773.271-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3452/2025
Processo no: 85.005.319-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 26/2024, projeto: Dançar 
nas bordas do tempo
Do Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001795 - 17/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: RENATA WILWERTH LEONI
CPF: XXX.602.081-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4223/2025
Processo no: 85.006.006-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: Hinganoe 
Tumone Terenoe
Do Valor: R$ 45.670,00 (Quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001672 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
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Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Marlene Rodrigues
CPF: XXX.562.801-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4231/2025
Processo no: 85.006.113-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 009/2025, projeto: 
Showtime MS
Do Valor: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001677 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  LUCICLEITON MOTA MARTINS DA SILVA
CPF: XXX.792.771-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4381/2025
Processo no: 85.006.517-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 18/2024, projeto: Curta-
metragem: Carne Amarela
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001762 - 12/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: GLEYCIELLI DE SOUZA NONATO
CPF: XXX.994.631-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4060/2025
Processo no: 85.005.590-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2024, projeto: XI 
Congreso de Innovación Educativa y Docencia en Red (IN-RED 2025)
Do Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001578 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
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CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Joelma Fernandes Arguelho
CPF: XXX.053.561-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4212/2025
Processo no: 85.006.023-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: CAPOEIRA-
EDUCAÇÃO: MÉTODO BRINCADEIRA DE ANGOLA
Do Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001633 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Antonio Marcos Lacerda de Lima
CPF: XXX.361.641-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4043/2025
Processo no: 85.005.578-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: Hack 
Town 2025 – Festival de Tecnologia, Inovação e Criatividade
Do Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001583 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Demetrius de Oliveira Hernandes
CPF: XXX.405.471-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3929/2025
Processo no: 85.005.704-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: CPS 
Apresenta: Circula Perifa
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001642 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Ademir Lopes Alves
CPF: XXX.410.121-XX
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Extrato de Termo de Execução Cultural no 4245/2025
Processo no: 85.006.103-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 09/2025, projeto: 
Entendendo a Iluminação Cênica
Do Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001623 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Anderson Carlos de Lima
CPF: XXX.045.901-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4504/2025
Processo no: 85.006.906-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 010/2025, projeto: IX 
PANTALHAÇ@S - Mostra de Palhaç@s do Pantanal
Do Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 23 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001855 - 18/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: MAURO ALVES GUIMARAES
CPF: XXX.622.601-XX

EXTRATO ATA COMISSÃO JULGADORA DO EDITAL Nº 013/2025/FCMS PARA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL – OSC’S PARA EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO, NO PERÍODO DE 20 A 24 
DE AGOSTO DE 2025 ”.
PROCESSO NUP. 85.000.676-2025

Nesta data de 23 de junho de 2025, às 08h, reuniu-se nas dependências da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul a Comissão para avaliar e julgar as eventuais propostas, designada conforme as exigências contidas 
no art. 4º parágrafos 1º e 2º do Edital, sendo que tais propostas foram lançadas na Plataforma Prosas como 
prevê o Edital que resultará, o vencedor, na formalização de termo de Colaboração para execução do “FESTIVAL 
DE  INVERNO DE BONITO” que acontecerá na cidade de Bonito/MS no período de 20 a 24 de agosto de 2025. 
A comissão de seleção, nomeada pela PORTARIA “P”FCMS/Nº505/2025, 25 DE ABRIL DE 2025, publicada no 
DOEMS n. 11.815 de 29/04/2025, página 189. Consta os seguintes membros: Presidente- José Francisco Ferrari, 
Vice Presidente- Ivan Manso Guedes, Secretária –Cristina Dalva Ourives Maciel de Moura, Membros Íria Maciak 
e Silvia Cerqueira da Silva. A referida Comissão Julgadora obedeceu ao ditame do edital notadamente ao artigo 
4º Parágrafo 1º e 2º, sendo então, composta por cinco membros, sendo dois membros da equipe técnica da 
Fundação de Cultura (José Francisco Ferrari e Ivan Manso Guedes), um servidor do quadro efetivo da Fundação 
(Cristina Dalva Ourives Maciel de Moura), além de dois membros indicados pelo Presidente do Conselho Estadual 
de Política Culturais de Mato Grosso do Sul (Íria Maciak e Silvia Cerqueira da Silva). Aberto os trabalhos o 
Presidente em atendimento o Edital informou que os proponentes lançaram as propostas na plataforma Prosas, 
tendo o prazo nos termos do edital expirado na data de 20/06/2025 às 17 horas (horário do Mato Grosso do 
Sul). Informou que está franqueado o acesso à plataforma Prosas exclusivamente aos integrantes da Comissão 
Julgadora e que nesse ato foi determinado a abertura do acesso à Comissão Julgadora. Após a abertura do acesso 
na plataforma o Presidente informou que consta o total de 03(três) propostas lançadas assim identificadas: 
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Instituto Brasil Preserve(CNPJ: 50.204.427/0001-80),Marcos Souza Parizi (CNPJ:50.416.691/0001-87) e 
ASSOCIAÇÃO DE ARTISTAS (CNPJ:03.890.545/0001-09), que passaram então a ser analisada pela comissão. 
Ao final da análise, as Entidades: Instituto Brasil Preserve e Marcos Souza Parizi foram desclassificadas pois as 
propostas não atenderam o Edital 013/2025/FCMS que tem por objeto a execução do FESTIVAL DE INVERNO DE 
BONITO -2025, e o não cumprimento do §4 e §5 do Artigo 7 – Capitulo IV, do referido edital. Restou classificada 
para a etapa de habilitação a entidade ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS nos termos das pontuações e justificativas 
lançadas pelos membros da comissão julgadora dentro do sistema da Plataforma Prosas. Por fim, o Presidente 
franqueou a palavra aos membros da Comissão julgadora para, querendo, manifestarem-se sobre o ato, o que 
não ocorreu. Assim pelo presidente foi dada como encerrada a sessão. Nada mais a ser tratado nesta sessão 
julgadora foi a mesma encerrada e a ata por mim, secretária Cristina Dalva Ourives Maciel de Moura, redigida, 
lida, aprovada e assinada por todos os presentes.
Campo Grande, 23 de junho de 2025. 

José Francisco Ferrari – Presidente
    
Ivan Manso Guedes – Vice-Presidente
      
Íria Maciak – Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Silvia Cerqueira da Silva – Membro do Conselho de Políticas Culturais de MS

Cristina Dalva Ourives Maciel de Moura – Secretária

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 63/2025 SIAFIC 1395 PROCESSO Nº 83.007.539-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Aline Gomes da Silva – CPF: ***.127.397-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “FORMAÇÃO DE EXTENSIONISTAS PARA 
DESENVOLVIMENTO E FORTALECIMENTO DO ACESSO A MERCADOS FORMAIS DE PRODUTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 519.940,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000744 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Aline Gomes da Silva
        CPF ***.127.397-** - Outorgado.
        Fabricio de Oliveira Frazilio

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 64/2025 SIAFIC 1400 PROCESSO Nº 83.007.543-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Andrea Roberto Duarte Lopes Souza – CPF: ***.044.891-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM EXTENSÃO 
RURAL PARA IMPLANTAÇÃO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO VISANDO DESENVOLVIMENTO RURAL, SÓCIO- 
ECONÔMICO E PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL DA PECUÁRIA LEITEIRA NAS UFPAs DO POLO PANTANAL - MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 520.000,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000743 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 18.06.2025
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Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Andrea Roberto Duarte Lopes Souza
        CPF ***.044.891-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 65/2025 SIAFIC 1407 PROCESSO Nº 83.007.546-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Católica Dom Bosco - UCDB, CNPJ: 03.226.149/0015-87.
Outorgado: Daniele Bier Borges – CPF: ***.817.329-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE PROFISSIONAIS 
EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS COM ÊNFASE EM REGULARIZAÇÃO SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
PROVENIENTES DE AGROINDÚSTRIAS DA AGRICULTURA FAMILIAR”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 520.000,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000745 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Daniele Bier Borges
        CPF ***.817.329-** - Outorgado.
        José Marinoni

                   CPF: ***.554.511-** - Reitor/UCDB.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 66/2025 SIAFIC 1410 PROCESSO Nº 83.007.549-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97.
Outorgado: Euclides Reuter de Oliveira – CPF: ***.059.761-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Agrofloresta como meio para sustentabilidade 
e geração de renda com o sistema silvopastoril, a fruticultura e a horticultura em assentamentos rurais”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 519.930,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000746 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Euclides Reuter de Oliveira
        CPF ***.059.761-** - Outorgado.
        Seila Rojas de Souza

                   CPF: ***.827.491-** - Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 67/2025 SIAFIC 1455 PROCESSO Nº 83.007.555-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Geraldino Carneiro de Araújo – CPF: ***.989.998-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Ações de fortalecimento e desenvolvimento 
do cooperativismo/associativismo nas Comunidades Quilombolas vinculadas à Sede de Campo Grande”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 519.920,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000748 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
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Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Geraldino Carneiro de Araújo
        CPF ***.989.998-** - Outorgado.
        Fabricio de Oliveira Frazilio

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 68/2025 SIAFIC 1450 PROCESSO Nº 83.007.557-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Gustavo Guerino Macedo – CPF: ***.445.261-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Integrando Manejo Reprodutivo, Sanitário e 
Capacitação para o Aumento da Produtividade Leiteira do pequeno produtor em Mato Grosso do Sul”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 519.890,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000747 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Gustavo Guerino Macedo
        CPF ***.445.261-** - Outorgado.
        Fabricio de Oliveira Frazilio

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 69/2025 SIAFIC 1462 PROCESSO Nº 83.007.560-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97.
Outorgado: Juliana Rosa Carrijo Mauad – CPF: ***.996.871-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “RESIDÊNCIA PROFISSIONAL EM GESTÃO E 
INOVAÇÃO RURAL”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 516.990,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000750 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Juliana Rosa Carrijo Mauad
        CPF ***.996.871-** - Outorgado.
        Seila Rojas de Souza

                   CPF: ***.827.491-** - Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 70/2025 SIAFIC 1458 PROCESSO Nº 83.007.562-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Marcos Antonio Camacho da Silva – CPF: ***.709.101-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “PRÁTICAS DE MANEJO NA AGROPECUÁRIA 
PARA CONSOLIDAÇÃO DA PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL DO PROGRAMA CARBONO NEUTRO”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 520.000,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000749 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 63

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Marcos Antonio Camacho da Silva
        CPF ***.709.101-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 71/2025 SIAFIC 1465 PROCESSO Nº 83.007.564-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97.
Outorgado: Rosilda Mara Mussury Franco Silva – CPF: ***.781.807-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Residência Profissional em Práticas Agricolas 
Sustentáveis Para Horticultura”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 519.990,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000751 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rosilda Mara Mussury Franco Silva
        CPF ***.781.807-** - Outorgado.
        Seila Rojas de Souza

                   CPF: ***.827.491-** - Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 72/2025 SIAFIC 1468 PROCESSO Nº 83.007.565-2025 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 22/2024 - Programa de Residência em Extensão Rural da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul RESEX RURAL MS.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97.
Outorgado: Walter Roberto Marschner – CPF: ***.602.550-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Consolidando a Escola Familia Agrícola 
Agroecológica do Pantanal”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 519.020,000 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000752 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 18.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Walter Roberto Marschner
        CPF ***.602.550-** - Outorgado.
        Seila Rojas de Souza

                   CPF: ***.827.491-** - Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 98/2025 SIAFIC 2065 PROCESSO Nº 83.013.204-2025 Chamada 
Especial Fundect/CAPES 03/2025 - Programa de Redução de Assimetrias na Pós-Graduação.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80. 
Outorgado: Dalton Mendes de Oliveira – CPF: ***.028.656-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Fortalecimento do Programa de Pós-Graduação 
em Zootecnia - Produção Animal no Cerrado e Pantanal (PGZOO - UEMS)”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0026, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000679 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
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Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Dalton Mendes de Oliveira
        CPF: ***.028.656-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 99/2025 SIAFIC 2069 PROCESSO Nº 83.013.327-2025 Chamada 
Especial Fundect/CAPES 03/2025 - Programa de Redução de Assimetrias na Pós-Graduação.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Elen Ferraz Teston – CPF: ***.345.559-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Plano de desenvolvimento do mestrado em 
Enfermagem de Campo Grande- MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0026, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000681 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Elen Ferraz Teston
        CPF: ***.345.559-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.
 
EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 100/2025 SIAFIC 2070 PROCESSO Nº 83.013.464-2025 CHAMADA 
FUNDECT Nº 41/2024 – CONFAP - ERC IA 2024.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Paulo de Sousa Carvalho Júnior – CPF: ***.799.791-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Coformers selection based on biodegradation 
of Quinolones: A case study of Ciprofloxacin, Ofloxacin and Levofloxacin”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 30.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6116.0008, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000682 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Paulo de Sousa Carvalho Júnior
        CPF: ***.799.791-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 134/2025 SIAFIC 2638 PROCESSO Nº 83.019.557-2025 Chamada 
Especial Fundect/FAMASUL 05/2025 - Prêmio Agrociência 2024 - Categoria Pós-Graduação - Custeio.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33. 
Outorgado: Elisângela de Souza Loureiro – CPF: ***.784.418-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “DETECÇÃO DE SEVERIDADE DE ATAQUE 
E CONTROLE MICROBIANO DE GLYCASPIS BRIMBLECOMBEI (HEMIPTERA: APHALARIDAE) EM EUCALYPTUS 
UROPHYLLA”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0004, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000707 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
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        Elisângela de Souza Loureiro
        CPF: ***.784.418-** - Outorgado.
        Marco Antonio de Oliveira Mattos

                   CPF: ***.926.261-** - Diretor de Pesquisa/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 132/2025 SIAFIC 2640 PROCESSO Nº 83.019.521-2025 Chamada 
Especial Fundect/FAMASUL 05/2025 - Prêmio Agrociência 2024 - Categoria Pós-Graduação - Custeio.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80. 
Outorgado: Allan Motta Couto – CPF: ***.934.336-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Volumetria de Mogno Africano por meio de 
Sensoriamento Remoto”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0004, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000708 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Allan Motta Couto
        CPF: ***.934.336-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 133/2025 SIAFIC 2560 PROCESSO Nº 83.019.542-2025 Chamada 
Especial Fundect/FAMASUL 05/2025 - Prêmio Agrociência 2024 - Categoria Pós-Graduação - Custeio.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80. 
Outorgado: Elias Silva de Medeiros – CPF: ***.447.274-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Efeito dos resíduos culturais de Brachiaria 
Ruziziensis e sorgo na eficácia de controle de plantas daninhas e dinâmica do ambiente de diferentes formulações 
de s-metalocloro.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 20.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0004, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000706 de 23.05.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Elias Silva de Medeiros
        CPF: ***.447.274-** - Outorgado.
        Jones Dari Goettert

                   CPF: ***.811.180-** - Reitor/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 73/2025 SIAFIC 3316 PROCESSO Nº 83.009.803-2025 Chamada 
Especial Fundect/SEAF 07/2025 - Coordenação RESEX 2025.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Semadesc - Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar, CNPJ: 27.351.589/0001-29. 
Outorgado: Jose Haroldo de Souza  – CPF: ***.776.898-**.

Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Coordenação Programa de Residência em 
Extensão Rural da Agricultura Familiar de Mato Grosso do Sul”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 206.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0028, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2025NE000742 de 10.06.2025.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 36 (trinta e seis) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 17.06.2025
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Jose Haroldo de Souza 
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        CPF: ***.776.898-** - Outorgado.
        Jaime Elias Verruck

                   CPF: ***.517.771-** - Secretário/SEMADESC.

Retifico por incorreção matéria publicada no DOE 11.861 do dia 23 de junho de 2025, PAG 43 referente extrato 
do Termo de Outorga Nº 82/2025 SIAFIC 1807 PROCESSO Nº 83.012.387-2025 – Chamada Especial Fundect/
UFMS 02/2025 - Atração de Doutores para Mato Grosso do Sul - UFMS.

ONDE SE LÊ:  Data da Assinatura: 18.06.2025

 LEIA-SE:      Data da Assinatura: 17.06.2025

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS - FUNDECT
Torna pública a relação de Notas de Empenhos autorizadas pelo Ordenador de Despesas, referente ao mês de 
Março/2025

MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA
Diretor - Presidente

PROCESSO: 830197182024 NE: 000251 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: ALPHA CONTAINERS LTDA 
OBJETO: Código 0017059 - Serviço técnico de guarda, custódia de acervo documental e de mídias físicas, 
conforme termo de referência – mês 03/2025 

PROCESSO: 710073592021 NE: 000252 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.850,00 
FAVORECIDO: ANA FLAVIA CASAVECHIA 
OBJETO: Valor destinado ao pagamento do aluguel do imóvel onde está instalada a Fundação, conforme contrato 
de locação, mês 03/2025 

PROCESSO: 710073592021 NE: 000253 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.850,00 
FAVORECIDO: GABRIELA CASAVECHIA DE FIGUEIREDO 
OBJETO: Valor destinado ao pagamento do aluguel do imóvel onde está instalada a Fundação, conforme contrato 
de locação, mês 03/2025 - processo 71.007.359-2021 

PROCESSO: 830038242024 NE: 000254 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.750,00 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Codigo 0021482 - Contratação de empresa especializada na locação de solução para produção e 
manipulação de grande volume de documentos, incluindo o outsourcing de impressoras, multifuncionais, scanners 
e fragmentadoras, o licenciamento de uso de softwares de gerenciamento, captura, indexação, contabilização e 
automação e a locação dos demais equipamentos necessários à gestão e controle da solução, com fornecimento 
de material e insumos, mês 03/2025 

PROCESSO: 830089412023 NE: 000255 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.250,00 
FAVORECIDO: ROCHELI CARNAVAL CAVALCANTI 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 47/2023 – SIAFIC 32868, coordenador(a): Rocheli Carnaval Cavalcanti,  empresa: ROCHELI CARNAVAL 
CAVALCANTI– processo 83.008.941-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089412023 NE: 000256 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
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DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 
FAVORECIDO: ROCHELI CARNAVAL CAVALCANTI 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 47/2023 – SIAFIC 32868, coordenador(a): Rocheli Carnaval Cavalcanti,  empresa: ROCHELI CARNAVAL 
CAVALCANTI– processo 83.008.941-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089412023 NE: 000257 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.750,00 
FAVORECIDO: ROCHELI CARNAVAL CAVALCANTI 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 47/2023 – SIAFIC 32868, coordenador(a): Rocheli Carnaval Cavalcanti,  empresa: ROCHELI CARNAVAL 
CAVALCANTI– processo 83.008.941-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089412023 NE: 000258 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 
FAVORECIDO: ROCHELI CARNAVAL CAVALCANTI 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 47/2023 – SIAFIC 32868, coordenador(a): Rocheli Carnaval Cavalcanti,  empresa: ROCHELI CARNAVAL 
CAVALCANTI– processo 83.008.941-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085612023 NE: 000259 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.396,67 
FAVORECIDO: VALDEIR VILHALVA MARTINS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 26/2023 – SIAFIC 32848, coordenador(a): Valdeir Vilhalva Martins,  empresa: VALDEIR VILHALVA 
MARTINS– processo 83.008.561-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085612023 NE: 000260 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.793,33 
FAVORECIDO: VALDEIR VILHALVA MARTINS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 26/2023 – SIAFIC 32848, coordenador(a): Valdeir Vilhalva Martins,  empresa: VALDEIR VILHALVA 
MARTINS– processo 83.008.561-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085612023 NE: 000261 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.150,00 
FAVORECIDO: VALDEIR VILHALVA MARTINS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 26/2023 – SIAFIC 32848, coordenador(a): Valdeir Vilhalva Martins,  empresa: VALDEIR VILHALVA 
MARTINS– processo 83.008.561-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085612023 NE: 000262 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.300,00 
FAVORECIDO: VALDEIR VILHALVA MARTINS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 26/2023 – SIAFIC 32848, coordenador(a): Valdeir Vilhalva Martins,  empresa: VALDEIR VILHALVA 
MARTINS– processo 83.008.561-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089372023 NE: 000263 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
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Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.933,33 
FAVORECIDO: CRISTIANO HAAS FRETES 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 44/2023 – SIAFIC 32866, coordenador(a): Cristiano Haas Fretes,  empresa: CRISTIANO HAAS FRETES– 
processo 83.008.937-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089372023 NE: 000264 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.866,67 
FAVORECIDO: CRISTIANO HAAS FRETES 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 44/2023 – SIAFIC 32866, coordenador(a): Cristiano Haas Fretes,  empresa: CRISTIANO HAAS FRETES– 
processo 83.008.937-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089372023 NE: 000265 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.033,33 
FAVORECIDO: CRISTIANO HAAS FRETES 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 44/2023 – SIAFIC 32866, coordenador(a): Cristiano Haas Fretes,  empresa: CRISTIANO HAAS FRETES– 
processo 83.008.937-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089372023 NE: 000266 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.066,66 
FAVORECIDO: CRISTIANO HAAS FRETES 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 44/2023 – SIAFIC 32866, coordenador(a): Cristiano Haas Fretes,  empresa: CRISTIANO HAAS FRETES– 
processo 83.008.937-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 83/055.675/2024 NE: 000267 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 402.000,00 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Codigo 0008239 - Serviço de consultoria e treinamento, marca Infortech ; codigo 23144 - Serviços 
Técnicos Especializados e de Implantação, marca Infortech.

PROCESSO: 830179852024 NE: 000268 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado para atender despesas com peças para manutenção de veículo L200 Triton GLX - 
Mitsubishi, Placa NRL9141, conforme Orçamento: 2241542, processo 512020, conforme Contrato de Adesão 
013/2018 ao Contrato Corporativo n.005/2018 / GCONT 24856 - processo 83/017.985/2024 

PROCESSO: 830179852024 NE: 000269 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 820,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado para atender despesas com mão de obra (serviço) para manutenção de veículo L200 
Triton GLX - Mitsubishi, Placa NRL9141, conforme Orçamento: 2241542, processo 512020, conforme Contrato de 
Adesão 013/2018 ao Contrato Corporativo n.005/2018 / GCONT 24856 - processo 83/017.985/2024 

PROCESSO: 830249212024 NE: 000270 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 
FAVORECIDO: VISUALIZA ALUGUEL DE CARROS LTDA 
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OBJETO: Código 0011685, locação de veiculo marca Renault, mês 03/2025 

PROCESSO: 830554572024 NE: 000271 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.942,20 
FAVORECIDO: TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO LTDA 
OBJETO: código 002440 coffee break, conforme cardápio 3 

PROCESSO: 717000202019 NE: 000272 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.001,59 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Valor destinado a atender despesas referente a prestação e serviços de teleprocessamento “serviços de 
voz” do mês FEV/2025 - 71/700.020/2019 ; Valor destinado a atender despesas referente a prestação e serviços 
de teleprocessamento “serviços de dados” do mês FEV/2025 - 71/700.020/2019.

PROCESSO: 830176472024 NE: 000273 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.566,63 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Valor destinado para atender despesas com serviços prestados com fornecimento de água e esgoto mês 
02/2025 - 83/017.647/2017 ; Valor destinado para atender despesas com serviços prestados com fornecimento 
de água e esgoto mês 01/2025 - 83/017.647/2017.

PROCESSO: 830176472024 NE: 000273 ANE: 000274 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA ANULAÇÃO: 13/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1.566,63 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Anulação para correção 

PROCESSO: 830176472024 NE: 000275 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.346,72 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Valor destinado para atender despesas com serviços prestados com fornecimento de água e esgoto mês 
FEV/2025 - 83/017.647/2024 ; Valor destinado para atender despesas com serviços prestados com fornecimento 
de água e esgoto mês MAR/2025 - 83/017.647/2024.; Valor destinado para atender despesas com serviços 
prestados com fornecimento de água e esgoto mês JAN/2025 - 83/017.647/2024.

PROCESSO: 830500722023 NE: 000276 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.922,42 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Valor destinado para atender despesa com serviço prestado de fornecimento de energia elétrica, da 
Fundect, mês FEV/2025 - 83/050.072/2023 

PROCESSO: 830133062025 NE: 000277 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.440/2024 e Decreto Federal nº 5.992/2006, e suas 
alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.507,51 
FAVORECIDO: MARIA EDUARDA DE SOUZA NUNES 
OBJETO: Valor destinado para pagamento de diária para não servidor, participará dos eventos do FIDI Feira 
Internacional de Destinos Inteligentes - processo 83.013.306-2025 

PROCESSO: 830513952024 NE: 000278 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: codigo 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 710339542022 NE: 000279 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
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ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.557,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado ao fornecimento de combustível - Gasolina
Comum - para atender as necessidades da FUNDECT 

PROCESSO: 710339542022 NE: 000280 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 827,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado ao fornecimento de combustível - Óleo Diesel S10 para atender as necessidades da 
FUNDECT 

PROCESSO: 710339542022 NE: 000281 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 513,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado ao fornecimento de serviço de lavagem completa - porte médio - para atender as 
necessidades da FUNDECT ; Valor destinado ao fornecimento de serviço de borracharia (remendo) - porte médio 
- para atender as necessidades da FUNDECT.

PROCESSO: 83/013.446/2025 NE: 000282 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 350.000,00 
FAVORECIDO: CIDADES DO FUTURO LTDA 
OBJETO: Código 0002798 - Contratação de empresa para instalação e manutenção de serviços e produtos em 
exposições, congressos e conferência. 

PROCESSO: 830143312025 NE: 000283 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 16.440/2024 e Decreto Federal nº 5.992/2006, e suas 
alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.925,00 
FAVORECIDO: Giovanni Maluly de Moura 
OBJETO: Valor destinado para pagamento de diária para não servidor, participará da apresentação de Inteligência 
Artificia - Processo 83.014.331-2025 

PROCESSO: 717002482020 NE: 000284 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com serviços de correspondências: carta, carta registrada e malote, 
encomendas Sedex, PAC e aerogramas para Esta Fundação de acordo com o contrato de prestação de serviços - 
Processo 71/700.248/2020 

PROCESSO: 830179852024 NE: 000285 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 80,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado para atender despesas com peças para manutenção de veículo X60 - Lifan, Placa NRL-
9239, conforme Orçamento: 2248353, processo 513998, conforme Contrato de Adesão 013/2018 ao Contrato  
Corporativo n.005/2018 / GCONT 24856 - processo 83/017.985/2024 

PROCESSO: 830179852024 NE: 000286 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor destinado para atender despesas com peças para manutenção de veículo X60 - Lifan, Placa NRL-
9239, conforme Orçamento: 2248353, processo 513998, conforme Contrato de Adesão 013/2018 ao Contrato  
Corporativo n.005/2018 / GCONT 24856 - processo 83/017.985/2024 

PROCESSO: 830574382023 NE: 000287 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
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DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Doutorado 19/2019 - referente ao 
mês 03/2025 - processo 83.057.438-2023 

PROCESSO: 830581672023 NE: 000288 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect/SESI n. 34/2023 
- Desafio Startup Challenge Indústria 2023 - referente ao mês 03/2025 , coordenação Patricia Souza Pereira, 
Titulo: Projeto BEM – processo 83.058.167-2023 

PROCESSO: 830581682023 NE: 000289 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect/SESI n. 34/2023 
- Desafio Startup Challenge Indústria 2023 - referente ao mês 03/2025 - Coordenadora Patricia Souza Pereira, 
Titulo: Projeto SAGI - processo 83.058.168-2023 

PROCESSO: 830581692023 NE: 000290 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect/SESI n. 34/2023 
- Desafio Startup Challenge Indústria 2023 - referente ao mês 03/2025 - Coordenadora Patricia Souza Pereira, 
Titulo: Projeto VORDESK - processo 83.058.169-2023 

PROCESSO: 830122252024 NE: 000291 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.600,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na CHAMADA ESPECIAL FUNDECT N° 01/2024 
Programa GCUB - referente ao mês 03/2025 - coordenação Maria Ligia Rodrigues Macedo - UFMS - processo 
83.012.225-2024 

PROCESSO: 830123012024 NE: 000292 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 36.400,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na CHAMADA ESPECIAL FUNDECT N° 01/2024 
Programa GCUB - referente ao mês 03/2025 - coordenação Rafael Henrique de Tonissi e Buschinelli de Goes - 
UFGD - processo 83.012.301-2024 

PROCESSO: 830035672024 NE: 000293 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect N° 02/2024 
Seleção pública para a concessão de Bolsas Fundect ao Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia de Bioinspiração 
INCT-Bioinspir - referente ao mês 03/2025 - coordenador Octavio Luiz Franco - UCDB - processo 83.003.567-
2024 

PROCESSO: 830245372024 NE: 000294 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect n. 18/2024 - 
Bolsas para Prestação de Contas Startup Challenge 2023 - referente ao mês 03/2025 - coordenadora Patricia 
Souza Pereira - processo 83.024.537-2024 
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PROCESSO: 830379582023 NE: 000295 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 52.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect/IFMS 10/2024 
Bolsas de Mestrado para alunos do IFMS - referente ao mês 03/2025 - coordenadora Roselene Ferreira Oliveira - 
processo 83.037.958-2023 

PROCESSO: 830550962023 NE: 000296 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na chamada Fundect/CONFAP 32/2023 - 
MCI/2023 Mobilidade CONFAP-ITÁLIA - referente ao mês 03/2025 - processo 83.055.096-2023 

PROCESSO: 830283932024 NE: 000297 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 77.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect/CNPq 15/2024 
- Bolsas de Produtividade - referente ao mês 03/2025 - processo 83.028.393-2024 

PROCESSO: 830299312024 NE: 000298 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect/CONFAP/
Serrapilheira n. 23/2024 Apoio a Pós-docs Negros e Indígenas em Ecologia em Mato Grosso do Sul - referente ao 
mês 03/2025 - processo 83.029.931-2024 

PROCESSO: 830283992024 NE: 000299 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 171.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha dos bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect 13/2024 – 
PIBIC 2024 - referente ao mês 03/2025 - Coordenador Luiz Eduardo Roland - UFMS - processo 83.028.399-2024 

PROCESSO: 830284012024 NE: 000300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 91.700,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha dos bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect 13/2024 – 
PIBIC 2024 - referente ao mês 03/2025 - Coordenadora Maricy Raquel Lindenbah Bonfá - UFGD - processo 
83.028.401-2024 

PROCESSO: 830284052024 NE: 000301 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha dos bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect 13/2024 – PIBIC 
2024 - referente ao mês 03/2025 - Coordenador Roberto Medeiros Silveira - IFMS - processo 83.028.405-2024 

PROCESSO: 830284082024 NE: 000302 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 61.600,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha dos bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect 13/2024 – PIBIC 
2024 - referente ao mês 03/2025 - Coordenadora Carina Elisei de Oliveira - UCDB - processo 83.028.408-2024 

PROCESSO: 830284112024 NE: 000303 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
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DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 58.800,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO:  Valor destinado a atender a folha dos bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect 13/2024 
– PIBIC 2024 - referente ao mês 03/2025 - Coordenadora Claudia Andrea Lima Cardoso - UEMS - processo 
83.028.411-2024 

PROCESSO: 830284142024 NE: 000304 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.800,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect 13/2024 – PIBIC 
2024 - referente ao mês 03/2025 - Coordenadora Denise Renata Pedrinho Uniderp - processo 83.028.414-2024 

PROCESSO: 710223532021 NE: 000305 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 11/2021 PDPG 
– Processo 71/022.353/2021. 

PROCESSO: 710223562021 NE: 000306 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 11/2021 PDPG 
– Processo 71/022.356/2021. 

PROCESSO: 710223872021 NE: 000307 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 11/2021 PDPG 
– Processo 71/022.387/2021. 

PROCESSO: 710324502021 NE: 000308 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 13/2021 
SUPLEMENTAR – Processo 71.032.450-2021. 

PROCESSO: 710324532021 NE: 000309 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 13/2021 
SUPLEMENTAR – Processo 71.032.453-2021. 

PROCESSO: 710162542022 NE: 000310 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.300,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 32/2021 
CONSOLIDADOS – Processo 71.016.254-2022. 

PROCESSO: 710113972022 NE: 000311 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 05/2022 INCT 
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– Processo 71.011.397-2022. 

PROCESSO: 830405702024 NE: 000312 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect 
n. 38/2024 - Bolsas para Apoio Operacional ao Programa TECNOVA III MS (AT) - referente ao mês 03/2025 - 
processo 83.040.570-2024 

PROCESSO: 710205082022 NE: 000313 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 17/2022 – 
Processo 71.020.508-2022. 

PROCESSO: 710205072022 NE: 000314 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 17/2022 – 
Processo 71.020.507-2022. 

PROCESSO: 710204582022 NE: 000315 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 17/2022 – 
Processo 71.020.458-2022. 

PROCESSO: 830295072024 NE: 000316 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de bolsistas aprovados na CHAMADA PANTANALTECH 
44/2024 - referente ao mês 03/2025 - Coordenadora Patricia Souza Pereira - processo 83.029.507-2024 

PROCESSO: 710301902022 NE: 000317 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 17/2022 – 
Processo 71.030.190-2022. 

PROCESSO: 710302222022 NE: 000318 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 18/2022 – 
Processo 71.030.222-2022. 

PROCESSO: 830430632023 NE: 000319 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 17/2023 OAB 
– Processo 83.043.063-2023. 

PROCESSO: 830459312024 NE: 000320 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
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DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect n. 
51/2024 - LABGEIMS/ESCOLAGOV/SEGEM/UEMS/FUNDECT – referente ao mês 03/2025 - coordenadora Suzana 
Neves Moreira – Processo 83.045.931-2024 

PROCESSO: 510063862024 NE: 000321 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto N° 16.318/2023 e Portaria “N” fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 66.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender a folha de bolsistas referente ao mês de MAR/2025 Chamada 37/2024 VETOR 
– Processo 51.006.386-2024. 

PROCESSO: 830593312024 NE: 000322 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado para atender despesas com a folha de bolsistas aprovados na Chamada Especial Fundect 
n. 52/2024 - Programa Nuffield Global Agri-Research Program Edição 2025 - referente ao mês de 03/2025 - 
coordenador Sally Ann Thomson - processo 83.059.331- 2024 

PROCESSO: 830117312025 NE: 000323 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.300,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento dos bolsistas aprovados na CHAMADA 
ESPECIAL FUNDECT n. 01/2025 Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob - referente ao mês 
03/2025 - coordenação Fabricio de Oliveira Frazilio - UFMS - processo 83.011.731-2025 

PROCESSO: 830117352025 NE: 000324 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento dos bolsistas aprovados na CHAMADA 
ESPECIAL FUNDECT n. 01/2025 Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob - referente ao mês 
03/2025 - coordenação Seila Rojas de Souza - UFGD - processo 83.011.735-2025 

PROCESSO: 830117372025 NE: 000325 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pagamento dos bolsistas aprovados na CHAMADA 
ESPECIAL FUNDECT n. 01/2025 Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob - referente ao mês 
03/2025 - coordenação Maria Eugênia Petenuci - UEMS - processo 83.011.737-2025 

PROCESSO: 830054752025 NE: 000326 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Nº16.318/2023 e portaria “N” Fundect N. 01/2023 ORDENADOR 
DE DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: Valor destinado para atender as despesa com a folha dos bolsistas aprovados na Chamada Fundect/
FAMASUL 04/2025 Prêmio Agrociência 2024 Categoria Graduação - referente ao mês 03/2025 - coordenadora 
Regiane Furtado de Miranda - Processo 83.005.475-2025 

PROCESSO: 710129992021 NE: 000327 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 10.835/2021 art. 21 e suas alterações ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.264,36 
FAVORECIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS-UFMS 
OBJETO: Valor destinado ao pagamento e ressarcimento de pessoal cedido do servidor Nalvo Franco de Almeida 
Junior referente ao mês de MAR/2025, conforme OFÍCIO nº 109/2025 - GAB/PROGEP/UFMS 

PROCESSO: 830003632025 NE: 000328 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Portaria N Fundect nº 01/2023 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AVALIADORES   
OBJETO: Valor destinado para pagamento de Consultores ad hoc que estão analisando a relevância e mérito 
das 84 propostas enquadradas na Chamada SEMADESC/Fundect 50/2024 – Humanidades MS 2024 - processo 
83.000.363-2025 

PROCESSO: 830085572023 NE: 000329 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.333,33 
FAVORECIDO: JOAO PEDRO MARTINS CRUZ 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 27/2023 – SIAFIC 32849, coordenador(a): João Pedro Martins Cruz,  empresa: JOÃO PEDRO MARTINS 
CRUZ– processo 83.008.557-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085572023 NE: 000330 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.666,67 
FAVORECIDO: JOAO PEDRO MARTINS CRUZ 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 27/2023 – SIAFIC 32849, coordenador(a): João Pedro Martins Cruz,  empresa: JOÃO PEDRO MARTINS 
CRUZ– processo 83.008.557-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085572023 NE: 000331 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 
FAVORECIDO: JOAO PEDRO MARTINS CRUZ 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 27/2023 – SIAFIC 32849, coordenador(a): João Pedro Martins Cruz,  empresa: JOÃO PEDRO MARTINS 
CRUZ– processo 83.008.557-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830085572023 NE: 000332 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: JOAO PEDRO MARTINS CRUZ 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 27/2023 – SIAFIC 32849, coordenador(a): João Pedro Martins Cruz,  empresa: JOÃO PEDRO MARTINS 
CRUZ– processo 83.008.557-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089712023 NE: 000333 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.266,67 
FAVORECIDO: TIAGO CALVES NUNES 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 40/2023 – SIAFIC 32860, coordenador(a): Tiago Calves Nunes,  empresa: TIAGO CALVES NUNES– 
processo 83.008.971-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089712023 NE: 000334 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.533,33 
FAVORECIDO: TIAGO CALVES NUNES 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 40/2023 – SIAFIC 32860, coordenador(a): Tiago Calves Nunes,  empresa: TIAGO CALVES NUNES– 
processo 83.008.971-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089712023 NE: 000335 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.733,33 
FAVORECIDO: TIAGO CALVES NUNES 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 40/2023 – SIAFIC 32860, coordenador(a): Tiago Calves Nunes,  empresa: TIAGO CALVES NUNES– 
processo 83.008.971-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830089712023 NE: 000336 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.466,67 
FAVORECIDO: TIAGO CALVES NUNES 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 
MS - TO Nº 40/2023 – SIAFIC 32860, coordenador(a): Tiago Calves Nunes,  empresa: TIAGO CALVES NUNES– 
processo 83.008.971-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830079762023 NE: 000337 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.833,33 
FAVORECIDO: GABRIEL MONTOURA DE OLIVEIRA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 21/2023 – SIAFIC 32844, coordenador(a): Gabriel Montoura de Oliveira,  empresa: GABRIEL MONTOURA 
DE OLIVEIRA– processo 83.007.976-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830079762023 NE: 000338 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.666,67 
FAVORECIDO: GABRIEL MONTOURA DE OLIVEIRA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 21/2023 – SIAFIC 32844, coordenador(a): Gabriel Montoura de Oliveira,  empresa: GABRIEL MONTOURA 
DE OLIVEIRA– processo 83.007.976-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830079762023 NE: 000339 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.166,67 
FAVORECIDO: GABRIEL MONTOURA DE OLIVEIRA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 21/2023 – SIAFIC 32844, coordenador(a): Gabriel Montoura de Oliveira,  empresa: GABRIEL MONTOURA 
DE OLIVEIRA– processo 83.007.976-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830079762023 NE: 000340 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.333,33 
FAVORECIDO: GABRIEL MONTOURA DE OLIVEIRA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/FINEP 16/2021 - Programa Centelha 2 MS 
- TO Nº 21/2023 – SIAFIC 32844, coordenador(a): Gabriel Montoura de Oliveira,  empresa: GABRIEL MONTOURA 
DE OLIVEIRA– processo 83.007.976-2023 – 2º Parcela 

PROCESSO: 830554582024 NE: 000341 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.589,60 
FAVORECIDO: TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO LTDA 
OBJETO: codigo 002440 - coffee break, conforme cardápio 3 

PROCESSO: 830332862024 NE: 000342 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
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DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.779.615,44 
FAVORECIDO: FABRICIO DE OLIVEIRA FRAZILIO 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada Especial SEMADESC/Fundect 21/2024 - TO Nº 
272/2024 – Siafic 207, pesquisador FABRICIO DE OLIVEIRA FRAZILIO – processo 83.033.286-2024 

PROCESSO: 830144552023 NE: 000343 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.385,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado ao ressarcimento da cedência da servidora ADRIANA OLIVEIRA ARAUJO (Resolução “P” 
SAD N. 420 DE 01/03/2023), com fulcro no art. 2º, Inciso XVII, Decreto nº 14.903/2017 ref. ao mês MAR/2025 
- Processo 83/014.455/2023. 

PROCESSO: 830350752023 NE: 000344 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.979,95 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com ressarcimento de pessoal cedido da servidora Maristela Torres 
Cantadori Amatuzzi, conforme (Resolução “P’’ SAD N° 1.103 de (22/06/2023), com fulcro no art. 34, da Lei n° 
1.102/90, combinado com o art. 3° , Inciso I, Decreto n° 14.905/2017, referente ao mês MAR/2025 - 83.035.075-
2023. 

PROCESSO: 710073772021 NE: 000345 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.657,31 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado ao ressarcimento da cedência da servidora ANA KARLA MOULARD DE MELLO (Resolução 
“P’’ SAD N. 83 DE 11/01/2023), com fulcro no art. 34 da Lei n° 1.102/90, combinado com o art.3°, inciso I, 
Decreto N° 14.905/2017, referente ao mês de MAR/2025 - Processo 71.007.377-2021. 

PROCESSO: 830007222025 NE: 000346 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150, Art. 23 - Inativos ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO DE 
ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.324,17 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com obrigação patronal MSPREV referente folha de servidor inativo 
(art.23), referente ao mês MAR/2024 

PROCESSO: 830007202025 NE: 000347 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.743,27 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas patronais com a folha de pessoal RPPS MSPREV (6108.0002) MAR/2025. 

PROCESSO: 830007202025 NE: 000348 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.681,32 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas patronais com a folha de pessoal RPPS MSPREV (6116.0001) MAR/2025. 

PROCESSO: 830007142025 NE: 000349 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 73.180,30 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6108.0002 do mês MAR/2025 ; Valor 
destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6108.0002 do mês MAR/2025.

PROCESSO: 830007142025 NE: 000350 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 112.082,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês MAR/2025 ; Valor 
destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês MAR/2025.; Valor destinado a atender 
despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês MAR/2025.; Valor destinado a atender despesas com a folha 
de pessoal 6116.0001 do mês MAR/2025.

PROCESSO: 830007142025 NE: 000351 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.374,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês MAR/2025 

PROCESSO: 830007142025 NE: 000352 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.577,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês MAR/2025 

PROCESSO: 830007142025 NE: 000353 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.302,82 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor destinado a atender despesas com a folha de pessoal 6116.0001 do mês MAR/2025 

PROCESSO: 830007172025 NE: 000354 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal  de 1988 - Art. 194 e 195 ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.399,53 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor destinado a atender despesas patronais com a folha de pessoal 6108.0002 do mês de MAR/2025 
- INSS 

PROCESSO: 830007172025 NE: 000355 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal  de 1988 - Art. 194 e 195 ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.951,86 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor destinado a atender despesas patronais com a folha de pessoal 6116.0001 do mês de MAR/2025 
- INSS 

PROCESSO: 830007192025 NE: 000356 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar Federal 08/1970 ORDENADOR DE DESPESA: 
MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 731,80 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: Valor destinado a atender despesas patronais com a folha de pessoal PASEP RGPS e RPPS 6108.0002 
do mês de MARV/2025 

PROCESSO: 830007192025 NE: 000357 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar Federal 08/1970 ORDENADOR DE DESPESA: 
MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.293,38 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: Valor destinado a atender despesas patronais com a folha de pessoal PASEP RGPS e RPPS 6116.0001 
do mês de MAR/2025 

PROCESSO: 830375322024 NE: 000358 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Edvanio Chagas 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada Especial IFMS/Fundect 30/2024 - FEIRAS IFMS - TO 
Nº  281/2024 – Siafic 209, pesquisador (a) Edvanio Chagas – processo 83.037.532-2024 

PROCESSO: 830532302024 NE: 000359 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
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Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.570,00 
FAVORECIDO: Ana Cristina Jacobowski 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
456/2024 – Siafic 312, pesquisador (a) Ana Cristina Jacobowski – processo 83.053.230-2024 

PROCESSO: 830533062024 NE: 000360 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Julia Cunha Gonzales 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
465/2024 – Siafic 315, pesquisador (a) Julia Cunha Gonzales – processo 83.053.306-2024 

PROCESSO: 830533242024 NE: 000361 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.990,00 
FAVORECIDO: Maryleide Ventura da Silva 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
470/2024 – Siafic 316, pesquisador (a) Maryleide Ventura da Silva – processo 83.053.324-2024 

PROCESSO: 830533212024 NE: 000362 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Marcelo Corrêa da Silva 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
469/2024 – Siafic 317, pesquisador (a) Marcelo Corrêa da Silva – processo 83.053.321-2024 

PROCESSO: 830533142024 NE: 000363 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Laís Azevedo Rodrigues 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
467/2024 – Siafic 318, pesquisador (a) Laís Azevedo Rodrigues – processo 83.053.314-2024 

PROCESSO: 830533342024 NE: 000364 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: PAULA MARTIN DE MORAES 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
472/2024 – Siafic 319, pesquisador (a) Paula Martin de Moraes – processo 83.053.334-2024 

PROCESSO: 830533042024 NE: 000365 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Hélina dos Santos Narscimento 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
464/2024 – Siafic 320, pesquisador (a) Hélina dos Santos Nascimento – processo 83.053.304-2024 

PROCESSO: 830533002024 NE: 000366 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 46.860,00 
FAVORECIDO: George Henrique de Moura Cunha 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
463/2024 – Siafic 321, pesquisador (a) George Henrique de Moura Cunha – processo 83.053.300-2024 
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PROCESSO: 830533512024 NE: 000367 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Regiane Godoy de Lima 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
473/2024 – Siafic 326, pesquisador (a) Regiane Godoy de Lima – processo 83.053.351-2024 

PROCESSO: 830532752024 NE: 000368 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.220,00 
FAVORECIDO: Ellen Patrícia de Souza 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
461/2024 – Siafic 330, pesquisador (a) Ellen Patrícia de Souza – processo 83.053.275-2024 

PROCESSO: 830546542024 NE: 000369 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Tatiane do Nascimento Medeiros Rodrigues 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
479/2024 – Siafic 331, pesquisador (a) Tatiane do Nascimento Medeiros Rodrigues – processo 83.054.654-2024 

PROCESSO: 830533562024 NE: 000370 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 48.480,00 
FAVORECIDO: Sonia Virginia Moreira 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
475/2024 – Siafic 332, pesquisador (a) Sonia Virginia Moreira – processo 83.053.356-2024 

PROCESSO: 830532452024 NE: 000371 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.720,00 
FAVORECIDO: Celina de Medeiros Ragalzi 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
457/2024 – Siafic 333, pesquisador (a) Celina de Medeiros Ragalzi – processo 83.053.245-2024 

PROCESSO: 830533612024 NE: 000372 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Vasilii Khripun 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
476/2024 – Siafic 334, pesquisador (a) Vasilii Khripun – processo 83.053.361-2024 

PROCESSO: 830532812024 NE: 000373 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.980,00 
FAVORECIDO: Fabiane Pereira de Sousa 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
462/2024 – Siafic 336, pesquisador (a) Fabiana Pereira de Sousa – processo 83.053.281-2024 

PROCESSO: 830532682024 NE: 000374 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
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FAVORECIDO: Elisângela de Souza Miranda Muynarsk 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
460/2024 – Siafic 337, pesquisador (a) Elisângela de Souza Miranda Muynarsk – processo 83.053.268-2024 

PROCESSO: 830532482024 NE: 000375 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.950,00 
FAVORECIDO: Cristiane Rebouças Basbosa 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
458/2024 – Siafic 338, pesquisador (a) Cristiane Rebouças Barbosa – processo 83.053.248-2024 

PROCESSO: 830532572024 NE: 000376 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: DANIELE GONÇALVES COLMAN 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
459/2024 – Siafic 339, pesquisador (a) Daniele Gonçalves Colman – processo 83.053.257-2024 

PROCESSO: 830533542024 NE: 000377 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.700,00 
FAVORECIDO: Silvia Rafaela Machado Lins 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
474/2024 – Siafic 340, pesquisador (a) Silvia Rafaela Machado Lins – processo 83.053.354-2024 

PROCESSO: 830546582024 NE: 000378 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.240,00 
FAVORECIDO: Sérgio Alexandre dos Santos 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
480/2024 – Siafic 341, pesquisador (a) Sérgio Alexandre dos Santos – processo 83.054.658-2024 

PROCESSO: 830546512024 NE: 000379 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: MARCOS VALERIO GARCIA 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
478/2024 – Siafic 343, pesquisador (a) Marcos Valerio Garcia – processo 83.054.651-2024 

PROCESSO: 830546482024 NE: 000380 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Jose Adolfo Iriam Sturza 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
477/2024 – Siafic 344, pesquisador (a) Jose Adolfo Iriam Sturza – processo 83.054.648-2024 

PROCESSO: 830578892024 NE: 000381 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.000,00 
FAVORECIDO: Mara Cristina de Almeida 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
481/2024 – Siafic 1097, pesquisador (a) Mara Cristina de Almeida – processo 83.057.889-2024 

PROCESSO: 830032552025 NE: 000382 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
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Estadual n.15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber. ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: Lucas de Alcântara Sica de Toledo 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a CHAMADA FUNDECT/CNPq N° 03/2024 - PDCTR-MS - TO Nº 
483/2024 – Siafic 1098, pesquisador (a) Lucas de Alcântara Sica de Toledo – processo 83.003.255-2025 

PROCESSO: 710566922022 NE: 000383 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.500,00 
FAVORECIDO: R.H MOURA DOS SANTOS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/SESI-MS N° 26/2022 - Programa Tuiuiú 
de Inovação MS 2022 - TO Nº 938/2022 – SIAFIC 32733, coordenador(a): Rafael Henrique Moura dos Santos,  
empresa: R H Moura dos Santos– processo 71.056.692-2022 – 2º Parcela 

PROCESSO: 710566922022 NE: 000384 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n 10.973/2004, Decreto Federal n. 9.283/2018, Decreto 
Estadual n. 15.116/2018, Decreto Estadual n. 11.261/2003 e demais, naquilo que couber ORDENADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 
FAVORECIDO: R.H MOURA DOS SANTOS 
OBJETO: Valor destinado a cobrir despesas com a Chamada FUNDECT/SESI-MS N° 26/2022 - Programa Tuiuiú 
de Inovação MS 2022 - TO Nº 938/2022 – SIAFIC 32733, coordenador(a): Rafael Henrique Moura dos Santos,  
empresa: R H Moura dos Santos– processo 71.056.692-2022 – 2º Parcela 

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 31.933 /2022.

Processo nº: 51/000.934/2022
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 – GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25, INTERVENIENTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE 
GESTÃO E EMPREENDIMENTOS -AGESUL CNPJ nº15.457.856/0001-68 e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LADÁRIO, CNPJ/MF sob o nº 03.330.453/0001-74 em Ladário/MS. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a prorrogação do Convênio nº 31.933/2022, com fulcro na cláusula 
terceira, parágrafo único, em virtude de solicitação devidamente justificada e formulada dentro do prazo legal, 
para que passe o convênio a viger até o dia 20 de junho de 2026, acrescido de 30 dias para apresentação da 
prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos, além de acrescer ao valor da contrapartida R$ 
129.285,68 (cento e vinte e nove mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 11 de setembro de 2001 e 
alterações, Decreto nº. 12.803 de 18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ nº 2093 de 24 
de outubro de 2007 e alterações.
Data da assinatura: 18.06.2025.
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez – CPF Nº xxx.367.14-xx, Munir Saqued Ramunieh – CPF Nº xxx.212.211.
xx e Mauro Azambuja Rondon Flores CPF Nº XXX.159.821-XX.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 31.897 /2022.
Processo nº: 51/006.966/2021
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 – GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25, INTERVENIENTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE 
GESTÃO E EMPREENDIMENTOS -AGESUL CNPJ nº15.457.856/0001-68 e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARAGUARI, CNPJ/MF sob o nº 03.501.533/0001-45 em Jaraguari/MS. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a prorrogação do Convênio nº 31.897/2022, com fulcro na cláusula 
terceira, parágrafo único, em virtude de solicitação devidamente justificada e formulada dentro do prazo legal, 
para que passe o convênio a viger até o dia 20 de junho de 2026, acrescido de 30 dias para apresentação da 
prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos, além de acrescer ao valor da contrapartida R$ 
34.565,69 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 11 de setembro de 2001 e 
alterações, Decreto nº. 12.803 de 18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ nº 2093 de 24 
de outubro de 2007 e alterações.
Data da assinatura: 18.06.2025.
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez – CPF Nº xxx.367.14-xx, Claudio Ferreira da Silva – CPF Nº xxx.369.891.
xx e Mauro Azambuja Rondon Flores CPF Nº XXX.159.821-XX.
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PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA
RESULTADO FINAL DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Estadual nº 5.615 de 14 de dezembro de 2020 e suas alterações, 
o Decreto Estadual nº 15.581 de 19 de janeiro de 2021 e suas alterações, a Portaria Normativa/Fundesporte nº 
003/2025 de 14 de março de 2025 e o Edital/Fundesporte nº 001/2025 de 17 de março de 2025, torna público 
para conhecimento dos interessados o Resultado Final da Análise dos Recursos Interpostos decorrente da 
divulgação da pontuação preliminar do Programa Bolsa Atleta das categorias Nacional, Nacional Paralímpico, 
Nacional Surdolímpico, Master e  Internacional conforme anexo único. 

ANEXO ÚNICO

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL

NOME COMPLETO ESPORTE RESULTADO 
DO RECURSO

ADRIANO DE MORAES SOUZA FILHO KICKBOXING DEFERIDO
AFONSO RODRIGUES MIRANDA CANOAGEM DEFERIDO
AGATHA IZIDRA LEITE NADALIN VÔLEI INDEFERIDO
ALANNA CAROLINE ROCHA ROSSI JUDO DEFERIDO
AMANDA DELARISSA MISSIATO BASQUETE DEFERIDO
AMYTAI DIANDRA VICENTE SANTANA JUDO DEFERIDO
ANA BEATRIZ SOARES OLIVEIRA TEODORO JUDO DEFERIDO
ANA CAROLINA WANDELVALD DA SILVA VÔLEI DEFERIDO
ANDERSON RAMOS DA MOTA KICKBOXING DEFERIDO
ANDRÉ LUCAS GESSI DODERO JUDO DEFERIDO
ANDREIA BEATRIZ FERREIRA DE CESARE KICKBOXING DEFERIDO
ANDRESSA ARAUJO ROCHA KICKBOXING DEFERIDO
ANGÉLICA SOUZA RECO BASQUETE DEFERIDO
ANGELO ANTONIO CORREIA DE SOUZA NATAÇÃO INDEFERIDO
ANNA BEATRIZ DA SILVA MEDINA PANIAGO VÔLEI DEFERIDO
ANNA CLARA ALEGRE MENDES JUDO DEFERIDO
ARTHUR GOMES DO CARMO SKATE DEFERIDO
ARTHUR JESUS DE OLIVEIRA KICKBOXING DEFERIDO
BEATRIZ ALVES DE MORAES JUDO INDEFERIDO
BIANCA IRRIBAREM HERRERO MARTINS VÔLEI INDEFERIDO
BRIAN COLOMBELLI PARRA SANCHES MENDONÇA GINÁSTICA ARTÍSTICA INDEFERIDO
BRUNA RAMOS SCAFF NATAÇÃO INDEFERIDO
CAIO SILVA MORAIS LOPES BASQUETE DEFERIDO
CARLOS EDUARDO DIAS DE MIRANDA VIDAL VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
CARLOS EDUARDO RIGON ANDRIGHETTO JUNIOR KARATE INDEFERIDO
CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DEBOLETO BASQUETE INDEFERIDO
CAROLINA MORCELLI BRANDÃO NATAÇÃO INDEFERIDO
CAROLINE VYTORIA DOS SANTOS GONZAGA KICKBOXING DEFERIDO
CAUÃ SILVA MENDES JUDO DEFERIDO
CECÍLIA ANUDA QUARTI VIEIRA VÔLEI DEFERIDO
CLÉBER CÓRDOBA JUNIOR KICKBOXING DEFERIDO
CRISTIANE ÁVILA SANTANA KICKBOXING DEFERIDO
DAFNY ANTUNES TOSO SKATE INDEFERIDO
DAN RYAN FERREIRA BORGES WRESTLING DEFERIDO
DANIEL DOS SANTOS GUIMARÃES KICKBOXING DEFERIDO
DANIEL ROQUE CAPELLO LOPES BASQUETE INDEFERIDO
DAVI LUIZ DE LIMA FERNANDES JUDO DEFERIDO
DIOGO ARLINDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA SKATE DEFERIDO
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EDUARDO VASQUES DA SILVA NATAÇÃO INDEFERIDO
ELAINE SOUZA DOS SANTOS KICKBOXING DEFERIDO
ELLOUISE MARC OZORIO FERREIRA VÔLEI DEFERIDO
EMANUELLE DE MOURA LACERDA GINÁSTICA RÍTMICA DEFERIDO
EMILLY VITÓRIA FERREIRA DE ASSIS JUDO DEFERIDO
ERICK KENJI MEDRADO TAIRA KARATE DEFERIDO
ERICLES MALDINE DOS SANTOS SILVA FUTEVÔLEI DEFERIDO
ERICO IAMAMOTO SCHUCH SANTOS JUDO DEFERIDO
FELIPE DOS SANTOS LEITE HIPISMO INDEFERIDO
FERNANDA DE OLIVEIRA FLAG FOOTTBALL DEFERIDO
GABRIEL ALONSO DOS SANTOS BASQUETE INDEFERIDO
GABRIEL CABREIRA ARGUELHO VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
GABRIEL CUNHA LARSSEN BASQUETE INDEFERIDO
GABRIEL GIROTTO CANOAGEM DEFERIDO
GABRIELLY DE PINHO RODRIGUES VÔLEI DEFERIDO
GEOVANA COSTA SANGALLI BASQUETE INDEFERIDO
GIULIA CARLA ALCÂNTARA AMORIM VÔLEI DEFERIDO
GUSTAF GABRIEL FERREIRA DE ASSIS JIU JITSU INDEFERIDO
GUSTAVO OLIVEIRA DA COSTA WRESTLING DEFERIDO
HEITOR ARRUDA DA SILVA WRESTLING DEFERIDO
HELENA BITTAR NOBRE NATAÇÃO INDEFERIDO
HELENA PRADO PERETTO JUDO DEFERIDO
HENRIQUE BISCARO DE SENA JUDO DEFERIDO
IGOR FERNANDES DOS SANTOS KICKBOXING DEFERIDO
ISABELLY GONÇALVES RODRIGUES ATLETISMO INDEFERIDO
ISADORA BASEGGIO STELLO TÊNIS DE MESA DEFERIDO
ISADORA MENDES RODRIGUES NATAÇÃO INDEFERIDO
IZABELLY MALDONADO JUSTINO BASQUETE DEFERIDO
JANINE RODRIGUES DE OLIVEIRA ATLETISMO INDEFERIDO
JEAN CLAUDIO DOS SANTOS SILVA VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
JEFERSON CHAVES DE SOUZA SANTOS BASQUETE 3X3 DEFERIDO
JHONATAN SOUZA SANTOS SKATE INDEFERIDO
JOÃO ALVARO NEPOMUCENO MAIA DE OLIVEIRA VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
JOÃO FELIPE DE MORAES WEBER NATAÇÃO INDEFERIDO
JOAO GABRIEL MENDES DA CRUZ BASQUETE INDEFERIDO
JOÃO GABRIEL RIGHI CAVALLARO NATAÇÃO INDEFERIDO
JOÃO PAULO SILVA BORGHARDT BASQUETE INDEFERIDO
JOÃO PEDRO KLAIN MIRANDA NATAÇÃO INDEFERIDO
JOÃO VICTOR SILVA MACIEL VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
JONATHAN DAVID GOMES DOS SANTOS FUTEVÔLEI DEFERIDO
JORGE VERA DENGUEZ KICKBOXING DEFERIDO
JOSE ANTÔNIO ESCOBAR DE ALMEIDA ATLETISMO DEFERIDO
JUAN JÚNIOR DOS SANTOS GONÇLAVES JUDO DEFERIDO
JULIA MEL PAEZ ROSSATO KICKBOXING DEFERIDO
JÚLIA OCÁRIZ DE SOUZA ROSA VÔLEI INDEFERIDO
JÚLIO CÉSAR MENDONÇA GARCIA KARATE DEFERIDO
KASSIANY JULIA PRESTES MAIA KARATE DEFERIDO
KAUÃ ALVES KATRINK KARATE DEFERIDO
KAUAN VINICIUS SOARES SILVA ATLETISMO DEFERIDO
KAUE SEBEN DA ROCHA CANOAGEM DEFERIDO
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KENGERLY NAILHET REYES FUENTES ATLETISMO DEFERIDO
KIVININ FRANCIELLY DA ROSA MACEDO KICKBOXING DEFERIDO
LARIANE GARNES VILANOVA FLAG FOOTTBALL DEFERIDO
LARISSA JARA GABRIEL DA SILVA JUDO DEFERIDO
LEANDRO GABRIEL OCAMPOS QUEIROZ JUDO INDEFERIDO
LEANDRO LÚCIO DOS SANTOS CANOAGEM DEFERIDO
LEONARDO HITOSHI KUROKAWA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
LETÍCIA AGUILAR LEITE DE OLIVEIRA NATAÇÃO DEFERIDO
LETÍCIA DAMASCENO VIEIRA DE FARIA JUDO INDEFERIDO
LIDIANE LIRA ALVES FLAG FOOTTBALL DEFERIDO
LUANA DOS SANTOS MENDES KICKBOXING DEFERIDO
LUANA LIMA BASTOS TRÊS TAMBORES DEFERIDO
LUCAS DE SOUZA BELFORT NATAÇÃO DEFERIDO
LUCCA ALEXANDRE JUDO INDEFERIDO
LUIS CLAUDIO BEZERRA FILHO JIU JITSU DEFERIDO
LUIS CLAUDIO CARDOSO DA SILVA BOXE INDEFERIDO
LUIZ EDUARDO DELFIM COUTINHO JUDO DEFERIDO
LUIZ FERNANDO DE SOUZA FERREIRA ATLETISMO DEFERIDO
LUIZA DA CUNHA FRANCO FLAG FOOTTBALL DEFERIDO
MAÊ MULLER DE OLIVEIRA JUDO DEFERIDO
MANUELA GIL DOS SANTOS VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
MANUELA ROTTA VOLLKOPF CURTO NATAÇÃO DEFERIDO
MARCELLA ROCHA TAPETI ORTEGA GINÁSTICA ARTÍSTICA DEFERIDO
MARCOS COLTRO JÚNIOR KICKBOXING DEFERIDO
MARIA CLARA TERUKO BISPO SHIROMA JUDO DEFERIDO
MARIA EDUARDA ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUDO DEFERIDO
MARIA FERNANDA DE CAMPOS WIDAL SANCHEZ FLAG FOOTTBALL DEFERIDO
MARIA GABRIELLY SILVA LIRA JUDO DEFERIDO
MARIA HELOIZA CRISTINA GILL DE OLIVEIRA VÔLEI INDEFERIDO
MARIANA CANÉPPELE DE MELO ALVES JUDO DEFERIDO
MARIANA DE SOUZA MACHADO AQUINO VÔLEI DEFERIDO
MARIANA PIVETA GIACHINI JUDO DEFERIDO
MARIANA SALGADO NANTES NATAÇÃO INDEFERIDO
MARLON NOGUEIRA RODRIGUES VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
MATEUS DE ARAÚJO GODOY NATAÇÃO INDEFERIDO
MATEUS DE FERRAZ RAMOS TÊNIS DE MESA DEFERIDO
MATHEUS EDUARDO RODRIGUES MIRANDA CANOAGEM DEFERIDO
MATHEUS TORRES MORINIGO NATAÇÃO INDEFERIDO
MIGUEL FELIPE FREITAS SILVA ATLETISMO INDEFERIDO
MILENA AJIKI LOPES FLAG FOOTTBALL DEFERIDO
MILENA MENDONÇA DEL PINO BASQUETE DEFERIDO
MÔNICA DAMAZIO DA CONCEIÇÃO BOXE INDEFERIDO
NAIANA NASCIMENTO VINCENSI VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
NATALIA DASILVA BRAGA VÔLEI DEFERIDO
NATHALIA APARECIDA DOS SANTOS HOKAMA FUTSAL DEFERIDO
PAMELLA CRISTINA BRITES RIBEIRO FLAG FOOTTBALL DEFERIDO
PEDRO MOULAES DOS SANTOS NATAÇÃO INDEFERIDO
PEDRO PAULO RIÇA PEREIRA NATAÇÃO DEFERIDO
PEDRO SARAVY FAGUNDES NATAÇÃO DEFERIDO
RAFAELA OLIVEIRA SANTANA NATAÇÃO DEFERIDO
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RAFAELA ROCHA DA SILVA JUDO INDEFERIDO
RAYANE RIBEIRO NOGUEIRA BASQUETE INDEFERIDO
RODRIGO DE QUEIROZ OLIVEIRA BOXE DEFERIDO
RODRIGO FERNANDES ESCOBAR FUTEVÔLEI DEFERIDO
ROZANA GOMES DE JESUS KICKBOXING DEFERIDO
RUAN PABLO DE OLIVEIRA DA SILVA FUTEVÔLEI DEFERIDO
RYAN SAMUEL DA SILVA BRANDÃO WRESTLING DEFERIDO
SABRINA ALVES JUNQUEIRA KICKBOXING DEFERIDO
SABRINA POLICARPIO SOUZA CAMPOS CANOAGEM DEFERIDO
SAMUEL VEZZU COSTA MORENO VOLEI DE PRAIA DEFERIDO
SARA CONCEIÇÃO DA SILVA BASQUETE DEFERIDO
SILAS RAFAEL CARDOSO SILVA KICKBOXING DEFERIDO
SOPHIA DE OLIVEIRA BASTOS JUDO DEFERIDO
TAILANNY KETLYN GOMES DO CARMO KICKBOXING DEFERIDO
THAIS FRANCO DALLABRIDA FLAG FOOTTBALL DEFERIDO
THIAGO HENRIQUE SOARES JUDO DEFERIDO
THOMAS RYU KOBAYASHI KARATE DEFERIDO
VICENZO SANTULLO PISCIOTTANO WRESTLING DEFERIDO
VICTORIA BEATRIZ BORGES VILELA NATAÇÃO DEFERIDO
VINICIUS ANDRADE PACHECO JUDO DEFERIDO
VINICIUS MASSARU MEDRADO TAIRA KARATE DEFERIDO
VINICIUS ROGERIO NUNES DE SOUZA VÔLEI DEFERIDO
VITOR EMANUEL RIBEIRO AQUINO DE MELO FONSECA NATAÇÃO INDEFERIDO
VITOR LONGO TERTULIANO TÊNIS INDEFERIDO
VITÓRIA DA SILVA CESÁRIO CICLISMO DEFERIDO
YASMIN KAROLINY SILVA GENESINI BASQUETE DEFERIDO

YASMIN POLONI NUNEZ BASQUETE DEFERIDO

YASMIN SANTOS DA SILVA TAEKWONDO DEFERIDO

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL PARALÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE RESULTADO 
DO RECURSO

ALDREY GONZAGA MARECO ATLETISMO INDEFERIDO
CLARICE FARIAS SOBREIRA BOCHA DEFERIDO
GIOVANNA FREITAS DE SOUZA ATLETISMO INDEFERIDO
HYGOR RODRIGUES FARIAS DOS SANTOS BOCHA DEFERIDO
JHONATAN BENTO GAMARRA DE CAMPOS ATLETISMO INDEFERIDO
KAUE APARECIDO MORAES BRITO BOCHA DEFERIDO
KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS BOCHA DEFERIDO
LARA DA SILVA AMARAL JUDO DEFERIDO
LARISSA BARROS DE OLIVEIRA JUDO INDEFERIDO
LEANDRO DOURADO LOPES ATLETISMO DEFERIDO
LUCAS GABRIEL MACIEL DELMONDES FUTEBOL 7 PC DEFERIDO
LUCAS RAMÃO PEREIRA ORTIZ CANOAGEM DEFERIDO
MATHEUS APARECIDO CARDOSO DE SOUZA FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
NILTON CÉZAR GONÇALVES BOCHA DEFERIDO
ROBERTO GIOVANE PELLIN CANOAGEM DEFERIDO
WEVERTON QUINTINO DA SILVA ATLETISMO DEFERIDO
YLKA QUINTANA DE ALMEIDA MALUF BOCHA DEFERIDO
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BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL SURDOLÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE RESULTADO 
DO RECURSO

ALEONIS ALVES DOS SANTOS NETO FUTSAL DEFERIDO
ISABELA LISBOA DE FREITAS FUTSAL DEFERIDO

BOLSA ATLETA CATEGORIA MASTER

NOME COMPLETO ESPORTE RESULTADO 
DO RECURSO

ALESSANDRO COSTA ROSA ATLETISMO DEFERIDO
CLEBERSON LOPES YAMADA ATLETISMO DEFERIDO
DIANA MIDORI SUZUKAWA KUROKAWA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
ELIDIA MARQUES BRITO ATLETISMO DEFERIDO
EPIFANIO LUIZ DE OLIVEIRA CANOAGEM DEFERIDO
JHONATAN RAFAEL FERREIRA SKATE DEFERIDO
JOELSON ROCHA RICALDES CANOAGEM DEFERIDO
JONILSON OLIVEIRA DA SILVA ATLETISMO DEFERIDO
LUCIANA ABID MERCANTE NATAÇÃO DEFERIDO
MONICA CELI E SILVA SALUSTIANO LUCHNER STAND UP PADDLE DEFERIDO
PAULO EDUARDO LUCHNER STAND UP PADDLE DEFERIDO
ROSA SANCHES CANOAGEM DEFERIDO
ROSINHA CONCEIÇÃO ATLETISMO DEFERIDO
VALDECIR BALBINO DA SILVA ATLETISMO DEFERIDO
VALDEIR SOUZA DA SILVA CICLISMO INDEFERIDO
VALDEMIR VIEIRA DE OLIVEIRA JIU JITSU DEFERIDO
VIVIANE DA SILVA BARBOSA CESÁRIO CICLISMO INDEFERIDO
WANDERLEY DA SILVA DOS SANTOS CANOAGEM DEFERIDO

BOLSA ATLETA CATEGORIA INTERNACIONAL

NOME COMPLETO ESPORTE RESULTADO 
DO RECURSO

ANNA CLARA ALEGRE MENDES JUDO DEFERIDO
ERICLES MALDINE DOS SANTOS SILVA FUTEVÔLEI DEFERIDO
JONATHAN DAVID GOMES DOS SANTOS FUTEVÔLEI DEFERIDO
JÚLIO CÉSAR MENDONÇA GARCIA KARATE DEFERIDO
MARIA EDUARDA ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUDO DEFERIDO
THOMAS RYU KOBAYASHI KARATE DEFERIDO
VALENTINA NABHAN SARAVI TÊNIS DE MESA DEFERIDO

Nada mais,
Campo Grande-MS, 24 de junho de 2025.
Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor-Presidente/Fundesporte

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA
RESULTADO FINAL DA PONTUAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Estadual nº 5.615 de 14 de dezembro de 2020 e suas alterações, 
o Decreto Estadual nº 15.581 de 19 de janeiro de 2021 e suas alterações, a Portaria Normativa/Fundesporte nº 
003/2025 de 14 de março de 2025 e o Edital/Fundesporte nº 001/2025 de 17 de março de 2025, torna público 
para conhecimento dos interessados o resultado final da pontuação no Programa Bolsa Atleta nas categorias 
Nacional, Nacional Paralímpico, Nacional Surdolímpico, Master e  Internacional, conforme anexo único. 
Os atletas que obtiveram pontuação igual a zero não serão classificados no Programa Bolsa Atleta, conforme 
anexo único. 
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ANEXO ÚNICO
BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL 

INDIVIDUAL OLÍMPICO
CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 

1 MARIA CLARA TERUKO BISPO SHIROMA JUDÔ 4600
2 MAÊ MULLER DE OLIVEIRA JUDÔ 4000
3 JOSE ANTÔNIO ESCOBAR DE ALMEIDA ATLETISMO 3825
4 KLEIDIANE BARBOSA JARDIM ATLETISMO 3375
5 YASMIN SANTOS DA SILVA TAEKWONDO 2800
6 KEVIN TOBIAS AGÜERO ATLETISMO 2500
7 MARIANA PIVETA GIACHINI JUDÔ 2500
8 ANTHONY FERNANDEZ CÁCERES VÔLEI DE PRAIA 2500
9 JEAN CLAUDIO DOS SANTOS SILVA VÔLEI DE PRAIA 2500
10 VICENZO SANTULLO PISCIOTTANO WRESTLING 2400
11 ANA CAROLINA DOS SANTOS VÔLEI DE PRAIA 2380
12 CAUÃ SILVA MENDES JUDÔ 2320
13 KAUAN VINICIUS SOARES SILVA ATLETISMO 2320
14 MARIA EDUARDA ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUDÔ 2200
15 KENGERLY NAILHET REYES FUENTES ATLETISMO 2200
16 GABRIEL ARRUDA DA SILVA JUDÔ 2200
17 KAUA YUJI TOMAS YONAHA JUDÔ 2100
18 MIGUEL FELIPE FREITAS SILVA ATLETISMO 2080
19 SOFIA CHERES ANASTACIO JUDÔ 2050
20 MARIA GABRIELLY SILVA LIRA JUDÔ 2050
21 LETÍCIA DAMASCENO VIEIRA DE FARIA JUDÔ 2050
22 MIRELLA SANTOS DE SOUZA JUDÔ 2050
23 NALBERT DOS SANTOS LEMES JUDÔ 2050
24 RODRIGO DE QUEIROZ OLIVEIRA BOXE 2050
25 AMANDA LIMA LEAL WRESTLING 2000
26 CARLOS EDUARDO DIAS DE MIRANDA VIDAL VÔLEI DE PRAIA 1980
27 HELENA BITTAR NOBRE NATAÇÃO 1975
28 JOÃO PEDRO KLAIN MIRANDA NATAÇÃO 1975
29 MARIANA SALGADO NANTES NATAÇÃO 1975
30 MARIANA CANÉPPELE DE MELO ALVES JUDÔ 1930
31 THIAGO HENRIQUE SOARES JUDÔ 1930
32 HENRIQUE BISCARO DE SENA JUDÔ 1930
33 RAFAELA ROCHA DA SILVA JUDÔ 1930
34 HENRIQUE YAMAMOTO TÊNIS 1900
35 HELENA PRADO PERETTO JUDÔ 1900
36 HEITOR SOUSA RIEFF MARIM TÊNIS DE MESA 1900
37 ANNA CLARA ALEGRE MENDES JUDÔ 1900
38 FELIPE DOS SANTOS LEITE HIPISMO 1900
39 SARAH LIA LOUREIRO NATAÇÃO 1900
40 ERICO IAMAMOTO SCHUCH SANTOS JUDÔ 1900
41 LARA AKEMI SUZUKI JUDÔ 1900
42 MARIA EDUARDA DA SILVA SANTOS ATLETISMO 1900
43 THAYS HENRIQUE DE SOUZA TAEKWONDO 1900
44 GUILHERME ARAUJO DE MATOS TÊNIS DE MESA 1900
45 ANA BEATRIZ SANCHES FRANCELINO VÔLEI DE PRAIA 1900
46 KAUE SEBEN DA ROCHA CANOAGEM 1900
47 AFONSO RODRIGUES MIRANDA CANOAGEM 1900
48 KAIKY GABRIEL CAETANO DOS SANTOS TAEKWONDO 1900
49 THALES JUN KINJO TÊNIS DE MESA 1900
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50 VICTORIA BEATRIZ BORGES VILELA NATAÇÃO 1900
51 GABRIEL ARAUJO DE MATOS TÊNIS DE MESA 1900
52 DANIEL CAVALCANTI HAYASHI CANOAGEM 1900
53 DAYANE CLÁUDIA DE SOUZA DIAS VÔLEI DE PRAIA 1870
54 MARIA MAGDA CHIMENES BRANDÃO DE OLIVEIRA VÔLEI DE PRAIA 1870
55 MARIA EDUARDA FASCIANI MIZIARA JUDÔ 1810
56 LUIGI FOGAÇA ECCO TÊNIS 1800
57 ERALDO DIEGO SEVERIO FROES TAEKWONDO 1800
58 DAN RYAN FERREIRA BORGES WRESTLING 1800
59 GUSTAVO HENRIQUE MARTINS DE SOUSA VÔLEI DE PRAIA 1800
60 LEANDRO LÚCIO DOS SANTOS CANOAGEM 1750
61 LETÍCIA AGUILAR LEITE DE OLIVEIRA NATAÇÃO 1725
62 VITOR HUGO BARBOSA DA LUZ CERSOSIMO JUDÔ 1720
63 MARLON NOGUEIRA RODRIGUES VÔLEI DE PRAIA 1680
64 ANDRÉ LUCAS GESSI DODERO JUDÔ 1600
65 JOSÉ LUIZ PRADO WRESTLING 1600
66 PABLO DOS ANJOS VICENTE ATLETISMO 1600
67 BRUNA LAIS OJEDA CRUZ TÊNIS DE MESA 1600
68 RAFAELA OLIVEIRA SANTANA NATAÇÃO 1545
69 NAIARA APARECIDA SANTANA ESPINOSA TIRO ESPORTIVO 1530
70 LUANA FASCIANI MIZIARA JUDÔ 1500
71 LUIZ OCTÁVIO BRAGA DE OLIVEIRA JUDÔ 1500
72 RYAN SAMUEL DA SILVA BRANDÃO WRESTLING 1500
73 MATHEUS EDUARDO RODRIGUES MIRANDA CANOAGEM 1500
74 GABRIEL GIROTTO CANOAGEM 1500
75 HEITOR ARRUDA DA SILVA WRESTLING 1470
76 EMANUELY ÁVILA PINTO JUDÔ 1450
77 GUSTAVO OLIVEIRA DA COSTA WRESTLING 1450
78 CARLOS HENRIQUE ESTIVAL ALVARENGA TAEKWONDO 1450
79 MURILLO DOS SANTOS MOTA JUDÔ 1450
80 MATHEUS GOMIDE DE ALMEIDA TAEKWONDO 1450
81 LUIZ FERNANDO DE SOUZA FERREIRA ATLETISMO 1450
82 ISADORA BASEGGIO STELLO TÊNIS DE MESA 1450
83 NAIANA NASCIMENTO VINCENSI VÔLEI DE PRAIA 1450
84 LUIZ GUSTAVO SANTOS DAS VIRGENS ATLETISMO 1450
85 VITÓRIA DOS SANTOS MARTINI JUDÔ 1450
86 JOÃO ALVARO NEPOMUCENO MAIA DE OLIVEIRA VÔLEI DE PRAIA 1450
87 GABRIEL CABREIRA ARGUELHO VÔLEI DE PRAIA 1450
88 VITÓRIA DA SILVA BARRETO ATLETISMO 1450
89 VINICIUS ANDRADE PACHECO JUDÔ 1450
90 GUILHERME FERREIRA SEVERINO TÊNIS DE MESA 1450
91 RAFAEL HIDEAKI COMYAMA WATANABE TÊNIS DE MESA 1450
92 GLENISON GILBERT DE CARVALHO ATLETISMO 1450
93 LUCAS DE SOUZA BELFORT NATAÇÃO 1400
94 NÁDIA APARECIDA SANTANA DA SILVA TIRO ESPORTIVO 1380
95 ISABELLY GONÇALVES RODRIGUES ATLETISMO 1375
96 MAURO DA SILVA MORIS ATLETISMO 1375
97 DAVI LUIZ DE LIMA FERNANDES JUDÔ 1360
98 MARIA FERNANDA ALENCAR DE MEDEIROS HIPISMO 1350
99 KARINA DOPPER TEIXEIRA DA COSTA TÊNIS DE MESA 1350
100 SABRINA POLICARPIO SOUZA CAMPOS CANOAGEM 1350
101 DAVI GALDINO GOMES DOS SANTOS JUDÔ 1300
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102 MARIA EDUARDA ARAUJO DA SILVA TÊNIS DE MESA 1300
103 DANNIELLY GARCIA CAPUTO VÔLEI DE PRAIA 1300
104 SAMUEL VEZZU COSTA MORENO VÔLEI DE PRAIA 1300
105 ISABELA ROSA DANTAS ATLETISMO 1300
106 CARLOS EDUARDO DE LIMA OLIVER VÔLEI DE PRAIA 1300
107 MAURINALDO DOS SANTOS ATLETISMO 1300
108 LUIZ EDUARDO DELFIM COUTINHO JUDÔ 1300
109 PIETRA OLIVEIRA CAREAGA TÊNIS DE MESA 1200
110 VITOR LONGO TERTULIANO TÊNIS 1200
111 AGATHA GABRIELLY BARBOSA MACHADO TIRO COM ARCO 1200
112 DANIEL VALÉRIO PEREIRA TÊNIS 1050
113 LEONARDO HITOSHI KUROKAWA TÊNIS DE MESA 1050
114 JOÃO GABRIEL RIGHI CAVALLARO NATAÇÃO 1000
115 CAROLINA MORCELLI BRANDÃO NATAÇÃO 1000
116 ALANNA CAROLINE ROCHA ROSSI JUDÔ 1000
117 MANUELA ROTTA VOLLKOPF CURTO NATAÇÃO 1000
118 JUAN JÚNIOR DOS SANTOS GONÇLAVES JUDÔ 1000
119 AMYTAI DIANDRA VICENTE SANTANA JUDÔ 1000
120 LHAÍSSA SOARES GONÇALLES JUDÔ 1000
121 LUCCA ALEXANDRE JUDÔ 1000
122 ANA BEATRIZ SOARES OLIVEIRA TEODORO JUDÔ 1000
123 DANIEL ARRUDA DA SILVA JUDÔ 1000
124 ISADORA MENDES RODRIGUES NATAÇÃO 1000
125 DANIEL COELHO DE CAMPOS NATAÇÃO 1000
126 MATEUS DE ARAÚJO GODOY NATAÇÃO 1000
127 LUIZA MONTAGNER FRIEDRICH NATAÇÃO 1000
128 ANGELO ANTONIO CORREIA DE SOUZA NATAÇÃO 1000
129 ARTUR TEIXEIRA CORRÊA JUDÔ 1000
130 BRUNA RAMOS SCAFF NATAÇÃO 1000
131 ISAC GARCIA RIBEIRO BIGNARDI JUDÔ 1000
132 MILENA PACHE MATIAS JUDÔ 1000
133 VITÓRIA DA SILVA CESÁRIO CICLISMO 900
134 LARISSA JARA GABRIEL DA SILVA JUDÔ 880
135 LEANDRO GABRIEL OCAMPOS QUEIROZ JUDÔ 880
136 JAMILLY RICARTS AGUIAR JUDÔ 880
137 JOÃO FELIPE DE MORAES WEBER NATAÇÃO 880
138 PAULO FERNANDO ALVES LEMES PEREIRA NATAÇÃO 880
139 SOPHIA DE OLIVEIRA BASTOS JUDÔ 820
140 JOÃO GABRIEL MARTINS DE MELO JUDÔ 820
141 MARIA ANTÔNIA FERREIRA DA SILVA NATAÇÃO 820
142 EMILLY VITÓRIA FERREIRA DE ASSIS JUDÔ 820
143 PEDRO DA SILVA CANO JUDÔ 820
144 DIOGO KENZO URA JUDÔ 820
145 PEDRO MOULAES DOS SANTOS NATAÇÃO 820
146 FELIPE SANDERSON FONSECA NATAÇÃO 820
147 GEOVANI VASCÃO FERREIRA JUDÔ 820
148 NYCOLLAS RAFAEL PEREIRA LOPES JUDÔ 820
149 PEDRO PAULO RIÇA PEREIRA NATAÇÃO 790
150 BENJAMIN NUNES RODRIGUES JUDÔ 760
151 IHANDRA HARUMI SOARES KIKUCHI JUDÔ 760
152 GUILHERME CANÉPPELE DE MELO ALVES JUDÔ 760
153 BEATRIZ ALVES DE MORAES JUDÔ 720
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154 ALISSON ESPINOSA DE SOUZA JUDÔ 720
155 MATEUS IWAO SHIBUYA SATO NATAÇÃO 720
156 PEDRO SARAVY FAGUNDES NATAÇÃO 690
157 EMANUELLE DE MOURA LACERDA GINÁSTICA RÍTMICA 670
158 GABRIELLA DO ESPIRITO SANTO QUEVEDO NATAÇÃO 670
159 SARHA GABRIELY CHAVES DA SILVA JUDÔ 610
160 VITOR EMANUEL RIBEIRO AQUINO DE MELO FONSECA NATAÇÃO 600
161 ELIAS RODRIGUES MOREIRA NETO JUDÔ 600
162 MATHEUS RAÍ DE JESUS BORGES JUDÔ 600
163 MARIA EDUARDA MARCONDES BIACIO NATAÇÃO 600
164 ANA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA JUDÔ 420
165 ENZO PIETRO SOUZA BARBOSA JUDÔ 400
166 YAGO WILDY DE FRANÇA SILVA MARTINS JUDÔ 400
167 KESIA RAFAELA DOS SANTOS DE SÁ CRUZ VÔLEI DE PRAIA 400
168 CLARA PÄRNAMA VENTANIA VÔLEI DE PRAIA 400
169 JOÃO VICTOR SILVA MACIEL VÔLEI DE PRAIA 400
170 AMÁBILE OLIVEIRA CAREAGA TÊNIS DE MESA 400
171 MATEUS DE FERRAZ RAMOS TÊNIS DE MESA 400
172 MELISSA HOEGEN ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO VÔLEI DE PRAIA 400
173 JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA E SILVA VÔLEI DE PRAIA 400
174 OTILIA ELAINE MARQUES GONÇALVES ATLETISMO 400
175 ARTHUR FERREIRA LIMA E DEUS BADMINTON 400
176 MANUELA GIL DOS SANTOS VÔLEI DE PRAIA 400
177 MARIA FERNANDA SOUZA DA SILVA VÔLEI DE PRAIA 400
178 GUILHERME GAMBA GALVÃO VÔLEI DE PRAIA 400
179 ANDREY DA SILVA PISSINI KUTTERT JUDÔ 400
180 GIOVANA LORRAINE DUARTE DOS SANTOS BADMINTON 400
181 PEDRO HENRIQUE MENDES RODRIGUES NATAÇÃO 400
182 CARINA CABRAL SIQUEIRA ATLETISMO 400
183 ANDRE LUIZ DOMINGUES MENINO JUDÔ 400
184 MARIA FERNANDA DELMONDES TAMACIRO TÊNIS DE MESA 400
185 LÍVIA DE SOUZA LIMA TÊNIS DE MESA 400
186 YAN JORGE DIAS DOS SANTOS ATLETISMO 400
187 JANINE RODRIGUES DE OLIVEIRA ATLETISMO 400
188 LUCAS VEIGA SERRADO CICLISMO 400
189 FELIPPE DOS SANTOS PACANARO CICLISMO 400
190 MÔNICA DAMAZIO DA CONCEIÇÃO BOXE 400
191 LUIS CLAUDIO CARDOSO DA SILVA BOXE 400
192 MARCELLA ROCHA TAPETI ORTEGA GINÁSTICA ARTÍSTICA 300
193 EMILY BORTOLETTO CAVALHEIRO BADMINTON 300
194 CAEL MULLER DE OLIVEIRA JUDÔ 300
195 MARIA JULIA SOUZA DOS SANTOS JUDÔ 300
196 JOSÉ CARLOS ACOSTA ALMEIDA JUDÔ 300
197 BEATRIZ SANDIM CASTILHO VÔLEI DE PRAIA 300
198 AFONSO CORDEIRO ARAUJO LIMA ATLETISMO 300
199 VICTÓRIA REZENDE FALCO HIPISMO 300
200 ENDRICK AUGUSTO QUEIROZ FERRARINI DA ROCHA VÔLEI DE PRAIA 300
201 LIDIA ZIGART SIMÕES BADMINTON 300
202 IZABELLA MENDONÇA SOARES BADMINTON 300
203 GISELE DA LUZ ROSA BADMINTON 300
204 RHAYSSA DOS SANTOS SOARES BADMINTON 300
205 DIOGO ARLINDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA SKATE 300
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206 ARTHUR GOMES DO CARMO SKATE 300
207 JOAO GABRIEL DA SILVA NEVES BADMINTON 250
208 LUCAS RODRIGUES PETENON DE ARAUJO BADMINTON 250
209 VICTOR CESAR DOS SANTOS RANZAN TÊNIS DE MESA 250
210 ANTÔNIO CARLOS LIMA ARANTES BADMINTON 150
-- EDINARA REGIELI DOS SANTOS SANCHES ATLETISMO 0
-- LAIS MESSIAS DA SILVA CANOAGEM 0
-- BRIAN COLOMBELLI PARRA SANCHES MENDONÇA GINÁSTICA ARTÍSTICA 0
-- EDUARDO VASQUES DA SILVA NATAÇÃO 0
-- MATHEUS TORRES MORINIGO NATAÇÃO 0
-- RAFAELA PORTES DE SOUZA SANTOS NATAÇÃO 0
-- DAFNY ANTUNES TOSO SKATE 0
-- JHONATAN SOUZA SANTOS SKATE 0

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL 
COLETIVO OLÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 LIDIANE LIRA ALVES FLAG FOOTTBALL 2100
2 PAMELLA CRISTINA BRITES RIBEIRO FLAG FOOTTBALL 2100
3 THAIS FRANCO DALLABRIDA FLAG FOOTTBALL 2100
4 LUIZA DA CUNHA FRANCO FLAG FOOTTBALL 2100
5 FERNANDA DE OLIVEIRA FLAG FOOTTBALL 2100
6 MILENA AJIKI LOPES FLAG FOOTTBALL 2100
7 LARIANE GARNES VILANOVA FLAG FOOTTBALL 2100
8 MARIA FERNANDA DE CAMPOS WIDAL SANCHEZ FLAG FOOTTBALL 2100
9 IZABELLY MALDONADO JUSTINO BASQUETE 1975
10 AMANDA DELARISSA MISSIATO BASQUETE 1975
11 MILENA MENDONÇA DEL PINO BASQUETE 1975
12 EDSON SILVA DE ALBUQUERQUE MELO FLAG FOOTTBALL 1650
13 FELIPE ALVES FERREIRA LEITE FLAG FOOTTBALL 1650
14 WALDIR ASPET DE AZAMBUJA JUNIOR FLAG FOOTTBALL 1650
15 GUSTAVO BAIONI LEMOS FLAG FOOTTBALL 1650
16 JOSAFÁ SILVA DOS SANTOS FLAG FOOTTBALL 1650
17 FELIPE MATHEUS DE OLIVEIRA SIMPLICIO FLAG FOOTTBALL 1575
18 PEDRO HENRIQUE DAMASCENO FREIRE FLAG FOOTTBALL 1575
19 LUCIO AUGUSTO RECALDE SOARES FLAG FOOTTBALL 1575
20 LUIS FERNANDO DIAS DE AMORIM FLAG FOOTTBALL 1575
21 JEFERSON CHAVES DE SOUZA SANTOS BASQUETE 3X3 1455
22 GABRIEL CUNHA LARSSEN BASQUETE 1450
23 MARIANA DE SOUZA MACHADO AQUINO VÔLEI 1450
24 JOÃO PAULO SILVA BORGHARDT BASQUETE 1450
25 DANIEL ROQUE CAPELLO LOPES BASQUETE 1450
26 MATHEUS SOLIGO RIZK BASQUETE 3X3 1450
27 CAIO SILVA MORAIS LOPES BASQUETE 1450
28 JOAO GABRIEL MENDES DA CRUZ BASQUETE 1450
29 ANNA BEATRIZ DA SILVA MEDINA PANIAGO VÔLEI 1450
30 ANA CAROLINA WANDELVALD DA SILVA VÔLEI 1450
31 GEOVANA COSTA SANGALLI BASQUETE 1375
32 BIANCA IRRIBAREM HERRERO MARTINS VÔLEI 1300
33 JÚLIA OCÁRIZ DE SOUZA ROSA VÔLEI 1300
34 MARIA HELOIZA CRISTINA GILL DE OLIVEIRA VÔLEI 1300
35 MARIA EDUARDA MORELLO VÔLEI 1200
36 YASMIN KAROLINY SILVA GENESINI BASQUETE 1175
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37 VICTORIA BERBERT MARIANO SILVA VÔLEI 1150
38 AGATHA IZIDRA LEITE NADALIN VÔLEI 1150
39 YASMIN POLONI NUNEZ BASQUETE 1050
40 CECÍLIA ANUDA QUARTI VIEIRA VÔLEI 1050
41 ELLOUISE MARC OZORIO FERREIRA VÔLEI 1050
42 GABRIELLY DE PINHO RODRIGUES VÔLEI 1050
43 KAREN FERNANDA LOURENÇO BASQUETE 1025
44 CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DEBOLETO BASQUETE 1000
45 RAYANE RIBEIRO NOGUEIRA BASQUETE 1000
46 GABRIEL ALONSO DOS SANTOS BASQUETE 1000
47 ANGÉLICA SOUZA RECO BASQUETE 975
48 JOANNA ACRE ROCHA BARROSO FERREIRA BASQUETE 975
49 SARA CONCEIÇÃO DA SILVA BASQUETE 975
50 GIULIA CARLA ALCÂNTARA AMORIM VÔLEI 610
51 NATALIA DASILVA BRAGA VÔLEI 610
52 THIAGO ARIOSTO MOTA DOS SANTOS FLAG FOOTTBALL 600
53 RAFAEL SBROCCO DORSA VÔLEI 400
54 GABRIELLY SOFIA AZEVEDO DA SILVA VÔLEI 400
55 HENRI PELZL VÔLEI 400
56 CAIO YUZO KOKUBUM VÔLEI 300
57 ANA BEATRIZ ARCE GALHARDO VÔLEI 250
58 VINICIUS ROGERIO NUNES DE SOUZA VÔLEI 150

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL 
INDIVIDUAL NÃO-OLÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 ERICLES MALDINE DOS SANTOS SILVA FUTEVÔLEI 6400
2 JONATHAN DAVID GOMES DOS SANTOS FUTEVÔLEI 6400
3 THOMAS RYU KOBAYASHI KARATE 5450
4 CAROLINE VYTORIA DOS SANTOS GONZAGA KICKBOXING 4500
5 ANDERSON RAMOS DA MOTA KICKBOXING 4500
6 IGOR FERNANDES DOS SANTOS KICKBOXING 4100
7 SILAS RAFAEL CARDOSO SILVA KICKBOXING 4100
8 DANIEL DOS SANTOS GUIMARÃES KICKBOXING 4100
9 JORGE VERA DENGUEZ KICKBOXING 3900
10 VINICIUS MASSARU MEDRADO TAIRA KARATE 3900
11 ERICK KENJI MEDRADO TAIRA KARATE 3900
12 CLÉBER CÓRDOBA JUNIOR KICKBOXING 3900
13 ADRIANO DE MORAES SOUZA FILHO KICKBOXING 3800
14 JÚLIO CÉSAR MENDONÇA GARCIA KARATE 3650
15 CRISTIANE ÁVILA SANTANA KICKBOXING 3600
16 KIVININ FRANCIELLY DA ROSA MACEDO KICKBOXING 3500
17 KAUÃ ALVES KATRINK KARATE 3400
18 TAILANNY KETLYN GOMES DO CARMO KICKBOXING 3375
19 SABRINA ALVES JUNQUEIRA KICKBOXING 2975
20 ARTHUR JESUS DE OLIVEIRA KICKBOXING 2500
21 LUANA DOS SANTOS MENDES KICKBOXING 2500
22 ELAINE SOUZA DOS SANTOS KICKBOXING 2500
23 JULIA MEL PAEZ ROSSATO KICKBOXING 2200
24 ANDREIA BEATRIZ FERREIRA DE CESARE KICKBOXING 2200
25 ANDRESSA ARAUJO ROCHA KICKBOXING 1975
26 MARIANA MAYUMI SHIGUEMATSU YASSUDA XADREZ 1900
27 EDUARDO HENRIQUE IDE ATALLA KARATE 1900
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28 CARLOS EDUARDO RIGON ANDRIGHETTO JUNIOR KARATE 1900
29 LUIZ FELIPPE DA SILVA ALVES DA FONSECA KARATE 1900
30 LUCAS ROSA DE ARAUJO KARATE 1900
31 ÁLVARO VINÍCIUS RIBAS DE ANDRADE KUNG FU WUSHU 1900
32 LUANA LIMA BASTOS TRÊS TAMBORES 1855
33 RUAN PABLO DE OLIVEIRA DA SILVA FUTEVÔLEI 1800
34 RODRIGO FERNANDES ESCOBAR FUTEVÔLEI 1800
35 KASSIANY JULIA PRESTES MAIA KARATE 1600
36 ROZANA GOMES DE JESUS KICKBOXING 1500
37 CRHIS REGIANE TEODORO DE SOUZA LUTA DE BRAÇO 1500
38 LUAN ROSA DE ARAUJO KARATE 1450
39 LUIGI RODRIGUES MIRA MOLLERKE KARATE 1450
40 LUIS CLAUDIO BEZERRA FILHO JIU JITSU 1450
41 MARIA CLARA DA SILVA MARIANO KARATE 1350
42 LARA SCOFANO SILVA KUNG FU WUSHU 1300
43 GABRIEL TEODORO SCHMEISKE KARATE 1200
44 ARTHUR NERES DE SOUZA XADREZ 1050
45 PEDRO ORTIZ PELZL JIU JITSU 1000
46 MARCOS COLTRO JÚNIOR KICKBOXING 1000
47 JASMIM TAMINATO ROQUE KARATE 800
48 LARA AKEMI DE SOUZA TUTIJA KARATE 400
49 KAWAN BOBADILHA CAVALHEIRO KICKBOXING 300
50 ALLAN BARBOSA DE SOUZA KICKBOXING 300
-- AMANDA ROMANI DOS SANTOS JIU JITSU 0
-- ANDERSON FIGUEIRA RODRIGUES DOS SANTOS JIU JITSU 0
-- FERNANDA DOS SANTOS BRITO JIU JITSU 0
-- GUSTAF GABRIEL FERREIRA DE ASSIS JIU JITSU 0
-- KAMILLY ROCHA DE PAULA JIU JITSU 0
-- LETÍCIA GONÇALVES BORGES JIU JITSU 0
-- MARIA CLARA RIBEIRO SCHMIDT JIU JITSU 0
-- GABRIEL DAMACENO AZAMBUJA BEACH TENNIS 0

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL 
COLETIVO NÃO-OLÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 VANESSA LIMA ALMEIDA FUTSAL 1200
2 BRUNA ELISBÃO SILVA DE SOUZA FUTSAL 1200
3 MAYSA RODRIGUES DE LORENA FUTSAL 1200
4 THAYNARA DE ALMEIDA RECALDES FUTSAL 1200
5 LUANA DA SILVA FRANÇA FUTSAL 1200
6 JANAÍNA DA SILVA FERNANDES FUTSAL 1200
7 QUEILA TOMÉ DOS SANTOS FUTSAL 1200
8 AMANDA MARIA DE SOUZA SANTANA FUTSAL 1200
9 NATHALIA APARECIDA DOS SANTOS HOKAMA FUTSAL 1200
10 THAIS FERNANDA FRAGOSO DE SOUZA FUTSAL 975

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL PARALÍMPICO
INDIVIDUAL PARALÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 VINICIUS HENRIQUE DOS SANTOS ATLETISMO 1900
2 LUCAS RAMÃO PEREIRA ORTIZ CANOAGEM 1600
3 KAUE APARECIDO MORAES BRITO BOCHA 1500
4 LARA DA SILVA AMARAL JUDÔ 1500
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5 LEANDRO DOURADO LOPES ATLETISMO 1500
6 LARISSA BARROS DE OLIVEIRA JUDÔ 1500
7 MATHEUS ANASTÁCIO MOREIRA ATLETISMO 1500
8 CARLOS ALEXANDRE SOUZA SANTOS TIRO COM ARCO 1500
9 ALINE MACIEL MALTE JUDÔ 1500
10 EDILSON DOS SANTOS DE AMORIM TIRO COM ARCO 1500
11 MICHELE APARECIDA FERREIRA JUDÔ 1500
12 RAYSSA GARCIA DE SOUZA ATLETISMO 1450
13 JONATAS BERNARDO VILA NOVA BARBOSA ATLETISMO 1450
14 JEAN ADRIANO RODRIGUES ATLETISMO 1375
15 ROBERTO GIOVANE PELLIN CANOAGEM 1350
16 WEVERTON QUINTINO DA SILVA ATLETISMO 1300
17 SELMA VARGAS FERREIRA ATLETISMO 1300
18 LUIS ANGELO PAES MARQUESAN ATLETISMO 1200
19 IZABELA BEZERRA BRAGA ATLETISMO 1200
20 KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS BOCHA 1200
21 CLARICE FARIAS SOBREIRA BOCHA 1200
22 HELLEN CORDEIRO MACHADO JUDÔ 1200
23 JOELMA LACERDA SOUZA ROCHA ATLETISMO 1200
24 ALAN NANTES CANOAGEM 1200
25 LUZIA DE ALCÂNTARA SANTANA LUSTOSA JUDÔ 1200
26 DALTON HIAN CAETANO DE ANDRADE ATLETISMO 1050
27 NATHAN  DE FREITAS RELIQUIAS JUDÔ 1050
28 RAFAEL RENATO GAZONI MOREIRA JUDÔ 1050
29 RAFAEL FERREIRA MARTINS JUDÔ 1050
30 JOÃO ALMIR MORAIS TIRO ESPORTIVO 900
31 YLKA QUINTANA DE ALMEIDA MALUF BOCHA 480
32 NILTON CÉZAR GONÇALVES BOCHA 480
33 RICHARD AZEVEDO NEVES ATLETISMO 400
34 CLAUDIO NICOLAS ANTERO DE LUNA NATAÇÃO 400
35 GABRIEL HENRIQUE VARELA DE LIMA NATAÇÃO 400
36 WILLIAN GOMES DOS SANTOS NATAÇÃO 400
37 GIOVANNA FREITAS DE SOUZA ATLETISMO 400
38 JHONATAN BENTO GAMARRA DE CAMPOS ATLETISMO 400
39 THIAGO AUGUSTO AMARAL ATLETISMO 400
40 NELSON MIYASHIRO TOBARU TÊNIS DE MESA 400
41 HYGOR RODRIGUES FARIAS DOS SANTOS BOCHA 360
42 SÍLVIO DANIEL MARTÍNEZ MACIEL ATLETISMO 300
43 PAULO GABRIEL DA SILVA ATLETISMO 300
44 ROBSON ADRIANO BARBOSA ATLETISMO 300
-- ALDREY GONZAGA MARECO ATLETISMO 0
-- EMERSON DA SILVA PEREIRA TIRO ADAPTADO 0
-- FRANCISCO LIMA DE QUEIROZ ATLETISMO 0
-- GABRIEL YURE DE MOURA SIMIÃO TÊNIS DE MESA 0
-- MARIA CLARA SALES SOARES FORTUNATO NATAÇÃO 0
-- MARIA ISABEL NUNES FERREIRA BOCHA 0
-- PERITO PEREIRA ANDRADE JUNIOR NATAÇÃO 0

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL PARALÍMPICO
COLETIVO PARALÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 ODILHA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS GOALBALL 1440
2 MAURICIO VITAL STRAL FUTEBOL DE CEGOS 1290
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3 VALDIR ANTÔNIO LUSTOSA ALCÂNTARA FUTEBOL DE CEGOS 1065
4 EUNICIO LAINA SOARES FUTEBOL DE CEGOS 1065
5 MATHEUS FERNANDES DO NASCIMENTO FUTEBOL DE CEGOS 1065
6 NELSON DOS SANTOS PERES FUTEBOL DE CEGOS 675
7 THIAGO ROSA ANUNCIAÇÃO FUTEBOL DE CEGOS 390

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL PARALÍMPICO
COLETIVO NÃO-PARALÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 JEFFERSON LUIZ DA SILVA FUTEBOL 7 PC 4125
2 MOACIR FERNANDO SILVA MATOS FUTEBOL 7 PC 4125
3 EDUARDO FELIPE DA SILVA MARTINS FUTEBOL 7 PC 4125
4 HEITOR LUIZ RAMIRES CAMPOSANO FUTEBOL 7 PC 4125
5 ÂNGELO MATHEUS DOS SANTOS MOTA FUTEBOL 7 PC 4125
6 RODRIGO DE CARVALHO ALVES FUTEBOL 7 PC 1200
7 ADRIANO COSTA MARTINS FUTEBOL 7 PC 1200
8 ALESSON DE OLIVEIRA SILVA FUTEBOL 7 PC 1200
9 MATHEUS APARECIDO CARDOSO DE SOUZA FUTEBOL 7 PC 1200
10 CESAR AUGUSTO BATISTA DE AGUIAR FUTEBOL 7 PC 1200
11 CLAUDEMAR JOSÉ DE LIMA FUTEBOL 7 PC 750
12 ALESSANDRO DE MORAES FUTEBOL 7 PC 750
13 JOELSON DA ROCHA CABRAL FUTEBOL 7 PC 750
14 PATRYK BEZERRA DA SILVA FUTEBOL 7 PC 750
15 LUCAS APARECIDO COSTA CHIMENES FUTEBOL 7 PC 750
16 WESLEY DOMINGOS XUSTER FUTEBOL 7 PC 750
17 LUIZ GUSTAVO HIPOLITO DOS SANTOS FUTEBOL 7 PC 750
18 LUCAS GABRIEL MACIEL DELMONDES FUTEBOL 7 PC 750

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL SURDOLÍMPICO
INDIVIDUAL SURDOLÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 RONALDO SANCHEZ LISBOA BOLICHE 1050
2 JOÃO PAULO ROMERO MIRANDA XADREZ 400
3 IGOR SOUZA MORAES VÔLEI DE PRAIA 300
4 MICHEL WANDERSON FRANCO VALIENTE XADREZ 300
5 ALLAN SAMUEL QUINTANA GOMES VÔLEI DE PRAIA 250

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL SURDOLÍMPICO
COLETIVO SURDOLÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 JULIANA DE MATOS SOUZA FUTSAL 420
2 FLÁVIA MARTINEZ ORTIZ FUTSAL 420
3 ALZILEIDE MARQUES DA SILVA FUTSAL 420
4 PAULA OLIVEIRA GUIMARAES FUTSAL 420
5 LETICIA OLIVEIRA CAMARGO FUTSAL 420
6 ELLEN ALVES SALES DA SILVA FUTSAL 420
7 FERNANDA CORONEL SARAIVA FUTSAL 420
8 PATRÍCIA DOS SANTOS BEZERRA FUTSAL 420
9 JAIR DE CAMPOS LEITE NETO FUTSAL 400
10 ÉRICA GONÇALVES DOS SANTOS FUTSAL 400
11 JOSEELSON FASCIRO FRANCELINO FUTSAL 400
12 HENRIQUE ANTONIO ALVES FUTSAL 400
13 ISABELA LISBOA DE FREITAS FUTSAL 400
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14 ENEIAS SILVA MATOS FUTSAL 390
15 LEONARDO LEINDECKER DE FREITAS FUTSAL 390
16 VINICIUS MARTINS DE MELO FUTSAL 390
17 CICERO WASHIGTON LIMA DANTAS FUTSAL 390
18 THYAGO HENRIKY ALBUQUERQUE LIPOVIESKI FUTSAL 390
19 CARLOS EDUARDO BRANDÃO MOREIRA MARTINS FUTSAL 390
20 JADER MARIANO DOS SANTOS FUTSAL 300
21 RAMON PERUCCI ROBERTO FUTSAL 300
22 ROBSON NUNES FERREIRA FUTSAL 300
23 RAFAEL DOS SANTOS JANUARIO FUTSAL 300
24 LIVIA APARECIDA PINHEIRO BASTOS FUTSAL 300
25 JOSÉ EUCLIDES ALVES LEIVA FUTSAL 300
26 PATRICIA VASQUES PINTO FUTSAL 300
27 PATRICIA MARTINEZ FUTSAL 300
28 VINICIUS CARRENHO NOGUEIRA FUTSAL 300
29 GABRIEL ANTHUNES DA SILVA JIMENEZ FUTSAL 300
30 MAXSUEL DE OLIVEIRA FUTSAL 300
31 LUIZ FELIPE DA SILVA KOCHEM FUTSAL 300
32 IGOR LENIN FREITAS DA SILVA FUTSAL 300
33 MARIA ELIZA ANTONIO MIGUEL FUTSAL 300
34 AMANDA DE PAULA PEREIRA FUTSAL 300
35 ALEONIS ALVES DOS SANTOS NETO FUTSAL 300
36 KELVIM JHONATHAN SIMÃO DE SANTANA FUTSAL 300
37 CLEBER DE SOUZA CHAGA FUTSAL 250
38 LOIR ALVES PINTO FUTSAL 250
39 MARCELO RODRIGUES DE SOUZA FUTSAL 250
40 CLEBERSON RODRIGO DE OLIVEIRA FUTSAL 250
41 ALEX VIANA DA SILVA FUTSAL 250
42 ELCIO ANTONIO MIGUEL FUTSAL 250
43 RENATO GOMES DOS SANTOS FERREIRA FUTSAL 250
44 LUIZ HENRIQUE LÚCIO RIBAS FUTSAL 250
45 EVERTON ANTONIO MIGUEL FUTSAL 250
46 GUILHERME DE SOUZA VIEIRA FUTSAL 250
47 WILKERSON FRANCISCO FUTSAL 250
48 CARLOS THEODORO CARVALHO NEPOMUCENO FUTSAL 250
49 TEOBALDO SANTANA FRAÇA DIAS FUTSAL 250
50 VALDEMAR LEMES ESTEVÃO FUTSAL 250

BOLSA ATLETA CATEGORIA MASTER 
INDIVIDUAL OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 MARCELLA CESAR GOMES MARCELLINO NATAÇÃO 4320
2 ROSA SANCHES CANOAGEM 2200
3 WANDERLEY DA SILVA DOS SANTOS CANOAGEM 2080
4 LUCIANA ABID MERCANTE NATAÇÃO 1990
5 CLEBERSON LOPES YAMADA ATLETISMO 1900
6 JOELSON ROCHA RICALDES CANOAGEM 1900
7 ALESSANDRO COSTA ROSA ATLETISMO 1900
8 GUSTAVO MORENO DE MEDEIROS MIRANDA E FIGUEIRÓ CANOAGEM 1870
9 EPIFANIO LUIZ DE OLIVEIRA CANOAGEM 1870
10 CLAUDINEY DO CARMO RODRIGUES JUDÔ 1600
11 ROSINHA CONCEIÇÃO ATLETISMO 1600
12 JONILSON OLIVEIRA DA SILVA ATLETISMO 1600
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13 VALDECIR BALBINO DA SILVA ATLETISMO 1600
14 ALCIDES JOSE CUNHA FILHO TÊNIS DE MESA 1600
15 WALFRIDO AUGUSTO ARAÚJO FERREIRA JUDÔ 1500
16 MAURO SANDRES MELO TÊNIS DE MESA 1500
17 ELIDIA MARQUES BRITO ATLETISMO 1500
18 ANISIO MODESTO SIMOES JUDÔ 1500
19 JORGE HENRIQUE PERAZOLO YAMAKAWA JUDÔ 1450
20 ELENILSON DA SILVA ATLETISMO 1450
21 MARISTELA CÉVOLO LANDIM LACERDA JUDÔ 1350
22 WILSON HIROSHI HAYASHI CANOAGEM 1300
23 DENILSON TEIXEIRA COSME TÊNIS DE MESA 1050
24 VALDEIR SOUZA DA SILVA CICLISMO 400
25 DIANA MIDORI SUZUKAWA KUROKAWA TÊNIS DE MESA 400
26 JHONATAN RAFAEL FERREIRA SKATE 400
27 ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA CICLISMO 400
28 MARCOS ROBERTO MONTEIRO DOS SANTOS CICLISMO 400
29 MARIA GERALDA CAETANO ATLETISMO 400
30 MARIA DE LURDES AMERICO DOS SANTOS NATAÇÃO 400
31 VIVIANE DA SILVA BARBOSA CESÁRIO CICLISMO 300
32 LILIAN CARINI DIAS PUPILE MONTEIRO CICLISMO 300
33 BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO TÊNIS DE MESA 250
-- ROBERTO ELIAS DA SILVA TAEKWONDO 0

BOLSA ATLETA CATEGORIA MASTER 
INDIVIDUAL NÃO-OLÍMPICO, NÃO-PARALÍMPICO E NÃO-SURDOLÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 GILSON AURELIANO GONSALVES FUTEVÔLEI 8400
2 JOSE CLAUDIO GONÇALVES FUTEVÔLEI 8400
3 VALDEMIR VIEIRA DE OLIVEIRA JIU JITSU 6400
4 ARLEY RODRIGUES SOARES KARATE 1900
5 PAULO EDUARDO LUCHNER STAND UP PADDLE 1900
6 MONICA CELI E SILVA SALUSTIANO LUCHNER STAND UP PADDLE 1900
-- MARCIO BORGES DE SOUZA JIU JITSU 0

BOLSA ATLETA CATEGORIA INTERNACIONAL 
INDIVIDUAL OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 LUIZ FELIPE DE ALMEIDA AQUINO TAEKWONDO 10800
2 VICTORIA LOPES PEREIRA TOSTA VÔLEI DE PRAIA 6500
3 GABRIEL FERREIRA RODRIGUES JUDÔ 3100
4 GLENISON GILBERT DE CARVALHO ATLETISMO 3000
5 ANNA CLARA ALEGRE MENDES JUDÔ 2500
6 VALENTINA NABHAN SARAVI TÊNIS DE MESA 2500
7 MARIA EDUARDA ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUDÔ 2400
8 VITÓRIA DA SILVA BARRETO ATLETISMO 1400
-- ANA BEATRIZ MAGALHÃES DIAS ATLETISMO 0
-- VICTORIA BEATRIZ BORGES VILELA NATAÇÃO 0

BOLSA ATLETA CATEGORIA INTERNACIONAL 
INDIVIDUAL NÃO-OLÍMPICO, NÃO-PARALÍMPICO E NÃO-SURDOLÍMPICO

CLASS. NOME COMPLETO ESPORTE PONTUAÇÃO 
1 ERICLES MALDINE DOS SANTOS SILVA FUTEVÔLEI 4500
2 JONATHAN DAVID GOMES DOS SANTOS FUTEVÔLEI 4500
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3 THOMAS RYU KOBAYASHI KARATE 3650
4 JÚLIO CÉSAR MENDONÇA GARCIA KARATE 3650
5 EDINEA PRADO CAMARGO KUNG FU WUSHU 3150

Nada mais,
Campo Grande-MS, 24 de junho de 2025.
Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor-Presidente/Fundesporte

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA
CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Estadual nº 5.615 de 14 de dezembro de 2020 e suas alterações, 
o Decreto Estadual nº 15.581 de 19 de janeiro de 2021 e suas alterações, a Portaria Normativa/Fundesporte 
nº 003/2025 de 14 de março de 2025 e o Edital/Fundesporte nº 001/2025 de 17 de março de 2025, torna 
público para conhecimento dos interessados a LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA ENTREVISTA 
no Programa Bolsa Atleta, das categorias Nacional, Nacional Paralímpico, Nacional Surdolímpico, Master 
e  Internacional, conforme anexo único, que ocorrerá nos dias 25 a 27 de junho de 2025, de forma remota, 
por meio de vídeo chamada pelo aplicativo Whatsapp (067) 3316-9198. 
A entrevista é de caráter eliminatório e será realizada no horário das 07h30min às 11h30min no período matutino 
e das 13h30min às 17h no período vespertino, não tendo agendamento prévio para a realização da entrevista, 
desta forma o candidato deve ficar à disposição neste período para realização da mesma, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato ter acesso à internet para recebimento de chamada de vídeo. 
Acaso aconteça algum imprevisto que impeça de participar da entrevista o candidato deverá obrigatoriamente 
informar a Fundesporte exclusivamente pelo whatsapp de contato (067) 3316-9198 até 17h do dia 24 de junho 
de 2025, impreterivelmente. 
O COGEB entrará em contato com o candidato e seu responsável legal, nos casos de menor de idade, ao qual 
se obriga a estar disponível para realização da entrevista no horário informado acima para participar da fase de 
entrevista, sendo de sua inteira responsabilidade atender a chamada. 
Caso o candidato não atenda a ligação de vídeo chamada no período mencionado estará ELIMINADO do processo 
seletivo. 
O candidato deverá providenciar e informar na data da entrevista a sua conta bancária, sendo obrigatório a conta 
corrente do Banco do Brasil. O candidato menor de idade deverá estar acompanhando de responsável legal 
para realização da entrevista. 

ANEXO ÚNICO
BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL 

INDIVIDUAL OLÍMPICO
NOME COMPLETO ESPORTE

MARIA CLARA TERUKO BISPO SHIROMA JUDÔ
MAÊ MULLER DE OLIVEIRA JUDÔ
JOSE ANTÔNIO ESCOBAR DE ALMEIDA ATLETISMO
KLEIDIANE BARBOSA JARDIM ATLETISMO
YASMIN SANTOS DA SILVA TAEKWONDO
KEVIN TOBIAS AGÜERO ATLETISMO
MARIANA PIVETA GIACHINI JUDÔ
ANTHONY FERNANDEZ CÁCERES VÔLEI DE PRAIA
JEAN CLAUDIO DOS SANTOS SILVA VÔLEI DE PRAIA
VICENZO SANTULLO PISCIOTTANO WRESTLING
ANA CAROLINA DOS SANTOS VÔLEI DE PRAIA
CAUÃ SILVA MENDES JUDÔ
KAUAN VINICIUS SOARES SILVA ATLETISMO
KENGERLY NAILHET REYES FUENTES ATLETISMO
GABRIEL ARRUDA DA SILVA JUDÔ
KAUA YUJI TOMAS YONAHA JUDÔ
MIGUEL FELIPE FREITAS SILVA ATLETISMO
SOFIA CHERES ANASTACIO JUDÔ
MARIA GABRIELLY SILVA LIRA JUDÔ
LETÍCIA DAMASCENO VIEIRA DE FARIA JUDÔ
MIRELLA SANTOS DE SOUZA JUDÔ
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NALBERT DOS SANTOS LEMES JUDÔ
RODRIGO DE QUEIROZ OLIVEIRA BOXE
AMANDA LIMA LEAL WRESTLING
CARLOS EDUARDO DIAS DE MIRANDA VIDAL VÔLEI DE PRAIA
HELENA BITTAR NOBRE NATAÇÃO
JOÃO PEDRO KLAIN MIRANDA NATAÇÃO
MARIANA SALGADO NANTES NATAÇÃO
MARIANA CANÉPPELE DE MELO ALVES JUDÔ
THIAGO HENRIQUE SOARES JUDÔ
HENRIQUE BISCARO DE SENA JUDÔ
RAFAELA ROCHA DA SILVA JUDÔ
HENRIQUE YAMAMOTO TÊNIS
HELENA PRADO PERETTO JUDÔ
HEITOR SOUSA RIEFF MARIM TÊNIS DE MESA
FELIPE DOS SANTOS LEITE HIPISMO
SARAH LIA LOUREIRO NATAÇÃO
ERICO IAMAMOTO SCHUCH SANTOS JUDÔ
LARA AKEMI SUZUKI JUDÔ
MARIA EDUARDA DA SILVA SANTOS ATLETISMO
THAYS HENRIQUE DE SOUZA TAEKWONDO
GUILHERME ARAUJO DE MATOS TÊNIS DE MESA
ANA BEATRIZ SANCHES FRANCELINO VÔLEI DE PRAIA
KAUE SEBEN DA ROCHA CANOAGEM
AFONSO RODRIGUES MIRANDA CANOAGEM
KAIKY GABRIEL CAETANO DOS SANTOS TAEKWONDO
THALES JUN KINJO TÊNIS DE MESA
VICTORIA BEATRIZ BORGES VILELA NATAÇÃO
GABRIEL ARAUJO DE MATOS TÊNIS DE MESA
DANIEL CAVALCANTI HAYASHI CANOAGEM
DAYANE CLÁUDIA DE SOUZA DIAS VÔLEI DE PRAIA
MARIA MAGDA CHIMENES BRANDÃO DE OLIVEIRA VÔLEI DE PRAIA
MARIA EDUARDA FASCIANI MIZIARA JUDÔ
LUIGI FOGAÇA ECCO TÊNIS
ERALDO DIEGO SEVERIO FROES TAEKWONDO
DAN RYAN FERREIRA BORGES WRESTLING
GUSTAVO HENRIQUE MARTINS DE SOUSA VÔLEI DE PRAIA
LEANDRO LÚCIO DOS SANTOS CANOAGEM

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL 
COLETIVO OLÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
LIDIANE LIRA ALVES FLAG FOOTTBALL
PAMELLA CRISTINA BRITES RIBEIRO FLAG FOOTTBALL
THAIS FRANCO DALLABRIDA FLAG FOOTTBALL
LUIZA DA CUNHA FRANCO FLAG FOOTTBALL
FERNANDA DE OLIVEIRA FLAG FOOTTBALL
MILENA AJIKI LOPES FLAG FOOTTBALL
LARIANE GARNES VILANOVA FLAG FOOTTBALL
MARIA FERNANDA DE CAMPOS WIDAL SANCHEZ FLAG FOOTTBALL
IZABELLY MALDONADO JUSTINO BASQUETE
AMANDA DELARISSA MISSIATO BASQUETE
MILENA MENDONÇA DEL PINO BASQUETE
EDSON SILVA DE ALBUQUERQUE MELO FLAG FOOTTBALL



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 102

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FELIPE ALVES FERREIRA LEITE FLAG FOOTTBALL
WALDIR ASPET DE AZAMBUJA JUNIOR FLAG FOOTTBALL
GUSTAVO BAIONI LEMOS FLAG FOOTTBALL
JOSAFÁ SILVA DOS SANTOS FLAG FOOTTBALL
FELIPE MATHEUS DE OLIVEIRA SIMPLICIO FLAG FOOTTBALL
PEDRO HENRIQUE DAMASCENO FREIRE FLAG FOOTTBALL
LUCIO AUGUSTO RECALDE SOARES FLAG FOOTTBALL
LUIS FERNANDO DIAS DE AMORIM FLAG FOOTTBALL
JEFERSON CHAVES DE SOUZA SANTOS BASQUETE 3X3
GABRIEL CUNHA LARSSEN BASQUETE
MARIANA DE SOUZA MACHADO AQUINO VÔLEI
JOÃO PAULO SILVA BORGHARDT BASQUETE
DANIEL ROQUE CAPELLO LOPES BASQUETE
MATHEUS SOLIGO RIZK BASQUETE 3X3
CAIO SILVA MORAIS LOPES BASQUETE

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL 
INDIVIDUAL NÃO-OLÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
CAROLINE VYTORIA DOS SANTOS GONZAGA KICKBOXING
ANDERSON RAMOS DA MOTA KICKBOXING
IGOR FERNANDES DOS SANTOS KICKBOXING
SILAS RAFAEL CARDOSO SILVA KICKBOXING
DANIEL DOS SANTOS GUIMARÃES KICKBOXING
JORGE VERA DENGUEZ KICKBOXING
VINICIUS MASSARU MEDRADO TAIRA KARATE
ERICK KENJI MEDRADO TAIRA KARATE
CLÉBER CÓRDOBA JUNIOR KICKBOXING
ADRIANO DE MORAES SOUZA FILHO KICKBOXING
CRISTIANE ÁVILA SANTANA KICKBOXING
KIVININ FRANCIELLY DA ROSA MACEDO KICKBOXING
KAUÃ ALVES KATRINK KARATE
TAILANNY KETLYN GOMES DO CARMO KICKBOXING

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL 
COLETIVO NÃO-OLÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
VANESSA LIMA ALMEIDA FUTSAL
BRUNA ELISBÃO SILVA DE SOUZA FUTSAL
MAYSA RODRIGUES DE LORENA FUTSAL
THAYNARA DE ALMEIDA RECALDES FUTSAL

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL PARALÍMPICO
INDIVIDUAL PARALÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
VINICIUS HENRIQUE DOS SANTOS ATLETISMO
LUCAS RAMÃO PEREIRA ORTIZ CANOAGEM
KAUE APARECIDO MORAES BRITO BOCHA
LARA DA SILVA AMARAL JUDÔ
LEANDRO DOURADO LOPES ATLETISMO
LARISSA BARROS DE OLIVEIRA JUDÔ
MATHEUS ANASTÁCIO MOREIRA ATLETISMO
CARLOS ALEXANDRE SOUZA SANTOS TIRO COM ARCO
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ALINE MACIEL MALTE JUDÔ
EDILSON DOS SANTOS DE AMORIM TIRO COM ARCO
MICHELE APARECIDA FERREIRA JUDÔ
RAYSSA GARCIA DE SOUZA ATLETISMO
JONATAS BERNARDO VILA NOVA BARBOSA ATLETISMO
JEAN ADRIANO RODRIGUES ATLETISMO
ROBERTO GIOVANE PELLIN CANOAGEM
WEVERTON QUINTINO DA SILVA ATLETISMO
SELMA VARGAS FERREIRA ATLETISMO

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL PARALÍMPICO
COLETIVO PARALÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
ODILHA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS GOALBALL
MAURICIO VITAL STRAL FUTEBOL DE CEGOS
VALDIR ANTÔNIO LUSTOSA ALCÂNTARA FUTEBOL DE CEGOS

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL PARALÍMPICO
COLETIVO NÃO-PARALÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
JEFFERSON LUIZ DA SILVA FUTEBOL 7 PC
MOACIR FERNANDO SILVA MATOS FUTEBOL 7 PC
EDUARDO FELIPE DA SILVA MARTINS FUTEBOL 7 PC
HEITOR LUIZ RAMIRES CAMPOSANO FUTEBOL 7 PC
ÂNGELO MATHEUS DOS SANTOS MOTA FUTEBOL 7 PC

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL SURDOLÍMPICO
INDIVIDUAL SURDOLÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
RONALDO SANCHEZ LISBOA BOLICHE

BOLSA ATLETA CATEGORIA NACIONAL SURDOLÍMPICO
COLETIVO SURDOLÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
JULIANA DE MATOS SOUZA FUTSAL
FLÁVIA MARTINEZ ORTIZ FUTSAL
ALZILEIDE MARQUES DA SILVA FUTSAL
PAULA OLIVEIRA GUIMARAES FUTSAL

BOLSA ATLETA CATEGORIA MASTER 
INDIVIDUAL OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
MARCELLA CESAR GOMES MARCELLINO NATAÇÃO
ROSA SANCHES CANOAGEM
WANDERLEY DA SILVA DOS SANTOS CANOAGEM
LUCIANA ABID MERCANTE NATAÇÃO
CLEBERSON LOPES YAMADA ATLETISMO
JOELSON ROCHA RICALDES CANOAGEM
ALESSANDRO COSTA ROSA ATLETISMO
GUSTAVO MORENO DE MEDEIROS MIRANDA E FIGUEIRÓ CANOAGEM
EPIFANIO LUIZ DE OLIVEIRA CANOAGEM

BOLSA ATLETA CATEGORIA MASTER 
INDIVIDUAL NÃO-OLÍMPICO, NÃO-PARALÍMPICO E NÃO-SURDOLÍMPICO
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NOME COMPLETO ESPORTE
GILSON AURELIANO GONSALVES FUTEVÔLEI
JOSE CLAUDIO GONÇALVES FUTEVÔLEI

BOLSA ATLETA CATEGORIA INTERNACIONAL 
INDIVIDUAL OLÍMPICO, PARALÍMPICO E SURDOLÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
GLENISON GILBERT DE CARVALHO ATLETISMO
ANNA CLARA ALEGRE MENDES JUDÔ
VALENTINA NABHAN SARAVI TÊNIS DE MESA
MARIA EDUARDA ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUDÔ
VITÓRIA DA SILVA BARRETO ATLETISMO

BOLSA ATLETA CATEGORIA INTERNACIONAL 
INDIVIDUAL NÃO-OLÍMPICO, NÃO-PARALÍMPICO E NÃO-SURDOLÍMPICO

NOME COMPLETO ESPORTE
ERICLES MALDINE DOS SANTOS SILVA FUTEVÔLEI
JONATHAN DAVID GOMES DOS SANTOS FUTEVÔLEI
THOMAS RYU KOBAYASHI KARATE
JÚLIO CÉSAR MENDONÇA GARCIA KARATE
EDINEA PRADO CAMARGO KUNG FU WUSHU

Nada mais,
Campo Grande-MS, 24 de junho de 2025.
Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor-Presidente/Fundesporte

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1343/2025-PROCESSO n. 85.011.791-2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 e a FEDERAÇÃO DE JUDÔ DE MATO GROSSO DO SUL - CNPJ/MF sob o nº 15.479.272/0001-93 em Campo 
Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto: “Aquisição de material permanente (Tatame), objetivando ofertar uma melhor 
infraestrutura das atividades de competição de judô”, conforme cronograma de desembolso e execução 
constante no Plano de Trabalho, sendo esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento. 
Valor do Termo: R$ 149.940,00 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta reais) 
Funcional programática: 10.85203.27.812.2225.6249.0002 – Emendas UGR: 850203 Fonte: 0270631101 
Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 2025NE0000224 de 18 de junho de 
2025  Valor do Empenho: R$ 149.940,00 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta reais),  Amparo 
Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal n. 
8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 
2733/2016 e suas alterações, Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei e Orçamento do corrente exercício.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 31 de agosto de 2025.
Data da Assinatura: 23/06/2025.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e – José Ovídio Duarte da Silva CPF XXX. 
920.291-XX.

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO REFERENTE AO EDITAL N° 02/2025

A Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, por meio de sua comissão de seleção nomeada pela Portaria 
“P” FUNDTUR N.006, DE 31 DE JANEIRO DE 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.734, de 03 de 
Fevereiro de 2025, Página 279, integrada pelos servidores: Edson Moroni Vicente Cardoso Marques, Geancarlo de 
Lima Merighi, Héder Cesar Sanches, Leonardo Ferreira Resende e sua presidente Flávia Neri de Moura, RESOLVE 
divulgar na forma do presente instrumento a homologação do resultado do chamamento público 02/2025 através 
do quadro abaixo com as propostas apresentadas pelos municípios que terão direito ao apoio desta Fundação de 
Turismo. A convocação dos selecionados será feita a partir de 23 de junho de 2025.
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Classificação Proposta Município Valor – R$ Pontos

1º 
2º AVENTURA NA NATUREZA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO 
TABOADO

100.000,00 71

2º FESTIVAL GASTRONÔMICO DO 
PANTANAL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORUMBÁ 97.420,50 65

3º 1º TORNEIO DE PESCA ESPORTIVA 
CASA AMARELA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARUSSU 100.000,00 59

Terminado este processo, foi lavrada e assinada por todos os integrantes da Comissão de Seleção a presente ata.

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

Edson Moroni Vicente Cardoso Marques -

Geancarlo de Lima Merighi (suplente) -

Héder Cesar Sanches - 

Leonardo Ferreira Resende -

Flávia Neri de Moura (Presidente da Comissão) -

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL
2° republicação do Edital n° 04/2025

Republica-se, por necessidade de dilação no prazo por conta de instabilidade com o sistema TRANSFEREMS, o 
edital 04/2025, para apoio para a execução de ações voltadas ao desenvolvimento, e fortalecimento, da Instância 
de Governança Regional, e a promoção internacional, da Região Turística do Pantanal de Mato Grosso do Sul no 
segmento de observação de aves, proposto pelas Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos – OSC´s, 
publicado no Diário Oficial de n° 11.837, no dia 23/05/2025, na página 97:

Onde se lê:

Tabela 1 - Cronograma

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 23/05/2025

2 Data-limite para impugnação do Edital de Chamamento Público 02/06/2025

3 Período para recebimento das propostas das OSCs 23/05/2025 a 
22/06/2025 às 23h59

4 Sessão pública de abertura das propostas 24/06/2025 – 09 
horas

5 Análise da propostas pela Comissão de Seleção 24/06/2025

6 Divulgação do resultado preliminar 25/06/2025

7 Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar 25 a 30/06/2025

8 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 30/06/2025

9 Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 02/07/2025

Leia-se:

Tabela 1 - Cronograma

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 23/05/2025

2 Data-limite para impugnação do Edital de Chamamento Público 02/06/2025
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3 Período para recebimento das propostas das OSCs
23/05/2025 a 

25/06/2025 às 
23h59

4 Sessão pública de abertura das propostas 26/06/2025 – 09 
horas

5 Análise da propostas pela Comissão de Seleção 26/06/2025

6 Divulgação do resultado preliminar 30/06/2025

7 Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar
30/06 a 

04/07/2025 às 
23h59

8 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 07/07/2025

9 Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 08/07/2025

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA ATA

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste pedido de utilização de ata.

ATA N.º. 004/FUNSAU/2024-2, VENCIMENTO EM: 21/02/2025 – PROCESSO DE UTILIZAÇÃO N°.: 
27/038.709/2024, CONTRATADA:  C.C.M. SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, CNPJ: 44.106.491/0001-25 
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENDOSCOPIA III.

1. MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
nos Decretos Estaduais nº 15.327/2019 e nº 15.454/2020, considerando a necessidade de designação de 
servidor para o acompanhamento e a fiscalização da execução da ata, resolve:

Art. 1º – Designar o servidor Augusto Gomes da Silva Nery para atuar como fiscal da ata, permanecendo 
na função, com atualização de seus dados funcionais: matrícula 27316023 e cargo/função de Enfermeiro, no 
âmbito do contrato celebrado com a Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul (FUNSAU/MS).

Art. 2° - Dê-se ciência o servidor designado.

Campo Grande – MS, 18 de junho de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente 

Fundação Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA ATA

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste pedido de utilização de ata.

ATA N.º. 057/SAD/2024, VENCIMENTO EM: 01/10/2025 – PROCESSO DE UTILIZAÇÃO N°.: 
27/019.755/2025, CONTRATADA: 1000MEDIC DISTRIBUIDORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 05.993.698/0003-79 OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VIII.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA - Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art.  117 da Lei 14.133/2021, bem 
como nos Decretos Estaduais nº 15.327/2019 e nº 15.454/2020, e considerando a necessidade de designação de 
servidor para acompanhamento e fiscalização da execução da ata:

RESOLVE:
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Art. 1° - Designar as servidoras: Elisângela Dorneles da Cruz, matrícula 498418021 FISCAL DA ATA, e como 
substituta do fiscal, a servidora como Larissa Bianca Barbosa dos Santos Amorim, matrícula 814538021, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da ata.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados.

Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente 

Fundação Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA ATA

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste pedido de utilização de ata.

ATA N.º. 010/SAD/2025-1, VENCIMENTO EM: 30/01/2026 – PROCESSO DE UTILIZAÇÃO N°.: 
27/019.770/2025, CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A - CAJAMAR, CNPJ: 12.420.164/0005-80 OBJETO 
DA ATA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS I.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA - Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art.  117 da Lei 14.133/2021, bem 
como nos Decretos Estaduais nº 15.327/2019 e nº 15.454/2020, e considerando a necessidade de designação de 
servidor para acompanhamento e fiscalização da execução da ata:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar as servidoras: Larissa Bianca Barbosa dos Santos Amorim, matrícula 814538021 FISCAL DA 
ATA, e como substituta do fiscal, a servidora Elisângela Dorneles da Cruz, matrícula 498418021, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto da ata.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados.

Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente 

Fundação Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA ATA

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste pedido de utilização de ata.

ATA N.º. 064/SAD/2024, VENCIMENTO EM: 22/10/2025 – PROCESSO DE UTILIZAÇÃO N°.: 
27/019.757/2025, CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 81.706.251/0001-98 OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS III.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA - Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art.  117 da Lei 14.133/2021, bem 
como nos Decretos Estaduais nº 15.327/2019 e nº 15.454/2020, e considerando a necessidade de designação de 
servidor para acompanhamento e fiscalização da execução da ata:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar as servidoras: Larissa Bianca Barbosa dos Santos Amorim, matrícula 814538021 FISCAL DA 
ATA, e como substituta do fiscal, a servidora Elisângela Dorneles da Cruz, matrícula 498418021, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto da ata.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados.

Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente 

Fundação Serviços de Saúde – MS
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA ATA

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste pedido de utilização de ata.

ATA N.º. 012/SAD/2025-5, VENCIMENTO EM: 11/02/2026 – PROCESSO DE UTILIZAÇÃO N°.: 
27/020.009/2025, CONTRATADA: UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A , CNPJ: 
60.665.981/0001-18 OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VI.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA - Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art.  117 da Lei 14.133/2021, bem 
como nos Decretos Estaduais nº 15.327/2019 e nº 15.454/2020, e considerando a necessidade de designação de 
servidor para acompanhamento e fiscalização da execução da ata:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar as servidoras: Larissa Bianca Barbosa dos Santos Amorim, matrícula 814538021 FISCAL DA 
ATA, e como substituta do fiscal, a servidora Elisângela Dorneles da Cruz, matrícula 498418021, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto da ata.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados.

Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente 

Fundação Serviços de Saúde – MS

Extrato do Contrato 091/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27683
Processo: 27/012.965/2025
Partes: Fundação Serviços de Saúde de MS-FUNSAU e SULMEDIC COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA - (FILIAL SP).
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Medicamento Fumarato de Formoterol 

Di-Hidratado + Budesonida - 6 Mcg + 200 Mcg, por meio de Ata de Registro de 
Preços nº 024/SAD/2025-4, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
na Ordem de Utilização de Ata nº. 002/2025, Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital, com o objetivo de atender às necessidades do Hospital 
Regional de Mato Grosso do Sul – HRMS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903009, Fonte n. 0265980011

Valor: O valor total da contratação é de R$10.651,52 (dez mil seiscentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 16/06/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e JOSÉ PAULO GESSER

Extrato do Contrato 105/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27821
Processo: 27/006.875/2025
Partes: Fundação Serviços de Saúde de MS-FUNSAU e RCA SAUDE COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Correlatos Hospitalares - 
Clipe Hemostático para atender as necessidades dos pacientes atendidos pelo Hospital 
Regional de Mato Grosso do Sul,, conforme condições, quantidades, especificações 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/00215/2025 (fls 292-
331),na Autorização de Compra nº. 47195 (fl.482) e na Proposta de Preços e anexos, 
e Aviso de Contratação Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU - Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 
0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 22.880,00 (Vinte e dois mil oitocentos e oitenta 
reais).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 01 (um) ano contados da assinatura 
do contrato, na forma do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021 ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que 
ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 16/06/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e CLARICE ALOVISI COSTA

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

Resolução CETER n. 10 de 18 de junho de 2025. 

O CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MATO GROSSO DO SUL (CETER/MS), no uso de suas 
atribuições, conforme determina o art. 3º, § 2º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018 e o art. 6º, inciso II da 
Resolução CODEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, e já credenciado junto ao Ministério da Economia, nos termos 
dos arts. 14 e 19ª da Resolução CODEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução CODEFAT nº 984, de 23 de 
agosto de 2023, Ata 005/2025 da 5º Reunião Extraordinária, realizada em 02 de junho de 2025. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prorrogação, sob o aspecto técnico-financeiro, do Plano de Ações e Serviços, Plano da 
Qualificação Social e Profissional – Emenda Parlamentar 2022, referente ao exercício de 2024, Plano de 
Ação 00220820220003-006928, do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, até 31 de dezembro de 2025.
O prazo é necessário para continuidade da inserção do Relatório de Gestão 2024 e para a possibilidade de utilização dos 
saldos remanescentes para pactuar novas ações. 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

Regiane Dedé Oliveira
Presidente do Conselho Estadual Trabalho, Emprego e Renda /CETER-MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL 21/2025  PROPPI/UEMS
Edital de divulgação do resultado final da consulta popular referente à Marca e Identidade visual do 

Programa de Meninas e Mulheres na Ciência da UEMS
(referente ao Edital 09/2025 - PROPPI/UEMS, de 07/03/2025, publicado no D.O.E/MS

n. 11.766 10 de março de 2025, páginas 114-115)

A Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação da UEMS torna público o resultado final da consulta 
popular, referente ao Edital 09/2025 PROPPI - UEMS, de seleção da Marca e da Identidade visual do Programa 
Meninas e Mulheres na Ciência, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul:

Consulta popular, conforme itens 3.2 e 3.3 do Edital 09/2025 PROPPI/ UEMS:
Proponente Proposta Número de votos Classificação
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Verena Berlato Cazela 1 1.814 1º

Thayane Brito de Jesus 2 1.524 2º

Bárbara Furlan Chaves 1 295 3º

Verena Berlato Cazela 2 252 4º

Verena Berlato Cazela 3 171 5º

Esclarecimentos e informações adicionais sobre esta publicação podem ser obtidas junto à Divisão de Pesquisa 
pelo e-mail divisaopesquisa@uems.br. 

Dourados, 23 de junho de 2025.

Vinícius de Oliveira Ribeiro 
Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

EDITAL Nº 37/2025/DRI
EDITAL PARA COMPOSIÇÃO DE GRUPO TÉCNICO DE ELABORAÇÃO DA POLÍTICA E PLANEJAMENTO 
LINGUÍSTICO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
A Diretoria de Relações Internacionais (DRI), no uso de suas atribuições, conjuntamente com o Comitê Interno de 
Relações Internacionais (CIRI), torna pública as normas que regerão o processo de composição de Grupo Técnico 
de elaboração da Política e Planejamento Linguístico da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

1 - DAS COMPETÊNCIAS DO GRUPO TÉCNICO
1.1. Serão competências do Grupo Técnico de elaboração da Política e Planejamento Linguístico da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS):
1.1.1.  Subsidiar a construção de Políticas Linguísticas que fortaleçam o plurilinguismo nas práticas curriculares 
institucionais da graduação e pós-graduação e que ampliem as potencialidades linguísticas e interculturais da 
UEMS;
1.1.2. Elaborar Planejamento Linguístico que operacionalize a Política Linguística institucional;
1.1.3. Desenvolver estudos de avaliação e diagnóstico do cenário linguístico da UEMS;
1.1.4. Desenvolver estudos específicos de área de especialidade que subsidiarão a construção da Política e 
Planejamento linguístico da UEMS;
1.1.5. Propor editais internos de fomento a capacitação e formação linguística para internacionalização para 
técnicos, docentes e discentes da UEMS;
1.1.6. Auxiliar a DRI a desenvolver ações e eventos de divulgação da Política e Planejamento Linguístico 
institucional para a comunidade interna e externa da universidade;

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O Grupo Técnico se organizará tendo em mente os seguintes balizadores: 
2.1.1. Política Linguística é um conjunto complexo de propostas estratégicas, contextualmente deliberadas 
e teoricamente embasadas que, de forma sistemática, visam fortalecer o plurilinguismo e desenvolver e/ou 
incentivar ações que envolvam a diversidade linguístico-cultural, étnico-social e identitária da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul através do delineamento de objetivos e propósitos institucionais para este campo 
de especialidade e saber.
2.1.2. Planejamento Linguístico é o conjunto de ações construídas e organizadas democraticamente, baseadas 
em uma Política Linguística, que envolve um plano de trabalho com objetivos e metas em diferentes eixos de 
abrangência, público-alvo, metodologia, articulação das ações e seus responsáveis, formas de acompanhamento 
da execução, cronograma, orçamento, indicadores e avaliação que têm a finalidade de promover a inclusão, a 
participação coletiva e colaborativa dos envolvidos nas ações e decisões, levando-se sempre em consideração as 
necessidades e realidades linguísticas locais e da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.
2.1.3. Língua Materna é primeira estrutura verbal e simbólica que introduz o ser no universo da linguagem e o dá 
a possibilidade de pertencer ao mundo dos humanos e nele cindir e criar uma história e demarcar uma designação 
enquanto sujeito, a qual o permite, ao falar, a ilusão do domínio e controle de seus dizeres, conforto, proteção, 
pertencimento, origem e identidade. Nesse sentido, a Língua Materna é aquela com a qual o sujeito se sente mais 
à vontade; a língua adquirida e aprendida por primeiro; a língua com a qual se estabelece maior relação afetiva; 
a língua do dia a dia; a língua predominante na sociedade; a língua da comunidade em que ele vive; a de menor 
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status para o indivíduo e a que ele melhor domina as expressividades do falar, escrever e interagir; a língua que 
é assumida como a célula de memória social e discursiva de uma determinada comunidade e que, portanto, deve 
ser transmitida às novas gerações como mecanismo preservação à vida comunitária.
2.1.4. Língua Estrangeira é uma Língua não-Materna que os indivíduos aprendem e adquirem para interagirem 
intencionalmente ou pela necessidade de comunicação e convivência com pessoas originárias de outras células 
de memória social e discursiva situadas no próprio país de nascimento, em um outro país ou em regiões 
transfronteiriças em que várias línguas oficiais coexistem dentro de um mesmo território. Por essa perspectiva, 
a Língua Estrangeira é uma tecnologia de comunicação e interação que permite aos indivíduos interpretarem o 
mundo e o seu quadro político, social, científico e econômico de forma mais ampla dando-lhes maior propriedade 
para compreenderem a realidade e maior assertividade para se comportarem, expressarem e adaptarem à 
complexidade das aldeias globais; é uma língua de exílio; e uma alternativa 
2.1.5. Língua de Acolhimento é o conjunto de modalizações de estruturas verbais e simbólicas de uma 
determinada Língua Materna ou Estrangeira que são aparelhadas com a finalidade de desencadear processos 
subjetivos e identificatórios em pessoas que imergem em uma memória social e discursiva distinta da que 
possuem as suas Línguas Maternas possibilitando-as integrarem-se e serem integradas na comunidade linguística 
para as quais foram transplantadas ou estão em trânsito. Por essa visão, a Língua de Acolhimento é aquela que 
é ensinada à imigrantes, refugiados, povos minoritários e outras pessoas transplantadas e em trânsito por uma 
sociedade diferente da que se conceberam sujeitos; aquela que, ao aparelhar um conjunto de modalizações de 
estruturas verbais e simbólicas, promove processos interculturais e de intercompreensão que desencadeiam um 
espaço discursivo seguro e acolhedor que gerará intercâmbios, reciprocidade, igualdade e integração social entre 
pessoas natas e não natas de uma determinada célula de memória social e discursiva; a língua que estabelece 
pontes para a célula de memória social e discursiva de uma determinada comunidade e que, portanto, deve ser 
ensinada-aprendida como mecanismo integração à vida comunitária.  
2.1.6. Língua de Instrução é uma estrutura verbal e simbólica utilizada em contextos educacionais multilíngues 
como meio oficial de regular a comunicação e interação entre corpo docente e discente durante os processos 
de ensino-aprendizagem e convivência acadêmica nos ambientes de sala de aula, orientação e instrução 
profissional. Concebida dessa maneira, a Língua de Instrução é geralmente uma Língua Materna ou Estrangeira 
que é apropriada na forma de código de interação e tem como função canalizar, normalizar, normatizar e regular 
os processos de construção do conhecimento e mobilização dos mais variados objetos de saber em um contexto 
plurilíngue de educação formal. Nesse sentido, os falares da Língua de Instrução no espaço acadêmico podem 
ser híbridos e permeados por variantes e idioletos, pois o enfoque de seu uso não é o estudo e reprodução do 
código linguístico em sua afeição idiomática, mas a intercompreensão, intercomunicação, empatia, reciprocidade 
e interculturalidade.
2.1.7. Arte e Cultura: elementos indissociáveis ao exercício da interculturalidade e intercompreensão e 
potencializadores da valorização e reconhecimento de identidades, culturas, linguagens e povos, bem como 
da diferença e hibridez constituinte de ambientes em que transitam e convivem pessoas e ideias oriundas de 
diferentes nacionalidades e culturas maternas. 
2.1.8. Antropologia e Ciências Sociais: áreas inter/multi/transdisciplinares aos Estudos da Linguagem que 
contribuem com a mensuração dos impactos sociais e humanos da Política e Planejamento Linguístico delineado, 
bem como com a avaliação das dimensões afirmativas e inclusivas das propostas elaboradas.
2.2. O Grupo Técnico será composto pelas seguintes áreas de especialidade: 

ÁREAS DE ESPECIALIDADE QUANTIDADE DE MEMBROS
Português Língua Materna 1

Português Língua de Acolhimento 1
Português Língua Estrangeira 1

Inglês Língua Estrangeira 1
Inglês Língua de Instrução 1

Espanhol Língua Estrangeira 1
Espanhol Língua de Instrução 1
Francês Língua Estrangeira 1
Francês Língua de Instrução 1

Libras Língua Materna 1
Libras Língua de Instrução 1
Guarani Língua Materna 1

Guarani Língua de Instrução 1
Arte e Cultura: Teatro 1
Arte e Cultura: Dança 1

Arte e Cultura: Literaturas de Língua Estrangeira 1
Arte e Cultura: Literatura Brasileira 1
Arte e Cultura: Literatura Indígena 1

Antropologia 1
Ciências Sociais 1

2.3. Se somarão as áreas de especialidade do Grupo Técnico os seguintes membros do Comitê Interno de 
Relações Internacionais (CIRI):
2.3.1. A Diretora de Relações Internacionais da UEMS (DRI)
2.3.2. Um representante da Pró-Reitoria de Ensino (PROE)
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2.3.3. Um representante da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPI)
2.3.4. Um representante da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC)
2.3.5. Um representante da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE)
2.3.6. Um representante da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)
2.4. Além dos membros do CIRI elencados acima e os membros das áreas de especialidade, a comissão terá:
2.4.1. Servidores do Setor de Idiomas para a Internacionalização da DRI;
2.4.2. Um representante discente dos cursos de graduação;
2.4.3. Um representante discente dos cursos de pós-graduação;
2.4.4. Um representante da comunidade externa ligado a área de cultura e/ou linguagem. 
2.5. Os membros do presente Grupo Técnico terão como atributo a colaboração propositiva e ativa na construção 
da Política e Planejamento Linguístico da UEMS.
2.6. O Grupo Técnico se reunirá ordinariamente no segundo semestre de 2025, conforme cronograma de 
atividades em anexo, e extraordinariamente com os grupos de trabalho de cada área de especialidade, conforme 
agenda definida no primeiro encontro ordinário da equipe. 
2.7. O cronograma das reuniões ordinárias e extraordinárias poderá sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, através de edital específico, a critério da DRI. 

3. DA ELEGIBILIDADE À REPRESENTATIVIDADE DE ÁREA DE ESPECIALIDADE
3.1. Para compor o Grupo Técnico como membro de área de especialidade, o interessado deverá atender às 
seguintes exigências:
3.1.1. Ser técnico de nível médio ou superior e/ou docente do quadro efetivo ou temporário da UEMS;
3.1.2. Comprovar que a área de especialidade pretendida faz parte do seu eixo de atuação na graduação, pós-
graduação ou pesquisa através do envio de uma cópia de projeto de pesquisa formalizado junto à UEMS, ou outra 
universidade, ou instituição de fomento e indicação de disciplinas que ministra nos diferentes cursos da UEMS;
3.1.3. Declarar familiaridade com os balizadores descritos no item 2 deste Edital;
3.1.4. Declarar disponibilidade para participar dos encontros ordinários e extraordinários estipulados pela DRI;
3.1.5. Declarar veracidade quanto as informações prestadas no formulário de inscrição;
3.1.6. Declarar estar disposto ao debate dialógico, democrático, propositivo e teoricamente embasado para 
contribuir com as discussões que fundamentarão os pressupostos da Política Linguística e Planejamento Linguístico;
3.1.7. Declarar ler e acompanhar todos os atos publicados relativos a este edital, assim como tomar conhecimento 
do conteúdo expresso em cada um dos editais complementares lançados pela comissão;
3.2. Para manifestar o interesse e disponibilidade de compor o Grupo Técnico como membro de área de especialidade, 
o interessado deverá se inscrever através do formulário disponível em https://forms.gle/1XoeU4RVLFJjKmsY9 até 
o dia 10 de julho de 2025.
5.4. Ao finalizar a inscrição, o interessado receberá uma confirmação automática de sua candidatura no e-mail 
indicado no formulário de inscrição.

4. DA ELEGIBILIDADE DOS MEMBROS DA COMUNIDADE DISCENTE
4.1. Para compor o Grupo Técnico como membro discente, o interessado deverá atender às seguintes exigências:
4.1.1. Ser aluno dos cursos de graduação ou pós-graduação da UEMS e estar devidamente matriculado no curso;
4.1.2. Comprovar que é aluno da UEMS através do envio de uma cópia de atestado de matrícula emitido em 2025, 
datado e assinado pelo coordenador de curso ou secretaria acadêmica de curso;
4.1.4. Declarar disponibilidade para participar dos encontros ordinários e extraordinários estipulados pela 
comissão;
4.1.5. Declarar veracidade quanto as informações prestadas no formulário de inscrição;
4.1.6. Declarar estar disposto ao debate dialógico, democrático, propositivo e teoricamente embasado para 
contribuir com as discussões que fundamentarão os pressupostos da Política Linguística e Planejamento Linguístico;
4.1.7. Declarar ler e acompanhar todos os atos publicados relativos a este edital, assim como tomar conhecimento 
do conteúdo expresso em cada um dos editais complementares lançados pela comissão;
4.2. Para manifestar o desejo de compor a comissão como membro discente, o interessado deverá se inscrever 
através do formulário disponível em https://forms.gle/ujQt5iAYheE23YB3A até o dia 10 de julho de 2025.
4.3. Ao finalizar a inscrição, o interessado receberá uma confirmação automática de sua candidatura no e-mail 
indicado no formulário de inscrição.

5. DA ELEGIBILIDADE DOS MEMBROS DA COMUNIDADE EXTERNA
5.1. Para compor o Grupo Técnico como membro da comunidade externa, o interessado deverá atender às 
seguintes exigências:
5.1.1. Ter diploma de ensino superior na área de cultura e/ou linguagem e estar em atividade trabalhista em 
instituições públicas, privadas ou organizações do terceiro setor;
5.1.2. Comprovar que possui formação na área de cultura e/ou linguagem através do envio de uma cópia do 
diploma de ensino superior;
5.1.3. Comprovar que possui vínculo trabalhista com instituições públicas, privadas ou organizações do terceiro 
setor através do envio de uma declaração ou cópia de registro funcional emitido pela instituição indicada;
5.1.4. Declarar disponibilidade para participar dos encontros ordinários e extraordinários estipulados pela 
comissão;
5.1.5. Declarar veracidade quanto as informações prestadas no formulário de inscrição;
5.1.6. Declarar estar disposto ao debate dialógico, democrático, propositivo e teoricamente embasado para 
contribuir com as discussões que fundamentarão os pressupostos da Política Linguística e Planejamento Linguístico;
5.1.7. Declarar ler e acompanhar todos os atos publicados relativos a este edital, assim como tomar conhecimento 
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do conteúdo expresso em cada um dos editais complementares lançados pela comissão;
5.2. Para manifestar o desejo de compor a comissão como membro da comunidade externa, o interessado deverá 
se inscrever através do formulário disponível em https://forms.gle/TtaGAXeqhAyiY6vs9 até o dia 10 de julho de 
2025.
5.3. Ao finalizar a inscrição, o interessado receberá uma confirmação automática de sua candidatura no e-mail 
indicado no formulário de inscrição.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS INSCRITOS PARA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO TÉCNICO
6.1. Os inscritos serão selecionados quanto aos seguintes critérios:
6.1.1. Atendimento aos critérios de elegibilidade descritos para cada uma das categorias de membros;
6.2. Em caso de empate ou grande número de interessados os inscritos serão classificados de acordo com o/a:
6.2.1. Maior compatibilidade com a área de especialidade selecionada, comprovada através dos documentos 
enviados e registros funcionais;
6.2.2. Maior titulação na área de especialidade; 
6.2.3. Maior número de publicações na área de especificidade;
6.2.4. Maior tempo de vínculo com a UEMS;
6.2.5. Maior tempo de conclusão do Ensino Superior;
6.2.6. Maior idade;

7. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO
7.1. A publicação do resultado da seleção dos inscritos para a composição do Grupo Técnico de elaboração da 
Política e Planejamento Linguístico da UEMS será feita via edital no Diário Oficial e no site institucional da DRI, 
aba Setor de Idiomas, até o dia 17 de julho de 2025, após às 16:00 horas.
7.2. Caso haja mais de um interessado por vaga, a relação de classificação dos interessados será feita em ordem 
decrescente, conforme os critérios de seleção dos inscritos para a composição da comissão descritos no item 6 
deste edital.
7.2.1. Apenas o interessado classificado em primeiro lugar em cada uma das áreas de representação comporá a 
comissão de Política e Planejamento Linguístico.
7.2.2. Em caso de desistência por parte dos selecionados em primeiro lugar, o segundo(a) colocado(a) terá o 
direito de exercer a suplência e ocupar efetivamente o posto de representante da modalidade para a qual se 
inscreveu.
7.3. Os interessados selecionados serão notificados por e-mail enviado pela DRI quanto ao início dos trabalhos da 
comissão até no dia 17 de julho de 2025 para que possam se programar. 
9.2. A lista final de membros efetivos do Grupo Técnico de elaboração da Política e Planejamento Linguístico da 
UEMS será publicada em Diário Oficial até o dia 01 de agosto de 2025.

8. DA PERMANÊNCIA COMO MEMBRO DA COMISSÃO 
8.1. Os membros selecionados comporão o Grupo Técnico de elaboração da Política e Planejamento Linguístico da 
UEMS pelo mandato de um (1) ano, a ser contado a partir da publicação do edital final de constituição.
8.2. Caso algum representante da comissão necessite se desligar ou se afastar dos trabalhos, por quaisquer 
motivações, ao longo do período de mandato, a DRI convocará o segundo colocado nas inscrições para ocupar a 
vaga de representatividade, o qual dará seguimento aos trabalhos até a complementação do período de mandato. 
8.3. Em caso(s) de não existência de segundo(s) colocado(s) para a suplência da vaga de representatividade, a 
DRI se reserva no direito de convocar um novo processo de inscrição para a reposição da(s) vacância(s).
8.4. A permanência como membro da comissão está condicionada à frequência do interessado nas reuniões 
ordinárias e extraordinárias convocadas pela DRI. 
8.4.1. O interessado selecionado que faltar a duas reuniões ordinárias ou extraordinárias sem justificativa prévia 
perderá automaticamente o mandato como membro da comissão.
8.5. Na hipótese de extinção do vínculo com a UEMS, afastamento integral para estudos ou cedência para outros 
órgãos os interessados selecionados que forem servidores efetivos ou contratados perderão seus mandatos no 
Grupo Técnico.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A DRI não se responsabilizará por fatores de ordem técnica ou relativos à conectividade de internet que 
resultem na impossibilidade de transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento 
das linhas de transmissão ao longo do processo de inscrições.
9.2. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem por via postal e/ou outros meios que não 
sejam o formulário eletrônico indicado neste Edital.
9.3 A DRI, não se responsabilizará por inscrições encaminhadas que não chegarem ao seu destino, até a data 
indicada neste edital. 
9.4. Caso não haja representantes inscritos para todas as áreas indicadas, a seleção e composição da comissão 
transcorrerá normalmente com os interessados inscritos. 
9.5. A vacância de representantes nas áreas de especialidade indicadas não impedirá a composição e instituição 
da Comissão de Política e Planejamento Linguístico da UEMS.
9.6. Se constatado a apresentação de dados ou informações inverídicas por parte dos interessados e membros da 
comissão, a DRI poderá recomendar a instauração de processo administrativo para apurar o fato nas instâncias 
institucionais cabíveis.   
9.7. O interessado poderá obter informações referentes à composição da comissão de elaboração da Política e 
Planejamento Linguístico e demais esclarecimentos sobre este edital por meio do e-mail: dri@uems.br.
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9.8. Os casos omissos serão resolvidos pela DRI e CIRI.

Dourados/MS, 24 de junho de 2025.

Rosenery Loureiro Lourenço
Diretora de Relações Internacionais

ANEXO I DO EDITAL Nº 37/2025/DRI
CRONOGRAMA DE TRABALHO DA COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DA POLÍTICA LINGUÍSTICA

REUNIÃO ORDINÁRIA DATA HORÁRIO
Sessão de apresentação da proposta e início das discussões. 07/08/2025 De 14 às 16:30

Online
Apresentação inicial da Proposta Documental de Política 

Linguística para debate e ajustes
11/09/2025 De 14 às 16:30

Online
Apresentação do Texto Base da Política Linguística 

Institucional
02/10/2025 De 14 às 16:30

Online
Leitura e entrega do Texto Final da Política Linguística da 

UEMS para as instâncias superiores.
06/11/2025 De 14 às 16:00

Online

Extrato do Contrato 1993/2025/UEMS Nº Cadastral 27697
Processo: 29/053.195/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e HD- MIYAHARA 

COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de uma (01) extrusora e uma (01) 

peletizadora, ambas novas e com capacidade de produção mínima de 55 kg/h, 
baseada na capacidade de produção da fábrica de ração já existente para a 
Unidade Universitária de Aquidauana/MS, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, 
lote único e Nota de Empenho 2025NE001231, ao qual este Contrato está vinculado, 
objetivando atender as necessidades da UEMS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática: 10.29204.12.571.2217.6025.0001 – SEM PI - Infraestrutura. Fonte: 
0150010011 - CORDFINANC - Educação-Recursos Vinculados de Impostos. Natureza 
de Despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente, Item da Despesa: 
44905228 – Máquinas e Equipamentos de Natureza Industrial.

Valor: R$ 125.600,00 (cento e vinte e cinco mil e seiscentos reais)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021.
Amparo Legal: Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021
Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
Data da Assinatura: 16/06/2025
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Henrique Domingos

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 1883/2024/UEMS N° Cadastral 23698
Processo: 29/055.699/2023
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e KARBECK 

SEGURANÇA LTDA
Do Aditamento: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 01 (um) posto 

de vigilante noturno, com atuação de segunda-feira a domingo, inclusive em 
feriados e pontos facultativos, envolvendo 2 (dois) profissionais atuando em 
turnos de 12 (doze) por 36 (trinta e seis) horas, na Unidade Universitária de 
Mundo Novo; e a alteração do modo de execução contratual, transformando 
01 (um) posto de vigilante diurno, para atuação diária, em turnos de 12 
(doze) por 36 (trinta e seis) horas, de segunda-feira a domingo, incluindo 
feriados e pontos facultativos, envolvendo 2 (dois) profissionais, na Unidade 
Universitária de Campo Grande.
1.2. Especificação do objeto:

Item Especificação/Escala de Trabalho QNT
postos

Valor
Unitário

Valor
Mensal
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1

12 horas DIURNAS, de segunda-feira a domingo, 
incluindo feriados e pontos facultativos, 
envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 
por 36 horas.

5 R$12.133,71 R$60.668,55

2
12 horas DIURNAS, apenas aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, envolvendo 2 (dois) 
vigilantes em turnos de 12 por 36 horas.

2 R$3.714,25 R$7.428,50

3

12 horas NOTURNAS, de segunda-feira a 
domingo, incluindo feriados e pontos facultativos, 
envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 
por 36 horas.

15 R$14.358,04 R$215.370,60

Em razão do objeto deste termo aditivo, a Cláusula Quinta do Contrato nº 1883/2024/UEMS passará a 
dispor do seguinte modo: 5.1. O valor total do contrato, que é de R$3.128.281,80 (três milhões, cento 
e vinte e oito mil e duzentos e oitenta e um reais e oitenta centavos) passará a ser de R$3.401.611,80 
(três milhões, quatrocentos e um mil, seiscentos e onze reais e oitenta centavos). (…)

Dotação Orçamentária: As despesas correrão à conta da Funcional Programática: 
10.29204.12.122.0032.6022.0001 – SEM PI – Custeio administrativo; Fonte: 
0150010011 – CORDFINANC – Educação-Recursos Vinculados de Impostos; 
Natureza da Despesa: 339037, Item: 33903703 – Vigilância Ostensiva.

Amparo Legal: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
Vigência das demais cláusulas: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato vigente e não 

modificadas por este Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e contratados, 
de pleno acordo com todas as cláusulas e condições aqui estipuladas, firmam 
o presente Termo Aditivo, na presença das testemunhas abaixo, para que 
produza os efeitos aos quais se destina.

Data da Assinatura: 17/06/2025
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Yago Kewen Borges Yamaura

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/GAIN N. 8/2025

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV, c/c 
art. 116, parágrafo único, do Decreto Federal n. 6.514, de 22 de julho de 2008 c/c art. 103, 104, §1º, e 105 da 
Lei Federal n. 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC) c/c art. 26, caput, e §§ 3º, 4º c/c art. 39, caput, e art. 40 
da Lei Federal n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aplicados subsidiariamente, NOTIFICA MAIS 4X4 SERVIÇOS 
LTDA ME, sobre os autos de ressarcimento n. 83.031.211-2025, para fins de apresentação do instrumento de 
procuração com poderes específicos no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 23 de junho de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 020/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e MANOEL INÁCIO RAMOS
Processo IMASUL n.: 71.007.190-2022
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
3508 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: MANOEL INÁCIO RAMOS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 158/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e DIVISA AUTO POSTO LTDA
Processo IMASUL n.: 71.008.551-2021
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
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Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
7291/2020 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: CAROLINE YAMAZATO SUMIDA DE MEDEIROS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 154/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e RIO CORRENTE AGRÍCOLA S/A
Processo IMASUL n.: 71.057.620-2022
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
11485/2022 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: DANIELE BOIKO

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 118/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e ALCINDO TEODORO DE CARVALHO
Processo IMASUL n.: 71.016.027-2022
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
6903 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: ALCINDO TEODORO DE CARVALHO

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 115/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e FÁTIMA DO SUL AGRO-ENERGÉTICA 
S.A ÁLCOOL E AÇÚCAR
Processo IMASUL n.: 71.403.275-2020
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
6526/2020 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 36.240,00 (trinta e seis mil e duzentos e quarenta reais)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: DANIEL GADOTTI

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 148/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e REFÚGIO DA ILHA ECOLÓGICA LTDA-
MS
Processo IMASUL n.: 71.403.052-2017
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
0966 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 6.314,40 (seis mil trezentos e quatorze reais e quarenta centavos)
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: LIBERA COPETTI DE MOURA
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 2/2025 – SAD/SES/EAP/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/EAP/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, tornam pública, 
para conhecimento dos interessados, em razão de critério exclusivo de interesse da Administração Pública, a 
ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA de Atividades do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SES/EAP/2025, o qual 
passará a constar conforme quadro abaixo:

Atividade Período

Publicação dos resultados preliminares das solicitações de inscrição 
e da Avaliação Curricular 2 de julho de 2025

Período Recursal 2 e 3 de julho de 2025

Publicação dos resultados dos recursos relativos às solicitações de 
inscrição e à Avaliação Curricular 9 de julho de 2025

Publicação dos resultados definitivos das solicitações de inscrição e 
da Avaliação Curricular 9 de julho de 2025

Convocação dos candidatos habilitados e aprovados dentro da 
pontuação mínima exigida na Etapa II para a realização presencial 
e/ou virtual da Entrevista de Verificação dos Candidatos Cotistas 

Negros

9 de julho de 2025

Realização presencial e/ou à distância da Entrevista de Verificação 
dos Candidatos Cotistas Negros 11 de julho de 2025

Divulgação do resultado Preliminar da Entrevista de Verificação 
dos Candidatos Cotistas Negros e da Análise Documental dos 

Candidatos Indígenas e PCD
16 de julho de 2025

Recurso da Entrevista de Verificação dos Candidatos Cotistas 
Negros e da Análise Documental dos Candidatos Indígenas e PCD 16 e 17 de julho de 2025

Divulgação do resultado definitivo da Entrevista de Verificação 
dos Candidatos Cotistas Negros e da Análise Documental dos 

Candidatos Cotistas Indígenas e PCD
24 de julho de 2025

Publicação do resultado final e homologação do Processo Seletivo 
Simplificado 24 de julho de 2025

Publicação da convocação dos candidatos aprovados dentro 
do quantitativo de vagas oferecidas, para apresentação de 

documentos, comprovação de requisitos e contratação
24 de julho de 2025

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário de Estado de Saúde
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EDITAL n. 22/2025 - SAD/SED/ADM-II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM-II/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto Edital n. 1/2024 - SAD/SED/ADM-II, de 4 de setembro de 2024, bem como os editais 
8/2024 e 9/2024, de 11 de novembro de 2024, tornam públicos para conhecimento dos interessados, a convocação 
dos candidatos relacionados no Anexo II deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de 
requisitos para a contratação, em substituição aos candidatos ausentes e desistentes, convocados por meio de 
Editais anteriormente publicados, observando-se:

1. Anexo I consta a lista do endereço para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, devendo o candidato comparecer no munícipio no qual está convocado.

2. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

3. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 9 do Edital n. 1/2024 
– SAD/SED/ADM-II/2024, de 4 de setembro de 2024.

4. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, a partir das 14h do dia 24 de junho de 2025, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (67) 
3318-2393.

4.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/SED/ADM-II/2024), 
digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no 
ato da inscrição no processo seletivo e confirmar o envio das informações.

4.2. Após a realização do procedimento descrito no item 4.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

4.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

4.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.brr, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM-II/2024, de 4 de setembro de 2024; 
k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado;
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

4.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

5. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se, no local, data e horário especificados no Anexo 
Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM-II/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.604;
k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://

https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
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http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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www.econcursoms.ms.gov.br/;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato.

6. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, horário 
e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SED/ADM-II/2024, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

7. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 23 de JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 22/2025 – SAD/SED/ADM-II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM-II/2024

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO 
CANDIDATO

CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL – CAED
R: 13 de Maio n. 1090 - Centro CAMPO GRANDE

CRE 5- DOURADOS
Rua: Hayel Bon Faker, n. 5470, Centro, CEP 79.826-435 DOURADOS

EE SEN. FILINTO MÜLLER
R. Miliana Maria Jesus de Barros, 1.862 B. Centro Educacional

79700-000
FÁTIMA DO SUL

CRE 12- TRÊS LAGOAS
Av. Antonio Trajado dos Santos, n. 603, CEP: 79.601-00 TRÊS LAGOAS

ANEXO II AO EDITAL n. 22/2025 – SAD/SED/ADM-II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM-II/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data: 30 de JUNHO de 2025 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Natureza da 
Vaga Inscrição Nome Cargo Cota Class. 

Geral
AC 930285179 Marina Franco Cezar Agente de Limpeza - Campo Grande AC 65º
AC 930285050 Leatrice Helena Pereira Agente de Limpeza - Campo Grande AC 66º
CN 930285308 Roseli Moreira De Souza Agente de Limpeza - Campo Grande AC 67º

AC 930283443 Emimaria Jeronyma Da 
Silva Santos Agente de Merenda - Campo Grande AC 122º

https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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Data: 30 de JUNHO de 2025 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Natureza da 
Vaga Inscrição Nome Cargo Cota Class. 

Geral
AC 930284262 Romilda Batista Benites Agente de Merenda - Campo Grande AC 123º
AC 930284305 Rosy Ximenes Teixeira Agente de Merenda - Campo Grande AC 124º

AC 930283544 Gisnalda Fatima Mendes 
Flores Vieira Agente de Merenda - Campo Grande AC 125º

AC 930284043 Marilete Peralta Agente de Merenda - Campo Grande AC 126º

AC 930284350 Sidneia Aparecida Dos 
Reis Agente de Merenda - Campo Grande AC 128º

AC 930283206 Carla Andréia De 
Azevedo Agente de Merenda - Campo Grande AC 129º

AC 930284450 Teresinha Silva Da Silva Agente de Merenda - Campo Grande AC 130º

AC 930393219 Mariana Dos Santos 
Guedes Agente de Merenda - Dourados AC 24º

AC 930443028 Rosa Granja Rodrigues Agente de Merenda - Fátima do Sul AC 3º
AC 930823230 Vanessa Cunha Martins Agente de Merenda - Três Lagoas AC 17º

EDITAL n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e art. 27, inciso IX, da 
Constituição Estadual, do inciso II do art. 24-I do Decreto-Lei Federal nº 667, de 2 de julho de 1969, e 
do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023 e na Lei Estadual nº 6.300, de 
05 de setembro de 2024, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições para 
o Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, destinado à seleção de candidatos 
para ingresso em curso específico de treinamento e de capacitação profissional para o posto de Segundo-Tenente 
BM, e posterior inclusão no Quadro de Oficiais Especialistas Temporários Bombeiro Militar (QOETBM), na forma 
das normas e condições a seguir expostas.   

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A realização do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, visa a seleção 
de 10 (dez) candidatos com formação de nível superior para ingresso em curso específico de treinamento e 
de capacitação profissional para o posto de Segundo-Tenente BM, e posterior inclusão no Quadro de Oficiais 
Especialistas Temporários Bombeiro Militar (QOETBM), na forma das normas e condições a seguir expostas, 
através do preenchimento das condições estabelecidas neste Edital e na Lei 6.300, de 05 de setembro de 
2024. 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 será realizado sob responsabilidade 
da Secretaria de Estado de Administração, em conjunto com a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e pelo Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, conduzido pela 
Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD. 

1.3. O ingresso nas carreiras militares estaduais é facultado a todos os brasileiros, com graduação de nível 
superior completo, observadas as condições previstas neste Edital e nos regulamentos da Corporação. 

1.4. A inscrição do candidato no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, implicará 
o conhecimento e a aceitação irrestrita das normas e exigências contidas neste Edital e em outros que vierem a 
ser publicados como complementação das informações no Diário Oficial Eletrônico, certificando-se que preenche 
todos os requisitos exigidos para exercer a função a que concorre.  

1.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todos os atos publicados sobre o Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 no Diário Oficial Eletrônico, por meio do endereço www.
spdo.ms.gov.br, e do site www.econcursoms.ms.gov.br, tomar conhecimento de seu conteúdo e não alegar 
desconhecimento de qualquer tipo ou natureza. 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
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1.6. Os candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo - SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 e 
classificados até o limite de vagas previstas neste Edital, serão convocados para realizar a matrícula no Curso de 
Capacitação Profissional de Bombeiro Militar Temporário. 

1.6.1. Após a conclusão do Curso de Capacitação Profissional para Bombeiro Militar Temporário, os 
candidatos serão classificados conforme a ordem de colocação. 

1.6.2. As informações relativas à realização do Curso de Capacitação Profissional para Bombeiro Militar 
Temporário, serão publicadas em edital próprio. 

1.7. Não haverá reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiência, em razão da exigência de aptidão plena 
para o exercício da função bombeiro militar, nos termos do que estabelece o art. 2º da Lei Estadual n. 3.808, de 
18 de dezembro de 2009. 

1.7.1. Entende-se por aptidão plena ter perfeitas condições física e mental, para o exercício do cargo, com 
capacidade e desenvoltura de todos os órgãos, sentidos e funções do candidato. 

1.8. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 será realizado de acordo com o 
Cronograma de Atividades abaixo, o qual possui caráter exclusivamente informativo e poderá sofrer alterações, 
atualizações ou acréscimos, a critério da Administração Estadual, circunstância esta que será divulgada mediante 
edital próprio:  

Fase Atividade 
Data 

prevista para 
início  

Data 
prevista para 
encerramento 

Inscrições e  
Isenção da Taxa 

de Inscrição 

Período de Inscrições  24/06/2025 14/07/2025 
Período para a solicitação de isenção da taxa de inscrição  24/06/2025 27/06/2025 
Publicação do resultado preliminar da isenção de taxa de 

inscrição  03/07/2025 

Período recursal do resultado preliminar da isenção de taxa 
de inscrição  03/07/2025 04/07/2025 

Publicação do resultado definitivo das solicitações de isenção 
da taxa de inscrição  10/07/2025 

Prazo máximo para pagamento da Taxa de Inscrição 15/07/2025 
Publicação da relação preliminar dos candidatos inscritos no 

Processo Seletivo 21/07/2025 

Período recursal do resultado preliminar da isenção de taxa 
de inscrição 21/07/2025 22/07/2025 

Publicação da relação preliminar dos candidatos inscritos no 
Processo Seletivo 25/07/2025 

  
Investigação 

Social 
Período para envio do Formulário de Informações para 

Investigação Social  24/06/2025 14/07/2025 

 

Fase II: 
Avaliação 
Curricular 

Envio de documentos para a Avaliação Curricular 24/06/2025 14/07/2025 
Publicação Resultado Preliminar da Avaliação Curricular 4/08/2025 

Período Recursal  4/08/2025 5/08/2025 
Publicação do Resultado dos recursos e dos Resultados 

Definitivos da Avaliação Curricular 12/08/2025 

 

Entrevista de 
Verificação dos 

Candidatos 
Cotistas 

Convocação para a realização da Entrevista de Verificação 
dos Candidatos Cotistas  12/08/2025 

Realização da Entrevista de Verificação dos Candidatos 
Cotistas  15/08/2025 

Divulgação do resultado da Entrevista de Verificação dos 
Candidatos Cotistas   19/08/2025 

Período Recursal  19/08/2025 20/08/2025 
Publicação dos resultados dos recursos da Entrevista de 

Verificação dos Candidatos Cotistas  22/08/2025 
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Fase Atividade 
Data 

prevista para 
início  

Data 
prevista para 
encerramento 

Fase III: Teste 
de Aptidão 

Física 

Publicação da convocação dos candidatos para realizarem o 
Teste de Aptidão Física 22/08/2025 

Realização do Teste de Aptidão Física 1/09/2025 5/09/2025 

Publicação do resultado preliminar do Teste de Aptidão Física 16/09/2025 

Período Recursal 16/09/2025 17/09/2025 

Publicação dos resultados dos recursos interpostos pelos 
candidatos 23/09/2025 

Publicação do resultado definitivo do Teste de Aptidão Física 23/09/2025 

  

Fase IV: Teste 
de Habilidades 

Específicas

Publicação da convocação dos candidatos para realizarem o 
Teste de Habilidades Específicas 23/09/2025 

Realização do Teste de Habilidades Específicas 29/09/2025 03/10/2025 

Publicação do resultado preliminar do Teste de Habilidades 
Específicas 7/10/2025 

Período Recursal 7/10/2025 8/10/2025 

Publicação dos resultados dos recursos interpostos pelos 
candidatos 15/10/2025 

Publicação do resultado definitivo do Teste de Habilidades 
Específicas 15/10/2025 

 

Fase IV: 
Entrevista 
Pessoal 

Publicação da convocação dos candidatos para realizarem a 
Entrevista Pessoal 15/10/2025 

Realização da Entrevista Pessoal 20/10/2025 23/10/2025 

Publicação do resultado definitivo da Entrevista Pessoal 28/10/2025 

  

Classificação 
Final 

Publicação e Homologação da Classificação Final dos 
candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo  28/10/2025 

2. DAS FUNÇÕES, SUAS ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS 

2.1. As funções oferecidas, a carga horária, a remuneração e as atribuições básicas a serem exercidas são as 
especificadas nos quadros abaixo: 

Função: Analista de TI – DESENVOLVEDOR REACT/NODE PLENO FULL STACK 

Número de Vagas 08 (oito) 

Requisitos 
Básicos:

1. Curso de ensino superior completo em nível de graduação em pelo menos uma das 
seguintes formações: Tecnologia da Informação; Ciência da Computação; Engenharia 
da Computação; Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Engenharia de Software; 
Sistemas de Informação; Gestão da Tecnologia da Informação. 

Carga Horária:  

Remuneração: Vencimento 
Base:

R$ 13.142,82 (treze mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e 
dois centavos) 
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Atribuições 
Básicas:

Desenvolver interfaces de usuário responsivas, atraentes e interativas utilizando HTML, 
TypeScript, CSS, JavaScript e React; 
Possuir familiaridade com ferramentas de versionamento de código, como Git; 
Implementar designs de interface de usuário e experiência do usuário (UI/UX) fornecidos por 
designers ou criar os seus próprios; 
Utilizar frameworks front-end como Angular, React ou Vue.js para criar interfaces de usuário 
dinâmicas e eficientes; 
Garantir a integração eficiente entre front-end e back-end; 
Projetar, desenvolver e implementar a lógica de negócios e funcionalidades do servidor; 
Desenvolver APIs e serviços no lado do servidor com Node.js; 
Atuar no desenvolvimento de aplicações web otimizadas e responsivas empregando modernas 
técnicas de programação; 
Atuar na migração de sistemas legados para tecnologias mais modernas; 
Refatorar o código para melhoria de performance e adaptação a padrões de projeto; 
Selecionar, implementar e internalizar novas tecnologias; planejar e administrar componentes 
reusáveis e repositórios; 
Efetuar o levantamento de informações junto ao cliente para desenvolvimento de produtos 
de software; 
Modelar dados, processos de negócio e definir o escopo do sistema; 
Elaborar modelo de projetos e de análise de sistemas; 
Integrar sistemas de terceiros e serviços externos conforme necessário; 
Projetar e implementar esquemas de banco de dados relacionais utilizando tecnologias como 
MySQL ou PostgreSQL; 
Projetar, implementar e gerenciar bancos de dados relacionais e não relacionais; 
Escrever consultas SQL complexas para manipular e recuperar dados de forma eficiente; 
Implementar medidas de segurança, como autenticação de usuário e autorização de acesso, 
para proteger os dados e as funcionalidades do aplicativo; 
Realizar testes unitários, testes de integração e testes de sistema para garantir a qualidade 
do código e a funcionalidade do aplicativo; 
Identificar e corrigir bugs em sistemas existentes; 
Preparar e implantar aplicativos em ambientes de produção, utilizando ferramentas de 
automação de implantação, como Jenkins ou Docker; 
Monitorar e manter o desempenho do aplicativo em produção, solucionando problemas e 
aplicando atualizações conforme necessário; 
Trabalhar em equipe com outros desenvolvedores, analistas de negócios e partes interessadas 
para idealizar e implementar soluções, entender requisitos e definir prioridades;  
Participar de revisões de código e contribuir para a melhoria contínua dos processos; 
Documentar o código-fonte, os processos de desenvolvimento e as decisões de arquitetura 
para facilitar a manutenção e a colaboração futuras; 
Propor melhorias para a arquitetura e desempenho do sistema; 
Fornecer treinamento e orientação para outros membros da equipe de TI e usuários finais 
sobre melhores práticas da área afim; 
Prestação de serviços auxiliares e suplementares à Instituição, em apoio aos bombeiros 
militares de carreira;  
Auxiliar na execução de serviços de prevenção e de combate a incêndios urbanos e florestais, 
nos socorros de urgências e de emergências pré-hospitalares, no resgate, na busca e no 
salvamento de pessoas e de bens;  
Auxiliar na prestação de serviços de prevenção de afogamentos, de serviços de defesa civil, 
de serviço de proteção ambiental diante das emergências envolvendo produtos perigosos e 
de gestão de riscos e de desastres;  
Auxiliar na execução de atividades administrativas e de atividades de atendimento a chamadas 
em centro de comunicação bombeiro militar, rádio-operador e videomonitoramento;  
Auxiliar na prestação de serviços de guarda e na manutenção das instalações militares, 
quando preencher os requisitos específicos preestabelecidos em edital;  
Auxiliar em outras atividades inerentes à Carreira Bombeiro Militar.

  

Função: Analista de TI – CIENTISTA DE DADOS 

Número de Vagas 01 (um) 

Requisitos 
Básicos:

1. Curso de ensino superior completo em nível de graduação em pelo menos uma das 
seguintes formações: Tecnologia da Informação; Ciência da Computação; Engenharia 
da Computação; Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Engenharia de Software; 
Sistemas de Informação; Gestão da Tecnologia da Informação. 

Carga Horária:  

Remuneração: Vencimento 
Base:

R$ 13.142,82 (treze mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e 
dois centavos) 
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Atribuições 
Básicas:

Desenvolver modelos preditivos, descritivos e/ou prescritivos com o objetivo de extrair 
insights ou tomar decisões baseadas em dados; 
Aplicar uso de técnicas de machine learning, estatísticas avançadas e análise de séries 
temporais, entre outras técnicas;  
Coletar, processar e limpar grandes volumes de dados estruturados e não estruturados; 
Lidar com dados ausentes, inconsistentes ou incorretos. Isso pode incluir a imputação de 
dados ausentes, a remoção de outliers e a normalização de dados; 
Realizar análises exploratórias para entender melhor os dados e identificar padrões, tendências 
e correlações relevantes. Isso pode envolver a visualização de dados e o uso de técnicas 
estatísticas; 
Criar dashboards e relatórios visuais com ferramentas como Tableau, Qlik, Power BI ou 
bibliotecas como Matplotlib e Seaborn; 
Possuir conhecimento na ferramenta Pentaho; 
Comunicar insights complexos de forma clara e acessível para diferentes públicos; 
Desenvolver pipelines de dados para processamento automatizado; 
Garantir a escalabilidade e eficiência dos sistemas de dados; 
Identificar e adquirir conjuntos de dados relevantes para os objetivos do projeto; 
Avaliar o desempenho dos modelos desenvolvidos, utilizando métricas apropriadas e técnicas 
de validação cruzada; 
Colocar modelos em produção, integrando-os em sistemas existentes ou desenvolvendo 
novas aplicações para utilizar esses modelos; 
Trabalhar em equipe com outros profissionais, como engenheiros de software, analistas de 
negócios e especialistas do domínio, para entender os requisitos do projeto e traduzi-los em 
soluções de dados eficazes; 
Comunicar os resultados das análises de forma clara e compreensível para partes interessadas 
não técnicas; 
Fornecer recomendações estratégicas para diferentes áreas de negócio com base em análises; 
Monitorar o desempenho dos modelos em produção e realizar ajustes conforme necessário. 
Isso pode incluir o re-treinamento periódico dos modelos com novos dados; 
Fornecer treinamento e orientação para outros membros da equipe de TI e usuários finais 
sobre melhores práticas da área afim; 
Possuir proficiência em linguagens como Python, R e SQL; 
Colaborar com equipes interdisciplinares para orientar decisões orientadas por dados; 
Manter-se atualizado com as últimas tendências em ciência de dados e tecnologia; 
Explorar novas metodologias e técnicas para otimizar processos e resultados; 
Prestação de serviços auxiliares e suplementares à Instituição, em apoio aos bombeiros 
militares de carreira;  
Auxiliar na execução de serviços de prevenção e de combate a incêndios urbanos e florestais, 
nos socorros de urgências e de emergências pré-hospitalares, no resgate, na busca e no 
salvamento de pessoas e de bens;  
Auxiliar na prestação de serviços de prevenção de afogamentos, de serviços de defesa civil, 
de serviço de proteção ambiental diante das emergências envolvendo produtos perigosos e 
de gestão de riscos e de desastres;  
Auxiliar na execução de atividades administrativas e de atividades de atendimento a chamadas 
em centro de comunicação bombeiro militar, rádio-operador e videomonitoramento;  
Auxiliar na prestação de serviços de guarda e na manutenção das instalações militares, 
quando preencher os requisitos específicos preestabelecidos em edital;  
Auxiliar em outras atividades inerentes à Carreira Bombeiro Militar.

 

Função: Analista de TI – ESPECIALISTA EM REDES DE COMPUTADORES 

Número de Vagas 01 (um) 

Requisitos 
Básicos:

1. Curso de ensino superior completo em nível de graduação em pelo menos uma das 
seguintes formações: Tecnologia da Informação; Ciência da Computação; Engenharia 
da Computação; Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Engenharia de Software; 
Sistemas de Informação; Gestão da Tecnologia da Informação. 

Carga Horária:  

Remuneração: Vencimento 
Base:

R$ 13.142,82 (treze mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e 
dois centavos) 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 126

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Atribuições 
Básicas:

Projetar, configurar e implementar redes de computadores para atender às necessidades da 
organização, incluindo topologia, endereçamento IP e VLANs; 
Configurar VPNs e sistemas de autenticação para acesso seguro; 
Configurar, monitorar e manter dispositivos de rede, como roteadores, switches, firewalls, 
balanceadores de carga e controladores de acesso, garantindo o funcionamento correto e 
seguro da rede; 
Experiência com sistemas operacionais como Linux e Windows Server; 
Desenvolvimento e implementação de estratégias de backup e recuperação para proteger os 
dados contra perda ou corrupção; 
Monitorar o desempenho da rede, identificar e resolver problemas de conectividade, latência, 
perda de pacotes e outros problemas de desempenho, bem como aplicar atualizações e 
patches de segurança conforme necessário; 
Gerenciar tráfego de dados e otimizar a infraestrutura para evitar congestionamentos; 
Implementar e manter medidas de segurança de rede para proteger a infraestrutura contra 
ameaças cibernéticas, como firewalls, IDS/IPS, controle de acesso e criptografia; 
Diagnosticar e resolver problemas de rede, tanto de forma reativa, respondendo a incidentes, 
quanto proativamente, identificando e corrigindo potenciais pontos de falha ou gargalos na 
rede; 
Planejamento e execução de migrações de dados entre sistemas, bem como atualizações de 
versões do software do banco de dados; 
Fornecer suporte técnico aos usuários da rede, ajudando a resolver problemas de conectividade, 
configuração de rede ou acesso a recursos compartilhados; 
Manter documentação detalhada da infraestrutura de rede, incluindo diagramas de rede, 
procedimentos operacionais padrão (SOPs), políticas de segurança, entre outros, e preparar 
relatórios regulares sobre o desempenho e a segurança da rede; 
Garantir que equipamentos e sistemas estejam atualizados com os últimos patches e 
upgrades; 
Garantir que os requisitos de negócio sejam atendidos pelas soluções de rede; 
Planejar e executar manutenção preventiva; 
Colaborar com outros membros da equipe de TI em projetos que envolvam infraestrutura 
de rede, como implementação de novos sistemas, migrações de dados e atualizações de 
software; 
Pesquisar e avaliar novas tecnologias e tendências em redes de computadores, fornecendo 
recomendações sobre sua relevância e aplicabilidade para a organização; 
Fornecer treinamento e orientação para outros membros da equipe de TI e usuários finais 
sobre melhores práticas da área afim; 
Prestação de serviços auxiliares e suplementares à Instituição, em apoio aos bombeiros 
militares de carreira;  
Auxiliar na execução de serviços de prevenção e de combate a incêndios urbanos e florestais, 
nos socorros de urgências e de emergências pré-hospitalares, no resgate, na busca e no 
salvamento de pessoas e de bens;  
Auxiliar na prestação de serviços de prevenção de afogamentos, de serviços de defesa civil, 
de serviço de proteção ambiental diante das emergências envolvendo produtos perigosos e 
de gestão de riscos e de desastres;  
Auxiliar na execução de atividades administrativas e de atividades de atendimento a chamadas 
em centro de comunicação bombeiro militar, rádio-operador e videomonitoramento;  
Auxiliar na prestação de serviços de guarda e na manutenção das instalações militares, 
quando preencher os requisitos específicos preestabelecidos em edital; 
Auxiliar em outras atividades inerentes à Carreira Bombeiro Militar.

 2.2. São também requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções estabelecidas 
neste Edital, cujo atendimento deverá ser comprovado pelo candidato no ato da contratação: 

I) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/
QOETBM/2025, dentro do quantitativo de vagas oferecidas por função e ter disponibilidade para o 
exercício das atividades, conforme as necessidades da Administração Estadual, nos termos deste Edital 
e da legislação aplicável; 

II) ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

III) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino); 

IV) estar quite com as obrigações eleitorais; 
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V) possuir, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máxima de 44 
(quarenta e quatro) anos completos para os Quadros de Oficiais previstos nos incisos I do art. 2º da Lei 
Estadual nº 6.300/2024; 

VI) graduação superior, com diploma obtido em estabelecimento reconhecido pelo sistema de ensino 
federal, estadual ou do Distrito Federal, para candidatos ao Quadro de Oficiais previsto no inciso I do 
art. 2º da Lei Estadual nº 6.300/2024; 

VII) estar devidamente inscrito no Conselho Regional de sua categoria profissional, excetuando aqueles 
em que houver vedação legal para inscrição na condição de militar da ativa;  

VIII) possuir capacidade física, com previsão de desempenho mínimo a ser exigido para aprovação em 
testes de aptidão física; 

IX) possuir sanidade mental, comprovada mediante apresentação de laudo com parecer médico especialista 
da área; 

X) apresentar conduta pessoal e social irrepreensível e idoneidade moral inatacável; 

XI) não possuir antecedentes de caráter policial ou criminal; 

XII) não estar cumprindo pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos pela prática de crime comum 
ou militar que, em razão da natureza e do grau de responsabilidade dos postos e das graduações militares, 
sejam incompatíveis com o exercício das funções institucionais, cuja averiguação dar-se-á na fase de 
investigação social; 

XIII) não ter sido: 

a) desligado ou excluído das Instituições das Forças Armadas, de outras Forças Auxiliares, de Instituição 
Policial, ou do serviço público por motivo disciplinar; 

b) demitido a bem do serviço público ou por ato de improbidade administrativa; 

c) penalizado em processo administrativo disciplinar, em decisão irrecorrível, por fato incompatível com o 
exercício das funções institucionais; 

d) isentado do serviço militar por incapacidade física definitiva; 

XIV) ter sido licenciado, no mínimo, com comportamento “bom” da organização militar que serviu; 

XV) não apresentar qualquer tatuagem permanente no corpo, mesmo estilizada, que: 

a) possa expressar ou sugerir qualquer ligação com gangues, organizações criminosas ou de estímulo à 
violência e ao uso de drogas; 

b) seja contrária aos princípios e aos valores da liberdade e da democracia, à moral, à lei, à ordem e aos 
bons costumes ou, cujo conteúdo, constitua apologia à conduta delituosa ou que ofenda os deveres e as 
obrigações militares, a ética, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe; 

XVI) alcançar o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas, podendo ser escritas e práticas, 
conforme a função bombeiro militar temporário que pretenda concorrer. 

2.2.1. Será considerada como idade máxima, para fins do disposto no item 2.2, V deste Edital, aquela que o 
candidato possuir na data de início do período de inscrição do processo seletivo previsto no edital, e como 
idade mínima aquela que o candidato possuir na data de encerramento do período de matrícula em curso 
específico de treinamento e de capacitação profissional.  

3. DAS VAGAS DESTINADAS AO NEGRO E AO INDÍGENA, E DOS PROCEDIMENTOS PARA 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1. É assegurado ao candidato que, no momento da inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/
CBMMS/QOETBM/2025, se declarar negro ou indígena, a respectiva reserva de vagas, conforme estabelecido no 
Decreto nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.374, de 4 de janeiro de 
2024.  
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3.2. Aos candidatos que desejarem participar do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/
QOETBM/2025 na condição de negro e indígena, de acordo com as condições e procedimentos especificados 
neste Edital, será reservada, dentre as vagas oferecidas, para os candidatos aprovados e habilitados como 
cotistas o percentual de 20% (vinte por cento) para negros, e 3% (três por cento) para indígenas, observando as 
legislações pertinentes, além do disposto neste Edital. 

3.2.1. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 destinado à seleção de 
candidatos para ingresso no Quadro de Oficiais Especialistas Temporários Bombeiro Militar, a ser contratado 
por tempo determinado, conforme Lei Estadual nº 6.300/2024, distribuídas conforme descrito no quadro 
abaixo:  

Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 
Oficiais Especialistas Temporários Bombeiro Militar 

FUNÇÃO QUANTIDADE 
TOTAL 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC) 

COTAS 

NEGRO (CN) ÍNDIGENA (CI) 
Analista de TI – 

DESENVOLVEDOR 
REACT/NODE PLENO 

FULL STACK 

08 06 02 N/A 

Analista de TI – 
CIENTISTA DE DADOS 01 01 

 
N/A 
 

 
N/A 
 

Analista de TI – 
ESPECIALISTA 
EM REDES DE 

COMPUTADORES 

01 01 
 

N/A 
 

 
N/A 
 

TOTAL DE VAGAS 10 08 02 N/A 
AC= ampla concorrência / CN= cotista negro / CI= cotista indígena /N/A= não se aplica 

 

3.3. O candidato deverá efetuar sua inscrição via Internet, especificando no ato do preenchimento do formulário 
de inscrição, em campo próprio, sua opção por concorrer às vagas reservadas para candidatos autodeclarados 
negros e indígenas. 

3.4. No ato do envio dos documentos, o procedimento para inserção do candidato como cotista será realizado pela 
Secretaria de Estado de Administração, sendo de responsabilidade do candidato a comprovação dos requisitos 
necessários. 

3.5. As vagas não atingidas pelas reservas serão designadas para a ampla concorrência, às quais concorrerão 
todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 não 
optantes dos programas mencionados. 

3.6. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que: 

a) Deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais deste 
certame; 

b) Não protocolar os documentos obrigatórios; 

c) Receber parecer conclusivo não favorável, e que deixar de recorrer ou, caso recorra, não tiver seu 
recurso administrativo conhecido e provido. 

3.7. O candidato que desejar participar na condição de cotista negro deverá observar de forma estrita os prazos 
e procedimentos estabelecidos neste Edital. 

3.8. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas negro, o candidato deverá, cumulativamente: 

a) no ato do envio on-line dos documentos, será necessário autodeclarar-se negro, indicando a opção de 
concorrer na condição de cotista negro, acrescentando uma fotografia 5x7, datada, com destaque do 
rosto, com fundo claro, sem filtros de edição, sem o uso de maquiagem, óculos, lenço, boné ou qualquer 
outro objeto que possa prejudicar a identificação do candidato e que permitam a aferição prévia de 
características fenotípicas compatíveis com o teor da autodeclaração; 

b) comparecer e receber parecer conclusivo favorável da Comissão Especial, quando da realização da 
Entrevista de Verificação, mediante processo de heteroidentificação. 
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3.9. A comissão de heteroidentificação utilizará, exclusivamente, o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato no Processo Seletivo Simplificado, destacando-se: 

a) serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento 
de heteroidentificação. 

b) não serão considerados, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação 
realizados em certames federais, estaduais, distritais e municipais. 

c) não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade. 

3.9.1. O candidato que não comparecer à Entrevista de Heteroidentificação, que ocorrerá exclusivamente 
de forma presencial, ou que não receber parecer conclusivo favorável sobre a sua condição de negro será 
excluído da lista específica, permanecendo somente na listagem de ampla concorrência. 

3.9.2. Na Entrevista de Heteroidentificação, a comissão deliberará sobre a confirmação ou não da 
autodeclaração realizada pelo candidato no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, emitindo 
parecer conclusivo favorável ou não à sua participação no certame na condição de cotista negro. Destaca-
se: 

a) as deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para o Processo Seletivo 
Simplificado para o qual esta foi designada, não servindo para outras finalidades. 

b) é vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 

c) o teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 12.527, 
de 2011. 

3.9.3. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando por 
concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relacionados todos 
os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja definitividade estará condicionada à habilitação no 
procedimento de heteroidentificação. 

3.9.4. A Entrevista de Heteroidentificação será realizada de forma exclusivamente presencial por Comissão 
Especial na Entrevista de Verificação, que ocorrerá em data, horário e local informados mediante Edital 
específico. 

3.9.5. O extrato da decisão proferida pela Comissão Especial será publicado mediante Edital específico, 
contendo a relação nominal dos candidatos e a conclusão do respectivo parecer favorável ou não favorável 
à sua participação no Certame na condição de cotista negro. 

3.9.6. Será facultado ao candidato que obtiver parecer não favorável por parte da Comissão Especial 
interpor recurso administrativo contra tal decisão, observados os prazos e procedimentos estabelecidos em 
edital específico. 

3.10. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas aos cotistas negros, de forma definitiva, o candidato 
que: 

a) deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais deste 
certame; 

b) não realizar o envio dos documentos obrigatórios; 

c) receber parecer conclusivo não favorável, e que deixar de recorrer ou, caso recorra, não tiver seu 
recurso administrativo conhecido e provido. 

3.11. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas indígenas, o candidato deverá, cumulativamente: 

a) no envio on-line dos documentos, informar sua condição de cotista indígena, especificando sua opção 
por concorrer às vagas reservadas a pessoa indígena; 

b) efetuar, no momento do envio dos documentos on-line, o envio, da cópia de, pelo menos, um dos 
seguintes documentos, alternativamente: 

I) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI); 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 130

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

II) Registro Administrativo de Casamento de Indígena (RACI); 

III) Certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica; 

IV) Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica; 

V) Declaração de Pertencimento Étnico, assinada por três lideranças indígenas reconhecidas. 

3.11.1. O Procedimento de Validação e de Avaliação dos candidatos que concorrerem às vagas reservadas 
aos cotistas indígenas será apenas documental. 

3.11.2. O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos 
apresentados, sendo que a constatação de qualquer irregularidade, falsidade ou fraude, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito implicará a eliminação automática 
do candidato e, se verificado após a nomeação, o servidor estará sujeito às consequências administrativas 
e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. Para comprovação da veracidade da 
autodeclaração do candidato como indígena poderão ser realizadas diligências, a qualquer tempo, por 
provocação ou por iniciativa própria da Administração Pública. 

3.11.3. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam indígenas no ato do envio on-line de 
documentos, optando por concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual 
constarão relacionados todos os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja definitividade estará 
condicionada à habilitação do candidato quando a avaliação apenas documental. 

3.11.4. Sendo que demais informações relativas a este procedimento, bem como interposição de 
recurso administrativo, será publicado por meio de Edital específico, observados prazos e procedimentos 
estabelecidos no Diário Oficial Eletrônico. 

3.12. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que: 

a) deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais deste 
certame; 

b) não realizar o envio dos documentos obrigatórios; 

c) receber parecer conclusivo não favorável, e que deixar de recorrer ou, caso recorra, não tiver seu 
recurso administrativo conhecido e provido. 

3.13. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no item anterior deixará de concorrer às vagas 
reservadas aos cotistas indígenas, passando, automaticamente, para a condição de ampla concorrência, de modo 
que seu prosseguimento nas demais fases do Processo Seletivo Simplificado ficará condicionado à respectiva 
classificação na listagem geral de aprovados. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

4.1. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, constará das seguintes etapas: 

a) Etapa I: Inscrição, de caráter eliminatório; 

b) Etapa II: Avaliação Curricular, de caráter eliminatório e classificatório. 

c) Etapa III: Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório. 

d) Etapa IV: Teste de Habilidades Específicas, de caráter eliminatório e classificatório. 

e) Etapa V: Entrevista pessoal, de caráter eliminatório. 

4.2. As informações relativas à realização das etapas e das demais atividades e procedimentos pertinentes ao 
Processo Seletivo Simplificado serão dadas a conhecer por meio de editais próprios, a serem publicados no Diário 
Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site www.econcursoms.
ms.gov.br. 

4.2.1. São de exclusiva responsabilidade do candidato a identificação correta dos procedimentos, formas, 
datas, horários e locais de realização das etapas e atividades que integram o Processo Seletivo Simplificado 
ou a ele relacionadas, conforme constante neste Edital e em outros que vierem a ser publicados. 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 131

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

4.2.2. A realização das etapas e atividades que integram o Processo Seletivo Simplificado, assim como os 
termos inicial e final dos prazos especificados neste e nos demais editais a ele pertinentes, observarão o 
horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 

4.2.3. O candidato que não comparecer à realização das etapas e/ou atividades que integram o processo 
seletivo ou que deixar de observar os procedimentos, orientações, prazos, ou locais estabelecidos nos 
respectivos editais de convocação, estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025. 

4.2.4. Não haverá segunda chamada para a realização das etapas e demais atividades que integram o 
Processo Seletivo Simplificado, tampouco será admitida sua realização fora dos prazos, horários e locais 
estabelecidos, ou em desacordo com as normas e procedimentos fixados em edital. 

4.3. A partir da inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 e ao longo de 
todas as etapas, será realizada a Investigação Social, de caráter eliminatório, abrangendo a análise da vida civil 
e criminal dos candidatos, com o objetivo de avaliar sua conduta moral e social, além de confirmar a veracidade 
das informações fornecidas e identificar possíveis omissões. 

4.3.1. Para a realização da Investigação Social, será exigida a apresentação das certidões negativas 
elencadas no subitem 5.4 

4.3.2. Em caso de certidões positivas, o candidato deverá apresentar as certidões de objeto e pé atualizadas 
de cada um dos processos indicados. 

4.3.3. As certidões deverão ter sido expedidas com, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de envio 
fixada em edital e estarem dentro do prazo de validade específico, se houver. 

4.3.4. Durante a Investigação Social poderão ser solicitados, a qualquer tempo, outros documentos 
necessários para a comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações envolvendo o 
candidato. 

4.3.5. A Investigação Social, de caráter confidencial, será realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar de Mato 
Grosso do Sul, com o apoio de Agências de Inteligência Integradas, que coletarão dados sobre a conduta 
do candidato, a fim de avaliar, objetiva e subjetivamente, se ele reúne condições morais para ingressar nas 
fileiras do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul. 

4.3.6. São exemplos de condutas que poderão ensejar a eliminação do candidato do certame: 

a) prática de ato tipificado como infração penal que tenha ocasionado a instauração de Inquérito Policial, 
de Termo Circunstanciado de Ocorrência ou de Ação Penal, desabonador à conduta ilibada, à reputação 
e à idoneidade moral; 

b) prática de transgressões disciplinares, na condição de servidor público no exercício da função em 
qualquer órgão ou entidade integrante da administração direta ou indireta de qualquer dos poderes, nas 
esferas federal, estadual e municipal, seja no exercício da função ou em razão dela; 

c) prática de ato que possa importar em repercussão social de caráter negativo ou comprometer a 
função de segurança e confiabilidade da Instituição Bombeiro Militar; 

d) embriaguez contumaz ou dependência química (drogas lícitas e/ou ilícitas); 

e) prática de ato que comprometa a segurança, a credibilidade ou a regularidade de Processo Seletivo; 

f) possuir registro de punição grave aplicada contra o candidato, ou ter este apresentado comportamento 
desabonador em seus locais de trabalho; 

g) ter sido demitido por justa causa, nos termos da legislação trabalhista; 

h) estar em desacordo com o serviço militar obrigatório ou que tenham utilizado meio fraudulento para 
se esquivar de sua prestação; 

i) possuir registro de comportamento desabonador nas Forças Armadas ou em qualquer uma das Forças 
Auxiliares; 

j) ter sido excluído ou licenciado a bem da disciplina das Forças Armadas ou em qualquer uma das 
Forças Auxiliares; 
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k) omitir informações ou faltar com a verdade; 

l) prática de ato tipificado como ilícito que tenha ocasionado a instauração de ação de improbidade 
administrativa; 

m) apresentar outras condutas que revelem a falta de idoneidade moral do candidato para o exercício 
das funções inerentes ao Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul; 

n) deixar de cumprir os procedimentos estabelecidos no edital de convocação, relativos ao preenchimento 
dos formulários e apresentação das documentações exigidas; 

o) omitir ou falsificar informações; 

p) apresentar documentos ou certidões falsas; 

q) apresentar documentos rasurados, ilegíveis ou em desacordo com o previsto neste e nos demais 
editais do Processo Seletivo. 

4.4. O candidato poderá recorrer, observando os prazos, horários, orientações e procedimentos constantes em 
cada ato específico, cujos prazos terão como termo inicial a publicação do evento ao qual se refira no Diário Oficial 
Eletrônico. 

4.4.1. Na contagem do prazo estipulado no subitem anterior, será considerado o dia da publicação e o dia 
útil imediatamente seguinte. 

4.4.2. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista em edital próprio não serão conhecidos e não 
serão aceitos recursos por via postal, e-mail ou fac-símile, nem fora dos padrões e dos prazos estabelecidos 
neste Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade. 

4.4.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato em cada etapa do Processo Seletivo Simplificado e 
somente nas seguintes situações: 

a) em decorrência da omissão ou incorreção de nomes ou de dados relativos à inscrição do candidato 
no certame; 

b) em razão do indeferimento da inscrição do candidato no Processo Seletivo Simplificado; 

c) em caso de reprovação na Investigação Social; 

d) por discordância do resultado da Entrevista de Verificação dos Candidatos Cotistas Negros e Cotistas 
Indígenas; 

e) por discordância da pontuação obtida na Avaliação Curricular; 

f) por discordância da pontuação obtida no Teste de Aptidão Física; 

g) por discordância da pontuação obtida no Teste de Habilidade Específica; 

h) em caso de reprovação na Entrevista Pessoal. 

4.4.4. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais 
atividades do Processo Seletivo Simplificado. 

4.4.5. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, de forma clara e objetiva, e instruídos com as 
razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento. 

4.4.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos, no âmbito do recurso, documentos que não tenham sido 
inseridos no prazo de inscrição e na forma estipulados no edital de abertura do Processo Seletivo bem como 
não será permitido o acréscimo, substituição ou alteração de documentos já apresentados. 

4.4.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos que não se refiram às situações elencadas no subitem 
4.4.3, bem como pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recursos contra os resultados 
definitivo e final do Processo Seletivo Simplificado. 

4.4.8. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de edital próprio, publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.
ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site www.econcursoms.ms.gov.br. 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
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4.4.9. O candidato que tiver sua inscrição indeferida ou que for considerado eliminado em qualquer uma 
das etapas do processo seletivo simplificado, caso deixe de recorrer ou não tenha o respectivo recurso 
administrativo provido, estará definitivamente excluído do certame. 

4.5. Em todos os cálculos citados neste Edital será considerada até a segunda casa decimal, vedando-se o 
arredondamento. 

4.6. Serão convocados para a realização do Teste de Habilidades Específicas, mediante edital, os candidatos 
aprovados no Teste de Aptidão Física (TAF) e que obtiveram maior pontuação na Etapa II - Avaliação Curricular, 
seguindo a limitação da proporção de cinco vezes o número de vagas ofertadas. A convocação será publicada por 
meio de edital próprio no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br e no site www.econcursoms.
ms.gov.br. Ademais, em eventuais existências de candidatos empatados com a mesma pontuação do último 
convocado, também serão convocados. 

4.7. Após a homologação do resultado final e a convocação para a contratação, o candidato deverá realizar e 
apresentar os seguintes exames laboratoriais, de caráter eliminatório: 

I. Hemograma completo; 

II. Glicemia em jejum; 

III. Ureia; 

IV. VDRL ou Sorologia para Lues; 

V. Colesterol total; 

VI. Colesterol fração (HDL); 

VII. Triglicerídeos; 

VIII. Eletrocardiograma com laudo. 

IX. Atestado Médico (via original) emitido por médico Cardiologista, no qual deverá constar, 
especificamente, “candidato apto para exercer as funções inerentes ao cargo de Soldado Auxiliar de 
Operações de Bombeiro Militar”. 

X. Atestado Médico (via original) emitido por médico Ortopedista, no qual deverá constar, 
especificamente, “candidato apto para exercer as funções inerentes ao cargo de Soldado Auxiliar de 
Operações de Bombeiro Militar”. 

XI. Atestado Médico (via original) emitido por médico Psiquiatra, no qual deverá constar, especificamente, 
“candidato apto para exercer as funções inerentes ao cargo de Soldado Auxiliar de Operações de 
Bombeiro Militar”.  

5. DA ETAPA I: DAS INSCRIÇÕES 

5.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 é de inteira 
responsabilidade do candidato e, para tanto, o mesmo deverá conhecer e aceitar as normas estabelecidas neste 
Edital, e em outros que vierem a ser publicados como complementação das informações, certificando-se de que 
preenche todos os requisitos e condições exigidos para exercer a função a que concorre. 

5.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet no período descrito no cronograma, item 1.8, 
observando-se o horário de MS, devendo o interessado acessar o site do E-CONCURSO MS, no endereço www.
econcursoms.ms.gov.br, e acessar a área do candidato, observando as normas e os procedimentos especificados 
neste Edital. 

5.2.1. As Secretaria de Estado de Administração, Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o 
Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ausência de conexão, falta de integridade dos 
arquivos enviados no sistema, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

5.2.2. É dever exclusivo do candidato assegurar a qualidade e a legibilidade da documentação digitalizada, 
assim como, a compatibilidade do arquivo encaminhado pelo link, com softwares de visualização e leitura 
de arquivos em formato Portable Document Format (PDF), de modo que a Secretaria de Estado de 
Administração não se responsabilizará por eventuais prejuízos advindos da não abertura, corrompimento, 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.avalia.org.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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ilegibilidade ou da baixa qualidade da imagem contida no arquivo, que impeçam ou que criem obstáculos à 
correta identificação e leitura das informações constantes dos documentos. 

5.2.3. Durante o período de recebimento online de inscrições, NÃO serão realizadas avaliações prévias 
de documentos ou solucionadas dúvidas quanto à adequação dos mesmos às exigências estabelecidas 
neste Edital, de modo que, o candidato deverá conhecer e cientificar-se de todas as normas e condições 
estabelecidas para o Processo Seletivo Simplificado. 

5.3. Após tomar conhecimento das normas e procedimentos que regem o Processo Seletivo Simplificado 
- SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, para realizar o registro de sua inscrição o candidato deverá efetuar o 
preenchimento de todos os campos e informações requeridas no Formulário de Inscrição.  

5.3.1. A pessoa que se identifica como pertencente ao grupo LGBTQIAPN+ e desejar atendimento pelo NOME 
SOCIAL, quando do preenchimento do Formulário de Inscrição, será possibilitado, pelo que estabelece o 
Decreto Estadual n. 13.684, de 12 de julho de 2013, a inserção e identificação no certame por meio de 
seu NOME SOCIAL, o qual deverá ser digitado em campo próprio do Formulário de Inscrição e no envio 
de documentos deverá anexar cópia simples do documento oficial de identidade, obedecidos aos critérios 
e prazos previstos neste edital. A pessoa fica ciente de que tal nome será o único divulgado em toda e 
qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo Simplificado. 

5.3.2. As informações prestadas no Formulário de Inscrição online serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo à Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD do direito de excluir do 
certame aquele que não o preencher de forma completa e correta e/ou que fornecer dados ou documentos 
comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das demais medidas cíveis, administrativas ou penais aplicáveis 
ao caso. 

5.3.3. Durante todo o período do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 o 
candidato deverá manter atualizados todos os dados informados no Formulário de Inscrição, especialmente 
aqueles referentes ao número de telefone e endereço de e-mail. 

5.3.4. Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos 
especificados neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea, presenciais, via fax, via 
postal ou por qualquer outro meio que não o previsto no presente regulamento. 

5.4 O candidato deverá anexar, no campo específico disponível no sistema de inscrições, arquivos digitalizados 
em formato PDF (Portable Document Format), legíveis e válidos, dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identificação com foto, podendo ser apresentado um dos seguintes documentos, 
alternativamente: Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (foto 
e dados pessoais); Carteira das Forças Armadas ou de suas forças auxiliares (foto e dados pessoais); 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH - Carteira de Motorista, modelo novo, (foto e dados pessoais); 
Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe, com valor de identidade (foto e dados pessoais); 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas contendo a foto e os dados pessoais); ou, 
Passaporte Brasileiro (páginas contendo a foto e os dados pessoais); 

b) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (podendo ser suprido por algum dos 
documentos especificados na alínea “a” deste subitem, no qual conste expressamente o número do CPF 
do candidato); 

c) diploma de graduação fornecido por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC; 

d) comprovante de registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho 
de classe, sendo exclusivamente carteira profissional e (ou) certidão adotada pelo referido Conselho 
Profissional, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e todos os elementos 
necessários à sua identificação de acordo com a função pretendida, se for obrigatório para o requisito 
básico da função escolhida; 

e) documentos comprobatórios referentes à experiência, qualificação e capacitação profissional para a 
função, conforme especificado no item 6 deste Edital, para a Etapa II Avaliação Curricular. Devendo ser 
adicionado apenas um arquivo por item avaliado contendo todas as experiências/cursos auferíveis de 
pontuação comprobatória para o respectivo cargo. 

f) Os documentos exigidos para a investigação social deverão ser devidamente digitalizados e anexados 
em um único arquivo, em formato PDF (Portable Document Format). São os documentos: 

I – uma fotografia recente do rosto do candidato, em fundo branco, sem boné, óculos escuros ou 
qualquer objeto que impossibilite a visualização completa da face; 
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II – certidões de ação criminal, cível e militar da Justiça Estadual (Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul – TJMS), de primeiro e segundo graus; 

III – certidão negativa emitida pela Justiça Militar da União (Superior Tribunal Militar – STM); 

IV – certidão de quitação eleitoral e certidão de crimes eleitorais emitidas pela Justiça Eleitoral 
(Tribunal Superior Eleitoral – TSE); 

V – certidão de antecedentes criminais expedida pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública de Mato Grosso do Sul (Sejusp/MS); 

VI – certidões de ação criminal e cível da Justiça Federal (Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
– TRF3), de primeiro e segundo graus; 

VII – certidões expedidas pelos tribunais competentes, caso o candidato tenha exercido, nos 
últimos dez anos, função pública que implique foro especial por prerrogativa de função; 

VIII – certidão funcional atualizada, expedida pelo respectivo órgão correcional ou equivalente, 
para o candidato que seja servidor público ou empregado público da administração direta ou 
indireta de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

5.5 O valor da Taxa de Inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais). O pagamento da Taxa de Inscrição, por 
meio do DAEMS, deverá ser realizado até o prazo estipulado no item 1.8 deste Edital, observado o expediente 
bancário, em todas as unidades da Federação, por meio da rede credenciada a recolher tributos do Estado de 
Mato Grosso do Sul, nas seguintes instituições: Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Itaú Unibanco S/A, 
Banco Cooperativo do Brasil S/A – Bancoob, BRB – Banco Brasília S/A, Banco Santander S/A, Banco Cooperativo 
SICREDI S/A, Banco Cooperativo SAFRA S/A, Banco Bradesco S/A. 

5.5.1. O valor referente ao pagamento da Taxa de Inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese, 
exceto no caso de cancelamento do certame por exclusiva conveniência da Administração Estadual. 

5.5.2. A inscrição cujo pagamento for realizado, por qualquer circunstância, após a data estabelecida em 
edital, não será acatada. 

5.5.3. É vedada a transferência do valor pago a título de Taxa de Inscrição, para outras finalidades, assim 
como para outro candidato, para outro cargo, área de especialização, distintos daqueles de opção no ato 
da inscrição no Processo Seletivoo 

5.5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato, 48 (quarenta e oito) horas após o pagamento, conferir, 
se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e se a importância do valor da inscrição 
paga foi reconhecida, certificando-se do cômputo efetivo de sua inscrição. Em caso negativo, o candidato 
deverá entrar em contato com a Coordenadoria de Processos Seletivos (CPROS/SSIP/SAD), pelo telefone 
(67) 3318-1466 e pelo e-mail ssip@sad.ms.gov.br . 

5.6. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.6.1. Os interessados amparados pela Lei Estadual n. 2.557, de 13 de dezembro de 2002, regulamentada 
pelo Decreto n. 11.232, de 27 de maio de 2003, e pela Lei Estadual n. 2.887, de 21 de setembro de 2004, 
pela Lei Estadual n. 4.827, de 10 de março de 2016, pela Lei Estadual n. 5.386, de 30 de agosto de 2019, 
e pela Lei Estadual n. 6.003, de 15 de dezembro de 2022, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição do 
Processo Seletivo Simplificado, realizando os seguintes procedimentos: 

a) efetuar a inscrição via Internet, no endereço www.econcursoms.ms.gov.br, de acordo com o prazo 
previsto no item 1.8 deste Edital, marcando o campo correspondente ao pedido de isenção da taxa de 
inscrição; 

b) encaminhar por meio de campo próprio disponível no sistema de inscrições, de acordo com o prazo 
previsto no item 1.8 deste Edital, os documentos comprobatórios conforme o caso em que se enquadra, 
digitalizado em formato PDF (Portable Document Format) e legível. 

5.6.1.1. A isenção no caso de interessado desempregado (conforme a Lei Estadual n. 2.557/2002), 
exigirá o envio, em formato PDF, de: 

a) declaração, firmada pelo próprio interessado, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três 
vezes no período de um ano antes da data final das inscrições para este processo seletivo; e 

b) cópia de pelo menos um dos seguintes documentos: 

mailto:ssip@sad.ms.gov.br
http://www.avalia.org.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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b.1) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com a baixa do último emprego, contendo 
as páginas de identificação pessoal, de contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco 
subsequente ao último contrato; ou 

b.2) documento que comprove o recebimento do seguro-desemprego; ou 

b.3) publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor vinculado à administração pública pelo regime 
estatutário. 

5.6.1.2. A isenção no caso de interessado carente (conforme a Lei Estadual n. 2.557/2002), exigirá o 
envio, em formato PDF, de: 

a) declaração, firmada pelo próprio interessado, de que a renda per capita da família é igual ou inferior 
a meio salário mínimo nacional, considerando, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar 
que vivam sob o mesmo teto; e 

b) comprovante de inscrição em quaisquer dos projetos inseridos nos programas de assistência social 
instituídos pelos governos federal, estadual ou municipal; e 

c ) declaração, firmada pelo próprio interessado, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três 
vezes no período de um ano antes da data final das inscrições para este processo seletivo. 

5.6.1.3. A isenção no caso de interessado trabalhador que recebe até 3 salários mínimos (conforme 
a Lei Estadual n. 2.557/2002), exigirá o envio, em formato PDF, de: 

a) declaração, firmada pelo próprio interessado, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três 
vezes no período de um ano antes da data final das inscrições para este processo seletivo; e 

b) cópia de pelo menos um dos seguintes documentos: 

b.1) contracheque atual; 

b.2)Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação 
e anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho e das páginas referentes à alteração salarial. 

5.6.1.4. A isenção no caso de interessado doador de sangue (conforme a Lei Estadual n. 2.887/2004), 
exigirá o envio de cópia, em formato PDF, do atestado de comprovação do ato de doação por instituição 
autorizada pela Hemorrede de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Saúde, contendo 
a data e a quantidade de sangue coletado fornecido pela instituição coletora, que contenha o timbre do 
órgão emissor, a assinatura de seu responsável e o nome claro e completo desse assinante. 

5.6.1.5. A isenção no caso de interessado doador de medula óssea (conforme a Lei Estadual n. 
4.827/2016), exigirá o envio de cópia, em formato PDF, de documento fornecido pela Hemorrede de 
Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Saúde, de que o doador, efetivamente, realizou a 
doação de células de medula óssea para transplante. 

5.6.1.6. A isenção no caso de interessado convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul, que tenha prestado serviço eleitoral (conforme a Lei Estadual n. 5.386/2019), exigirá 
o envio de cópia, em formato PDF, de documento expedido pela Justiça Eleitoral de Mato Grosso 
do Sul, que contenha o nome completo do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das 
eleições. 

5.6.1.7. A isenção no caso de interessado que exerceu a função de jurado, integrando o Conselho 
de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul, nos últimos dois anos que 
antecedem a inscrição no processo seletivo (conforme a Lei Estadual n. 6.003/2022), exigirá o envio 
de cópia, em formato PDF, de certidão fornecida pelas Varas do Tribunal do Júri. 

5.6.2. A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do interessado, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do processo seletivo, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 
Federal n. 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

5.6.3. Durante o período de que trata a alínea “a” do subitem 5.6.1, o interessado poderá desistir de 
solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do DAEMS, acessando o botão 
“Comprovantes e Boletos” no endereço eletrônico www.concursos.ms.gov.br. 

http://www.concursos.ms.gov.br/
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5.6.4. O interessado terá seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido quando: 

a) não cumprir as normas estabelecidas neste item; 

b) deixar de efetuar o pedido de isenção no formulário de inscrição pela “Internet”; 

omitir informações; 

c) deixar de encaminhar os documentos exigidos na legislação pertinente ou não comprovar o 
enquadramento nos requisitos legais para concessão da isenção da taxa de inscrição; 

d) encaminhar arquivos corrompidos ou encaminhar links de documentos armazenados em discos 
virtuais; 

e) falsificar documentos ou prestar falsas informações, sem prejuízo de posterior apuração criminal; 

f) deixar de encaminhar o Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição devidamente preenchido e 
assinado; 

g) deixar de assinar ou de preencher correta e completamente todos os campos do Requerimento de 
Isenção de Taxa de Inscrição; 

h) deixar de encaminhar toda a documentação exigida dentro do prazo especificado no subitem 5.6.1, 
alínea “a”. 

5.6.5. O interessado que tiver seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido, conforme 
relação a ser publicada no Diário Oficial Eletrônico, por meio do endereço www.spdo.ms.gov.br, e no site  
www.econcursoms.ms.gov.br, deverá recolher o valor da taxa de acordo com o estabelecido neste Aviso, 
até o encerramento das inscrições. 

5.6.6. Durante a análise do requerimento de isenção de taxa de inscrição e a qualquer tempo poderão 
ser realizadas diligências relativas às declarações feitas pelo interessado, e sendo constatada qualquer 
irregularidade, sua inscrição no certame, bem como os atos dela decorrentes, serão anulados. 

5.6.7. Responderá por infração penal o interessado que apresentar comprovante inidôneo ou firmar 
declaração falsa para se beneficiar da isenção da taxa de inscrição. 

5.7. Terá sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 INDEFERIDA, 
o candidato que: 

a) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.8 e 5.4 deste Edital, o documento 
oficial de identificação com foto; 

b) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.8 e 5.4 deste Edital deste Edital, 
comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (podendo ser suprido por algum dos 
documentos especificados na alínea “a” deste subitem, no qual conste expressamente o número do CPF 
do candidato); 

c) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.8 e 5.4 deste Edital, o Diploma da 
Graduação; 

d) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.8 e 5.4 deste Edital, o comprovante 
de registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, de acordo 
com a função pretendida; 

e) deixar de efetuar o pagamento da taxa de inscrição no prazo estabelecido no subitem 5.5. 

f) deixar de observar o disposto no item 5 deste Edital. 

5.8. Poderá ser requisitada pela Administração Pública, a qualquer tempo a apresentação, pelo candidato, 
dos originais da documentação comprobatória enviada para realização das Etapas I e II do Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, sendo que sua não apresentação ensejará a exclusão 
automática do certame e, se já formalizado o contrato, o servidor estará sujeito às consequências administrativas 
e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

5.9. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições no Processo Seletivo Simplificado deferidas e indeferidas, 
será divulgada por meio de edital próprio, a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
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ms.gov.br, e disponibilizado, via Internet, no site www.econcursoms.ms.gov.br, em ordem alfabética., em ordem 
alfabética. 

5.10. Apenas serão objeto de análise na Etapa da Avaliação Curricular, os documentos apresentados pelos 
candidatos que tiverem suas inscrições no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, 
deferidas.   

6. DA ETAPA II: AVALIAÇÃO CURRICULAR 

6.1. A Avaliação Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, será efetuada sob responsabilidade da 
Comissão de Avaliação e Seleção da Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD e pela Diretoria 
de Ensino, Instrução, Pesquisa e Educação do Corpo de Bombeiros Militares de Mato Grosso do Sul (DEIPE – 
CBMMS), designada para este fim, observando-se o estabelecido neste Edital. 

6.2. A Avaliação Curricular valerá de 0 (zero) até 10 (dez) pontos, mesmo que a soma dos valores dos títulos 
apresentados pelo candidato seja superior a esse valor, e será realizada de acordo com as especificações contidas 
no quadro de pontuação correspondentes a função, constante abaixo: 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 
Funções: ANALISTA DE TI - DESENVOLVEDOR REACT/NODE PLENO FULL STACK 

Item Descrição 

Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
ou Períodos 
Pontuados 

Valor 
Unitário 

Valor Máximo 

1 

Experiência comprovada (por ano) em: 
a. projetos que envolvam tecnologia 

React e Node.js; 
b. utilização Git;
c. conteinerização de aplicações 

(Kubernetes, Openshift, Docker);  
d. testes unitários;

*Serão aceitos no máximo 4 (quatro) 
períodos por item acima mencionado. 

15 0,5 7,5

2
Certificação vigente na área correlata a 
desenvolvimento de sistemas, programação 
ou linguagem de programação; 

3 0,5 1,5 

3

Diploma, devidamente registrado, certificado 
ou declaração de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de Especialização, na 
área da formação do candidato, devidamente 
registrado, com carga horária mínima de 
360 horas/aula, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

2 0,5 1 

Total de Pontos 10,00 
 

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 
Funções: ANALISTA DE TI - CIENTISTA DE DADOS 

Item Descrição 

Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
ou Períodos 
Pontuados 

Valor 
Unitário Valor Máximo 

1 Experiência comprovada em projetos como 
cientista de dados (por ano) 6 1,0 6,0 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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2 

Certificação: 
a. Associado Cloudera (CCA) - Analista 

de Dados; 
b. Profissional Cloudera - Engenheiro de 

Dados CCP; 
c. Certificação Data Science Council of 

America (DASCA); 
d. Certificação Profissional de Análises 

Avançadas do SAS (SAS Academy for Data 
Science); 

e. Certificação de Cientista de Dados do 
SAS; 

f. Certified Analytics Professional (CAP)

*Será aceito 1 (um) documento por item 
acima mencionado.  

6 0,5 3,0 

3 

Diploma, devidamente registrado, certificado 
ou declaração de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de Especialização, na 
área da formação do candidato, devidamente 
registrado, com carga horária mínima de 
360 horas/aula, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

2 0,5 1,0 

Total de Pontos 10,00 
  

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 
Funções: ANALISTA DE TI - ESPECIALISTA EM REDES DE COMPUTADORES 

Item Descrição 

Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
ou Períodos 
Pontuados 

Valor 
Unitário Valor Máximo 

1

Experiência comprovada (por ano) em: 
b. funções relacionadas a redes de 

computadores; 
c. configuração, administração e 

manutenção de dispositivos de rede, 
incluindo roteadores, switches, firewalls, 
balanceadores de carga; 

d. implementação e administração 
de medidas de segurança de rede, como 
firewalls, VPNs, IDS/IPS, controle de acesso; 

e. implementação e administração de 
soluções de redes baseadas em software 
(Redes SDN), redes de Datacenter e redes 
de campo.

*Serão aceitos no máximo 4 (quatro) 
períodos por item acima mencionado. 

12 0,5 6,00 

2

Certificações:
a. HCSA - Huawei Certified Specialist 
Associate (Máximo de 4 certificações);
b. HCSP - Huawei Certified Specialist 
Professional (Máximo de 4 certificações);
c. Certificação CCNA - Cisco Certified Network 
Associate (Máximo de 1 certificação);
d. Certificação CCNP - Cisco Certified Network 
Professional (Máximo de 3 certificações);

12 0,25 3,00

3

Diploma, devidamente registrado, certificado 
ou declaração de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de Especialização, na 
área da formação do candidato, devidamente 
registrado, com carga horária mínima de 
360 horas/aula, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

2 0,5 1,0
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QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 
Funções: ANALISTA DE TI - ESPECIALISTA EM REDES DE COMPUTADORES 

Item Descrição 

Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
ou Períodos 
Pontuados 

Valor 
Unitário Valor Máximo 

Total de Pontos 10,00 
 

6.3. A pontuação prevista no subitem 6.2 será atribuída mediante análise dos documentos comprobatórios 
apresentados pelos candidatos, os quais deverão atender às seguintes condições: 

a) para comprovação da experiência em projetos que envolvam tecnologia React e Node.js, o candidato 
deverá apresentar declaração assinada por responsável legal do respectivo setor, de recursos humanos, 
ou outro documento oficial, os quais deverão informar, necessariamente, a denominação do empregador, 
o cargo ou a função desempenhada, a descrição das atividades desenvolvidas, a menção às tecnologias 
utilizadas, bem como o período de atuação, com datas de início e término.  

b) para comprovação da experiência em projetos que envolvam a utilização de Git, conteinerização de 
aplicações (Kubernetes, Openshift, Docker) e testes unitários, o candidato deverá apresentar declaração 
assinada por responsável legal do respectivo setor, de recursos humanos, ou outro documento oficial, 
os quais deverão informar, necessariamente, a denominação do empregador, o cargo ou a função 
desempenhada, a descrição das atividades desenvolvidas, a tecnologia aplicada e o período de execução, 
com datas de início e término.  

c) para comprovação da experiência em projetos como cientista de dados, o candidato deverá apresentar 
declaração assinada por responsável legal do respectivo setor, de recursos humanos, ou outro documento 
oficial, os quais deverão informar, necessariamente, a denominação do empregador, o cargo ou a função 
desempenhada, a descrição das atividades desenvolvidas, a menção às tecnologias utilizadas, bem como 
o período de atuação, com datas de início e término. 

d) para comprovação da experiência em funções relacionadas a redes de computadores, o candidato 
deverá apresentar declaração assinada por responsável legal do respectivo setor, de recursos humanos, 
ou outro documento oficial, os quais deverão informar, necessariamente, a denominação do empregador, 
o cargo ou a função desempenhada, a descrição das atividades desenvolvidas, a menção às tecnologias 
utilizadas, bem como o período de atuação, com datas de início e término. 

e) para comprovação da experiência em configuração, administração e manutenção de dispositivos de 
rede, implementação de medidas de segurança e soluções de redes baseadas em software, o candidato 
deverá apresentar declaração assinada por responsável legal do respectivo setor, de recursos humanos, 
ou outro documento oficial, os quais deverão informar, necessariamente, a denominação do empregador, 
o cargo ou a função desempenhada, a descrição das atividades desenvolvidas, a menção às tecnologias 
utilizadas, bem como o período de atuação, com datas de início e término. 

f) para comprovação da experiência profissional como autônomo ou em empresa própria, o candidato 
deverá apresentar, no mínimo, dois dos seguintes documentos: contratos de prestação de serviço firmados 
com pessoas físicas ou jurídicas; notas fiscais emitidas no período declarado; declaração do contratante 
contendo a descrição dos serviços prestados, o período de execução com datas de início e término e as 
atividades desempenhadas; portfólio técnico acompanhado de documentação que comprove sua autoria; 
e/ou declaração do próprio candidato, com firma reconhecida, contendo descrição detalhada dos serviços 
executados e respectivos períodos. A documentação deverá permitir aferir, de forma objetiva, a função 
exercida, a natureza do serviço e o tempo de atuação.  

g) para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito 
diploma, certificado ou declaração de conclusão, frente e verso, expedidos por instituição reconhecida 
pelo MEC, atestando que o curso possui carga-horária mínima de 360 horas-aula e que atende às normas 
estabelecidas na legislação pertinente;  
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h) para comprovação de certificação na área da função a qual concorre, o candidato deverá apresentar 
os certificados de conclusão, acompanhado do respectivo histórico escolar, em que conste o respectivo 
conteúdo programático. Os documentos apresentados deverão informar, necessariamente, a carga 
horária da capacitação ou do treinamento, data de emissão, período de sua realização (datas de início e 
de término), validade (se houver) e identificação do titular; 

6.3.1. Para fins de pontuação prevista no subitem 6.2, serão observadas as seguintes condições e vedações:  

I. Não serão contabilizados para comprovação de experiência profissional os estágios realizados antes da 
conclusão do curso de graduação;  

II. Não será contabilizada docência para comprovação de experiência profissional; 

III. Em caso de vínculo de trabalho ainda ativo, para apuração da pontuação do candidato será 
considerado como termo final de contagem de tempo a data de abertura das inscrições do Processo 
Seletivo Simplificado. 

6.3.2. No caso de cursos realizados ou concluídos no exterior, o respectivo comprovante deverá ser traduzido 
por tradutor juramentado e, se for o caso, revalidado no Brasil, na forma da legislação específica. 

6.3.3. Apenas serão considerados, para fins de avaliação, os cursos que tenham sido efetivamente 
concluídos até a data de abertura das inscrições no Processo Seletivo Simplificado. 

6.4. Cada documento ou comprovante será considerado uma única vez, não computando pontos para os que 
excederem aos valores estabelecido em cada item dos Quadros de Pontuação constantes no subitem 6.2, bem 
como os que não corresponderem às especificações nele descritas, de acordo com a função para qual se inscreveu 
o candidato. 

6.5. Receberá pontuação 0,00 (zero) na Avaliação Curricular e estará automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, o candidato que não enviar as documentações 
exigidas para a etapa de Avaliação Curricular na forma, no prazo e de acordo com os procedimentos estipulados 
neste Edital, ou cujos comprovantes apresentados não atendam às exigências do respectivo quadro de avaliação, 
constante no subitem 6.2. 

6.6. Os resultados preliminar e definitivo da Avaliação Curricular serão divulgados por meio de editais próprios, a 
serem publicados no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br, e disponibilizados, via Internet, 
no site www.econcursoms.ms.gov.br, contendo a pontuação obtida pelos candidatos que tiveram sua inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado deferida, em ordem alfabética.   

7. DO RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

7.1. O resultado definitivo da Avaliação Curricular do o Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/
QOETBM/2025 será divulgado mediante edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico, por meio do site www.spdo.
ms.gov.br, e disponibilizado, via Internet, no site  www.econcursoms.ms.gov.br, o qual conterá a classificação dos 
candidatos aprovados e habilitados nas etapas I e II, estabelecida a partir da somatória dos pontos obtidos na 
Avaliação Curricular, em ordem decrescente de pontuação e crescente de classificação. 

7.1.1. Serão considerados eliminados do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/
QOETBM/2025, sendo excluídos do resultado final, os candidatos que, após o julgamento dos recursos 
administrativos mencionados no subitem 4.4, tenham obtido pontuação “zero” na Avaliação Curricular. 

7.2. Em caso de empate, o critério de desempate obedecerá à seguinte ordem: 

a) maior pontuação no Item 1 do respectivo quadro de pontuação para Avaliação Curricular; 

b) maior pontuação no Item 2 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular; 

c) maior pontuação no Item 3 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular;

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade, considerando o dia, o mês e o 
ano de nascimento.  

8. DA ETAPA III – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 

8.1. O Teste de Aptidão Física (TAF), de caráter exclusivamente eliminatório, será realizado no município de 
Campo Grande, sob a responsabilidade da Comissão Técnica habilitada, designada pelo Comandante-Geral do 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 142

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme datas e horários previstos em edital 
específico, o qual definirá todas as orientações para a execução dos testes. 

8.1.1. Estarão convocados para a realização do TAF todos os candidatos considerados habilitados, com 
pontuação acima de zero, na Etapa II - Avaliação Curricular.  

8.1.2. Para realizar o Exame de Capacidade Física, o candidato deverá comparecer na data, local e horário, 
munido do documento de identificação com foto original, preferencialmente o utilizado no momento da 
inscrição. 

8.1.3. Não será permitida a realização do Teste de Aptidão Física Específica fora da data, horário e local 
estabelecidos no edital de convocação. O TAF será realizado em uma única etapa, sem possibilidade de 
repetição ou segunda chamada. 

8.1.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para o TAF trajando vestimenta adequada para 
a prática esportiva. 

8.1.5. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, Atestado Médico (via original) emitido com, no 
máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da data da aplicação dos testes de aptidão física, devidamente 
assinado e carimbado com o número do respectivo registro no Conselho Regional de Medicina, no qual 
deverá constar, especificamente, “candidato apto a realizar os Testes de Aptidão Física (TAF)”. O não 
atendimento desta exigência implicará na eliminação do candidato. 

8.1.5.1. A candidata que se encontrar em estado gravídico deverá apresentar Atestado Médico, com 
parecer cardiológico, com declaração do médico Ginecologista e Obstetra, nominais à candidata, 
emitidos com, no máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da data da aplicação dos testes de aptidão 
física, devidamente assinados e carimbados com o número dos respectivos registros das especialidades 
no Conselho Regional de Medicina, em que certifiquem, especificamente, “candidata apta a realizar os 
Testes de Aptidão Física (TAF)”. 

8.1.5.2. Em caso de omissão da candidata quanto à sua condição de grávida ou de eventuais problemas 
decorrentes das informações constantes da declaração médica ou do parecer de que trata o item 8.1.4, 
fica o Estado de Mato Grosso do Sul e a comissão examinadora isentos de qualquer responsabilidade. 

8.2. O Teste de Aptidão Física (TAF) consiste na execução de exercícios que permitirão a avaliação de resistência 
aeróbica, a capacidade natatória, a força muscular dos membros superiores e do abdômen, de acordo com os 
padrões de condicionamento físico exigidos para o exercício das funções atribuídas ao cargo. 

8.3. O Teste de Aptidão Física (TAF), cujo resultado será expresso pelos conceitos “apto” e “inapto”, compreendendo 
os seguintes testes: 

Modalidades de Exercícios Índices Exigidos 

Corrida de 2.000 metros 
Masculino Tempo máximo de 13’00’’ (treze minutos e zero segundos) 

Feminino Tempo máximo de 16’00’’ (dezesseis minutos e zero 
segundos) 

Abdominal Supra Curl Up 
Masculino Mínimo de 35 (trinta e cinco) repetições 
Feminino Mínimo de 25 (vinte e cinco) repetições 

Apoio de Frente ao Solo, em 4 
Apoios Masculino Mínimo de 20 (vinte) repetições 

Apoio de Frente ao Solo, em 6 
Apoios Feminino Mínimo de 16 (dezesseis) repetições 

Natação de 50 metros 
Masculino Tempo máximo de 1’30’’ (um minuto e trinta segundos) 
Feminino Tempo máximo de 1’50’’ (um minuto e cinquenta segundos) 

  a) Teste de resistência aeróbica - Corrida de 2000 metros 

Protocolo de execução do exercício: Os candidatos deverão percorrer, em área demarcada, a distância 
de 2000 metros no menor tempo possível, sendo admitidas eventuais caminhadas, não podendo sair da 
pista, o que caracterizará desistência. O início da corrida se dará por meio de um silvo de apito ou sob o 
comando do avaliador e se estenderá até que os candidatos completem a distância determinada, sendo 
informados sobre o tempo total de execução da prova. 

b) Teste de força e resistência - Abdominal supra (curl up) 

Protocolo de execução do exercício: Na posição inicial em decúbito dorsal, com os joelhos flexionados 
em aproximadamente 60° e os braços cruzados na altura do peito, os candidatos deverão manter os 
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dedos das mãos em contato com os ombros durante toda a execução, sem limite de tempo, desde que o 
movimento seja ininterrupto. Por meio da contração da musculatura abdominal, os candidatos deverão 
realizar sucessivas flexões abdominais, elevando o tronco ao mesmo tempo em que se elevam os braços 
até que ocorra o contato dos cotovelos no terço medial das coxas. Em seguida, os candidatos deverão 
retornar à posição inicial até que as escápulas toquem o solo, completando um movimento, podendo 
dar início à execução de um novo movimento. O teste será iniciado sob o comando do avaliador. Não é 
permitido repouso entre os movimentos. Repetições realizadas em desconformidade com os parâmetros 
estabelecidos não serão computadas. 

c) Teste de força muscular localizada 

c.1) Flexão de braço frente ao solo - 4 apoios (masculino) 

Protocolo de execução do exercício: Os candidatos deverão posicionar-se sobre o solo em decúbito 
ventral, com o corpo ereto, mãos espalmadas no solo, ao lado do tronco, com os dedos apontados para 
frente e os polegares tangenciando os ombros. No ápice da flexão, a articulação do ombro deve formar 
um ângulo de aproximadamente 45°, mantendo os cotovelos afastados do tronco, pernas estendidas e 
unidas e pontas dos pés tocando o solo. Sob o comando do avaliador, os candidatos deverão flexionar 
os cotovelos até que a articulação atinja um ângulo de aproximadamente 90° entre o braço e o 
antebraço, levando o tórax a cerca de 5 cm do solo, sem contato do corpo com o solo, exceto as 
palmas das mãos e as pontas dos pés. Em seguida, deverão estender os cotovelos até a posição inicial, 
completando um movimento. Repetições fora dos parâmetros estabelecidos não serão computadas. 

c.2) Flexão de braço frente ao solo - 6 apoios (feminino) 

Protocolo de execução do exercício: Com o apoio das mãos, joelhos e pontas dos pés, as candidatas 
deverão posicionar-se em decúbito ventral, mantendo o corpo estendido e as mãos espalmadas 
no solo, ao lado do tronco, com os dedos apontados para frente e os polegares tangenciando os 
ombros. No ápice da flexão, a articulação do ombro deve formar um ângulo de aproximadamente 
45°, mantendo os cotovelos afastados do tronco. Sob o comando do avaliador, as candidatas deverão 
flexionar os cotovelos até que a articulação atinja um ângulo de aproximadamente 90° entre o braço 
e o antebraço, levando o tórax a cerca de 5 cm do solo, sem contato do corpo com o solo, exceto 
as palmas das mãos, joelhos e pontas dos pés. Em seguida, deverão estender os cotovelos até a 
posição inicial, completando um movimento. Repetições fora dos parâmetros estabelecidos não serão 
computadas. 

d) Natação de 50 metros - Estilo livre  

Protocolo de execução do exercício: Os candidatos poderão iniciar o exercício partindo da borda inferior 
ou superior da piscina (dentro ou fora) ou do bloco de partida. A partir da posição inicial, deverão nadar 
a distância de 50 metros no estilo livre, no menor tempo possível, realizando as conversões por meio da 
virada olímpica ou tocando a mão na borda da piscina (podendo ser adaptado pelo avaliador em caso de 
ambiente natural). No estilo livre, os candidatos poderão utilizar qualquer técnica, desde que percorram 
toda a distância estabelecida. Durante a realização da prova, no momento da virada, os candidatos 
poderão tocar a borda com as mãos para breve sustentação e equalização respiratória, sem contato dos 
pés no fundo da piscina. O teste será invalidado em caso de parada durante o percurso, apoio na raia, 
contato dos pés com o fundo da piscina ou utilização de qualquer equipamento de auxílio. 

8.3.1. Será considerado inapto e automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, o candidato que não atingir o desempenho mínimo exigido em qualquer 
teste.  

8.3.2. O candidato disporá de uma única tentativa para a execução de cada um dos testes. 

8.3.3. O candidato que se recusar a realizar algum dos exercícios dos Testes de Aptidão Física deverá 
assinar declaração de desistência e, consequentemente, será considerado inapto e reprovado na Fase de 
Teste de Aptidão Física (TAF). 

8.3.4. O candidato que não reunir condições de realizar os testes de aptidão física no dia previsto, sejam 
quais forem os motivos, ou que não obtiver os índices mínimos estabelecidos neste Edital para qualquer dos 
exercícios, será considerado inapto e reprovado na Fase de Teste de Aptidão Física (TAF). 

8.3.5. O resultado de cada exercício será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do candidato. 

8.3.6. Será desclassificado o candidato que receber qualquer tipo de auxílio externo durante a execução 
do Teste de Aptidão Física (TAF). 

8.3.7. Será desclassificado do Teste de Aptidão Física (TAF) o candidato que na prova realize algum ato que 
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prejudique os demais candidatos. 

8.3.8. O candidato inapto tomará ciência de sua eliminação do Processo Seletivo assinando a Ficha de 
Avaliação em campo específico. Em caso de recusa, o documento será assinado pelo avaliador, coordenador 
e duas testemunhas. 

8.4. As avaliações e testes integrantes do Teste de Aptidão Física (TAF) não serão realizados fora da data e dos 
espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será levada em 
consideração qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira do candidato na data de sua realização, 
como estado menstrual, luxações, fraturas, gripe, resfriado ou outras alterações que possam impossibilitar a 
realização dos testes ou diminuir a capacidade física do candidato. 

8.5. A realização de todos os testes que integram o Teste de Aptidão Física (TAF) será gravada em áudio e vídeo. 

8.6. Somente o candidato terá acesso ao local da prova. Os acompanhantes deverão permanecer externamente 
e longe do local de realização dos exercícios, de forma a não interferir na sua execução. 

8.7. Para o Teste de Aptidão Física (TAF) não será permitido o uso de qualquer substância química capaz de alterar 
o desempenho natural do candidato, ficando a critério da comissão de avaliadores a escolha aleatória de qualquer 
candidato para sujeição a exames laboratoriais. Será eliminado do Teste de Aptidão Física (TAF) o candidato que 
se negar a fornecer o material para exame, bem como aquele cujo resultado de exame for positivo. 

8.8. O Estado de Mato Grosso do Sul, a Comissão Organizadora do Processo Seletivo e a Comissão Técnica 
isentar-se-ão de qualquer responsabilidade por acidente decorrente de imprudência, imperícia ou negligência do 
candidato, que possa resultar em incapacidade parcial ou total durante a realização das provas de aptidão física 
e, também ficarão isentos de responsabilidade nos casos em que o candidato tenha sido considerado “inapto” em 
qualquer uma das fases do certame e tiver que ser submetido ao exame de aptidão física, em razão de decisão 
judicial. 

8.9. Serão publicados em Diário Oficial Eletrônico do Estado e disponibilizada nos endereços eletrônicos www.
spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.ms.gov.br os resultados do Teste de Aptidão Física (TAF), mediante Edital 
com a relação dos candidatos considerados “aptos”, “inaptos” ou “ausentes”.  

9. DA ETAPA IV – TESTE DE HABILIDADES ESPECÍFICAS (THE) 

9.1. O Teste de Habilidades Específicas terá duração de 2 horas (duas horas) e será realizado em Campo Grande - 
MS, conforme data prevista no item 1.8 deste Edital. O local, horário, ensalamento e informações complementares, 
serão divulgados em edital próprio, oportunamente nos endereços eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.
econcursoms.ms.gov.br. 

9.2. Serão convocados para a realização do Teste de Habilidades Específicas, mediante edital, os candidatos 
aprovados no Teste de Aptidão Física (TAF) e que obtiveram maior pontuação na Etapa II - Avaliação Curricular, 
seguindo a limitação da proporção de cinco vezes o número de vagas ofertadas. A convocação será publicada por 
meio de edital próprio no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br e no site www.econcursoms.
ms.gov.br. Ademais, em eventuais existências de candidatos empatados com a mesma pontuação do último 
convocado, também serão convocados. 

9.3. Não será admitida a realização do Teste de Habilidades Específicas fora da data, do horário e dos espaços 
físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será levada em consideração 
qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira do candidato na data de sua realização. 

9.4. Para a realização do Teste de Habilidades Específicas, os candidatos deverão apresentar-se no local da prova 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário de fechamento dos portões, observado o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, munidos de documento de identificação com foto, preferencialmente o utilizado na 
inscrição, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, que não apague, fabricada em material transparente. 

9.4.1. Durante a realização do Teste de Habilidades Específicas não será permitido ao candidato a realização 
de consultas a quaisquer tipos de materiais, tais como livros, manuais, impressos ou similares. 

9.4.2. O candidato, ao ingressar no prédio para realizar o Teste de Habilidades Específicas, deverá dirigir-se 
à sala em que prestará o teste, onde, após ser identificado, tomará assento e aguardará seu início. 

9.4.3. Após o ingresso do candidato na sala em que prestará o Teste, não será permitida sua saída até o 
início da aplicação, mediante autorização do respectivo Fiscal. 

9.4.4. O candidato apenas poderá deixar o local de realização do Teste de Habilidades Específicas em 
definitivo, após decorrida 1 (uma) hora de seu início. 
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9.4.5. Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala de aplicação até que o último deles termine 
seu teste ou até que se esgote o tempo previsto para sua realização, o que ocorrer primeiro, devendo todos 
assinarem a Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização dos testes, acompanharem o fechamento 
do material de aplicação, saindo da sala coletivamente após a conclusão desses procedimentos. 

9.5. O Teste de Habilidades Específicas, de natureza eliminatória e classificatória, será avaliado com pontuação 
de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, por meio de questões dissertativas e de múltipla escolha, abrangendo o seguinte 
conteúdo programático: 

I. Resolução de Problemas Técnicos: Análise de cenários reais ou simulados para avaliar a capacidade 
do candidato em identificar e solucionar problemas; 

II. Cenários de Redes e Infraestrutura: Testes de configuração de redes, resolução de problemas de 
conectividade ou gerenciamento de servidores; 

III. Conhecimentos em Ferramentas ou Linguagens Específicas: Avaliação de habilidades em 
programação (como Python, JavaScript ou SQL), ferramentas de gestão de sistemas (como Linux ou 
Windows Server) ou plataformas específicas; 

IV. Lógica e Raciocínio: Testes que verificam habilidades analíticas e de raciocínio lógico; 

V. Desafios de Programação: projetados para testar o conhecimento de algoritmos e estruturas de 
dados, e a habilidade de escrever código limpo e eficiente.   

9.6. Não será permitido o ingresso na sala de provas de interessados: 

a) portando armas ou munição; 

b) com aparelhos eletrônicos e relógio de qualquer espécie; 

c) com livros, manuais, impressos, máquinas de calcular, agendas eletrônicas ou similares; 

d) utilizando boné, boina, chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor auricular ou outro acessório/ 
cabelo que impeça a visão total das orelhas do interessado. 

9.5.1. O interessado que levar telefone celular, algum aparelho eletrônico ou relógio de qualquer espécie 
deverá mantê-lo desligado durante todo o período do teste em local informado pelo Fiscal de Sala. 

9.7. O não comparecimento do interessado no dia da prova implicará na sua imediata eliminação. 

9.8. Após a divulgação do Gabarito Preliminar do Teste de Habilidades Específicas em edital específico, nos 
endereços eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.ms.gov.br, os interessados poderão interpor 
recurso por meio do Sistema de Interposição de Recursos, por questão, disponível no endereço eletrônico  www.
econcursoms.ms.gov.br, na “área do candidato”, dentro do prazo estabelecido no subitem 1.6. 

9.9. A questão eventualmente anulada pela Comissão de Seleção terá o ponto respectivo atribuído a todos os 
interessados que realizaram o teste de habilidades específicas, indistintamente. 

9.10. Poderá ocorrer alteração da assertiva divulgada no Gabarito Preliminar do Teste de Habilidades Específicas, 
mediante análise técnica ou erro de digitação. 

9.11. Os resultados dos recursos do Gabarito Preliminar e o Gabarito Definitivo do Teste de Habilidades Específicas, 
serão divulgados nos endereços eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.ms.gov.br, quando então 
não serão mais aceitos recursos contra o Gabarito Definitivo nem pedidos de revisão. 

9.12. A relação nominal dos interessados com a respectiva pontuação obtida no teste de habilidades específicas, 
em ordem alfabética, será divulgada nos endereços eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.ms.gov.
br. 

9.13. O candidato que obtiver nota menor que 4 (quatro) no Teste de Habilidades Específicas, será eliminado 
automaticamente do certame. 

9.14. O cadastro de reserva será composto pelos interessados habilitados, cuja listagem será publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado e disponibilizada nos endereços eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.
ms.gov.br. 

9.15. A consignação do nome no cadastro de reserva não gerará qualquer direito à nomeação para o cargo em 
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comissão. 

10. DA ETAPA V – ENTREVISTA PESSOAL 

10.1. Na entrevista pessoal, de caráter eliminatório e classificatório, efetuada pela Comissão de Avaliação e 
Seleção, serão observadas habilidades e conhecimentos técnicos relacionados à função escolhida, podendo ainda 
abordar questões gerais sobre a experiência e personalidade do candidato. Serão utilizados os seguintes critérios 
de avaliação de acordo com as especificações e pontuações estabelecidas a seguir:  

Critério Descrição Faixa de Pontuação 

Habilidade Técnica Capacidade de resolver problemas de programação 
de forma eficiente e correta. 0 - 2,0 

Trabalho em Equipe Capacidade de colaborar e se comunicar 
efetivamente em um ambiente de equipe. 0 - 2,0 

Solução de Problemas Abordagem lógica e criativa para resolver desafios. 0 - 2,0 

Liderança Capacidade de tomar iniciativa e influenciar 
positivamente outros membros da equipe. 0 - 2,0 

Comunicação Clareza e efetividade na comunicação de ideias e 
soluções. 0 - 2,0 

Pontuação Máxima 10,0 
 

9.2. O edital de convocação informará as datas, os horários, locais e os procedimentos a serem observados pelos 
candidatos para a realização da Entrevista Pessoal, esta acontecerá unicamente de forma presencial. 

9.2.1. O candidato que deixar de observar as datas, os horários e os procedimentos estabelecidos no edital de 
convocação, estará automaticamente eliminado do processo seletivo simplificado. 

9.3. Serão convocados para a entrevista pessoal todos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4 
(quatro) na Etapa IV – Teste de Habilidades Específicas. 

9.3.1. Por critério de interesse exclusivo da Administração, será possibilitado o cadastro de classificados 
no Teste de Habilidades Específicas e que não tenham sido imediatamente convocados para a Entrevista 
Pessoal, dentro do quantitativo especificado no item 9.3. 

9.4. Na etapa V, da entrevista pessoal, de caráter eliminatório e classificatório, o candidato que não obtiver na 
avaliação a pontuação mínima de 3,00 (três) pontos, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025. 

9.5. O resultado da Entrevista Pessoal contendo a pontuação obtida pelos candidatos será divulgado por meio de 
editais próprios, a serem publicados no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br, e 
disponibilizados, via Internet, no site www.econcursoms.ms.gov.br. 

9.6. Os candidatos classificados na Entrevista Pessoal que não forem convocados para contratação imediata 
integrarão um cadastro reserva, para futura contratação, caso haja desistência do contratado, observado o 
número de vagas oferecidas neste Edital.   

11. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

11.1. O Resultado Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado –SAD/
SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, será estabelecida com base na Pontuação Final obtida pelo candidato, conforme 
abaixo: 

11.1.1. A Pontuação Final corresponderá à soma da pontuação obtida pelo candidato na Etapa II: Avaliação 
Curricular, na Etapa IV: Teste de Habilidade Específica e na Etapa V: Entrevista Pessoal, calculada pela 
seguinte fórmula: 

PF = PII + PIV + PV 

Onde: 

PF = Pontuação Final 

PII = Pontuação obtida pelo candidato na Etapa II - Avaliação Curricular 

PIV = Pontuação obtida pelo candidato na Etapa IV – Teste de Habilidade Específica
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PV = Pontuação obtida pelo candidato na Etapa V – Entrevista Pessoal 

11.2. Ocorrendo empate na Pontuação Final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 

a) obtiver maior pontuação na Etapa V – Entrevista Pessoal; 

b) obtiver maior pontuação na Etapa IV - Teste de Habilidade Específica; 

c) obtiver maior pontuação na Etapa II - Avaliação Curricular; 

d) persistindo o empate, terá preferência o com maior idade na data de encerramento das inscrições, 
considerando o dia, o mês e o ano de nascimento. 

11.3. O Resultado Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 publicado no Diário Oficial Eletrônico, por meio do site www.spdo.ms.gov.br, e 
disponibilizado, via Internet, no site www.econcursoms.ms.gov.br,  conterá a relação dos candidatos aprovados, 
por ordem crescente de classificação. 

11.4. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 será homologado por ato do 
Secretário de Estado de Administração Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública e pelo Comandante-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.   

12. DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS E 
CONTRATAÇÃO 

12.1. Após homologação do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, os candidatos 
habilitados e aprovados dentro do quantitativo de vagas especificado neste Edital,  serão convocados para 
apresentação de documentos, comprovação de requisitos e contratação, mediante editais próprios, a serem 
publicados no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br, e disponibilizados, via Internet, no site 
www.econcursoms.ms.gov.br, observando-se estritamente a ordem de classificação e o quantitativo de vagas 
oferecidas, por função. 

12.1.1. O candidato que não comparecer na data e horário determinados, que não comprovar o atendimento 
aos requisitos especificados no item 2 deste Edital e em seus subitens ou que deixar de entregar toda 
a documentação exigida para a contratação no prazo e condições estabelecidos no respectivo edital de 
convocação, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025. 

12.1.2. Os candidatos convocados para apresentação de documentos, comprovação de requisitos e 
contratação que, por qualquer motivo, não tiverem interesse em exercer a função nas condições e prazos 
estabelecidos neste e nos demais editais específicos, serão considerados desistentes. 

12.1.3. Não é assegurada a contratação dos candidatos que, embora aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025, estejam classificados fora do número de vagas 
previstas neste Edital. 

12.1.4. A convocação do candidato para apresentação de documentos e comprovação de requisitos, ou 
mesmo sua contratação, não impedem a Administração Pública de, nos termos da lei, rever quaisquer dos 
atos praticados no curso do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025. 

12.2. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar os seguintes documentos originais ou cópia 
autenticada exigidos na inscrição: 

a) Carteira de Identidade (RG); 

b) comprovante de escolaridade, de acordo com a formação exigida para o exercício da função para 
a qual se inscreveu no Processo Seletivo Simplificado (diploma, certidão ou declaração de conclusão, 
todos acompanhados do respectivo histórico escolar); 

c) comprovante de registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho 
de classe, sendo exclusivamente carteira profissional e (ou) certidão adotada pelo referido Conselho 
Profissional, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e todos os elementos 
necessários à sua identificação de acordo com a função pretendida, se for obrigatório para o requisito 
básico da função escolhida; 

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Título de Eleitor; 
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f) Certidão de Quitação Eleitoral; 

g) comprovante de quitação com o serviço militar; 

h) comprovante de residência (contas de água, luz ou telefone fixo, preferencialmente); 

i) número e agência de conta corrente no Banco do Brasil; 

j) comprovante de cadastramento no PIS/PASEP; 

k) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

l) Certidão de Nascimento dos filhos, quando houver; 

m) comprovante de tipo sanguíneo com fator Rh; 

n) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver; 

o) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (foto e qualificação civil); 

p) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS); 

q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida; 

r) certificações dos cursos apresentadas para avaliação curricular;

s) outros documentos especificados em edital próprio. 

12.2.1. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar ainda os originais dos seguintes 
documentos, os quais ficarão retidos: 

a) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato; 

b) Duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato; 

c) Formulários para contratação a serem disponibilizados no site www.econcursoms.ms.gov.br, 
devidamente preenchidos e assinados; 

d) Certidões negativas cíveis e criminais, atuais, nos termos do § 10, incisos I a III, e do § 11 do art. 
27 da Constituição Estadual, emitidas pela Justiça Federal, Justiça Militar e Justiça Estadual de 1º 
grau, ou pelos Tribunais competentes quando o candidato tiver exercido, nos últimos dez anos, função 
pública que implique foro especial por prerrogativa de função, sendo que em caso de certidões positivas 
criminais, o candidato deverá apresentar as certidões de objeto e pé́ atualizadas de cada um dos 
processos indicados; 

e) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial; 

f) Outros documentos especificados em edital próprio. 

12.3. O vínculo dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 
dar-se-á por meio de contrato administrativo de prestação de serviço por tempo determinado, conforme disposto 
na Lei Estadual nº 6.300, de 05 de setembro de 2024. O período inicial de contratação será de 1 (um) ano, 
prorrogável por períodos sucessivos de 1 (um) ano, a critério da Administração Pública, até o limite máximo de 
7 (sete) anos de efetivo serviço. 

12.3.1. A prorrogação do contrato será formalizada por ato do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, instituída nos termos do art. 9º da Lei Estadual nº 6.300/2024, 
observando-se os critérios de conveniência, oportunidade e o interesse da Administração Pública. 

12.3.2. O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa do contratado ou da Administração 
Pública, nos termos do art. 12 da Lei Estadual nº 6.300/2024.   
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A dotação orçamentária para custear a contratação será a seguinte: 

a) Funcional Programática: 10.31101.06.122.0033.6087.0005 

b) Localizador: Manutenção e operacionalização da SEJUSP - Pessoal e encargos CBM 

c) Fonte de Recurso: 0150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

d) Natureza de Despesa: 33903948 – Serviço de Seleção, Capacitação, Treinamento e de Monitores 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

14.1. A contratação dos candidatos selecionados processar-se-á de acordo com as necessidades do Comando-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul. 

14.2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QOETBM/2025 será de 1 
(um) ano, contado a partir da data da publicação do respectivo ato de homologação no Diário Oficial Eletrônico, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

14.3. As vagas que porventura surgirem ou forem ampliadas durante o período de validade do presente Processo 
Seletivo serão providas por candidatos habilitados em todas as etapas, obedecida a ordem de classificação, e de 
acordo com as necessidades da Administração Pública. 

14.4. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 
10 de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n.146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros e indígenas. 

14.5. O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos apresentados 
por ocasião da realização do Processo Seletivo Simplificado, sendo que a constatação de qualquer irregularidade, 
falsidade ou fraude, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito, 
implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado após a formalização contrato, o servidor estará 
sujeito às consequências administrativas e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.6. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão dirimidos pela Secretaria de 
Estado de Administração, através da Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD, pelos telefones: 
(67) 3318-1466 e WhatsApp: (67) 99227-2661. 

14.7. A Secretaria de Estado de Administração, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Comando-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul não se responsabilizarão por informações 
de qualquer natureza, divulgadas por terceiros em jornais, revistas, programas de rádio e de televisão, site de 
internet, mídias sociais, etc. 

  
CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025. 

  
  

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração 

  

  
ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA  

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
  
  

CORONEL FREDERICO REIS POUSO SALAS  
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  
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EDITAL n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e art. 27, inciso 
IX, da Constituição Estadual, do inciso II do art. 24-I do Decreto-Lei Federal nº 667, de 2 de julho de 1969, e do § 
4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023 e na Lei Estadual nº 6.300, de 05 de setembro 
de 2024, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições para o Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, destinado à seleção de candidatos para ingresso em 
curso específico de treinamento e de capacitação profissional para graduação de Soldado Auxiliar de Operações 
de Bombeiro Militar (SD-AOBM), e posterior inclusão no Quadro de Praças Temporários Bombeiro Militar (QPTBM), 
na forma das normas e condições a seguir expostas.  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A realização do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, visa a seleção 
de 10 (dez) candidatos com formação de nível médio para ingresso em curso específico de treinamento e de 
capacitação profissional para graduação de Soldado Auxiliar de Operações de Bombeiro Militar (SD-AOBM), e 
posterior inclusão no Quadro de Praças Temporários Bombeiro Militar (QPTBM), através do preenchimento das 
condições estabelecidas neste Edital e na Lei 6.300, de 05 de setembro de 2024. 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 será realizado sob responsabilidade 
da Secretaria de Estado de Administração, em conjunto com a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e pelo Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, conduzido pela 
Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD. 

1.3. O ingresso nas carreiras militares estaduais, por meio do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/
CBMMS/QPTBM-ESP/2025, é facultado a todos os brasileiros, com graduação de nível médio completo, observadas 
as condições previstas neste Edital e nos regulamentos da Corporação. 

1.4. A inscrição do candidato no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, 
implicará o conhecimento e a aceitação irrestrita das normas e exigências contidas neste Edital e em outros que 
vierem a ser publicados como complementação das informações no Diário Oficial Eletrônico, certificando-se que 
preenche todos os requisitos exigidos para exercer a função a que concorre.  

1.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todos os atos publicados sobre o Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 no Diário Oficial Eletrônico, por meio do endereço www.
spdo.ms.gov.br, e do site www.econcursoms.ms.gov.br, tomar conhecimento de seu conteúdo e não alegar 
desconhecimento de qualquer tipo ou natureza. 

1.6. Os candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo - SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 e 
classificados até o limite de vagas previstas neste Edital, serão convocados para realizar a matrícula no Curso de 
Capacitação Profissional de Bombeiro Militar Temporário. 

1.6.1. Após a conclusão do Curso de Capacitação Profissional para Bombeiro Militar Temporário, os 
candidatos serão classificados conforme a ordem de colocação. 

1.6.2. As informações relativas à realização do Curso de Capacitação Profissional para Bombeiro Militar 
Temporário, serão dadas a conhecer por meio de edital próprio. 

1.7. Não haverá reserva de vagas para Pessoa Com Deficiência (PCD), em razão da exigência de Aptidão Plena 
para o exercício da função Bombeiro Militar, nos termos do que estabelece o art. 2º da Lei Estadual n. 3.808, de 
18 de dezembro de 2022. 

1.7.1. Entende-se por Aptidão Plena ter perfeitas condições física e mental, para o exercício do cargo, com 
capacidade e desenvoltura de todos os órgãos, sentidos e funções do candidato. 

1.8. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 será realizado de acordo com o 
Cronograma de Atividades abaixo, o qual possui caráter exclusivamente informativo e poderá sofrer alterações, 
atualizações ou acréscimos, a critério da Administração Estadual, circunstância esta que será divulgada mediante 
edital próprio: 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.concurso.ms.gov.br/
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Fase Atividade Data prevista 
para início  

Data 
prevista para 
encerramento 

Inscrições e  
Isenção da Taxa 

de Inscrição 

Período de Inscrições  24/06/2025 14/07/2025 

Período para a solicitação de isenção da taxa de inscrição  24/06/2025 29/06/2025 

Publicação do resultado preliminar da isenção de taxa de inscrição  03/07/2025 
Período recursal do resultado preliminar da isenção de taxa de 

inscrição  03/07/2025 04/07/2025 

Publicação do resultado definitivo das solicitações de isenção da taxa 
de inscrição  10/07/2025 

Prazo máximo para pagamento da Taxa de Inscrição 15/07/2025 
Publicação da relação preliminar dos candidatos inscritos no Processo 

Seletivo 21/07/2025 

Publicação recursal do resultado preliminar da isenção de taxa de 
inscrição 21/07/2025 22/07/2025

Publicação da relação preliminar dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo 25/07/2025

  
Investigação 

Social 
Período para envio do Formulário de Informações para Investigação 

Social  24/06/2025 14/07/2025 

 

Fase II: 
Avaliação 
Curricular 

Envio de documentos para a Avaliação Curricular 24/06/2025 14/07/2025 

Publicação Resultado Preliminar da Avaliação Curricular 4/08/2025 

Período Recursal  4/08/2025 5/08/2025 
Publicação do Resultado dos recursos e dos Resultados Definitivos da 

Avaliação Curricular 12/08/2025 

 

Entrevista de 
Verificação dos 

Candidatos 
Cotistas 

Convocação para a realização da Entrevista de Verificação dos 
Candidatos Cotistas  12/08/205 

Realização da Entrevista de Verificação dos Candidatos Cotistas  15/08/2025 
Divulgação do resultado da Entrevista de Verificação dos Candidatos 

Cotistas   19/08/2025 

Período Recursal  19/08/2025 20/08/2025 
Publicação dos resultados dos recursos da Entrevista de Verificação 

dos Candidatos Cotistas  22/08/2025 

  

Fase III: Teste 
de Aptidão Física 

Publicação da convocação dos candidatos para realizarem o Teste de 
Aptidão Física 22/08/2025 

Realização do Teste de Aptidão Física 01/09/2025 05/09/2025 

Publicação do resultado preliminar do Teste de Aptidão Física 16/09/2025 

Período Recursal 16/09/2025 17/09/2025 

Publicação dos resultados dos recursos interpostos pelos candidatos 23/09/2025 

Publicação do resultado definitivo do Teste de Aptidão Física 23/09/2025 

 

Fase IV: 
Avaliação Prática 

Publicação da convocação dos candidatos para realizarem a Avaliação 
Prática 23/09/2025 

Realização da Avaliação Prática 29/09/2025 03/10/2025 

Publicação do resultado preliminar da Avaliação Prática 7/10/2025 

Período Recursal 7/10/2025 8/10/2025 

Publicação dos resultados dos recursos interpostos pelos candidatos 14/10/2025 

Publicação do resultado definitivo da Avaliação Prática 14/10/2025 

  
Classificação 

Final 
Publicação e Homologação da Classificação Final dos candidatos 

aprovados em todas as fases do Processo Seletivo  14/10/2025 

  

2. DAS FUNÇÕES, SUAS ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS 

2.1. As funções oferecidas, a carga horária, a remuneração e as atribuições básicas a serem exercidas são as 
especificadas nos quadros abaixo: 
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Função: Soldado Auxiliar de Operações de Bombeiro Militar - Especialista 

Número de Vagas  10 (dez) 
Requisitos Básicos: Diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio.  

Remuneração: V e n c i m e n t o 
Base: 

R$ 3.815,88 (três mil oitocentos e quinze reais e oitenta e oito 
centavos) 

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas: 

Prestação de serviços auxiliares e suplementares à 
Instituição, em apoio aos bombeiros militares de carreira;  
  
Auxiliar na execução de serviços de prevenção e de combate a incêndios 
urbanos e florestais, nos socorros de urgências e de emergências pré-
hospitalares, no resgate, na busca e no salvamento de pessoas e de bens;  
  
Auxiliar na prestação de serviços de prevenção de afogamentos, de serviços 
de defesa civil, de serviço de proteção ambiental diante das emergências 
envolvendo produtos perigosos e de gestão de riscos e de desastres;  
  
Auxiliar na execução de atividades administrativas e de atividades 
de atendimento a chamadas em centro de comunicação 
bombeiro militar, rádio-operador e videomonitoramento;  
  
Auxiliar na prestação de serviços de guarda e na manutenção das instalações 
militares, quando preencher os requisitos específicos preestabelecidos em edital;  
  
Auxiliar em outras atividades inerentes à Carreira Bombeiro Militar. 
Os serviços auxiliares prestados pelos bombeiros militares temporários serão 
supervisionados por bombeiros militares de carreira, cabendo, ainda, aos integrantes 
dos QBMT executar outras atividades definidas em regulamento a ser editado pelo 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar. 
Executar peças musicais em cerimônias militares (formaturas, desfiles, recepções), 
eventos cívicos, solenidades de Estado, concertos públicos, ação social com apresentação 
de músicas nos hospitais, asilos, escolas e quaisquer outras apresentações que a 
Corporação determine. Isso inclui a execução de hinos, dobrados, marchas e obras de 
repertório erudito e popular. 
Lecionar aula de música em projetos de banda musical executado pela banda de 
música do CBMMS. 
Participar ativamente dos ensaios diários ou programados, buscando o aprimoramento 
técnico individual e coletivo, a afinação e o entrosamento com os demais integrantes 
do naipe e da banda. 
Dedicar-se ao estudo e prática individual do seu instrumento musical, a fim de manter 
e desenvolver sua proficiência técnica e artística. 
Zelar pela conservação, limpeza e manutenção básica do seu instrumento musical e do 
material de uso coletivo (partituras, estantes, equipamentos de som). 

  2.1.1. A distribuição das vagas ocorrerá conforme descrito no quadro abaixo: 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
OR Naipe Vagas 
01 Clarinete em Sib 02 (duas) vagas 
02 Saxofone-alto em Mib 01 (uma) vaga 
03 Trompete em Sib 01 (uma) vaga 
04 Trompa em Fá 01 (uma) vaga 
05 Trombone em Sib 01 (uma) vaga 
06 Eufônio em Sib 01 (uma) vaga 
07 Tuba em Sib 01 (uma) vaga 
08 Contrabaixo elétrico 01 (uma) vaga 
09 Percussão (bateria completa) 01 (uma) vaga 
  Total de vagas 10 (dez) vagas 

 

2.2. São também requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções estabelecidas 
neste Edital, cujo atendimento deverá ser comprovado pelo candidato no ato da contratação: 
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I) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-
ESP/2025, dentro do quantitativo de vagas oferecidas por função e ter disponibilidade para o exercício 
das atividades, conforme as necessidades da Administração Estadual, nos termos deste Edital e da 
legislação aplicável;  

II) ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

III) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino); 

IV) estar quite com as obrigações eleitorais; 

V) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máxima de 40 (quarenta) anos completos 
para o Quadro de Praças previsto no inciso III do art. 2º da Lei Estadual nº 6.300/2024; 

VI) ensino médio completo ou equivalente, com certificado obtido em estabelecimento reconhecido pelo 
sistema de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal, para candidatos ao Quadro de Praças previsto 
no inciso III do art. 2º da Lei Estadual nº 6.300/2024; 

VII) possuir capacidade física, com previsão de desempenho mínimo a ser exigido para aprovação em 
testes de aptidão física; 

VIII) possuir sanidade mental, comprovada mediante apresentação de laudo com parecer médico 
especialista da área; 

IX) apresentar conduta pessoal e social irrepreensível e idoneidade moral inatacável; 

X) não possuir antecedentes de caráter policial ou criminal; 

XI) não estar cumprindo pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos pela prática de crime comum 
ou militar que, em razão da natureza e do grau de responsabilidade dos postos e das graduações militares, 
sejam incompatíveis com o exercício das funções institucionais, cuja averiguação dar-se-á na fase de 
investigação social; 

XII) não ter sido: 

a) desligado ou excluído das Instituições das Forças Armadas, de outras Forças Auxiliares, de Instituição 
Policial, ou do serviço público por motivo disciplinar; 

b) demitido a bem do serviço público ou por ato de improbidade administrativa; 

c) penalizado em processo administrativo disciplinar, em decisão irrecorrível, por fato incompatível com o 
exercício das funções institucionais; 

d) isentado do serviço militar por incapacidade física definitiva; 

XIII) ter sido licenciado, no mínimo, com comportamento “bom” da organização militar que serviu; 

XIV) não apresentar qualquer tatuagem permanente no corpo, mesmo estilizada, que: 

a) possa expressar ou sugerir qualquer ligação com gangues, organizações criminosas ou de estímulo à 
violência e ao uso de drogas; 

b) seja contrária aos princípios e aos valores da liberdade e da democracia, à moral, à lei, à ordem e aos 
bons costumes ou, cujo conteúdo, constitua apologia à conduta delituosa ou que ofenda os deveres e as 
obrigações militares, a ética, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe; 

XV) alcançar o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas, podendo ser escritas e práticas, 
conforme a função bombeiro militar temporário que pretenda concorrer. 

2.2.1. Será considerada como idade máxima, para fins do disposto no item 2.2, V deste Edital, aquela que o 
candidato possuir na data de início do período de inscrição do processo seletivo previsto no edital, e como 
idade mínima aquela que o candidato possuir na data de encerramento do período de matrícula em curso 
específico de treinamento e de capacitação profissional. 
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3. DAS VAGAS DESTINADAS AO NEGRO E AO INDÍGENA, E DOS PROCEDIMENTOS PARA 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1. É assegurado ao candidato que, no momento da inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/
CBMMS/QPTBM-ESP/2025, se declarar negro ou indígena, a respectiva reserva de vagas, conforme estabelecido 
no Decreto nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.374, de 4 de janeiro 
de 2024.  

3.2. Aos candidatos que desejarem participar do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-
ESP/2025 na condição de negro e indígena, de acordo com as condições e procedimentos especificados neste 
Edital, será reservada, dentre as vagas oferecidas, para os candidatos aprovados e habilitados como cotistas o 
percentual de 20% (vinte por cento) para negros e 3% (três por cento) para indígenas, observando as legislações 
pertinentes, além do disposto neste Edital. 

3.2.1. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 destinado à seleção de 
candidatos para ingresso no Quadro de Praças Temporários Bombeiro Militar, a ser contratado por tempo 
determinado, conforme Lei Estadual nº 6.300/2024, distribuídas conforme descrito no quadro abaixo:  

Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 

NAIPE QUANTIDADE 
TOTAL 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC) 

COTAS 

NEGRO (CN) ÍNDIGENA (CI) 

Clarinete em Sib 02 01 01 N/A 
Saxofone-alto em Mib 01 00 01 N/A 

Trompete em Sib 01 01 N/A N/A 
Trompa em Fá 01 01 N/A N/A 

Trombone em Sib 01 01 N/A N/A 
Eufônio em Sib 01 01 N/A N/A 
Tuba em Sib 01 01 N/A N/A 

Contrabaixo elétrico 01 01 N/A N/A 
Percussão (bateria 

completa) 01 01 N/A N/A 

TOTAL DE VAGAS 10 08 02 N/A 
AC= ampla concorrência / CN= cotista negro / CI= cotista indígena /N/A= não se aplica 

 3.3. O candidato deverá efetuar sua inscrição via Internet, especificando no ato do preenchimento do formulário 
de inscrição, em campo próprio, sua opção por concorrer às vagas reservadas para candidatos autodeclarados 
negros e indígenas. 

3.4. No ato do envio dos documentos, o procedimento para inserção do candidato como cotista será realizado pela 
Secretaria de Estado de Administração, sendo de responsabilidade do candidato a comprovação dos requisitos 
necessários. 

3.5. As vagas não atingidas pelas reservas serão designadas para a ampla concorrência, às quais concorrerão 
todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 não 
optantes dos programas mencionados. 

3.6. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que: 

a) Deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais deste 
certame; 

b) Não protocolar os documentos obrigatórios; 

c) Receber parecer conclusivo não favorável, e que deixar de recorrer ou, caso recorra, não tiver seu 
recurso administrativo conhecido e provido. 

3.7. O candidato que desejar participar na condição de cotista negro deverá observar de forma estrita os prazos 
e procedimentos estabelecidos neste Edital. 

3.8. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas negro, o candidato deverá, cumulativamente: 
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a) no ato do envio on-line dos documentos, será necessário autodeclarar-se negro, indicando a opção de 
concorrer na condição de cotista negro, acrescentando uma fotografia 5x7, datada, com destaque do 
rosto, com fundo claro, sem filtros de edição, sem o uso de maquiagem, óculos, lenço, boné ou qualquer 
outro objeto que possa prejudicar a identificação do candidato e que permitam a aferição prévia de 
características fenotípicas compatíveis com o teor da autodeclaração; 

b) comparecer e receber parecer conclusivo favorável da Comissão Especial, quando da realização da 
Entrevista de Verificação, mediante processo de heteroidentificação. 

3.9. A comissão de heteroidentificação utilizará, exclusivamente, o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato no Processo Seletivo Simplificado, destacando-se: 

a) serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento 
de heteroidentificação. 

b) não serão considerados, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação 
realizados em certames federais, estaduais, distritais e municipais. 

c) não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade. 

3.9.1. O candidato que não comparecer à Entrevista de Heteroidentificação, que ocorrerá exclusivamente 
de forma presencial, ou que não receber parecer conclusivo favorável sobre a sua condição de negro será 
excluído da lista específica, permanecendo somente na listagem de ampla concorrência. 

3.9.2. Na Entrevista de Heteroidentificação, a comissão deliberará sobre a confirmação ou não da 
autodeclaração realizada pelo candidato no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, emitindo 
parecer conclusivo favorável ou não à sua participação no certame na condição de cotista negro. Destaca-
se: 

a) as deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para o Processo Seletivo 
Simplificado para o qual esta foi designada, não servindo para outras finalidades. 

b) é vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 

c) o teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 12.527, 
de 2011. 

3.9.3. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando por 
concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relacionados todos 
os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja definitividade estará condicionada à habilitação no 
procedimento de heteroidentificação. 

3.9.4. A Entrevista de Heteroidentificação será realizada de forma exclusivamente presencial por Comissão 
Especial na Entrevista de Verificação, que ocorrerá em data, horário e local informados mediante Edital 
específico. 

3.9.5. O extrato da decisão proferida pela Comissão Especial será publicado mediante Edital específico, 
contendo a relação nominal dos candidatos e a conclusão do respectivo parecer favorável ou não favorável 
à sua participação no Certame na condição de cotista negro. 

3.9.6. Será facultado ao candidato que obtiver parecer não favorável por parte da Comissão Especial 
interpor recurso administrativo contra tal decisão, observados os prazos e procedimentos estabelecidos em 
edital específico. 

3.10. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas aos cotistas negros, de forma definitiva, o candidato 
que: 

a) deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais deste 
certame; 

b) não realizar o envio dos documentos obrigatórios; 

c) receber parecer conclusivo não favorável, e que deixar de recorrer ou, caso recorra, não tiver seu 
recurso administrativo conhecido e provido. 

3.11. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas indígenas, o candidato deverá, cumulativamente: 
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a) no envio on-line dos documentos, informar sua condição de cotista indígena, especificando sua opção 
por concorrer às vagas reservadas a pessoa indígena; 

b) efetuar, no momento do envio dos documentos on-line, o envio, da cópia de, pelo menos, um dos 
seguintes documentos, alternativamente: 

I) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI); 

II) Registro Administrativo de Casamento de Indígena (RACI); 

III) Certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica; 

IV) Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica; 

V) Declaração de Pertencimento Étnico, assinada por três lideranças indígenas reconhecidas. 

3.11.1. O Procedimento de Validação e de Avaliação dos candidatos que concorrerem às vagas reservadas 
aos cotistas indígenas será apenas documental. 

3.11.2. O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos 
apresentados, sendo que a constatação de qualquer irregularidade, falsidade ou fraude, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito implicará a eliminação automática 
do candidato e, se verificado após a nomeação, o servidor estará sujeito às consequências administrativas 
e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. Para comprovação da veracidade da 
autodeclaração do candidato como indígena poderão ser realizadas diligências, a qualquer tempo, por 
provocação ou por iniciativa própria da Administração Pública. 

3.11.3. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam indígenas no ato do envio on-line de 
documentos, optando por concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual 
constarão relacionados todos os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja definitividade estará 
condicionada à habilitação do candidato quando a avaliação apenas documental. 

3.11.4. Sendo que demais informações relativas a este procedimento, bem como interposição de 
recurso administrativo, será publicado por meio de Edital específico, observados prazos e procedimentos 
estabelecidos no Diário Oficial Eletrônico. 

3.12. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que: 

a) deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais deste 
certame; 

b) não realizar o envio dos documentos obrigatórios; 

c) receber parecer conclusivo não favorável, e que deixar de recorrer ou, caso recorra, não tiver seu 
recurso administrativo conhecido e provido. 

3.13. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no item anterior deixará de concorrer às vagas 
reservadas aos cotistas indígenas, passando, automaticamente, para a condição de ampla concorrência, de modo 
que seu prosseguimento nas demais fases do Processo Seletivo Simplificado ficará condicionado à respectiva 
classificação na listagem geral de aprovados. 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

4.1. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, constará das seguintes etapas: 

a) Etapa I: Inscrição, de caráter eliminatório; 

b) Etapa II: Avaliação Curricular, de caráter eliminatório e classificatório. 

c) Etapa III: Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório. 

d) Etapa IV: Avaliação Prática, de caráter eliminatório e classificatório. 

4.2. As informações relativas à realização das etapas e das demais atividades e procedimentos pertinentes ao 
Processo Seletivo Simplificado serão dadas a conhecer por meio de editais próprios, a serem publicados no Diário 
Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site   www.econcursoms.
ms.gov.br. 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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4.2.1. São de exclusiva responsabilidade do candidato a identificação correta dos procedimentos, formas, 
datas, horários e locais de realização das etapas e atividades que integram o Processo Seletivo Simplificado 
ou a ele relacionadas, conforme constante neste Edital e em outros que vierem a ser publicados. 

4.2.2. A realização das etapas e atividades que integram o Processo Seletivo Simplificado, assim como os 
termos inicial e final dos prazos especificados neste e nos demais editais a ele pertinentes, observarão o 
horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 

4.2.3. O candidato que não comparecer à realização das etapas e/ou atividades que integram o processo 
seletivo ou que deixar de observar os procedimentos, orientações, prazos, ou locais estabelecidos nos 
respectivos editais de convocação, estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025. 

4.2.4. Não haverá segunda chamada para a realização das etapas e demais atividades que integram o 
Processo Seletivo Simplificado, tampouco será admitida sua realização fora dos prazos, horários e locais 
estabelecidos, ou em desacordo com as normas e procedimentos fixados em edital. 

4.3. A partir da inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 e ao longo 
de todas as etapas, será realizada a Investigação Social, de caráter eliminatório, abrangendo a análise da vida 
civil e criminal dos candidatos, com o objetivo de avaliar sua conduta moral e social, além de confirmar a 
veracidade das informações fornecidas e identificar possíveis omissões. 

4.3.1. Para a realização da Investigação Social, será exigida a apresentação das certidões negativas 
elencadas no subitem 5.4 

4.3.2. Em caso de certidões positivas, o candidato deverá apresentar as certidões de objeto e pé atualizadas 
de cada um dos processos indicados. 

4.3.3. As certidões deverão ter sido expedidas com, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de envio 
fixada em edital e estarem dentro do prazo de validade específico, se houver. 

4.3.4. Durante a Investigação Social poderão ser solicitados, a qualquer tempo, outros documentos 
necessários para a comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações envolvendo o 
candidato. 

4.3.5. A Investigação Social, de caráter confidencial, será realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar de Mato 
Grosso do Sul, com o apoio de Agências de Inteligência Integradas, que coletarão dados sobre a conduta 
do candidato, a fim de avaliar, objetiva e subjetivamente, se ele reúne condições morais para ingressar nas 
fileiras do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul. 

4.3.6. São exemplos de condutas que poderão ensejar a eliminação do candidato do certame: 

a) prática de ato tipificado como infração penal que tenha ocasionado a instauração de Inquérito Policial, 
de Termo Circunstanciado de Ocorrência ou de Ação Penal, desabonador à conduta ilibada, à reputação 
e à idoneidade moral; 

b) prática de transgressões disciplinares, na condição de servidor público no exercício da função em 
qualquer órgão ou entidade integrante da administração direta ou indireta de qualquer dos poderes, nas 
esferas federal, estadual e municipal, seja no exercício da função ou em razão dela; 

c) prática de ato que possa importar em repercussão social de caráter negativo ou comprometer a função 
de segurança e confiabilidade da Instituição Bombeiro Militar; 

embriaguez contumaz ou dependência química (drogas lícitas e/ou ilícitas); 

prática de ato que comprometa a segurança, a credibilidade ou a regularidade de Processo Seletivo; 

d) possuir registro de punição grave aplicada contra o candidato, ou ter este apresenta comportamento 
desabonador em seus locais de trabalho; 

e) ter sido demitido por justa causa, nos termos da legislação trabalhista; 

f) estar em desacordo com o serviço militar obrigatório ou que tenham utilizado meio fraudulento para 
se esquivar de sua prestação; 

g) possuir registro de comportamento desabonador nas Forças Armadas ou em qualquer uma das Forças 
Auxiliares; 
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h) ter sido excluído ou licenciado a bem da disciplina das Forças Armadas ou em qualquer uma das Forças 
Auxiliares; 

i) omitir informações ou faltar com a verdade; 

j) prática de ato tipificado como ilícito que tenha ocasionado a instauração de ação de improbidade 
administrativa; 

k) apresentar outras condutas que revelem a falta de idoneidade moral do candidato para o exercício das 
funções inerentes ao Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul; 

l) deixar de cumprir os procedimentos estabelecidos no edital de convocação, relativos ao preenchi- 
mento dos formulários e apresentação das documentações exigidas; 

m) omitir ou falsificar informações; 

n) apresentar documentos ou certidões falsas; 

o) apresentar documentos rasurados, ilegíveis ou em desacordo com o previsto neste e nos demais 
editais do Processo Seletivo. 

4.4. O candidato poderá recorrer, observando os prazos, horários, orientações e procedimentos constantes em 
cada ato específico, cujos prazos terão como termo inicial a publicação do evento ao qual se refira no Diário Oficial 
Eletrônico. 

4.4.1. Na contagem do prazo estipulado no subitem anterior, será considerado o dia da publicação e o dia 
útil imediatamente seguinte. 

4.4.2. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista em edital próprio não serão conhecidos e não 
serão aceitos recursos por via postal, e-mail ou fac-símile, nem fora dos padrões e dos prazos estabelecidos 
neste Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade. 

4.4.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato em cada etapa do Processo Seletivo Simplificado e 
somente nas seguintes situações: 

a) em decorrência da omissão ou incorreção de nomes ou de dados relativos à inscrição do candidato no 
certame; 

b) em razão do indeferimento da inscrição do candidato no Processo Seletivo Simplificado; 

c) em caso de reprovação na Investigação Social; 

d) por discordância do resultado da Entrevista de Verificação dos Candidatos Cotistas Negros e Cotistas 
Indígenas; 

e) por discordância da pontuação obtida na Avaliação Curricular; 

f) por discordância da pontuação obtida no Teste de Aptidão Física; 

g) por discordância da pontuação obtida na Avaliação Prática. 

4.4.4. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais 
atividades do Processo Seletivo Simplificado. 

4.4.5. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, de forma clara e objetiva, e instruídos com as 
razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento. 

4.4.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos que não se refiram às situações elencadas no subitem 
4.4.3, bem como pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recursos contra os resultados 
definitivo e final do Processo Seletivo Simplificado. 

4.4.7. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de edital próprio, publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.
ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site  www.econcursoms.ms.gov.br. 

4.4.8. O candidato que tiver sua inscrição indeferida ou que for considerado eliminado em qualquer uma 
das etapas do processo seletivo simplificado, caso deixe de recorrer ou não tenha o respectivo recurso 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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administrativo provido, estará definitivamente excluído do certame. 

4.5. Em todos os cálculos citados neste Edital será considerada até a segunda casa decimal, vedando-se o 
arredondamento. 

4.6. Serão convocados para a realização do Teste de Aptidão Física candidatos em quantitativo correspondente a 
cinco vezes o número de vagas ofertadas, obedecendo à ordem de classificação. A convocação será publicada por 
meio de edital próprio no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br e no site  www.econcursoms.
ms.gov.br 

4.7. Após a homologação do resultado final e a convocação para a contratação, o candidato deverá realizar e 
apresentar os seguintes exames laboratoriais, de caráter eliminatório: 

I. Hemograma completo; 

II. Glicemia em jejum; 

III. Ureia; 

IV. VDRL ou Sorologia para Lues; 

V. Colesterol total; 

VI. Colesterol fração (HDL); 

VII. Triglicerídeos; 

VIII. Eletrocardiograma com laudo. 

IX. Atestado Médico (via original) emitido por médico Cardiologista, no qual deverá constar, 
especificamente, “candidato apto para exercer as funções inerentes ao cargo de Soldado Auxiliar de 
Operações de Bombeiro Militar”. 

X. Atestado Médico (via original) emitido por médico Ortopedista, no qual deverá constar, 
especificamente, “candidato apto para exercer as funções inerentes ao cargo de Soldado Auxiliar de 
Operações de Bombeiro Militar”. 

XI. Atestado Médico (via original) emitido por médico Psiquiatra, no qual deverá constar, especificamente, 
“candidato apto para exercer as funções inerentes ao cargo de Soldado Auxiliar de Operações de 
Bombeiro Militar”.   

5. DA ETAPA I: DAS INSCRIÇÕES 

5.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 é de inteira 
responsabilidade do candidato e, para tanto, o mesmo deverá conhecer e aceitar as normas estabelecidas neste 
Edital, e em outros que vierem a ser publicados como complementação das informações, certificando-se de que 
preenche todos os requisitos e condições exigidos para exercer a função a que concorre. 

5.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet no período descrito no cronograma, item 1.8, 
observando-se o horário de MS, devendo o interessado acessar o site do E-CONCURSO MS, no endereço www.
econcursoms.ms.gov.br, e acessar a área do candidato, observando as normas e os procedimentos especificados 
neste Edital. 

5.2.1. As Secretaria de Estado de Administração, Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o 
Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ausência de conexão, falta de integridade 
dos arquivos enviados no sistema, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

5.2.2. É dever exclusivo do candidato assegurar a qualidade e a legibilidade da documentação digitalizada, 
assim como, a compatibilidade do arquivo encaminhado pelo link, com softwares de visualização e leitura 
de arquivos em formato Portable Document Format (PDF), de modo que a Secretaria de Estado de 
Administração não se responsabilizará por eventuais prejuízos advindos da não abertura, corrompimento, 
ilegibilidade ou da baixa qualidade da imagem contida no arquivo, que impeçam ou que criem obstáculos 
à correta identificação e leitura das informações constantes dos documentos. 

5.2.3. Durante o período de recebimento online de inscrições, NÃO serão realizadas avaliações prévias 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.avalia.org.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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de documentos ou solucionadas dúvidas quanto à adequação dos mesmos às exigências estabelecidas 
neste Edital, de modo que, o candidato deverá conhecer e cientificar-se de todas as normas e condições 
estabelecidas para o Processo Seletivo Simplificado. 

5.3. Após tomar conhecimento das normas e procedimentos que regem o Processo Seletivo Simplificado - 
SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, para realizar o registro de sua inscrição o candidato deverá efetuar o 
preenchimento de todos os campos e informações requeridas no Formulário de Inscrição.  

5.3.1. A pessoa que se identifica como pertencente ao grupo LGBTQIAPN+ e desejar atendimento 
pelo NOME SOCIAL, quando do preenchimento do Formulário de Inscrição, será possibilitado, pelo que 
estabelece o Decreto Estadual n. 13.684, de 12 de julho de 2013, a inserção e identificação no certame 
por meio de seu NOME SOCIAL, o qual deverá ser digitado em campo próprio do Formulário de Inscrição 
e no envio de documentos deverá anexar cópia simples do documento oficial de identidade, obedecidos 
aos critérios e prazos previstos neste edital. A pessoa fica ciente de que tal nome será o único divulgado 
em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo Simplificado. 

5.3.2. As informações prestadas no Formulário de Inscrição online serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo à Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD do direito de excluir 
do certame aquele que não o preencher de forma completa e correta e/ou que fornecer dados ou 
documentos comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das demais medidas cíveis, administrativas ou 
penais aplicáveis ao caso. 

5.3.3. Durante todo o período do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-
ESP/2025 o candidato deverá manter atualizados todos os dados informados no Formulário de Inscrição, 
especialmente aqueles referentes ao número de telefone e endereço de e-mail. 

5.3.4. Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos 
especificados neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea, presenciais, via fax, via 
postal ou por qualquer outro meio que não o previsto no presente regulamento. 

5.4 O candidato deverá encaminhar/anexar, por meio de campo próprio disponível no sistema de inscrições, 
as cópias, devidamente digitalizadas em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes 
documentos:  

a) Documento oficial de identificação com foto, podendo ser apresentado um dos seguintes documentos, 
alternativamente: Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (foto 
e dados pessoais); Carteira das Forças Armadas ou de suas forças auxiliares (foto e dados pessoais); 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH - Carteira de Motorista, modelo novo, (foto e dados pessoais); 
Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe, com valor de identidade (foto e dados pessoais); 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas contendo a foto e os dados pessoais); ou, 
Passaporte Brasileiro (páginas contendo a foto e os dados pessoais); 

b) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (podendo ser suprido por algum dos 
documentos especificados na alínea “a” deste subitem, no qual conste expressamente o número do CPF 
do candidato); 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

d) documentos comprobatórios referentes à experiência, qualificação e capacitação profissional para a 
função, conforme especificado no item 6 deste Edital, para a Etapa II Avaliação Curricular. Devendo ser 
adicionado apenas um arquivo por item avaliado contendo todas as experiências/cursos auferíveis de 
pontuação comprobatória para o respectivo cargo. 

e) Os documentos exigidos para a investigação social deverão ser devidamente digitalizados e anexados 
em um único arquivo, em formato PDF (Portable Document Format). São os documentos: 

I – uma fotografia recente do rosto do candidato, em fundo branco, sem boné, óculos escuros ou 
qualquer objeto que impossibilite a visualização completa da face; 

II – certidões de ação criminal, cível e militar da Justiça Estadual (Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul – TJMS), de primeiro e segundo graus; 

III – certidão negativa emitida pela Justiça Militar da União (Superior Tribunal Militar – STM); 

IV – certidão de quitação eleitoral e certidão de crimes eleitorais emitidas pela Justiça Eleitoral 
(Tribunal Superior Eleitoral – TSE); 

V – certidão de antecedentes criminais expedida pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 161

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Pública de Mato Grosso do Sul (Sejusp/MS); 

VI – certidões de ação criminal e cível da Justiça Federal (Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
– TRF3), de primeiro e segundo graus; 

VII – certidões expedidas pelos tribunais competentes, caso o candidato tenha exercido, nos 
últimos dez anos, função pública que implique foro especial por prerrogativa de função; 

VIII – certidão funcional atualizada, expedida pelo respectivo órgão correcional ou equivalente, 
para o candidato que seja servidor público ou empregado público da administração direta ou 
indireta de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

5.5 O valor da Taxa de Inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais). O pagamento da Taxa de Inscrição, por 
meio do DAEMS, poderá ser realizado até o prazo estipulado no cronograma item 1.8, observado o expediente 
bancário, em todas as unidades da Federação, por meio da rede credenciada a recolher tributos do Estado de 
Mato Grosso do Sul, nas seguintes instituições: Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Itaú Unibanco S/A, 
Banco Cooperativo do Brasil S/A – Bancoob, BRB – Banco Brasília S/A, Banco Santander S/A, Banco Cooperativo 
SICREDI S/A, Banco Cooperativo SAFRA S/A, Banco Bradesco S/A. 

5.5.1. O valor referente ao pagamento da Taxa de Inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese, 
exceto no caso de cancelamento do certame por exclusiva conveniência da Administração Estadual. 

5.5.2. A inscrição cujo pagamento for realizado, por qualquer circunstância, após a data estabelecida em 
edital, não será acatada. 

5.5.3. É vedada a transferência do valor pago a título de Taxa de Inscrição, para outras finalidades, assim 
como para outro candidato, para outro cargo, área de especialização ou município, distintos daqueles de 
opção no ato da inscrição no Processo Seletivo 

5.5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato, 48 (quarenta e oito) horas após o pagamento, conferir, 
se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e se a importância do valor da inscrição 
paga foi reconhecida, certificando-se do cômputo efetivo de sua inscrição. Em caso negativo, o candidato 
deverá entrar em contato com a Coordenadoria de Processos Seletivos (CPROS/SSIP/SAD), pelo telefone 
(67) 3318-1466 e pelo e-mail ssip@sad.ms.gov.br .  

5.5.5. Na hipótese de o candidato optar por concorrer a vagas em mais de uma cidade, será gerada uma 
inscrição distinta para cada localidade escolhida, com a correspondente emissão de taxa de inscrição 
para cada uma delas. O candidato será considerado inscrito apenas nas cidades cujas inscrições forem 
devidamente confirmadas mediante o pagamento da respectiva taxa, dentro do prazo estabelecido.  

5.6. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.6.1. Os interessados amparados pela Lei Estadual n. 2.557, de 13 de dezembro de 2002, regulamentada 
pelo Decreto n. 11.232, de 27 de maio de 2003, e pela Lei Estadual n. 2.887, de 21 de setembro de 2004, 
pela Lei Estadual n. 4.827, de 10 de março de 2016, pela Lei Estadual n. 5.386, de 30 de agosto de 2019, 
e pela Lei Estadual n. 6.003, de 15 de dezembro de 2022, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição 
do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, realizando os seguintes 
procedimentos: 

a) efetuar a inscrição via Internet, no endereço www.econcursoms.ms.gov.br, de acordo com o previsto 
no item 1.8 deste Edital, marcando o campo correspondente ao pedido de isenção da taxa de inscrição; 

b) encaminhar por meio de campo próprio disponível no sistema de inscrições, de acordo com o prazo 
previsto no item 1.8 deste Edital, os documentos comprobatórios conforme o caso em que se enquadra, 
digitalizado em formato PDF (Portable Document Format) e legível. 

5.6.1.1. A isenção no caso de interessado desempregado (conforme a Lei Estadual n. 2.557/2002), 
exigirá o envio, em formato PDF, de: 

a) declaração, firmada pelo próprio interessado, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três 
vezes no período de um ano antes da data final das inscrições para este processo seletivo; e 

b) cópia de pelo menos um dos seguintes documentos: 

b.1) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com a baixa do último emprego, contendo 
as páginas de identificação pessoal, de contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco 
subsequente ao último contrato; ou 
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b.2) documento que comprove o recebimento do seguro-desemprego; ou 

b.3) publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor vinculado à administração pública pelo regime 
estatutário. 

5.6.1.2. A isenção no caso de interessado carente (conforme a Lei Estadual n. 2.557/2002), exigirá o 
envio, em formato PDF, de: 

a) declaração, firmada pelo próprio interessado, de que a renda per capita da família é igual ou inferior 
a meio salário mínimo nacional, considerando, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar 
que vivam sob o mesmo teto; e 

b) comprovante de inscrição em quaisquer dos projetos inseridos nos programas de assistência social 
instituídos pelos governos federal, estadual ou municipal; e 

c ) declaração, firmada pelo próprio interessado, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três 
vezes no período de um ano antes da data final das inscrições para este processo seletivo. 

5.6.1.3. A isenção no caso de interessado trabalhador que recebe até 3 salários mínimos (conforme 
a Lei Estadual n. 2.557/2002), exigirá o envio, em formato PDF, de: 

a) declaração, firmada pelo próprio interessado, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três 
vezes no período de um ano antes da data final das inscrições para este processo seletivo; e 

b) cópia de pelo menos um dos seguintes documentos: 

b.1) contracheque atual; 

b.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação 
e anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho e das páginas referentes à alteração salarial. 

5.6.1.4. A isenção no caso de interessado doador de sangue (conforme a Lei Estadual n. 2.887/2004), 
exigirá o envio de cópia, em formato PDF, do atestado de comprovação do ato de doação por instituição 
autorizada pela Hemorrede de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Saúde, contendo 
a data e a quantidade de sangue coletado fornecido pela instituição coletora, que contenha o timbre do 
órgão emissor, a assinatura de seu responsável e o nome claro e completo desse assinante. 

5.6.1.5. A isenção no caso de interessado doador de medula óssea (conforme a Lei Estadual n. 
4.827/2016), exigirá o envio de cópia, em formato PDF, de documento fornecido pela Hemorrede de 
Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Saúde, de que o doador, efetivamente, realizou a 
doação de células de medula óssea para transplante. 

5.6.1.6. A isenção no caso de interessado convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul, que tenha prestado serviço eleitoral (conforme a Lei Estadual n. 5.386/2019), exigirá 
o envio de cópia, em formato PDF, de documento expedido pela Justiça Eleitoral de Mato Grosso 
do Sul, que contenha o nome completo do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das 
eleições. 

5.6.1.7. A isenção no caso de interessado que exerceu a função de jurado, integrando o Conselho 
de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul, nos últimos dois anos que 
antecedem a inscrição no processo seletivo (conforme a Lei Estadual n. 6.003/2022), exigirá o envio 
de cópia, em formato PDF, de certidão fornecida pelas Varas do Tribunal do Júri. 

5.6.2. A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do interessado, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do processo seletivo, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 
Federal n. 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

5.6.3. Durante o período de que trata a alínea “a” do subitem 5.6.1, o interessado poderá desistir de 
solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do DAEMS, acessando o botão 
“Comprovantes e Boletos” no endereço eletrônico www.concursos.ms.gov.br. 

5.6.4. O interessado terá seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido quando: 

a) não cumprir as normas estabelecidas neste item; 

http://www.concursos.ms.gov.br/
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b) deixar de efetuar o pedido de isenção no formulário de inscrição pela “Internet”; 

omitir informações; 

c) deixar de encaminhar os documentos exigidos na legislação pertinente ou não comprovar o 
enquadramento nos requisitos legais para concessão da isenção da taxa de inscrição; 

d) encaminhar arquivos corrompidos ou encaminhar links de documentos armazenados em discos 
virtuais; 

e) falsificar documentos ou prestar falsas informações, sem prejuízo de posterior apuração criminal; 

f) deixar de encaminhar o Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição devidamente preenchido e 
assinado; 

g) deixar de assinar ou de preencher correta e completamente todos os campos do Requerimento de 
Isenção de Taxa de Inscrição; 

h) deixar de encaminhar toda a documentação exigida dentro do prazo especificado no subitem 5.6.1, 
alínea “a”. 

5.6.5. O interessado que tiver seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido, conforme 
relação a ser publicada no Diário Oficial Eletrônico, por meio do endereço www.spdo.ms.gov.br, e no site 
www.econcursoms.ms.gov.br, deverá recolher o valor da taxa de acordo com o estabelecido neste Aviso, 
até o encerramento das inscrições. 

5.6.6. Durante a análise do requerimento de isenção de taxa de inscrição e a qualquer tempo poderão 
ser realizadas diligências relativas às declarações feitas pelo interessado, e sendo constatada qualquer 
irregularidade, sua inscrição no certame, bem como os atos dela decorrentes, serão anulados. 

5.6.7. Responderá por infração penal o interessado que apresentar comprovante inidôneo ou firmar 
declaração falsa para se beneficiar da isenção da taxa de inscrição. 

5.7. Terá sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 INDEFERIDA, 
o candidato que: 

a) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.8 e 5.4 deste Edital, o documento 
oficial de identificação com foto; 

b) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.8 e 5.4 deste Edital deste Edital, 
comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (podendo ser suprido por algum dos 
documentos especificados na alínea “a” deste subitem, no qual conste expressamente o número do CPF 
do candidato); 

c) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.8 e 5.4 deste Edital, o Certificado 
de Conclusão do Ensino Médio; 

d) deixar de efetuar o pagamento da taxa de inscrição no prazo estabelecido no subitem 5.5. 

e) deixar de observar o disposto no item 5 deste Edital. 

5.8. Poderá ser requisitada pela Administração Pública, a qualquer tempo a apresentação, pelo candidato, 
dos originais da documentação comprobatória enviada para realização das Etapas I e II do Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, sendo que sua não apresentação ensejará a exclusão 
automática do certame e, se já formalizado o contrato, o servidor estará sujeito às consequências administrativas 
e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

5.9. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições no Processo Seletivo Simplificado deferidas e indeferidas, 
será divulgada por meio de edital próprio, a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.
ms.gov.br, e disponibilizado, via Internet, no site  www.econcursoms.ms.gov.br, em ordem alfabética. 

5.10. Apenas serão objeto de análise na Etapa da Avaliação Curricular, os documentos apresentados pelos 
candidatos que tiverem suas inscrições no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-
ESP/2025, deferidas.   

6. DA ETAPA II: AVALIAÇÃO CURRICULAR 
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6.1. A Avaliação Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, será efetuada sob responsabilidade da 
Comissão de Avaliação e Seleção da Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD e pela Diretoria 
de Ensino, Instrução, Pesquisa e Educação do Corpo de Bombeiros Militares de Mato Grosso do Sul (DEIPE – 
CBMMS), designada para este fim, observando-se o estabelecido neste Edital. 

6.2. A Avaliação Curricular valerá de 0 (zero) até 10 (dez) pontos, mesmo que a soma dos valores dos títulos 
apresentados pelo candidato seja superior a esse valor, e será realizada de acordo com as especificações contidas 
no quadro de pontuação correspondentes a função, constante abaixo:  

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR 
Cargo: Soldado Auxiliar de Operações de Bombeiro Militar (Soldado Especialista)

Item Descrição 

Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
ou Períodos 
Pontuados 

Valor Unitário Valor Máximo 

1 
Curso de Graduação 
ou Licenciatura em 

Música
1 3,00 3,00 

2 
Curso Técnico no 

Instrumento Musical 
que concorre

1 1,00 1,00 

3 
Tempo de serviço em 

banda de música, 
militar ou civil

8 0,5 4,00 

4 Certificado de 
Workshop 4 0,25 1,00 

5 
Participação em 

banda de música ou 
orquestras

4 0,25 1,00 

Total de Pontos 10,00 
 

6.3. A pontuação prevista no subitem 6.2 será atribuída mediante análise dos documentos comprobatórios 
apresentados pelos candidatos, os quais deverão atender às seguintes condições: 

a) para comprovação da conclusão do curso de nível superior, o candidato deverá apresentar diploma ou 
certificado de conclusão de curso de graduação, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 

b) para comprovação da conclusão de curso técnico no instrumento musical, será aceito certificado de 
conclusão, devidamente assinado, expedido por instituição reconhecida pelo sistema oficial de ensino, 
no qual conste a carga horária total do curso, a denominação do instrumento, bem como o período de 
realização com as datas de início e término; 

c) para comprovação da participação em workshop na área de música, será aceito certificado de 
participação, devidamente assinado, em que constem, obrigatoriamente, a denominação do evento, o 
conteúdo abordado, o instrumento musical correspondente, a carga horária, bem como o período de 
realização com as datas de início e término; 

d) para comprovação do tempo de serviço militar em banda de música, o candidato deverá apresentar 
declaração ou documento oficial expedido por instituição militar competente, devidamente assinado, no 
qual constem a atividade exercida, o tempo de serviço prestado, com indicação das datas de início e 
término. A pontuação será atribuída considerando cada período completo de 6 (seis) meses; 

e) para comprovação da experiência civil em banda de música ou orquestra, o candidato deverá apresentar 
declaração emitida por entidade civil reconhecida, com assinatura da autoridade responsável, contendo 
a descrição da função exercida, o nome da banda ou orquestra, o instrumento tocado e o período de 
atuação, com indicação das datas de início e término. A pontuação será atribuída considerando cada 
período completo de 6 (seis) meses; 

6.3.1. No caso de cursos realizados ou concluídos no exterior, o respectivo comprovante deverá ser traduzido 
por tradutor juramentado e, se for o caso, revalidado no Brasil, na forma da legislação específica. 

6.3.2. Apenas serão considerados, para fins de avaliação, os cursos que tenham sido efetivamente 
concluídos até a data de abertura das inscrições no Processo Seletivo Simplificado. 
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6.4. Cada documento ou comprovante será considerado uma única vez, não computando pontos para os que 
excederem aos valores estabelecido em cada item dos Quadros de Pontuação constantes no subitem 6.2, bem 
como os que não corresponderem às especificações nele descritas, de acordo com a função para qual se inscreveu 
o candidato. 

6.5. Receberá pontuação 0,00 (zero) na Avaliação Curricular e estará automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, o candidato que não enviar as documentações 
exigidas para a etapa de Avaliação Curricular na forma, no prazo e de acordo com os procedimentos estipulados 
neste Edital, ou cujos comprovantes apresentados não atendam às exigências do respectivo quadro de avaliação, 
constante no subitem 6.2. 

6.6. Os resultados preliminar e definitivo da Avaliação Curricular serão divulgados por meio de editais próprios, a 
serem publicados no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br, e disponibilizados, via Internet, 
no site  www.econcursoms.ms.gov.br, contendo a pontuação obtida pelos candidatos que tiveram sua inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado deferida, em ordem alfabética.   

7. DO RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

7.1. O resultado definitivo da Avaliação Curricular do o Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/
QPTBM-ESP/2025 será divulgado mediante edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico, por meio do site www.
spdo.ms.gov.br, e disponibilizado, via Internet, no site www.econcursoms.ms.gov.br, o qual conterá a classificação 
dos candidatos aprovados e habilitados nas etapas I e II, estabelecida a partir da somatória dos pontos obtidos 
na Avaliação Curricular, em ordem decrescente de pontuação e crescente de classificação., o qual conterá a 
classificação dos candidatos aprovados e habilitados nas etapas I e II, estabelecida a partir da somatória dos 
pontos obtidos na Avaliação Curricular, em ordem decrescente de pontuação e crescente de classificação. 

7.1.1. Serão considerados eliminados do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-
ESP/2025, sendo excluídos do resultado final, os candidatos que, após o julgamento dos recursos 
administrativos mencionados no subitem 4.4, tenham obtido pontuação “zero” na Avaliação Curricular. 

7.2. Em caso de empate, o critério de desempate obedecerá à seguinte ordem: 

a) maior pontuação no Item 1 do respectivo quadro de pontuação para Avaliação Curricular; 

b) maior pontuação no Item 2 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular; 

c) maior pontuação no Item 3 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular; 

d) maior pontuação no Item 4 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular; 

e) maior pontuação no Item 5 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular; 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade na data de encerramento das 
inscrições, considerando o dia, o mês e o ano de nascimento. 

8. DA ETAPA III - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 

8.1. O Teste de Aptidão Física (TAF), de caráter exclusivamente eliminatório, será realizado no município de 
Campo Grande, sob a responsabilidade da Comissão Técnica habilitada, designada pelo Comando-Geral do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme datas e horários previstos em edital específico, 
o qual definirá todas as orientações para a execução dos testes. 

8.1.1. Estarão convocados para a realização do TAF todos os candidatos considerados habilitados, com 
pontuação acima de zero, na Etapa II - Avaliação Curricular.   

8.1.2. Para realizar o Exame de Capacidade Física, o candidato deverá comparecer na data, local e horário, 
munido do documento de identificação com foto original, preferencialmente o utilizado no momento da 
inscrição. 

8.1.3. Não será permitida a realização do Teste de Aptidão Física Específica fora da data, horário e local 
estabelecidos no edital de convocação. O TAF será realizado em uma única etapa, sem possibilidade de 
repetição ou segunda chamada. 

8.1.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para o TAF trajando vestimenta adequada para 
a prática esportiva. 

8.1.5. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, Atestado Médico (via original) emitido com, no 
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máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da data da aplicação dos testes de aptidão física, devidamente 
assinado e carimbado com o número do respectivo registro no Conselho Regional de Medicina, no qual 
deverá constar, especificamente, “candidato apto a realizar os Testes de Aptidão Física (TAF)”. O não 
atendimento desta exigência implicará na eliminação do candidato. 

8.1.5.1. A candidata que se encontrar em estado gravídico deverá apresentar Atestado Médico, com 
parecer cardiológico, com declaração do médico Ginecologista e Obstetra, nominais à candidata, 
emitidos com, no máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da data da aplicação dos testes de aptidão 
física, devidamente assinados e carimbados com o número dos respectivos registros das especialidades 
no Conselho Regional de Medicina, em que certifiquem, especificamente, “candidata apta a realizar os 
Testes de Aptidão Física (TAF)”. 

8.1.5.2. Em caso de omissão da candidata quanto à sua condição de grávida ou de eventuais problemas 
decorrentes das informações constantes da declaração médica ou do parecer de que trata o item 8.1.4 
fica o Estado de Mato Grosso do Sul e a comissão examinadora isentos de qualquer responsabilidade. 

8.2. O Teste de Aptidão Física (TAF) consiste na execução de exercícios que permitirão a avaliação de resistência 
aeróbica, a capacidade natatória, a força muscular dos membros superiores e do abdômen, de acordo com os 
padrões de condicionamento físico exigidos para o exercício das funções atribuídas ao cargo. 

8.3. O Teste de Aptidão Física (TAF), cujo resultado será expresso pelos conceitos “apto” e “inapto”, compreendendo 
os seguintes testes: 

Modalidades de Exercícios Índices Exigidos 

Corrida de 2.000 metros 
Masculino Tempo máximo de 13’00’’ (treze minutos e zero segundos) 

Feminino Tempo máximo de 16’00’’ (dezesseis minutos e zero 
segundos) 

Abdominal Supra Curl Up 
Masculino Mínimo de 35 (trinta e cinco) repetições 
Feminino Mínimo de 25 (vinte e cinco) repetições 

Apoio de Frente ao Solo, em 4 
Apoios Masculino Mínimo de 20 (vinte) repetições 

Apoio de Frente ao Solo, em 6 
Apoios Feminino Mínimo de 16 (dezesseis) repetições 

Natação de 50 metros 
Masculino Tempo máximo de 1’30’’ (um minuto e trinta segundos) 
Feminino Tempo máximo de 1’50’’ (um minuto e cinquenta segundos) 

  

a) Teste de resistência aeróbica - Corrida de 2000 metros 

Protocolo de execução do exercício: Os candidatos deverão percorrer, em área demarcada, a distância 
de 2000 metros no menor tempo possível, sendo admitidas eventuais caminhadas, não podendo sair da 
pista, o que caracterizará desistência. O início da corrida se dará por meio de um silvo de apito ou sob o 
comando do avaliador e se estenderá até que os candidatos completem a distância determinada, sendo 
informados sobre o tempo total de execução da prova. 

b) Teste de força e resistência - Abdominal supra (curl up) 

Protocolo de execução do exercício: Na posição inicial em decúbito dorsal, com os joelhos flexionados 
em aproximadamente 60° e os braços cruzados na altura do peito, os candidatos deverão manter os 
dedos das mãos em contato com os ombros durante toda a execução, sem limite de tempo, desde que o 
movimento seja ininterrupto. Por meio da contração da musculatura abdominal, os candidatos deverão 
realizar sucessivas flexões abdominais, elevando o tronco ao mesmo tempo em que se elevam os braços 
até que ocorra o contato dos cotovelos no terço medial das coxas. Em seguida, os candidatos deverão 
retornar à posição inicial até que as escápulas toquem o solo, completando um movimento, podendo 
dar início à execução de um novo movimento. O teste será iniciado sob o comando do avaliador. Não é 
permitido repouso entre os movimentos. Repetições realizadas em desconformidade com os parâmetros 
estabelecidos não serão computadas. 

c) Teste de força muscular localizada 

c.1) Flexão de braço frente ao solo - 4 apoios (masculino) 

Protocolo de execução do exercício: Os candidatos deverão posicionar-se sobre o solo em decúbito 
ventral, com o corpo ereto, mãos espalmadas no solo, ao lado do tronco, com os dedos apontados para 
frente e os polegares tangenciando os ombros. No ápice da flexão, a articulação do ombro deve formar 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 167

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

um ângulo de aproximadamente 45°, mantendo os cotovelos afastados do tronco, pernas estendidas e 
unidas e pontas dos pés tocando o solo. Sob o comando do avaliador, os candidatos deverão flexionar os 
cotovelos até que a articulação atinja um ângulo de aproximadamente 90° entre o braço e o antebraço, 
levando o tórax a cerca de 5 cm do solo, sem contato do corpo com o solo, exceto as palmas das mãos 
e as pontas dos pés. Em seguida, deverão estender os cotovelos até a posição inicial, completando um 
movimento. Repetições fora dos parâmetros estabelecidos não serão computadas. 

c.2) Flexão de braço frente ao solo - 6 apoios (feminino) 

Protocolo de execução do exercício: Com o apoio das mãos, joelhos e pontas dos pés, as candidatas 
deverão posicionar-se em decúbito ventral, mantendo o corpo estendido e as mãos espalmadas no solo, 
ao lado do tronco, com os dedos apontados para frente e os polegares tangenciando os ombros. No 
ápice da flexão, a articulação do ombro deve formar um ângulo de aproximadamente 45°, mantendo 
os cotovelos afastados do tronco. Sob o comando do avaliador, as candidatas deverão flexionar os 
cotovelos até que a articulação atinja um ângulo de aproximadamente 90° entre o braço e o antebraço, 
levando o tórax a cerca de 5 cm do solo, sem contato do corpo com o solo, exceto as palmas das mãos, 
joelhos e pontas dos pés. Em seguida, deverão estender os cotovelos até a posição inicial, completando 
um movimento. Repetições fora dos parâmetros estabelecidos não serão computadas. 

d) Natação de 50 metros - Estilo livre 

Protocolo de execução do exercício: Os candidatos poderão iniciar o exercício partindo da borda inferior 
ou superior da piscina (dentro ou fora) ou do bloco de partida. A partir da posição inicial, deverão nadar 
a distância de 50 metros no estilo livre, no menor tempo possível, realizando as conversões por meio da 
virada olímpica ou tocando a mão na borda da piscina (podendo ser adaptado pelo avaliador em caso de 
ambiente natural). No estilo livre, os candidatos poderão utilizar qualquer técnica, desde que percorram 
toda a distância estabelecida. Durante a realização da prova, no momento da virada, os candidatos 
poderão tocar a borda com as mãos para breve sustentação e equalização respiratória, sem contato dos 
pés no fundo da piscina. O teste será invalidado em caso de parada durante o percurso, apoio na raia, 
contato dos pés com o fundo da piscina ou utilização de qualquer equipamento de auxílio. 

8.3.1. Será considerado inapto e automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, o candidato que não atingir o desempenho mínimo exigido em qualquer 
teste.  

8.3.2. O candidato disporá de uma única tentativa para a execução de cada um dos testes. 

8.3.3. O candidato que se recusar a realizar algum dos exercícios dos Testes de Aptidão Física deverá 
assinar declaração de desistência e, consequentemente, será considerado inapto e reprovado na Fase de 
Teste de Aptidão Física (TAF). 

8.3.4. O candidato que não reunir condições de realizar os testes de aptidão física no dia previsto, sejam 
quais forem os motivos, ou que não obtiver os índices mínimos estabelecidos neste Edital para qualquer dos 
exercícios, será considerado inapto e reprovado na Fase de Teste de Aptidão Física (TAF). 

8.3.5. O resultado de cada exercício será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do candidato. 

8.3.6. Será desclassificado o candidato que receber qualquer tipo de auxílio externo durante a execução 
do Teste de Aptidão Física (TAF). 

8.3.7. Será desclassificado do Teste de Aptidão Física (TAF) o candidato que na prova realize algum ato que 
prejudique os demais candidatos. 

8.3.8. O candidato inapto tomará ciência de sua eliminação do Processo Seletivo assinando a Ficha de 
Avaliação em campo específico. Em caso de recusa, o documento será assinado pelo avaliador, coordenador 
e duas testemunhas. 

8.4. As avaliações e testes integrantes do Teste de Aptidão Física (TAF) não serão realizados fora da data e dos 
espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será levada em 
consideração qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira do candidato na data de sua realização, 
como estado menstrual, luxações, fraturas, gripe, resfriado ou outras alterações que possam impossibilitar a 
realização dos testes ou diminuir a capacidade física do candidato. 

8.5. A realização de todos os testes que integram o Teste de Aptidão Física (TAF) será gravada em áudio e vídeo. 

8.6. Somente o candidato terá acesso ao local da prova. Os acompanhantes deverão permanecer externamente 
e longe do local de realização dos exercícios, de forma a não interferir na sua execução. 
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8.7. Para o Teste de Aptidão Física (TAF) não será permitido o uso de qualquer substância química capaz de alterar 
o desempenho natural do candidato, ficando a critério da comissão de avaliadores a escolha aleatória de qualquer 
candidato para sujeição a exames laboratoriais. Será eliminado do Teste de Aptidão Física (TAF) o candidato que 
se negar a fornecer o material para exame, bem como aquele cujo resultado de exame for positivo. 

8.8. O Estado de Mato Grosso do Sul, a Comissão Organizadora do Processo Seletivo e a Comissão Técnica 
isentar-se-ão de qualquer responsabilidade por acidente decorrente de imprudência, imperícia ou negligência do 
candidato, que possa resultar em incapacidade parcial ou total durante a realização das provas de aptidão física 
e, também ficarão isentos de responsabilidade nos casos em que o candidato tenha sido considerado “inapto” em 
qualquer uma das fases do certame e tiver que ser submetido ao exame de aptidão física, em razão de decisão 
judicial. 

8.9. Serão publicados em Diário Oficial Eletrônico do Estado e disponibilizada nos endereços eletrônicos www.
spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.ms.gov.br os resultados do Teste de Aptidão Física (TAF), mediante Edital 
com a relação dos candidatos considerados “aptos”, “inaptos” ou “ausentes”.  

9. DA ETAPA IV - PROVA PRÁTICA 

9.1. A Prova Prática será realizada em Campo Grande - MS, em data, horário e local a serem divulgados em edital 
específico, nos endereços eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.ms.gov.br. 

9.2. Para a realização da Prova Prática, os candidatos deverão apresentar-se no local da prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário de fechamento dos portões, observado o horário oficial de Mato Grosso 
do Sul, munidos de documento de identificação com foto, preferencialmente o utilizado no momento da inscrição. 

9.2.1. Os candidatos deverão realizar a Prova Prática de Música utilizando seu próprio instrumento 
musical. Opcionalmente, a banca disponibilizará os seguintes instrumentos: Percussão (Bateria Completa) 
e Contrabaixo Elétrico e Cubo. 

9.3. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, tem como finalidade avaliar a habilidade, o 
desempenho e a perícia profissional dos candidatos no instrumento musical em que concorrem, por meio da 
execução dos seguintes exercícios:  

I. Execução de escalas maiores e menores; 

II. Execução do Hino Nacional Brasileiro para canto e continência; 

III. Execução de peça para leitura à primeira vista (à escolha da Banca Examinadora); 

IV. Execução de uma peça musical de livre escolha do candidato. 

9.3.1. Os candidatos poderão concorrer em mais de um instrumento, desde que devidamente especificados 
no ato da inscrição. 

9.4. A avaliação da prova prática será realizada com base nos seguintes critérios: 

I. Pulsação e Ritmo: Capacidade de marcar o batimento por minuto dentro do trecho musical, 
respeitando a divisão e as figuras rítmicas. 

II. Sonoridade: Controle do som, de modo que diferentes texturas musicais e qualidades sonoras 
sejam perceptíveis no contexto da execução musical. 

III. Articulação: Capacidade de ligar e destacar notas em diferentes ações, pontuações, acentuações 
e estilos musicais. 

IV. Musicalidade: Qualidade expressiva e musical da execução da partitura. 

V. Alterações Musicais: Observação de eventuais mudanças na tonalidade e/ou compasso da partitura. 

VI. Afinação: Envolve o ajuste, por uníssonos ou intervalos naturais (que podem ser expressos por 
frações de inteiros), da altura das notas de um instrumento às de um outro ou em relação a outra nota 
do próprio instrumento; 

VII. Postura: Na relação entre o instrumento musical e o corpo do intérprete. Trata-se de imagem 
corporal, resultante de um fenômeno articulatório entre distintas partes do corpo relacionadas ao 
espaço. 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
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VIII. Observância à escrita musical: Fidelidade às indicações escritas na partitura, como articulação, 
dinâmica, ritmo, tempo, entre outros; 

9.4.1. Para a avaliação prática de Percussão (bateria completa), o músico deverá compreender e 
complementar a sonoridade das escalas melódicas em um contexto musical, realizando o acompanhamento 
por meio de playback ou por meio da interação com outros músicos.   

9.5. A pontuação da Prova Prática será atribuída conforme tabela a seguir: 

PRÁTICA MUSICAL  PONTUAÇÃO 
1 Execução de Escalas maiores e/ou menores  0,0 – 0,5 

2 Execução do Hino Nacional Brasileiro para  
Canto e/ou para Continência   

0,0 – 1,5 

3 Execução de Peças para Leitura a Primeira Vista  
(à escolha da Banca Examinadora)  

0,0 – 4,0 

4 Execução de uma peça musical à escolha do candidato  0,0 – 4,0  
PONTUAÇÃO TOTAL (MÁXIMA) NA PRÁTICA MUSICAL  10 pontos 

9.6. Não será permitido o ingresso na sala de provas de interessados: 

a) portando armas ou munição; 

b) com aparelhos eletrônicos e relógio de qualquer espécie; 

c) com livros, manuais, impressos, máquinas de calcular, agendas eletrônicas ou similares; 

d) utilizando boné, boina, chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor auricular ou outro acessório/ 
cabelo que impeça a visão total das orelhas do interessado. 

9.5.1. O interessado que levar telefone celular, algum aparelho eletrônico ou relógio de qualquer espécie 
deverá mantê-lo desligado durante todo o período da prova em local informado pelo Fiscal de Sala. 

9.7. O não comparecimento do interessado no dia da prova implicará na sua imediata eliminação. 

9.8. Após a divulgação do Resultado Preliminar da Prova Prática nos endereços eletrônicos nos endereços 
eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.ms.gov.br, os interessados poderão interpor recurso por 
meio do Sistema de Interposição de Recursos, por questão, disponível no endereço eletrônico www.econcursoms.
ms.gov.br, na “área do candidato”, dentro do prazo estabelecido no subitem 1.6. 

9.9. Os resultados dos recursos do Resultado Preliminar e o Resultado Definitivo da Prova Prática serão divulgados 
nos endereços eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.ms.gov.br, quando então não serão mais 
aceitos recursos contra o Resultado Definitivo nem pedidos de revisão. 

9.10. A relação nominal dos interessados com a respectiva pontuação obtida na Prova Prática, em ordem alfabética, 
será divulgada nos endereços eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.ms.gov.br. 

9.11. O candidato que obtiver pontuação maior do que 0 (zero) em todas as etapas da Prova Prática, conforme 
detalhado no Item 9.5 deste Edital, será considerado habilitado e apto a prosseguir no Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025. 

9.11.1 Será considerado inapto e automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, o candidato que obtiver pontuação 0 (zero) em qualquer uma das 
questões da Prova Prática, descritas no Item 9.5 deste Edital. 

9.12. O cadastro de reserva será composto pelos interessados habilitados, cuja listagem será publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado e disponibilizada nos endereços eletrônicos www.spdo.ms.gov.br e www.econcursoms.
ms.gov.br. 

9.13. A consignação do nome no cadastro de reserva não gerará qualquer direito à nomeação para o cargo em 
comissão.  

10. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

10.1. O Resultado Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, será estabelecida com base na Pontuação Final obtida pelo candidato, 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
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conforme abaixo: 

10.1.1. A Pontuação Final corresponderá à pontuação obtida pelo candidato na Etapa II: Avaliação Curricular 
somada ao dobro da pontuação obtida na Etapa IV: Prova Prática, calculada pela seguinte fórmula: 

PF = PII + (PIV x 2)

Onde: 

PF = Pontuação Final 

PII = Pontuação obtida pelo candidato na Etapa II - Avaliação Curricular 

PIII = Pontuação obtida pelo candidato na Etapa IV – Prova Prática  

10.2. Ocorrendo empate na Pontuação Final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 

a) obtiver maior pontuação na Etapa IV – Prova Prática; 

b) obtiver maior pontuação na Etapa II - Avaliação Curricular; 

c) persistindo o empate, terá preferência o com maior idade na data de encerramento das inscrições, 
considerando o dia, o mês e o ano de nascimento.   

10.3. O Resultado Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 publicado no Diário Oficial Eletrônico, por meio do site www.spdo.ms.gov.br, e 
disponibilizado, via Internet, no site www.econcursoms.ms.gov.br,  conterá a relação dos candidatos aprovados, 
por ordem crescente de classificação. 

10.4. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 será homologado por ato do 
Secretário de Estado de Administração Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública e pelo Comandante-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.   

11. DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS E 
CONTRATAÇÃO 

11.1. Após homologação do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, os 
candidatos habilitados e aprovados dentro do quantitativo de vagas especificado neste Edital,  serão convocados 
para apresentação de documentos, comprovação de requisitos e contratação, mediante editais próprios, a serem 
publicados no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br, e disponibilizados, via Internet, no site 
www.econcursoms.ms.gov.br, observando-se estritamente a ordem de classificação e o quantitativo de vagas 
oferecidas, por função. 

11.1.1. O candidato que não comparecer na data e horário determinados, que não comprovar o atendimento 
aos requisitos especificados no item 2 deste Edital e em seus subitens ou que deixar de entregar toda 
a documentação exigida para a contratação no prazo e condições estabelecidos no respectivo edital de 
convocação, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025. 

11.1.2. Os candidatos convocados para apresentação de documentos, comprovação de requisitos e 
contratação que, por qualquer motivo, não tiverem interesse em exercer a função nas condições e prazos 
estabelecidos neste e nos demais editais específicos, serão considerados desistentes. 

11.1.3. Não é assegurada a contratação dos candidatos que, embora aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025, estejam classificados fora do número de vagas 
previstas neste Edital. 

11.1.4. A convocação do candidato para apresentação de documentos e comprovação de requisitos, ou 
mesmo sua contratação, não impedem a Administração Pública de, nos termos da lei, rever quaisquer dos 
atos praticados no curso do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025. 

11.2. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar os seguintes documentos originais exigidos 
na inscrição: 

a) Carteira de Identidade (RG); 

b) comprovante de escolaridade, de acordo com a formação exigida para o exercício da função para 
a qual se inscreveu no Processo Seletivo Simplificado (diploma, certidão ou declaração de conclusão, 
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todos acompanhados do respectivo histórico escolar); 

c) comprovante de registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho 
de classe, sendo exclusivamente carteira profissional e (ou) certidão adotada pelo referido Conselho 
Profissional, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e todos os elementos 
necessários à sua identificação de acordo com a função pretendida, se for obrigatório para o requisito 
básico da função escolhida; 

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Título de Eleitor; 

f) Certidão de Quitação Eleitoral; 

g) comprovante de quitação com o serviço militar; 

h) comprovante de residência (contas de água, luz ou telefone fixo, preferencialmente); 

i) número e agência de conta corrente no Banco do Brasil; 

j) comprovante de cadastramento no PIS/PASEP; 

k) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

l) Certidão de Nascimento dos filhos, quando houver; 

m) comprovante de tipo sanguíneo com fator Rh; 

n) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver; 

o) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (foto e qualificação civil); 

p) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS); 

q) outros documentos especificados em edital próprio. 

11.2.1. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar ainda os originais dos seguintes 
documentos, os quais ficarão retidos: 

a) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato; 

b) Duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato; 

c) Formulários para contratação a serem disponibilizados no site www.econcursoms.ms.gov.br, 
devidamente preenchidos e assinados; 

d) Certidões negativas cíveis e criminais, atuais, nos termos do § 10, incisos I a III, e do § 11 do art. 
27 da Constituição Estadual, emitidas pela Justiça Federal, Justiça Militar e Justiça Estadual de 1º 
grau, ou pelos Tribunais competentes quando o candidato tiver exercido, nos últimos dez anos, função 
pública que implique foro especial por prerrogativa de função, sendo que em caso de certidões positivas 
criminais, o candidato deverá apresentar as certidões de objeto e pé́ atualizadas de cada um dos 
processos indicados; 

e) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial; 

f) Outros documentos especificados em edital próprio. 

11.3. O vínculo dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-
ESP/2025 dar-se-á por meio de contrato administrativo de prestação de serviço por tempo determinado, conforme 
disposto na Lei Estadual nº 6.300, de 05 de setembro de 2024. O período inicial de contratação será de 1 (um) 
ano, prorrogável por períodos sucessivos de 1 (um) ano, a critério da Administração Pública, até o limite máximo 
de 7 (sete) anos de efetivo serviço. 

11.3.1. A prorrogação do contrato será formalizada por ato do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, instituída nos termos do art. 9º da Lei Estadual nº 6.300/2024, 

http://www.concursos.ms.gov.br/
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observando-se os critérios de conveniência, oportunidade e o interesse da Administração Pública. 

11.3.2. O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa do contratado ou da Administração 
Pública, nos termos do art. 12 da Lei Estadual nº 6.300/2024.   

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A dotação orçamentária para custear a contratação será a seguinte: 

a. Funcional Programática: 10.31101.06.122.0033.6087.0005 

b. Localizador: Manutenção e operacionalização da SEJUSP - Pessoal e encargos CBM 

c. Fonte de Recurso: 0150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos 

d. Natureza de Despesa: 33903948 – Serviço de Seleção, Capacitação, Treinamento e de Monitores

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. A contratação dos candidatos selecionados processar-se-á de acordo com as necessidades do Comando-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul. 

13.2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEJUSP/CBMMS/QPTBM-ESP/2025 será de 1 
(um) ano, contado a partir da data da publicação do respectivo ato de homologação no Diário Oficial Eletrônico, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

13.3. As vagas que porventura surgirem ou forem ampliadas durante o período de validade do presente Processo 
Seletivo serão providas por candidatos habilitados em todas as etapas, obedecida a ordem de classificação, e de 
acordo com as necessidades da Administração Pública. 

13.4. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 
10 de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n.146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros e indígenas. 

13.5. O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos apresentados 
por ocasião da realização do Processo Seletivo Simplificado, sendo que a constatação de qualquer irregularidade, 
falsidade ou fraude, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito, 
implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado após a formalização contrato, o servidor estará 
sujeito às consequências administrativas e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

13.6. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão dirimidos pela Secretaria de 
Estado de Administração, através da Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD, pelos telefones: 
(67) 3318-1466 e WhatsApp: (67) 99227-2661. 

13.7. A Secretaria de Estado de Administração, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Comando-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul não se responsabilizarão por informações 
de qualquer natureza, divulgadas por terceiros em jornais, revistas, programas de rádio e de televisão, site de 
internet, mídias sociais, etc. 

  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
FREDERICO FELINI  

Secretário de Estado de Administração 
 
 

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA  
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

 
 

CORONEL FREDERICO REIS POUSO SALAS  
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar  
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3 Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 194/2025 – PRODHS/UEMS 
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para con-
tratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para 
contratação temporária. 
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Di-
visao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado pela 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o estabe-
lecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas. 
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica so-
licitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil. 
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função públi-
ca federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposenta-
dos ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em 
dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de 
cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que apresente 
incompatibilidade dos horários semanais em comparação aos já existentes com a carga horária da contratação; 
e) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias decor-
rentes desses vínculos; f) militar na ativa. 

Dourados, 23 de junho de 2025. 

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 

ANEXO I – EDITAL Nº 194/2025 – PRODHS/UEMS – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
PRODHS – Encaminhar documentos via e-mail até: 26 de junho de 2025
EDITAL de Seleção nº. 05/2025 – PRODHS/PROE, de 09/01/2025 – D.O. nº 11.717 de 10/01/2025, p. 98; 
EDITAL de Homologação nº. 08/2025 – RTR/UEMS, de 20/02/2025 – D.O. nº 11.752 de 21/02/2025, p. 61.

CANDIDATO(A) Área Curso/Unidade CH
GABRIELE GONÇALVES DE MENDONÇA
– Motivo: Vaga Pura; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Agronomia / Aquid-
auana 18h

GUILHERME MARTINS PESSÔA
– Motivo: Vaga Pura; 
– Substituir: ADRIANA DE CASTRO CORREIA DA SILVA / Moti-
vo: Coordenação de curso; 
– Substituir: ALFREDO RAUL ABOT / Motivo: AFASTAMENTO 
FUNCIONAL PARA APOSENTADORIA; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Agronomia / Aquid-
auana 24h

EDITAL de Seleção nº. 71/2023 – PRODHS/PROE, de 06/10/2023 – D.O. nº 11.290 de 09/10/2023, p. 130; 
EDITAL de Homologação nº. 81/2023 – RTR/UEMS, de 01/12/2023 – D.O. nº 11.339 de 04/12/2023, p. 89.

CANDIDATO(A) Área Curso/Unidade CH
ANA PAULA LEMKE 
– Motivo: Vaga Pura; 
– Substituir: LEANDRO FLECK / Motivo: Coordenação de curso; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Tecnologia em 
Gestão Ambiental / 
Mundo Novo

40h

EVANDRO DE OLIVEIRA 
– Motivo: Vaga Pura; 
– Substituir: LEANDRO FLECK / Motivo: Coordenação de curso; 
– Substituir: SELENE CRISTINA DE PIERRI CASTILHO / Motivo: 
Coordenação de curso; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Tecnologia em 
Gestão Ambiental / 
Mundo Novo

40h

JAQUELINE FERNANDA MEIRELES 
– Motivo: Vaga Pura; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Tecnologia em 
Gestão Ambiental / 
Mundo Novo

08h
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EDITAL de Seleção nº. 29/2024 – PRODHS/PROE, de 30/04/2024 – D.O. nº 11.480 de 02/05/2024, p. 129; 
EDITAL de Homologação nº. 46/2024 – RTR/UEMS, de 13/06/2024 – D.O. nº 11.522 de 17/06/2024, p. 96.

CANDIDATO(A) Área Curso/Unidade CH
ROSELINE DA SILVA COELHO
– Motivo: Vaga Pura; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Silvicultura / Água 
Clara 28h

EDITAL de Seleção nº. 33/2024 – PRODHS/PROE, de 30/04/2024 – D.O. nº 11.480 de 02/05/2024, p. 176; 
EDITAL de Homologação nº. 42/2024 – RTR/UEMS, de 13/06/2024 – D.O. nº 11.521 de 14/06/2024, p. 194.

CANDIDATO(A) Área Curso/Unidade CH
NEDER HENRIQUE MARTINEZ BLANCO
– Motivo: Vaga Pura; 
– Substituir: MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA / Motivo: 
Coordenação de curso; 
– Substituir: MERCIA IKARUGI BOMFIM CELOTO / Motivo: Gestor 
Administrativo; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Agronomia / Aquid-
auana 38h

TIAGO CALVES NUNES
– Substituir: ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA / Motivo: Coordenação 
de curso; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Agronomia / Aquid-
auana 26h

EDITAL de Seleção nº. 89/2024 – PRODHS/PROE, de 02/10/2024 – D.O. nº 11.634 de 03/10/2024, p. 298; 
EDITAL de Homologação nº. 96/2024 – RTR/UEMS, de 06/12/2024 – D.O. nº 11.688 de 09/12/2024, p. 162.

CANDIDATO(A) Área Curso/Unidade CH
AURINO MIRANDA NETO
– Substituir: ALLAN MOTTA COUTO / Motivo: Coordenação de 
curso; 
– Substituir: DIEGO PIERRE DE ALMEIDA / Motivo: Coorde-
nação de curso; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Engenharia Florestal 
/ Aquidauana

28h

DAMARIS ELIAS VERA
– Motivo: Vaga Pura; 
– Substituir: ALLAN MOTTA COUTO / Motivo: Coordenação de 
curso; 
– Substituir: DIEGO PIERRE DE ALMEIDA / Motivo: Coorde-
nação de curso; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Engenharia Florestal 
/ Aquidauana

24h

KELLY DE ALMEIDA SILVA
– Substituir: ALLAN MOTTA COUTO / Motivo: Coordenação de 
curso; 
– Substituir: DIEGO PIERRE DE ALMEIDA / Motivo: Coorde-
nação de curso; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências da 
Saúde

– Engenharia Florestal 
/ Aquidauana

28h

EDITAL de Seleção nº. 70/2024 – PRODHS/PROE, de 30/09/2024 – D.O. nº 11.632 de 01/10/2024, p. 119; 
EDITAL de Homologação nº. 87/2024 – RTR/UEMS, de 06/12/2024 – D.O. nº 11.689 de 10/12/2024, p. 190.

CANDIDATO(A) Área Curso/Unidade CH

JULIO CESAR ANTUNES FERREIRA
– Motivo: REOFERTA DE DISCIPLINA; 
– Substituir: GISELLE FELICIANI BARBOSA / Motivo: Gestor 
Administrativo; 
– Substituir: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO / Motivo: Gestor 
Administrativo; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências 
Agrárias

– Agronomia / Mara-
caju 40h
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

DECISÃO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE LICITAÇÕES

Processo n. 77/001.351/2024
Ata de Registro de Preços n° 061/SAD/2024-3
OBJETO: RP. Aquisição de Material de Expediente II

Pelas razões expostas na Decisão exarada por este Secretário-Executivo de Licitações, com fulcro no no art.25, § 
único do Decreto Estadual 16.122, de 9 de março de 2023 e manifestação favorável do parecer da Superintendência 
de Contratações Centralizadas – SUCC, DEFIRO o pedido de troca de marca TILIBRA, para a marca ANIMATIVA, 
do item 27, da Ata de Registro de Preços 061/SAD/2024-3, apresentado pela empresa CONTEINNER - PRESENTES 
& DECORAÇÃO LTDA.

Campo Grande – MS, 18 de junho de 2025.

Publique-se.

FREDERICO FELINI
Secretário-Executivo de Licitações

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Com fundamento na ANÁLISE QUANTO A REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (FASE EXTERNA) 
(fls. 4399 - 4409), ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação, com o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.855, do dia 11 de junho de 2025, págs. 115-116, referente aos itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33, instaurada através do 
Pregão Eletrônico n.037/2024/SAD – Processo n.º 77/009.070/2024, visando à formação do Registro de Preços 
para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES – SOLUÇÕES E SANEANTES II, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, Decretos n°s 16.122/2023 Art. 18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 77/009.070/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES – SOLUÇÕES E 
SANEANTES II

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuarem a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, sob pena de responsabilização nos termos do Decreto Estadual 16.189/2023, 
devendo, na ocasião comprovar documentalmente, a comprovação das condições de habilitação 
contidas no edital, na forma do disposto no Art.18 § 4° do Decreto Estadual 16.122/2023

CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPILARES LTDA
CIRÚRGICA MS LTDA
FARMACE - INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA
HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA.
JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
LABORATÓRIO B BRAUN S/A.
LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
MAXBRIO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações
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DECISÃO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE LICITAÇÕES

PROCESSO Nº 27/013.281/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0061/2024 – FESA/SES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES/EQUIPAMENTOS HOSPITALARES (CORRELATOS 
HOSPITALARES)

Após apreciar o mérito das razões recursais apresentadas pela empresa ANDES COMERCIAL LTDA, no ITEM 
008 do certame, julgo IMPROCEDENTE O RECURSO, com fulcro no Parecer Técnico confeccionado pelo Órgão, 
MANTENDO, assim, o ato da Agente de Contratação da Fase Externa, que desclassificou a empresa ANDES 
COMERCIAL LTDA no referido item. 

Publique-se. 

Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.

FREDERICO FELINI
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE LICITAÇÕES

DECISÃO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE LICITAÇÕES

PROCESSO Nº 27/011.909/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2024 – FESA/SES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES – CORRELATOS HOSPITALARES

Após análise do recurso apresentado pela empresa HEALTH SOLUTIONS COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
referente ao item 002, entende restar prejudicada a análise do recurso, haja vista a ausência de motivação, com 
fundamento no tópico 8.2.1. do instrumento convocatório, mantendo, assim, a decisão que classificou a empresa 
NOVITECH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA no referido item. 
No que se refere ao recurso interposto em face do item 020, também pela licitante HEALTH SOLUTIONS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, julgo IMPROCEDENTE O RECURSO, mantendo, assim, o ato do Agente de 
Contratação da Fase Externa, que classificou a empresa MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 
com fundamento no parecer técnico emitido pelo órgão demandante, uma vez que restou verificado que o objeto 
ofertado pela licitante atende aos requisitos editalícios. 

Publique-se. 

Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário-Executivo de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

 A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES II
PREGÃO ELETRÔNICO: 0021/2024
PROCESSO: 27/016.393/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 09 de julho de 2025 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

http://www.compras.ms.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MOBILIÁRIOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0016/2025
PROCESSO: 77/011.062/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 07 de julho de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

                           

RESULTADO DA LICITAÇÃO

O Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD Nº 630, de 28 
de abril de 2025, através da coordenadoria da fase externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o Resultado 
da licitação da repetição do LOTE 002 abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOPROTEÇÃO 
(REALIZAÇÃO DE TESTES DE CONTROLE DE QUALIDADE DE EQUIPAMENTOS, LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO 
E MEDIÇÃO DE RADIAÇÃO DE FUGA; DOSIMETRIA DE RADIAÇÃO IONIZANTE, COM FORNECIMENTO DE 
DOSÍMETROS INDIVIDUAIS, PADRÃO E DE EXTREMIDADE; ELABORAÇÃO DE PLANO DE RADIOPROTEÇÃO E 
TREINAMENTO SOBRE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA).
PREGÃO ELETRÔNICO: 0025/2024.
PROCESSO: 27/009.192/2023.

RESULTADO: DESERTO.

Demais informações, acessar o link: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

Republica-se por incorreção.
Diário Oficial Eletrônico n. 11.860 - Edição Extra, de 18 de junho de 2025, Página 11, que passe a 
constar:

RESULTADO DA LICITAÇÃO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da resolução “P” SAD 
nº 295, de 17 de fevereiro de 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna 
público o resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE SERINGAS DE BOMBAS DE INFUSÃO EM 
REGIME DE COMODATO.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0024/2024.
PROCESSO: 27/016.779/2024.

LOTE 
ÚNICO

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO 
(R$)

01 MED3 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 6,31
02 MED3 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3,25
03 MED3 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3,84

                                                           VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO: 13,40

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ 

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025.
JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA /COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N. 295, de 17 
de fevereiro de 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso 
de prosseguimento do item 002 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES 
ENDOSCOPIA II
PREGÃO ELETRÔNICO: 0018/2024.
PROCESSO: 27/005.574/2024.

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 27 de 
junho de 2025 às 09:00 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: https://www.compras.ms.gov.br/.

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE CANCELAMENTO DE ITEM

O Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº. 630 de 28 
de abril de 2025, através da coordenadoria da fase externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público torna público 
o CANCELAMENTO DO ITEM 001, por solicitação do órgão. As demais informações permanecem inalteradas:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0042/2024.
PROCESSO: 27/008.713/2024

Demais informações, acessar o link: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

DECISÃO DE REVISÃO DOS ATOS

Processo nº 27/012.056/2023
Pregão eletrônico nº 0007/2024 – SES
Objeto: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

Após analisar a intenção recursal apresentada pela empresa GASTRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, no item 04 com fulcro no Parecer Técnico proferido pelo 
órgão demandante, DECIDO, em sede de juízo de retratação, pela revisão dos atos praticados, no item 04 
de modo a retornar à fase de julgamento da licitante GASTRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, visto que o equipamento ofertado atende integralmente aos 
requisitos técnicos estabelecidos no Edital do presente pregão eletrônico.

Publique-se. 

Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de Contratação da Fase Externa–COFEX/SUOC/SEL/SAD

https://www.compras.ms.gov.br/
https://www.compras.ms.gov.br/
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ATO CONVOCATÓRIO PARA REANÁLISE DE AMOSTRAS

A Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N. 630 de 
28 de abril de 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, convoca os interessados 
para a reanálise da amostra, dos itens 03 e 22 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES VII.
REGÃO ELETRÔNICO: 0001/2025.                
PROCESSO: 77/014.779/2024.

A ANÁLISE DAS AMOSTRAS será realizada no dia 02 de julho de 2025, às 9h (horário local do MS).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA: Secretária de Estado de Administração – SAD – 
Bloco I, s/nº, sito à Av. Desembargador José Nunes da Cunha – Parque dos Poderes – Campo Grande – MS

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

MARIA JULIETA GRANCE MARTINES
Agente de Contratação da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

A Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N. 630 de 
28 de abril de 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, convoca os interessados 
para análise da amostra, do item 43 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES VI.
REGÃO ELETRÔNICO: 0057/2024.                
PROCESSO: 77/009.125/2024.

A ANÁLISE DAS AMOSTRAS será realizada no dia 3 de julho de 2025, às 10:00 horas (horário local do MS).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA: Hospital Regional de Mato Grosso do Sul – HRMS 
– Sala da Diretoria Financeira, sito à Av. Engenheiro Lutero Lopes, 36, CEP: 79084-180 – Conjunto Aero Rancho 
– Campo Grande – MS.

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

MARIA JULIETA GRANCE MARTINES
Agente de Contratação da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD

                              
AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD Nº 630, de 
28 de abril de 2025, através da coordenadoria da fase externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso de 
prosseguimento da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS  HOSPITALARES VII
PREGÃO ELETRÔNICO: 0001/2025.
PROCESSO: 77/014.779/2024.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 26 de junho de 2025 às 10 
horas (HORÁRIO LOCAL- MS). 

Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

MAGNA FERREIRA DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

http://www.compras.ms.gov.br
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Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) CE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES INDÍGENAS DE MS, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) CE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES INDÍGENAS DE MS.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.041.488-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 4 de julho de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Centro Estadual De Formação De Professores Indígenas, CAMPO GRANDE/
MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) CE DE 
FORMAÇÃO DE PROFESSORES INDÍGENAS DE MS, situada à Rua Treze Maio  Nº 1090 - 3º Andar - Apto 1, Bairro 
Centro, Cep 79.004-420.
CAMPO GRANDE/MS, 17 de junho de 2025.

Elzéber Paiz Flores
Presidente da UEx do(a) CE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES INDÍGENAS DE MS

CPF N. xxx.868.201-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual DOM AQUINO CORRÊA, localizada no município de TRES LAGOAS/
MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 02/2025
Processo n. 29.034.198-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual DOM AQUINO CORRÊA, localizado(a) no município de TRES LAGOAS/MS.
- Empresa (1): NOVO DIA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N. 47.103.761/0001-32, 
vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, totalizando o contrato no valor de R$ 96.987,68 (noventa e seis mil e 
novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos). 
TRES LAGOAS/MS, 18 de junho de 2025.

ANGÉLICA APARECIDA MENDES DE SOUZA
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual DOM AQUINO CORRÊA

CPF n. xxx.114.101-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual VIRIATO BANDEIRA, localizada no município de COXIM/MS, por 
intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.002.783-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual VIRIATO BANDEIRA, localizado(a) no município de COXIM/MS.
- Empresa (1): Anjos e Garnés LTDA - ME, CNPJ N. 00.324.029/0001-29, vencedora do item: 58, totalizando o 
contrato no valor de R$ 12.265,50 (doze mil e duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos);
- Empresa (2): BOMANI COMÉRCIO E LICITAÇÕES Ltda, CNPJ N. 44.208.409/0001-73, vencedora dos itens: 26, 
51, 57, totalizando o contrato no valor de R$ 19.625,23 (dezenove mil e seiscentos e vinte e cinco reais e vinte 
e três centavos);
- Empresa (3): BOMANI COMÉRCIO E LICITAÇÕES Ltda, CNPJ N. 44.208.409/0001-73, vencedora do item: 61, 
totalizando o contrato no valor de R$ 1.896,00 (um mil e oitocentos e noventa e seis reais);
- Empresa (4): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedora dos itens: 14, 27, 33, 
35, 39, 40, 47, totalizando o contrato no valor de R$ 8.345,89 (oito mil e trezentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta e nove centavos);
- Empresa (5): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedora dos itens: 8, 55, 63, 68, 
70, 71, totalizando o contrato no valor de R$ 2.097,60 (dois mil e noventa e sete reais e sessenta centavos);
- Empresa (6): DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 22.416.818/0001-22, vencedora dos itens: 
3, 5, 21, 22, 56, totalizando o contrato no valor de R$ 16.928,69 (dezesseis mil e novecentos e vinte e oito reais 
e sessenta e nove centavos);
- Empresa (7): DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 22.416.818/0001-22, vencedora dos itens: 6, 
44, totalizando o contrato no valor de R$ 1.934,20 (um mil e novecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos);
- Empresa (8): EUCLIDES ALICIO DA COSTA, CNPJ N. 01.548.742/0001-19, vencedora dos itens: 23, 24, 
totalizando o contrato no valor de R$ 38.045,00 (trinta e oito mil e quarenta e cinco reais);
- Empresa (9): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 16, 17, 
18, 49, 67, totalizando o contrato no valor de R$ 7.353,07 (sete mil e trezentos e cinquenta e três reais e sete 
centavos);
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- Empresa (10): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 30, 36, 
totalizando o contrato no valor de R$ 1.515,50 (um mil e quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos);
- Empresa (11): MCP-COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 35.081.591/0001-53, 
vencedora do item: 45, totalizando o contrato no valor de R$ 19.140,00 (dezenove mil e cento e quarenta reais);
- Empresa (12): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 7, 19, 34, totalizando o contrato no valor de R$ 31.737,80 (trinta e um mil e setecentos e trinta e sete 
reais e oitenta centavos);
- Empresa (13): Supermercado Roma Ltda EPP, CNPJ N. 24.642.985/0001-17, vencedora dos itens: 42, 48, 
totalizando o contrato no valor de R$ 6.657,50 (seis mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos);
- Empresa (14): Supermercado Roma Ltda EPP, CNPJ N. 24.642.985/0001-17, vencedora dos itens: 1, 2, 4, 9, 
10, 11, 12, 13, 25, 28, 29, 31, 32, 41, 43, 46, 50, 52, 53, 59, 60, 64, 65, 66, 69, totalizando o contrato no valor 
de R$ 48.618,32 (quarenta e oito mil e seiscentos e dezoito reais e trinta e dois centavos);
- Empresa (15): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora dos itens: 
15, 20, 37, 38, 54, totalizando o contrato no valor de R$ 14.323,50 (quatorze mil e trezentos e vinte e três reais 
e cinquenta centavos);
- Empresa (16): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora do item: 62, 
totalizando o contrato no valor de R$ 1.569,00 (um mil e quinhentos e sessenta e nove reais).
COXIM/MS, 23 de junho de 2025.

LUCIANA ALVES GOMES DA SILVA
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual VIRIATO BANDEIRA

CPF n. xxx.891.601-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual PROFª. LIGIA TEREZINHA MARTINS, localizada no município de 
RIO BRILHANTE/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.002.122-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual PROFª. LIGIA TEREZINHA MARTINS, localizado(a) no município de RIO BRILHANTE/
MS.
- Empresa (1): BJ ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 36.495.632/0001-10, vencedora do item: 10, totalizando o contrato 
no valor de R$ 26.056,80 (vinte e seis mil e cinquenta e seis reais e oitenta centavos);
- Empresa (2): BOMANI COMÉRCIO E LICITAÇÕES Ltda, CNPJ N. 44208409000173, vencedora dos itens: 12, 13, 
totalizando o contrato no valor de R$ 11.728,20 (onze mil e setecentos e vinte e oito reais e vinte centavos);
- Empresa (3): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedora dos itens: 5, 17, totalizando 
o contrato no valor de R$ 10.228,00 (dez mil e duzentos e vinte e oito reais);
- Empresa (4): COMERCIAL LOTUS LTDA, CNPJ N. 57.063.384/0001-09, vencedora do item: 11, totalizando o 
contrato no valor de R$ 12.404,20 (doze mil e quatrocentos e quatro reais e vinte centavos);
- Empresa (5): COMERCIAL VULTY Ltda, CNPJ N. 51.040.151/0001-04, vencedora do item: 6, totalizando o 
contrato no valor de R$ 5.480,00 (cinco mil e quatrocentos e oitenta reais);
- Empresa (6): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora do item: 14, totalizando o contrato no valor de R$ 8.644,25 (oito mil e seiscentos e quarenta e quatro 
reais e vinte e cinco centavos);
- Empresa (7): CRISTIANE DARTORA - ME, CNPJ N. 08.984.351/0001-96, vencedora do item: 27, totalizando o 
contrato no valor de R$ 20.787,00 (vinte mil e setecentos e oitenta e sete reais);
- Empresa (8): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedora dos 
itens: 4, 21, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 9.603,30 (nove mil e seiscentos e três reais e trinta 
centavos);
- Empresa (9): LM Brasil Ltda, CNPJ N. 26.981.991/0001-24, vencedora dos itens: 15, 19, totalizando o contrato 
no valor de R$ 5.212,00 (cinco mil e duzentos e doze reais);
- Empresa (10): MARQUES & CATTI LTDA ME, CNPJ N. 33.789.942/0001-50, vencedora dos itens: 2, 16, 22, 28, 
29, 30, 31, totalizando o contrato no valor de R$ 8.305,76 (oito mil e trezentos e cinco reais e setenta e seis 
centavos);
- Empresa (11): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 7, 8, 9, 18, 20, 23, 24, totalizando o contrato no valor de R$ 25.031,80 (vinte e cinco mil e trinta e um 
reais e oitenta centavos);
- Empresa (12): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora dos itens: 1, 
3, 25, totalizando o contrato no valor de R$ 16.866,00 (dezesseis mil e oitocentos e sessenta e seis reais).
RIO BRILHANTE/MS, 05 de fevereiro de 2025.

HUMBERTO ARAÚJO FERREIRA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. LIGIA TEREZINHA MARTINS

CPF N. xxx.480.371-xx
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Secretaria de Estado de Saúde

PROCESSO N° 27/002.937/2020

Ratifico a inexigibilidade, conforme justificativa no processo relativo ao credenciamento de pessoas físicas para atuar na ESCOLA 
DE SAÚDE PÚBLICA DR. JORGE DAVID NASSER, conforme descrito abaixo:
Fonte: 0150010021

PESSOA FISICA FUNÇÃO

JULIANA SANTIAGO SETTI KOUTCHIN CONTEÚDISTA E GRAVAÇÃO DE VÍDEO

KARLA FERREIRA DIAS SALDANHA CONTEÚDISTA E GRAVAÇÃO DE VÍDEO

LAÍS DEGANI GUARENGHI CONTEÚDISTA E GRAVAÇÃO DE VÍDEO

MÁRIO EDUARDO BALDO CONTEÚDISTA E GRAVAÇÃO DE VÍDEO

DANIELA RAFFO SCHERER REVISOR DE TEXTO

MARLI VITOR DA SILVA BIBLIOTECÁRIA

MARCOS RUBENS ALVES DA SILVA BIBLIOTECÁRIO

ORDENADOR/RATIFICO: 
ANTONIO CESAR NAGLIS

16/06/2025

Secretaria de Estado da Cidadania

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR  DE CONTRATO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal e Gestor de contrato, na execução da contratação, conforme 
dispõe a Lei n. 14.133/2021 e do Decreto 15.538/2022, celebrada entre Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Cidadania (SEC) e de outro lado a empresa F LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, conforme segue:

GESTOR FISCAL 
Nome: Silvia Janaina Flores Pereira 
 Matrícula: 498983026
E-mail: sjpereira@sec.ms.gov.
br                          Cargo: Direção Gerencial 
Especial e Assessoramento

Nome: Fábio Luiz Borges Pereira
Matrícula: 119864031
E-mail: flpereira@sec.ms.gov.br
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL 
Nome: Cibeli da Silva Cânepa 
Matrícula: 502989024
E-mail: ccanepa@sec.ms.gov.br
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Nome: Clotilde Deleclodi Marques 
Matrícula: 80294021
E-mail: cmarques@sec.ms.gov.br
Cargo: Assitente de Ação Social

REFERENTE:

Processo administrativo: 87/000.966/2025 g-cont: 0162025
Objeto: Aquisição de lâmpadas com o objetivo de atender a Secretaria de Estado da Cidadania, o Centro Especializado de Atendimento à Mulher à 

Criança e ao Adolescente – CEAMCA e a Casa da Mulher Brasileira. Conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

Campo Grande, 23 de junho  de 2025.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2025

NUP: 31.108.441-2025
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul (CNPJ nº 15.412.257/0001-28), por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA (CNPJ 03.015.475/0001-40), com interveniência da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL (CNPJ 03.219.233/0001-78), e o MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS (CNPJ 03.576.220/0001-56), com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: Regular a Cooperação Institucional entre os celebrantes, do Projeto Sócio ambiental “Projeto Florestinha” desenvolvido 
em âmbito estadual pela Polícia Militar Ambiental do Estado de Mato Grosso do Sul, para implementação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – “Projeto Florestinha”, no Município de Bataguassu-MS. 
AMAPARO LEGAL: Lei Federal nº 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores, Decreto Estadual 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores Lei n. 2.598, de 26 de 
dezembro de 2002, artigo 13, inciso XVI, Decreto 12.259, de 1º de fevereiro de 2007, Resolução SEFAZ n. 2093, de 24 de 
outubro de 2007 e legislação suplementar em vigor.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, consecutivos e ininterruptos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
mediante termo aditivo, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, desde que de modo justificado e com vista à continuidade 
do objeto pactuado.  
DATA DE ASSINATURA: 18 de Junho de 2025.
ASSINAM: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
                 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS; 

      RENATO DOS ANJOS GARNES 
      Comandante-Geral da PMMS;
      JOSÉ CARLOS RODRIGUES 
      Comandante do Policiamento Ambiental;

                 WANDERLEIA DUARTE CARAVINA
                 Prefeita do Município de Bataguassu/MS;
                 THAIS BASTOS GALVÃO THOMAZINI
                Secretária Municipal de Assistência Social de Bataguassu/MS.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
DIVULGAÇÃO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.015.278-2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 024/2025 - DLO/AGESUL
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO DE ATIVIDADES MÚLTIPLAS (NAM), NA ALDEIA JAGUAPIRU, NO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.

CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS/INABILITADAS.
DATA: 25.06.2025, ÀS 08:30 HORAS.
ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: 
 https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx

CAMPO GRANDE – MS, 23 de junho de 2025.
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.014.868-2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 012/2025 - DLO/AGESUL
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - ADEQUAÇÃO E MELHORIAS NA RUA 11 DE ABRIL, NO MUNICÍPIO 
DE COXIM/MS. CR MDR 914.175/2021, OPERAÇÃO 1.075.681-96.
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE PROPOSTA E MANIFESTAÇÃO DE RECURSO.
DATA: 25.06.2025, ÀS 10:00 HORAS.
ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO:  https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/
consulta_licitacoes.aspx

https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
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CAMPO GRANDE – MS, 23 de Junho de 2025.
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

Retifica-se, por ter constado incorreção no original, veiculado no Diário Oficial do Estado n. 11.858, pág. 152, de 17 de junho 
de 2025.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 036/2024 - DLO/AGESUL
OBJETO: EXECUÇÃO DO SISTEMA DE SINALIAÇÃO NOTURNA DO AERÓDROMO DE INOCÊNCIA, NO
MUNICÍPIO DE INOCÊNCIA/MS.
PROCESSO: 79.011.593-2024

ONDE CONSTOU:
PROCESSO: 79.018.064-2024

PASSA A CONSTAR:
PROCESSO: 79.011.593-2024
 AS DEMAIS CONDIÇÕES PERMANECEM INALTERADAS.

CAMPO GRANDE – MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – AGESUL.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção:
Publicado no diário oficial n.11.858 de 17 de junho de 2025 na página 177.

Com fundamento no PARECER REFERENCIAL PGE/MS/CJUR-SEL N. º 002/2023 (fls. 547/590), atestado de correspondência 
do caso concreto ao parecer referencial (fl. 591) e ANEXO I – Lista de verificação – homologação de pregão eletrônico (fl. 
2521/2532), HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado n. º 11.818 - Edição Extra do dia 30 de 
abril de 2025 pág.45 para itens 001,002,005,006,007,008 e 009 instaurada através do Pregão Eletrônico n. º 0019/2024 
- FUNSAU – Processo n. º 27/010.971/2023, visando à formação do Registro de Preços para Aquisição de Correlatos e 
Acessórios para Equipamentos Médicos Hospitalares, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Decretos n°s 16.122/2023 Art. 
18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.

Campo Grande, 09 de junho de 2025.

Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 

Diretora-Presidente

                                                          
Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica a Abertura de Licitação. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 29/080.794/2024 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e Audio/Vídeo para o projeto “Laboratório de Fertilidade do Solo, Herbário 
e Ações Socioambientais e Técnico-Científicas na região do Cone-Sul de Mato Grosso do Sul” - Unidade da UEMS em Mundo 
Novo - MS – Convênio n.º 4500058343 (Itaipu e UEMS).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 (quatro) de julho de 2025.
HORÁRIO: 09:00h (nove) horas – Horário de Mato Grosso do Sul. 
LOCAL: www.compras.ms.gov.br

O Edital com seus anexos poderão ser retirados sem ônus, através do site www.compras.ms.gov.br ou pelo site http://www.
uems.br. Outras informações, no e-mail licitacao@uems.br. 
Dourados – MS, 23 de junho de 2025.

Paulo Satyro da Silva Neto 
Agente de Contratação da Fase Externa - Pregoeiro/UEMS 
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 670, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei nº 5.258, de 27 de setembro de 2018, resolve:

DISPENSAR o servidor JOACYR BARRIOS MARTINS, matrícula nº 21306024, da função de 
confiança de Coordenador de Unidade Setorial, privativa da carreira Gestão de Tecnologia da Informação, com 
efeito a partir de 23 de junho de 2025 (NUP 83.032.924-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 671, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, ROBERT EDWARD WARREN CARNEIRO, matrícula nº 85660026, do cargo 
em comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-14, na função de Assessor VIII, na Agência de Habitação 
Popular de Mato Grosso do Sul, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 9 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 84, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 14, inciso I, e no art. 45, § 1º, da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

DESIGNAR a servidora IONE DUARTE FIGUEIREDO, matrícula n. 82354024, Auditora do Estado, para 
responder pela função de Diretor-Geral de Governança e Compliance (DGC), da Controladoria-Geral do Estado, 
no período de 25 de junho a 4 de julho de 2025, em substituição ao titular EVERSON LEITE CORDEIRO, Fiscal 
Tributário Estadual, matrícula 115481021, durante gozo de férias regulamentares (10 dias), com fulcro no art. 63 
da Lei Estadual n. 1.102/1990 e observância ao previsto no inciso VII do art. 45 da Lei Complementar Estadual 
n. 230/2016. 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Administração

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar da assinatura do contrato, a função de 
Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e suas alterações e 
o Decreto Estadual n. 15.938/2022, celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a Empresa  
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EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Roberto Rodrigues Cardoso
Matrícula: 82032023
Cargo: Técnico Organizacional

Nome: Francisco Carlos da Silva
Matrícula: 426663022
Cargo: Técnico Organizacional

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Maria Fernanda de Arruda Pinto
Matrícula: 417371021
Cargo: Direção Intermediária e Assessoramento

Nome: Fernando Amaral Gurgel 
Matrícula: 121848024
Cargo: Assistente Organizacional

REFERENTE:
Processo administrativo: 77/003.958/2025  IDENTIFICADOR: 27760
VIGÊNCIA: A contar da assinatura do contrato
Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada em compras de passagens 
aéreas (nacionais e internacionais), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Campo Grande - MS, na data da assinatura eletrônica.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 20 de maio de 2025, a função de Gestor 
e Fiscal na execução da contratação da Ata de Registro de Preços n. 006/SAD/2025 na cota-parte que cabe a 
Secretaria de Estado de Administração, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e do Decreto 15.938/2022, 
celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a Empresa Fabrica das Bandeira Industria 
Comercio de Confecções Serviços e Acessórios LTDA, conforme segue: 

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Francisco Carlos da Silva
Matrícula: 426663022
Cargo: Técnico Organizacional

Nome: Ana Paula Muller Miranda 
Matrícula: 94570023 
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Matheus Rodrigues Talavera
Matrícula: 813443022
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

Nome: Katiane da Rocha Atahides
Matrícula: 48206026
Cargo: Direção Gerencial Especial e Assessoramento

REFERENTE:
Processo administrativo: 77/003.381/2025
Ata de Registro de Preços: 006/SAD/2025                                                         
Vigência: 16 de janeiro de 2025 a 15 de janeiro de 2026
Objeto: Aquisição de Bandeiras e Flâmulas. 

         Campo Grande/MS, 17 de junho de 2025. 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 183, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Rodrigo Bessa Melhorança, ocupante do cargo em comissão de Gestão e Assistência, 
matrícula n. 434724024, para responder pela Chefia da Unidade de Processos de Intimações - UNIPI/COPGE, 
sem prejuízo de suas funções, por motivo de férias do Titular Bruno Martins Ayres Ferreira, ocupante do cargo em 
comissão de Direção Gerencial e Assessoramento, matrícula n. 55298027, no período de 23 de junho de 2025 a 
2 de julho de 2025. 
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CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora ARLETE DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, matrícula n. 114068021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde 
consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 1.072/06, de 
12 de abril de 2006.

Diário Oficial n. 6.709, de 17 de 
abril de 2006, página 36.

A partir de 
2/5/2004

A partir de 
28/4/2004

Resolução “P” SED n. 1.196/12, de 
30 de maio de 2012.

Diário Oficial n. 8.204, de 1º de 
junho de 2012, página 35.

A partir de 
6/5/2009

A partir de 
27/4/2009

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
ao servidor CLAUDENIR SOARES DE CARVALHO, matrícula n. 114304021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.010/08, de 2 
de setembro de 2008.

Diário Oficial n. 7.288, de 3 de 
setembro de 2008, página 27.

A partir de 
11/6/2008

A partir de 
19/3/2008

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
ao servidor FABIO EDUARDO DA SILVA, matrícula n. 114111021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 12/14, de 8 de 
janeiro de 2014.

Diário Oficial n. 8.591, de 9 de 
janeiro de 2014, página 32.

A partir de 
30/8/2008

A partir de 
20/8/2008

Resolução “P” SED n. 1.685 de 22 de 
maio 2017.

Diário Oficial n. 9.414, de 23 de 
maio de 2017, na página 35.

A partir de 
19/12/2014

A partir de 
23/4/2015

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora LUCIMEIRE ANTONIETA CORREIA, matrícula n. 116645022, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025). 
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Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.682/08, de 4 
de agosto de 2008.

Diário Oficial n. 7.268, de 5 de 
agosto de 2008, página 24.

A partir de 
29/3/2007

A partir de 
17/4/2006

Resolução “P” SED n. 2.547/12, de 7 
de novembro de 2012.

Diário Oficial n. 8.310, de 8 de 
novembro de 2012, página 22.

A partir de 
28/7/2011

A partir de 
16/4/2011

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora PATRICIA ALVES DA SILVA PEREIRA, matrícula n. 115504021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.257/07, de 
25 de junho de 2007.

Diário Oficial n. 6.995, de 26 de 
junho de 2007, página 27.

A partir de 
8/6/2006

A partir de 
4/6/2006

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço ao 
servidor RODRIGO TRELHA DE OLIVEIRA, matrícula n. 117730021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 654/12, de 28 
de março de 2012.

Diário Oficial n. 8.163, de 30 de 
março de 2012, página 29.

A partir de 
28/2/2010

A partir de 
22/3/2009

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço à 
servidora SIMONI APARECIDA LAZARINO CRIVELLARO, matrícula n. 114643021, ocupante do cargo de Professor, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.656/09, de 
25 de julho de 2009.

Diário Oficial n. 7.509, de 28 de 
julho de 2009, página 22.

A partir de 
27/2/2009

A partir de 
27/1/2009

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço à 
servidora SONIA DE FATIMA GUALBERTO DAS CHAGAS, matrícula n. 117569022, ocupante do cargo de Professor, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 717/08, de 14 
de abril de 2008.

Diário Oficial n. 7.194, de 15 de 
abril de 2008, página 40.

A partir de 
15/1/2006

A partir de 
4/3/2007
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Resolução “P” SED n. 1.422/11, de 
14 de junho de 2011.

Diário Oficial n. 7.970, de 15 de 
junho de 2011, página 74.

A partir de 
15/3/2011

A partir de 
2/3/2012

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço à 
servidora SUZANE ASSUMPÇÃO, matrícula n. 114752021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização de vida 
funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.183/13, de  
4 de junho de 2013.

Diário Oficial n. 8.447, de 6 de 
junho de 2013, página 32.

A partir de 
19/11/2011

A partir de 
24/12/2011

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
PROCESSO N. : 29.041.351-2025
INTERESSADO : ANA MARIA DOS SANTO MOREIRA, matrícula n. 465080021,  ocupante do cargo de Agente 

de Atividades Educacionais na função Agente de Merenda, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Dona Rosa Pedrossian, localizada no munícipio de 
Miranda/MS, para a Escola Estadual João Pedro Pedrossian, localizada no município de 
Bodoquena/MS.

DESPACHO : INDEFIRO o pedido, ante a falta de pessoal na escola de lotação da servidora requerente 
(CORLOT-SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
PROCESSO N. : 29.041.364-2025
INTERESSADO : DAIANE ALMEIDA RIBEIRO MARTINEZ, matrícula n. 494197021,  ocupante do cargo de 

Agente de Atividades Educacionais na função Agente de Merenda, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção  da Escola Estadual Dona Rosa Pedrossian, para a  Escola Estadual Caetano 
Pinto, ambas localizadas no município de Miranda/MS.

DESPACHO : INDEFIRO o pedido, ante a falta de pessoal na escola de lotação da servidora requerente 
(CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.700, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e com fundamento na Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, na Lei Complementar Estadual n. 087, de 31 de janeiro de 2000, resolve:

AUTORIZAR a dispensa de ponto, no período de 25 a 27 de junho de 2025, da servidora 
ANDREINA DE MELO LOUVEIRA ARTEMAN, matrícula n. 509798021, ocupante do cargo de Professor, para 
participar do I Seminário Regional do LEEI/CO: Avaliando e construindo novos caminhos para Oralidade, Escrita 
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e Leitura na Educação Infantil que será realizado no município de Campo Grande/MS (NUP: 29.036.363-2025 – 
CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.701, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora MARGARIDA GONÇALVES BARBOSA, matrícula n. 18333021, cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Salomé de Melo Rocha, no município de Guia 
Lopes da Laguna/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, 
com fulcro no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 10 a 17 de 
junho de 2025 (NUP: 29.041.428-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.702, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, ao servidor JAIR DA SILVA BARBOSA, matrículas n. 82793021 e n. 82793023, 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Joaquim Murtinho, no município de Ponta Porã/MS, 8 (oito) 
dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, com fulcro no art. 171, inciso 
III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 27 de maio a 3 de junho de 2025. (NUP: 
29.041.383-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.703, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, relacionados no 
anexo desta Resolução, o Adicional por Tempo de Serviço referentes às respectivas matrículas e de acordo com 
os percentuais e as datas de início nele discriminados, com fundamento no art. 111 da lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025).

Cargo: Professor

SERVIDOR MATRÍCULA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE 
INÍCIO

ARLETE DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 114068021 5 20 27/4/2014 a 25/4/2019 26/4/2019
CESAR HENRIQUE BRUM OCAMPOS 116565021 5 15 12/9/2013 a 10/9/2018 11/9/2018
CLAUDENIR SOARES DE CARVALHO 114304021 5 15 19/3/2013 a 17/3/2018 18/3/2018
CLAUDIO ANTONIO MOSQUEIRA MACIEL 116820021 5 20 23/12/2012 a 21/12/2017 22/12/2017
EDILMAR GALEANO MARQUES 115369021 5 15 25/3/2009 a 23/3/2014 24/3/2014
EDILMAR GALEANO MARQUES 115369021 5 20 24/3/2014 a 23/3/2019 24/3/2019
FABIANA CHRISTINE FERREIRA ROCHA 115152021 5 15 23/10/2012 a 21/10/2017 22/10/2017
FABIO EDUARDO DA SILVA 114111021 5 15 24/4/2015 a 21/4/2020 22/4/2020
GEZANE MEDEIROS DE CARVALHO 115158022 5 15 27/7/2014 a 25/7/2019 26/7/2019
LAINES SOUZA DAS VINHAS 116359021 5 15 8/1/2014 a 6/1/2019 7/1/2019
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LILIAN DE SOUZA BONFIM 114710021 5 15 23/2/2014 a 21/2/2019 22/2/2019
LUCIMEIRE ANTONIETA CORREIA 116645022 5 15 17/4/2011 a 14/4/2016 15/4/2016
MARCOS ANTONIO DA SILVA 117059021 5 20 6/4/2015 a 3/4/2020 4/4/2020
MARILENE SPETH STRELOW 117062021 5 15 20/11/2010 a 18/11/2015 19/11/2015
MARIO SERGIO DE ANDRADE MENDONCA 115805021 5 15 10/7/2014 a 8/7/2019 9/7/2019
NOEMIA MARTINS JARA LEANDRO 114632021 5 15 16/2/2015 a 14/2/2020 15/2/2020
PATRICIA ALVES DA SILVA PEREIRA 115504021 5 15 4/6/2011 a 1º/6/2016 2/6/2016
PETTERSON DIAS DA SILVA    116121021 5 15 23/7/2013 a 21/7/2018 22/7/2018
RODRIGO TRELHA DE OLIVEIRA 117730021 5 15 22/3/2014 a 20/3/2019 21/3/2019
RONALDO OTANO ALVES 114184021 5 15 24/6/2014 a 22/6/2019 23/6/2019
ROSANGELA FRANCISCO DE PAULA 116278021 5 15 25/4/2015 a 22/4/2020 23/4/2020
SAMUEL DA CUNHA MAIA 115859021 5 20 5/3/2014 a 3/3/2019 4/3/2019
SIMONI APARECIDA LAZARINO CRIVELLARO 114643021 5 15 27/1/2014 a 25/1/2019 26/1/2019
SONIA DE FATIMA GUALBERTO DAS CHAGAS  117569022 5 15 3/3/2012 a 1º/3/2017 2/3/2017
SUZANE ASSUMPÇÃO 114752021 5 20 25/12/2011 a 22/12/2016 23/12/2016
TELMA DE FÁTIMA BERNARDINO  114754021 5 20 17/8/2013 a 15/8/2018 16/8/2018

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.704, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora MARISE ZIGER, matrícula n. 429927021, cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, em exercício na Escola Estadual Prof. Severino de Queiroz, no município de Campo Grande/MS, 8 
(oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, com fulcro no art. 171, 
inciso III, alínea “b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 10 a 17 de abril de 2025, para 
regularização funcional (NUP: 29.041.087-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.705, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Professor, da Secretaria de Estado de Educação, 
por motivo de falecimento de ANGELICA XAVIER DE BARROS, matrícula n. 64003021, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, ocorrido em 10 de junho de 2025, com fulcro no art. 
56, inciso V e art. 58, inciso II da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 29.041.468-2025 – CODIF/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.706, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora SERGIA CRISTINA DE ARRUDA CRUZ, matrícula n. 68534021, para 
exercer a função de Superintendente de Gestão de Pessoas (Sugesp/SED) da Secretaria de Estado de Educação, 
no período de 17 de julho a 31 de julho de 2025, em substituição à titular Tania Cristina Barreto de Souza, 
matrícula n. 82742025, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 29.041.630-2025 – SUGESP/SED/2025). 
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CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.707, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora RONILDA DE FREITAS OSSUNA BARBOSA, matrícula n. 114837021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual 
Cívico-Militar Coronel Lima de Figueiredo, localizada no município de Maracaju/MS, no período de 8 a 22 de 
setembro de 2025, em substituição à servidora Rosilda Fernandes Coronel Laurindo, matrícula n. 120797021, em 
gozo de férias (NUP: 29.049.035-2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.708, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor ALAN OTAVIO DA COSTA NANTES, matrícula n. 117164021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, no Centro Estadual 
de Educação de Jovens e Adultos Prof.ª Ignês de Lamônica Guimarães, localizado no município de Campo 
Grande/MS, no Componente Curricular de Geografia, na etapa de Ensino Fundamental, com carga de 16 horas 
semanais, no turno noturno, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.003.978-2025 – CORLOT/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.709, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor MIGUEL RAFAEL DE OLIVEIRA CENTURION, matrícula n. 469252030, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola 
Estadual Prof.ª  Ada Teixeira dos Santos Pereira, localizada no município de Campo Grande/MS, na Unidade 
Curricular de Física, na etapa de Ensino Médio, com carga de 3 horas semanais, no turno noturno, com validade 
a partir de 3 de fevereiro de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.011.124-2025 – CORLOT/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.710, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor CINTIA MARA DE OLIVEIRA VONIJONE, matrícula n. 90360021, ocupante do 
cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na escola estadual abaixo 
especificada, localizada no município de Campo Grande/MS, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025, por 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 193

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

reorganização de carga horária (NUP: 29.007.397-2025 – CORLOT/SED/2025).  
 
Escola Estadual Waldemir Barros da Silva
         Unidade Curricular Etapa C/H Turnos
        Educação Física EM 12 integral
        Componente Curricular Etapa C/H Turnos
        Língua Inglesa EF 4 integral

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.711, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor IONALDO JULIAN COSTA BRUNO, matrícula n. 479343024, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, nas escolas estaduais 
abaixo especificadas, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com validade a partir de 12 de junho 
de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.006.625-2025 – CORLOT/SED/2025).  

 
              Centro de Educação Profissional Ezequiel Ferreira Lima
         Unidade Curricular Etapa C/H Turno
        Educação Física EM 2 matutino 

              Escola Estadual João Carlos Flores
         Unidade Curricular Etapa C/H Turno
        Educação Física EM 3  integral

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.712, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora KATIA FARIAS DA SILVA MORAES, matrícula n. 19152021, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Cel. 
Pedro José Rufino, localizada no município de Jardim/MS, na Unidade Curricular de Língua Inglesa, na etapa 
do Ensino Médio, com carga de 2 horas semanais, no turno noturno, com validade a partir de 3 de fevereiro de 
2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.007.620-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.713, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor VALTERLY LUIS DOS SANTOS VIEIRA, matrícula n. 69490022, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Cel. 
Pedro José Rufino localizada no município de Jardim/MS, na Unidade Curricular de Química, na etapa do Ensino 
Médio, com carga de 8 horas semanais, no turno matutino, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025, por 
reorganização de carga horária (NUP: 29.008.305-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.714, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
                           

REMOVER, ex officio, o servidor MARCELO DE JESUS LIMA, matrícula n. 481495024, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 
Prof.ª Ada Teixeira dos Santos Pereira, para a Escola Estadual Prof. Severino de Queiroz, ambas localizadas no 
município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de Sociologia, na etapa do Ensino Médio, com carga de 8 
horas semanais, no turno integral, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.005.613-2025 – CORLOT/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.715, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARIA DALVA DE SOUZA COSTA, matrícula n. 75695021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Merenda, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof. Silvio Oliveira dos Santos, para a Escola 
Estadual Profª. Neyder Suelly Costa Vieira, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com carga 
horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro 
de 2000, com validade a partir da data de publicação desta Resolução (NUP: 29.035.587-2025 – CORLOT/
SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.716, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
                          

REMOVER, a pedido e no interesse da Administração Pública Estadual, a servidora ELIANE 
GONÇALVES DE LIMA, matrícula n. 115081021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Arlindo de Andrade Gomes, para a Escola Estadual Prof.ª 
Alice Nunes Zampiere, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, nos Componentes Curriculares-Anos 
Iniciais, na etapa do Ensino Fundamental, com carga de 20 horas semanais, no turno integral, com fundamento 
no Inciso I do art. 39 e art. 41, da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 7 
de outubro de 2024, para regularização da vida funcional (NUP: 29.022.486-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.717, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução ”P” SED n. 6, de 5 de janeiro de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.376, de 8 de janeiro de 2024, página 152, da servidora LUCIMEIRE ANTONIETA CORREIA, matrícula 
116645022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, 
para fins de regularização da vida funcional (NUP: 29.041.684-2025 – CODIF/SED/2025).
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CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.718, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, o servidor MANOEL DE LIMA RODRIGUES, matrícula n. 54963021, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual 
Prof.ª Ada Teixeira dos Santos Pereira para o centro e escolas estaduais abaixo especificados, todos localizados 
no município de Campo Grande/MS, com fundamento no inciso II do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 14 de abril de 2025, conforme  Comunicação Interna N° 
43416/2025/SED/SUGESP/AJUR (NUP: 29.026.536-2025 - CORLOT/SED/2025).

Centro Estadual de Educação Profissional Hércules Maymone
Unidade Curricular Etapa C/H Turno

História EM 4 noturno

Escola Estadual Joaquim Murtinho
Unidade Curricular Etapa C/H Turno

História EM 7 noturno

Escola Estadual Prof.ª Fausta Garcia Bueno
Unidade Curricular Etapa C/H Turno

História EM 5 noturno

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.719, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido e no interesse da Administração Pública Estadual, o servidor EDSON JOSE 
LUNHANI, matrícula n. 66466022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, em Readaptação Provisória, da Escola Estadual Manoel da Costa Lima, para Escola Estadual 
Peri Martins, ambas localizadas no município de Bataguassu/MS, para exercer a função de Assessoramento 
Escolar, com carga de 20 horas semanais, no turno vespertino, com fundamento no  inciso I do art. 39 e art. 
41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000,  com validade a partir de 1º de abril de 2025 (NUP: 
29.015.583-2025 - CORLOT/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.720, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido e no interesse da Administração Pública Estadual, a servidora VERA LUCIA 
SAMPAIO CHAVEZ, matrícula n. 86615021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, em Readaptação Definitiva, da Escola Estadual Prof.ª Fausta Garcia Bueno, 
para o Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Prof.ª Ignês de Lamônica Guimarães - CEEJA, ambos 
localizados no município de Campo Grande/MS, para exercer a função de Assessoramento Escolar, com carga de 
20 horas semanais, no turno noturno, com fundamento no  inciso I do art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 
87, de 31 de janeiro de 2000,  com validade a partir de 1º de abril de 2025 (NUP: 29.005.440-2025 - CORLOT/
SED/2025).        



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 196

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.721, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora JOSEFA CABRAL GOMES DOS SANTOS, matrícula n. 87816021, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na escola estadual 
abaixo especificada, localizada no município de Aquidauana/MS, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025, 
por reorganização de carga horária (NUP: 29.039.623-2025 – CORLOT/SED/2025).

Escola Estadual Felipe Orro
Componente Curricular Etapa C/H Turno

Ciências EF 12 integral
Unidade Curricular Etapa C/H Turno

Biologia EM 4 integral

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.722, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido e no interesse da Administração Pública Estadual, a servidora CRISTIANE 
MARTINS FERREIRA, matrícula n. 110543021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, em Readaptação Provisória, da Escola Estadual Manoel da Costa Lima, para 
Escola Estadual Peri Martins, ambas localizadas no município de Bataguassu/MS, para exercer a função de 
Assessoramento Escolar, com carga de 20 horas semanais, no turno vespertino, com fundamento no  inciso I do 
art. 39 e art. 41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000,  com validade a partir de 1º de abril de 
2025 (NUP: 29.015.594-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.681 DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.082.538-2024 – PAD n. 05/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 703, de 25 de março de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.783, de 26 de março de 2025, páginas 266 e 267, com a finalidade de concluir os trabalhos 
apuratórios no Processo n. 29.082.538-2024 – PAD n. 05/2025, a contar de 24 de junho de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.682, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando o que 
consta no processo n. 29.042.180-2024 – PAD n. 07/2024, resolve:
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DESIGNAR os servidores TANIA OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula n. 437033022, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, JOSELITO SROCZYNSKI, matrículas n. 57134021 e 57134022, 
ocupante do cargo de Professor, e ROBVAL NASCIMENTO PINHO, matrícula n. 51954021, ocupante do cargo de 
Professor, para constituírem comissão processante sob a presidência do primeiro, dando continuidade, no prazo 
de 90 (noventa) dias, aos trabalhos apuratórios que tiveram início com a designação por meio da Resolução “P” 
SED n. 1.288, de 27 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial n 11.504, de 28 de maio de 2024, página 192, 
no interesse do processo n. 29.042.180-2024 – PAD n. 07/2024, com efeito a contar de 25 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE/MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 575, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Mayra Beatriz Cunha Franceschi Pereira, matrícula n. 98647027, ocupante do cargo 
de Gestor de Atividades Culturais, para responder como Chefe do Setor de Ouvidoria – SOUVI/HEMOSUL, no 
período de 23 de junho a 7 de julho de 2025, em substituição da titular Wanderleia Barbosa Virgini, matrícula n. 
113866024, durante suas férias regulamentares, (27.019.348-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 576, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR o servidor Felipe Costa da Silva, matrícula n. 497944023, ocupante do cargo de Gestão e Assistência, 
para responder como Gerente da Gerência de Qualidade das Atividades da Rede Hemosul - GQRH, no período de 
14 a 23 de julho de 2025, em substituição da titular Graziley Emilia Almicci de Britto, matrícula n. 502614021, 
durante suas férias regulamentares, (27.019.383-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 577, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR o servidor João Vitor Ortigoza Cabreira Mancilia, matrícula n. 814302021, ocupante do cargo de 
Especialista de Serviços de Saúde, para responder como Chefe do Setor de Ciclo do Doador - SCD, no período 
de 1º a 10 de agosto de 2025, em substituição da titular Analice Ribeiro de Queiroz, matrícula n. 118268022, 
durante suas férias regulamentares, (27.019.351-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 585, 18 de Junho de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto n. 
14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

Divulgar nomes dos servidores que doaram ou recrutaram doadores de sangue, em atendimento ao disposto 
no Decreto n. 11.591, de 23 de abril de 2004, sendo: Anexo I - Servidores que doaram sangue durante o mês de 
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maio de 2025; Anexo II – Servidores que recrutaram doadores de sangue durante o mês de maio de 2025; Anexo 
III – Servidores que doaram doadores de sangue: complementação de meses anteriores e Anexo IV – Servidores 
que recrutaram doadores de sangue: complementação de meses anteriores.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

        Anexo I - Servidores que doaram sangue durante o mês de Maio de 2025:

Matrícula Nome Lotação Cidade Data

814123021 Adailton Pireli Costa PMMS Campo Grande 27/5/2025

42534024 Adelia Goncalves Barbosa Vieira PMMS Campo Grande 7/5/2025

67223021 Ademir Portella de Souza AGEPEN Dourados 31/5/2025

123188022 Adrian Giovanny Leguizamon da Costa PMMS Chapadão do Sul 23/5/2025

478014027 Adriane Santana Bruxel SED Itaquirai 20/5/2025

479641023 Afrânio Simão Kassaoka de Lima PGE Campo Grande 5/5/2025

79164021 Aladir Daflon Neto PMMS Dourados 26/5/2025

814141021 Alécio Andrade Leite PMMS Campo Grande 27/5/2025

5766021 Aleir Oliveira da Silva SED Campo Grande 19/5/2025

112863021 Alessandro Farias Marques FUNSAU Campo Grande 13/5/2025

113095023 Alex Fabiano Silva de Lima AGEPEN Campo Grande 14/5/2025

814668021 Alex Sandro da Silva Toome FUNSAU Campo Grande 19/5/2025

106460022 Alexandra Souza Ruiz JUCEMS Campo Grande 30/5/2025

467302021 Alexandre Cutarelli Conde SEFAZ Campo Grande 29/5/2025

5467021 Alexandre de Carvalho Santos PMMS Campo Grande 15/5/2025

812850021 Alexya Sandim Guindo FUNSAU Campo Grande 17/5/2025

509324021 Alice Santos Valenzuela PMMS Dourados 16/5/2025

429546040 Alleir Paulo Vieira de Almeida AGEPEN Campo Grande 13/5/2025

111557023 Allyson Jorge Miyashiro CGE Campo Grande 15/5/2025

95709021 Aloisio Vasconcelos Aragão IAGRO Ponta Porã 14/5/2025

424853021 Álvaro Vinicius Gomes de Moura PMMS Dourados 29/5/2025

476848022 Amarildo Vieira Vaez AGEPEN Corumbá 5/5/2025

112136023 Amilton Alves Acunha DGPC Campo Grande 14/5/2025

476218021 Ana Claudia de Almeida Fortes Xavier FUNSAU Campo Grande 2/5/2025
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98936021 Ana Claudia Lima de Castro FUNSAU Campo Grande 3/5/2025

82960023 Ana Cristina Garahi SES Campo Grande 30/5/2025

431887021 Ana Kelly Pereira Yoshimura FUNSAU Campo Grande 17/5/2025

112177021 Ana Luiza Canassa FUNSAU Campo Grande 9/5/2025

483732021 Ana Paula Comar PMMS Campo Grande 26/5/2025

432596021 
432596025 Ana Paula Moreira de Sousa SED Dourados 30/5/2025

483726021 Anatalino Brum Louveira PMMS Maracajú 6/5/2025

118992021 Anderson Aparecido da Silva Moreno AGEPEN Campo Grande 13/5/2025

499755021 Anderson Luiz de Lucca Bento AGRAER Paranaíba 30/5/2025

111561021 Anderson Oliveira de Souza SED Naviraí 16/5/2025

114848021 Anderson Siqueira PMMS Campo Grande 2/5/2025

484829021 Andre Luiz de Albuquerque Vasconcelos CBMMS Campo Grande 16/5/2025

13143024 Andres Eduardo da Silva AGEPEN Campo Grande 22/5/2025

474888022 Andressa Porto de Oliveira PMMS Campo Grande 27/5/2025

438164021 Angela Aparecida Camargo Matos SED Dourados 29/5/2025

437508021 Anita Cezar Neris SED Dourados 22/5/2025

816186021 Anny Ketlim dos Reis Ribeiro Barros SED Campo Grande 3/5/2025

124642021 Antonio Valteir de Souza UEMS Dourados 23/5/2025

106373021 Aparecida da Silva Soares UEMS Dourados 2/5/2025

19661021 Aquila Sara Almeida de Amorim Bertoni SEAD Campo Grande 15/5/2025

104825021 Arlete Albuquerque de Oliveira SED Campo Grande 12/5/2025

410845021 Arthur Riedel Chimenes Muniz PMMS Campo Grande 16/5/2025

113205024 Artur Vieira dos Santos CGE Campo Grande 22/5/2025

133244024 Aurora Maria Rosa de Oliveira AGEPEN Campo Grande 23/5/2025

129673026 Bárbara Camila Zandonadi de Andrade SES Campo Grande 15/5/2025

423166021 
423166029 Barbara Livia Nogueira da Silva Oliveira SED Campo Grande 19/5/2025

485230022 Bianca Palhano Ishy de Mattos DGPC Dourados 27/5/2025

817906021 Bruna de Albuquerque Dittmar Bazzo SED Campo Grande 21/5/2025

504887022 Bruna Ferreira Garbin PMMS Campo Grande 23/5/2025
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85406022 Bruna Pimenta dos Santos AGEPEN Cassilândia 22/5/2025

468028022 Brunna Dias Marques Chagas AGEPEN Campo Grande 30/5/2025

55298027 Bruno Martins Ayres Ferreira PGE Campo Grande 23/5/2025

495027022 Bruno Matheus Souza Ferreira SES Campo Grande 13/5/2025

499587021 Bruno Pereira Silva SES Campo Grande 10/5/2025

814079021 Caique Gomes de Oliveira PMMS Campo Grande 27/5/2025

509535021 Caique Xavier Fernandes AGESUL Campo Grande 10/5/2025

94935022 Carlos Alberto Alves do Nascimento AGEPEN Campo Grande 22/5/2025

28543021 Carlos Alberto Santos Santana PMMS Campo Grande 21/5/2025

814715021 Carlos Eduardo Martins Silva PMMS Campo Grande 23/5/2025

813864021 Carlos Henrique Alves Rodrigues PMMS Campo Grande 3/5/2025

10926021 Carlos Jose Amaral D Amore AGRAER Campo Grande 8/5/2025

110433023 Carolina Sant Anna Netto Nemoto da Silva DGPC Campo Grande 28/5/2025

508344021 Cauê Varesqui Zeferino CGE Campo Grande 15/5/2025

116681022 Celso Alves de Almeida DETRAN Três Lagoas 22/5/2025

813948021 César Francisco Quirino PMMS Campo Grande 3/5/2025

485327022 Christian Fernando Blanco DGPC Sete Quedas 12/5/2025

366408021 Christian Myke Lima UEMS Dourados 15/5/2025

103924023 Cindi Matias Cabral DETRAN Dourados 15/5/2025

90206021 Claudemara Martins de Sa FUNSAU Campo Grande 10/5/2025

473232022 Claudia Angelica da Silva FUNSAU Campo Grande 3/5/2025

84157021 Claudia da Silva Feitosa Goncalves SEAD Campo Grande 14/5/2025

42187022 Claudia Santos da Motta SED Campo Grande 15/5/2025

112099023 Claudinei Lima de Oliveira SAD Campo Grande 8/5/2025

130116023 Cleide Aparecida Siqueira Amaro AGRAER Campo Grande 26/5/2025

112588023 Clemilson Araujo da Silva CGE Campo Grande 9/5/2025

123823025 Cleyton Luiz dos Santos Gomes AGEPEN Campo Grande 30/5/2025

102905021 Cristhiano de Deus Lopes Castilho CBMMS Amambai 13/5/2025

105624021 Cristiane Fernandes da Silva FUNSAU Campo Grande 10/5/2025
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96404021 Dagoberto Madrid Rosa PMMS Campo Grande 13/5/2025

57904021 Daison Ramos Saldanha AEMMS Campo Grande 13/5/2025

114970022 Dalney Leite dos Santos FUNSAU Campo Grande 2/5/2025

813981021 Daniel Chaves Martins PMMS Campo Grande 3/5/2025

56807021 Daniel dos Santos Vieira CBMMS Campo Grande 24/5/2025

127437021 Daniel Felipe de Azevedo PMMS Campo Grande 2/5/2025

495905022 Danieli Simon Neves SEJUSP Dourados 9/5/2025

101484023 Danielly Rose Chaves da Silva SAD Campo Grande 29/5/2025

485249024 Danilo da Cruz Aragao SEJUSP Amambai 27/5/2025

129129021 David Amaral de Souza DETRAN Dourados 19/5/2025

121419023 David de Franco Ferreira SAD Campo Grande 16/5/2025

28953022 Debora da Cruz Wege Rosa SED Três Lagoas 23/5/2025

8383021 Deborah Ledesma Taira SES Campo Grande 14/5/2025

126291021 Denilson Lopes Couto CBMMS Nova Andradina 23/5/2025

437707021 Denis Carlos de Andrade Junior DETRAN Dourados 6/5/2025

50084021 Denise Soares da Silva Padovan AGRAER Dourados 23/5/2025

1250021 Denise Vasconcelos Bogado SES Campo Grande 13/5/2025

468165023 Diego Barbosa Inocencio AGEPEN Três Lagoas 22/5/2025

470613026 Diego da Silva Areco CGE Campo Grande 30/5/2025

127878021 Dionathan Dutra Sales PMMS Campo Grande 7/5/2025

52682023 Diovani Ferreira Ciacci SAD Campo Grande 26/5/2025

112879027 Dirceu Lins de Queiroz DGPC Campo Grande 16/5/2025

814048021 Djalma Henrique Rezende Veiga PMMS Campo Grande 27/5/2025

501200022 Domingos Rodrigo Silva Lopes SEJUSP Fátima do Sul 12/5/2025

41325021 Donevil Teixeira Alvares SEAD Campo Grande 12/5/2025

124895022 Douglas Herrera Nabuco FUNSAU Campo Grande 31/5/2025

111885024 Durval Batista da Conceição Soares DGPC Campo Grande 12/5/2025

92955022 Eder Arruda de Andrade Junior IAGRO Campo Grande 20/5/2025

125293021 Eder de Oliveira Vilela AGEPEN Campo Grande 30/5/2025
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121383021 Ederson Ribeiro Gotardi UEMS Dourados 29/5/2025

53693023 Ederson Souza de Oliveira DGPC Nova Andradina 20/5/2025

814172021 Edinei Machado de Almeida PMMS Campo Grande 23/5/2025

80997021 Edson David Rabello do Amaral FUNSAU Campo Grande 22/5/2025

96029021 Edson de Oliveira Batista PMMS Caarapó 21/5/2025

312463021 Edson Gimenez Argemon SAD Campo Grande 27/5/2025

508973021 Edson Maximo Romero Junior CBMMS Campo Grande 27/5/2025

436962023 Edson Xavier de Souza Junior CBMMS Corumbá 9/5/2025

14976023 Eduardo Denis Milhoranca DGPC Campo Grande 31/5/2025

468623021 Eduardo Ferrari JUCEMS Campo Grande 23/5/2025

495712022 Eduardo Santana Cardoso SEJUSP Coxim 7/5/2025

509129021 Edvaldo Romão da Silva PMMS Campo Grande 21/5/2025

98031021 Elbia Katiane Blanco Insaurralde AEMMS Campo Grande 16/5/2025

303694021 Elcio Darlan Miranda Ratier CBMMS Campo Grande 21/5/2025

114376022 Eliel de Matos Carvalho PMMS Campo Grande 6/5/2025

121257024 Elisangela Mara Alves SED Campo Grande 15/5/2025

427743021 Elisângela Serenato Madalozzo UEMS Naviraí 26/5/2025

106082022 Elizabeth Paes Pereira SED Campo Grande 28/5/2025

121837023 Elizangela Loschi Rocha AGEPEN Campo Grande 16/5/2025

115599023 Elizeu Angelo Gonzales Villalba SAD Campo Grande 3/5/2025

495465022 Elton Gustavo Alfonso de Souza SEJUSP Nova Andradina 21/5/2025

491674023 Emanuel Henrique de Lima AGEPEN Campo Grande 5/5/2025

108305023 Emerson Duarte de Barros AGEPEN Campo Grande 21/5/2025

88236021 Emerson Shirota IAGRO Amambai 27/5/2025

89930021 Emerson Wagner Soares de Almeida SEAD Campo Grande 19/5/2025

69528021 Emidio Carvalho DETRAN Campo Grande 7/5/2025

424520021 Erica Machado Alves de Melo SED Dourados 6/5/2025

501197022 Erika dos Santos Silva Lopes SEJUSP Fátima do Sul 12/5/2025

814404021 Eurico Renan Martins dos Santos PMMS Campo Grande 5/5/2025
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78945021 Evandro Paes Barbosa Junior FUNSAU Campo Grande 9/5/2025

473588022 Eziel do Amaral Centurion PMMS Campo Grande 3/5/2025

96025021 Fabiana Honorio do Amaral SED Dourados 2/5/2025

7889021 Fabiene Maciel Dutra Calvet DETRAN Campo Grande 16/5/2025

25986021 Fabio Dias de Oliveira PMMS Paranaíba 21/5/2025

11121021 Fabio Itio Suzuki SEFAZ Campo Grande 15/5/2025

6332021 Fábio Silveira Alves DETRAN Campo Grande 15/5/2025

508928021 Felipe Pineze Defende CBMMS Mundo Novo 26/5/2025

436841026 Felipe Vivian Souza PMMS Campo Grande 16/5/2025

347205021 Fernanda Charlier Pereira PMMS Campo Grande 30/5/2025

815293021 Fernanda de Matos Teixeira SES Coxim 13/5/2025

5611023 Fernanda Timoteo Schulz SED Campo Grande 19/5/2025

423903021 
423903026 Fernando Alves de Oliveira SED Dourados 14/5/2025

476945022 Fernando Henrique de Miranda Simões AGEPEN Cassilândia 21/5/2025

434005021 Fernando Lima da Silva PMMS Taquarussu 21/5/2025

499460022 
499460025 Filipe Rios Drummond SED Dourados 22/5/2025

6604021 Flavio Espindola Rocha PMMS Campo Grande 27/5/2025

500092021  
500092027 Flávio Ferreira Freitas SED Cassilândia 21/5/2025

88976024 Francisca Carla da Silva Mendonca FUNSAU Campo Grande 17/5/2025

5092026 Francisca Zequim Colado SEMADESC Campo Grande 27/5/2025

69267021 Frederico Francoso Canola PMMS Campo Grande 28/5/2025

495334023 Gabriel Flores Arcari PMMS Campo Grande 16/5/2025

508866021 Gabriel Guedes de Souza CBMMS Campo Grande 22/5/2025

813976021 Gabriel Matheus Gouveia de Lima PMMS Campo Grande 27/5/2025

57176021 Genete de Oliveira Santos Alves da Silva SEAD Campo Grande 16/5/2025

100624021 Giancarlo Braga Greselle SEFAZ Campo Grande 16/5/2025

131711024 Giovani Butarelli SED Dourados 8/5/2025

427508023 Girsiley Leite Lara de Miranda DETRAN Campo Grande 06/5/2025

130330024 Gislaine Aquino Veron SAD Campo Grande 24/5/2025
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10605021 Gislayne Luiza Simoes CBMMS Santa Rita do Pardo 21/5/2025

347931021 Giuliano Banar Pleutin PMMS Campo Grande 23/5/2025

426330022 Glaucia Jaqueline Benites Silva SED Campo Grande 8/5/2025

426967023 Guilherme Bais do Valle Pereira SES Campo Grande 15/5/2025

509072021 Guilherme Henrique Miranda Sena PMMS Campo Grande 26/5/2025

495394022 Guilherme Henrique Uehara Pimenta SEJUSP Campo Grande 29/5/2025

485845023 Guilherme Rangel de Lima SEJUSP Dourados 20/5/2025

38174023 Gustavo Adolpho Bianchi Ferraris DGPC Campo Grande 2/5/2025

508879021 Gustavo Alves Maciel CBMMS Campo Grande 16/5/2025

814427021 Gustavo Cesar Domingues de Oliveira PMMS Campo Grande 10/5/2025

305567021 Gustavo Henrique Bochenek Martins FUNSAU Campo Grande 6/5/2025

814075021 Gustavo Metello PMMS Campo Grande 27/5/2025

89633022 Hamilton Jose Rigonato SEJUSP Dourados 9/5/2025

509239021 Harian Nunes Albuquerque PMMS Campo Grande 21/5/2025

814472021 Haryson Lucas de Souza Jorge PMMS Campo Grande 3/5/2025

437216028 Hellen de Lima Araujo SED Terenos 5/5/2025

477017022 Henrique Leria Martins Júnior AGEPEN Campo Grande 30/5/2025

50991021 Hesio Jose da Silva SEFAZ Sidrolândia 20/5/2025

24213022 Hevelyn Carla Castilho de Oliveira Gonzaga AGEPEN Campo Grande 29/5/2025

424267024 Hildebrando Costa Morais Filho AGEPEN Campo Grande 23/5/2025

108468021 Hilton Soares de Lima FUNSAU Campo Grande 16/5/2025

432934021 Hudson Salentim de Azevedo CBMMS Bataguassu 26/5/2025

98246021 Huesley Paulo da Silva CBMMS Campo Grande 30/5/2025

118348022 Icléia Cassia Giori FUNSAU Campo Grande 17/5/2025

70306025 Ingrid Rodrigues Moura Avalos SES Campo Grande 9/5/2025

5960021 Iran Rodrigues Gonzaga Junior PMMS Campo Grande 29/5/2025

46130021 Isaias Vieira da Silva Junior FUNSAU Campo Grande 6/5/2025

45516024 Ivan Rizalde Venancio CBMMS Dourados 29/5/2025

53359025 Izete Fonseca Rodrigues SEAD Campo Grande 3/5/2025
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123455021 Jackeline Aparecida Gomes Moreno 
Valenzuela AGEPEN Campo Grande 26/5/2025

127155023 Jackye Lee Magalhaes Santos AGEPEN Campo Grande 2/5/2025

816166021 Jacqueline dos Santos Gonçalves SED Campo Grande 24/5/2025

27361021 Jader Rosa Sandim PMMS Campo Grande 21/5/2025

131134021 Jair Souza PMMS Campo Grande 28/5/2025

126225021 Janine de Campos Ferra Vieira de Almeida IAGRO Campo Grande 2/5/2025

97647021 Jason de Sales Araujo PMMS Campo Grande 21/5/2025

508983021 Jean Carlo Mariano PMMS Campo Grande 31/05/2025

814481021 Jean Carlos de Freitas da Silva PMMS Campo Grande 3/5/2025

127455021 Jean de Campos Roman PMMS Campo Grande 21/5/2025

101331023 Jean Flavio Franca Soares de Macedo SAD Campo Grande 23/5/2025

814109021 Jean Marcos Franco de Souza PMMS Campo Grande 27/5/2025

479555021 Jeferson Henrique Barrozo da Silva UEMS Dourados 28/5/2025

33588022 Jefferson Adriano Siqueira Gobetti PMMS Maracajú 20/5/2025

814100021 Jéssica Ayumi Uehara Aguilera PMMS Campo Grande 27/5/2025

385585021 Jéssica Caroline Bardella Nascimento PMMS Campo Grande 26/5/2025

487900021 Jessica Fachetti de Oliveira SED Campo Grande 23/5/2025

814055021 Jessica Hillary Melo Sobrinho PMMS Campo Grande 27/5/2025

489839022 Jessica Jhenifer Barreto SEJUSP Dourados 9/5/2025

81151021 Joao Claudio dos Santos PGE Campo Grande 26/5/2025

483908021 Joao Roberto Lipu Pereira PMMS Chapadão do Sul 23/5/2025

55619021 Joel Pereira PMMS Campo Grande 16/5/2025

476152021 John Heberth Vicente de Souza FUNSAU Campo Grande 10/5/2025

813876021 Johnne Alex Batista Gomes PMMS Campo Grande 3/5/2025

498604023 Jonatas Yoshito Katayama Fernandes PGE Campo Grande 30/5/2025

38190021 Jose Antonio Goncalves Bom IAGRO Dourados 9/5/2025

119751021 Jose Augusto Pereira Carvalho SED Campo Grande 2/5/2025

37482022 Jose de Alencar Santelli SEFAZ Campo Grande 29/5/2025

424289022 José Diogo Tavares de Lima Leite DGPC Ribas do Rio Pardo 12/05/2025
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95301021 Jose Francisco da Silva Pavoni PMMS Dourados 7/5/2025

89216023 Jose Martins Vieira SAD Campo Grande 22/5/2025

126729023 Joselmo da Luz Verissimo UEMS Dourados 6/5/2025

115923021 Josy Oliveira da Silva Cordoba SED Campo Grande 3/5/2025

18321021 Jovenil Alves de Paula Evangelista SED Três Lagoas 20/5/2025

490043021 Julia Ort Aquino Bozelli CBMMS Aparecida do Taboado 12/5/2025

508822021 Juliano Mauro Carretoni Lopes CGE Campo Grande 13/5/2025

353664021 July Anny de Oliveira Borraz PMMS Campo Grande 19/5/2025

88284023 Jussara de Almeida Santiago SAD Campo Grande 8/5/2025

814145021 Kaio Lima da Silva PMMS Campo Grande 3/5/2025

816829021 Kamila de Carvalho Bignardi FUNSAU Campo Grande 20/5/2025

485926022 Kamyla Moreira Nascimento AEMMS Campo Grande 26/5/2025

30562033 Karla Alexandra Benites Florenciano UEMS Dourados 9/5/2025

814410021 Karoline Melo de Oliveira Pi Ferrario PMMS Campo Grande 27/5/2025

118836021 Kassia Cristina Soares da Silva FUNSAU Campo Grande 17/5/2025

121881021 Kassio Pereira Cavalcante SED Campo Grande 2/5/2025

31557022 Kathreen Aparecida de Medeiros Gil AGEPEN Três Lagoas 7/5/2025

46079021 Keila Cristina Martins Pereira FUNSAU Campo Grande 17/5/2025

424453022 Keller Arar Falcao DGPC Campo Grande 21/5/2025

85300021 Kelly Dahiany Ferreira Matos DETRAN Rio Negro 26/5/2025

14774021 Kenny William Costa do Nascimento Rosa PMMS Campo Grande 8/5/2025

57747032 Keoma Mateus Bezerra CBMMS Coxim 13/5/2025

57511024 Kleiton Cardoso da Rocha IAGRO Campo Grande 9/5/2025

814168021 Laís Diniz Corrêa CBMMS Campo Grande 26/5/2025

509091021 Lais Paula Teixeira da Fonseca PMMS Campo Grande 23/5/2025

813862021 Larissa Aguilera de Paula PMMS Campo Grande 27/5/2025

128425021 Lauriene Penha Goncalves SES Campo Grande 9/5/2025

431763021 Leandra Rodrigues Duarte FUNSAU Campo Grande 17/5/2025

468193021 Leandro Bueno Fernandes da Silva AGEPEN Campo Grande 5/5/2025
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437665021 Leandro Henrique Jung AGRAER Anastácio 7/5/2025

130510023 Leandro Kemparski da Rocha SAD Campo Grande 20/5/2025

20057022 Leandro Pereira de Azevedo FUNSAU Campo Grande 24/5/2025

6109021 Leandro Reis Teixeira SED Três Lagoas 30/5/2025

51238021 Lelian de Salvi Coelho FUNSAU Campo Grande 31/5/2025

508836021 Leonardo de Lara Vieira CBMMS Campo Grande 26/5/2025

114092021 Leonardo Diarte de Oliveira PMMS Campo Grande 15/5/2025

508966021 Leonardo Maciel Dutra CBMMS Ponta Porã 29/5/2025

44229021 Leonardo Sa Calixto PMMS Campo Grande 30/5/2025

59444021 Leonia Inês da Cruz Pavão SAD Campo Grande 26/5/2025

56461022 Leonina dos Martyres FUNSAU Campo Grande 17/5/2025

501943021 Leticia Martinez dos Santos SED Campo Grande 2/5/2025

506001021 Levi Lescano Gonçalves SED Campo Grande 2/5/2025

430752021 Liliane Maidana de Oliveira Souza SED Campo Grande 30/5/2025

365709023 Liliane Prado de Oliveira SED Campo Grande 5/5/2025

488178021 Liliane Shimizo Fernandes SED Dourados 13/5/2025

39173021 Limerio Fernandes da Silva SED Campo Grande 8/5/2025

440477022 Lindsei Chaves Ramos Lourenco AGEPEN Campo Grande 9/5/2025

440477023 Lindsei Chaves Ramos Lourenco ESCOLAGOV Campo Grande 9/5/2025

478605023 Loren Kariny Gomes de Melo FUNSAU Campo Grande 10/5/2025

484054021 Luana Ada Drews PMMS Campo Grande 5/5/2025

814423021 Lucas Anthony Alves Barros PMMS Campo Grande 10/5/2025

96809021 Lucas Henrique Gaiofato Pires CBMMS Dourados 29/5/2025

508953021 Lucas Matos do Nascimento CBMMS Bonito 2/5/2025

814486021 Lucas Vaz Nemezio da Silva Silveira PMMS Campo Grande 23/5/2025

105721026 Luciane Vaz da Silva SES Campo Grande 8/5/2025

501362022 Luciano Antonio do Nascimento SEJUSP Fátima Do Sul 19/5/2025

263022 Luciano da Silva Oliveira FUNSAU Campo Grande 3/5/2025

101184021 Luciclei da Silva Lima CBMMS Coxim 13/5/2025
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83897022 Lucimar Ferreira de Queiroz AGEPEN Cassilândia 22/5/2025

25427027 Lucimeire Barros Goncalves Morizaki SES Dourados 26/5/2025

490083021 Lucio Machado Sucupira de Lima CBMMS Ponta Porã 10/5/2025

480087022 Luis Claudio Oliveira da Costa DETRAN Campo Grande 5/5/2025

484017021 Luis Rodrigo Roriz Cruz PMMS Campo Grande 13/5/2025

121444022 Luiz Carlos dos Santos Junior SEJUSP Campo Grande 22/5/2025

87487021 Luiz Carlos Gonzales FUNSAU Campo Grande 5/5/2025

508915021 Luiz Fernando Nunes CBMMS Campo Grande 15/5/2025

13087021 Luiz Gustavo Morandi PMMS Campo Grande 30/5/2025

495158023 Luiz Henrique Gomes AGEPEN Cassilândia 21/5/2025

424949021 Luysse Villa da Silva PMMS Campo Grande 26/5/2025

68546021 Luzinete da Silva Rocha FUNSAU Campo Grande 2/5/2025

813941021 Magno Leoncio Sanches Saraiva PMMS Campo Grande 5/5/2025

87644022 Manoel de Almeida Guimaraes AGEPEN Rio Brilhante 30/5/2025

115497021 Marcel Reinaldo Francisco CBMMS Dourados 13/5/2025

87071023 Marcello Seiki Inamine FUNSAU Campo Grande 3/5/2025

125650023 Marcelo de Oliveira Faustino SAD Campo Grande 17/5/2025

88241022 Marcelo Goncalves de Souza PMMS Campo Grande 21/5/2025

115624021 Marcelo Sebastiao Marcondes de Sousa IAGRO Campo Grande 30/5/2025

813893021 Marcelos Simão Basílio Sobrinho PMMS Campo Grande 3/5/2025

816031021 Marcia Martins Ribeiro IAGRO Jutí 31/5/2025

92425021 Marcia Teresinha Servelin SED Campo Grande 29/5/2025

80026021 Marcilio Fernandes da Cruz FUNSAU Campo Grande 19/5/2025

40754021 Marcio Batista de Oliveira PMMS Três Lagoas 16/5/2025

12616022 Marcio Kazushi Morita AGEPEN Campo Grande 29/5/2025

33022 Marco Antonio Nascimento Moura CBMMS Porto Murtinho 28/5/2025

112803023 Marco Aurelio Dos Santos da Silva SAD Campo Grande 15/5/2025

111434023 Marcos Cesar Correa Barbosa SAD Campo Grande 31/5/2025

108523021 Marcos Edivaldo Soriano SED Campo Grande 2/5/2025
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127235021 Marcos Mauricio Pereira da Silva PMMS Campo Grande 3/5/2025

110976022 Marcos Pereira Martins Junior AGEPEN Campo Grande 16/5/2025

49144021 Marcos Roberto Oliveira Cheris PMMS Campo Grande 24/5/2025

130148023 Marcos Tavares da Silva SAD Campo Grande 19/5/2025

31270021 Marcos Vinicius Silveira DETRAN Amambai 30/5/2025

124235021 Maria do Socorro de Castro Pereira de Arruda FUNSAU Campo Grande 24/5/2025

94011021 Maria Joana Candado FUNSAU Campo Grande 16/5/2025

442548021 Mariana de Oliveira Pinto CBMMS Rio Brilhante 28/5/2025

26186021 Marina Lange Rubin IAGRO Campo Grande 20/5/2025

126625021 Mario Massahide Goto Junior FUNSAU Campo Grande 14/5/2025

80087021 Marlei Morgenrotti Ferreira Oliveira SED Dourados 9/5/2025

69920021 Marleide Matos Maruyama SED Novo Horizonte Do Sul 23/5/2025

467974023 Maruscka Lozano de Souza AGEPEN Campo Grande 7/5/2025

71338022 Mauro Luis da Silva SES Campo Grande 9/5/2025

509060021 Mayara Aparecida Ferreira PMMS Campo Grande 23/5/2025

70569021 Meire Aparecida Fidelis SED Dourados 30/5/2025

596021 Metusael Machado Cano SED Dourados 23/5/2025

509493021 Miguel Angelo Meneses Dantas PMMS Campo Grande 3/5/2025

129201021 Miguel Brasil Ferreira Filho PMMS Campo Grande 9/5/2025

509119021 Mirelly Aguirre Borges Lima PMMS Campo Grande 12/5/2025

813988021 Moises Sousa Santiago PMMS Campo Grande 3/5/2025

378402021 Murilo Henrique Bezerra Araújo PMMS Campo Grande 27/5/2025

84407022 Nadia Auxiliadora Ferreira Torres Silva FUNSAU Campo Grande 29/5/2025

814429021 Naijara da Silva Dias PMMS Campo Grande 3/5/2025

814603021 Natally Quintana Coelho Bertuzzi FUNSAU Campo Grande 19/5/2025

814072021 Nathalia Gonçalves da Silveira PMMS Campo Grande 27/5/2025

482384023 Naudilene Barbosa Ferreira Damasceno 
Macedo AGEHAB Campo Grande 15/05/2025

122416021 Neil Allan Pereira Borges PMMS Campo Grande 22/5/2025

96443023 
96443025 Nelma de Amaral Rezende Diniz Bento SED Campo Grande 17/5/2025
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129204021 Nildison dos Santos Maroni DETRAN Campo Grande 9/5/2025

65757022 Nilson Elias Ferreira SEJUSP Campo Grande 23/5/2025

52909024 Nilza Pereira Ferreira SEJUSP Campo Grande 23/5/2025

512125021 Onofre Pereira de Oliveira Junior SES Campo Grande 2/5/2025

126453023 Osmar Ferreira Luiz SAD Campo Grande 2/5/2025

431458021 Osmario Mosa Bacelar FUNSAU Campo Grande 16/5/2025

70911022 Osvaldo de Castro Brandao Junior SEFAZ Sonora 9/5/2025

815000021 Osvaldo Gonzales PMMS Campo Grande 3/5/2025

114949021 Otavio Luis Selaja PMMS Campo Grande 21/5/2025

814054021 Pablo Giovane de Oliveira de Souza 
Maldonado PMMS Campo Grande 27/5/2025

490057021 Pamela Pryscila Gaklik Haussler CBMMS Corumbá 23/5/2025

433490021 Patricia Alencar de Pinho SED Dourados 30/5/2025

131993021 Patricia Delamare Cardoso de Oliveira FUNSAU Campo Grande 17/5/2025

476375021 Patricia Marques Magalhaes SES Campo Grande 30/5/2025

505449021 Patricia Taffarel UEMS Dourados 23/5/2025

250131022 
250131028 Paula Silva Nunes SES Campo Grande 20/5/2025

79057022 Paulo Cesar de Souza UEMS Dourados 8/5/2025

88215021 Paulo Costa Neto CBMMS Campo Grande 26/5/2025

118874026 Paulo Rogério da Rocha Lima AGEPEN Campo Grande 03/5/2025

814480021 Rafael Angelozi de Souza PMMS Campo Grande 3/5/2025

115577021 Rafael Giordani Fioramonte PMMS Dourados 16/5/2025

88650023 Rafael Orrico DGPC Campo Grande 29/5/2025

480224021 Raisa Monique Neves Aziz Pereira SES Campo Grande 6/5/2025

129389021 Raphael Silva Cacho FUNSAU Campo Grande 3/5/2025

45893023 Raquel Pereira Xavier IMASUL Campo Grande 19/5/2025

499244021 Raul Carlos Rosa Valentin CGE Campo Grande 22/5/2025

814717021 Rayani Barros Freitas PMMS Campo Grande 27/5/2025

490989023 Rayssa Ottoni da Souza PMMS Campo Grande 26/5/2025

60084023 Reginaldo dos Santos Sousa PMMS Campo Grande 2/5/2025
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814012021 Renan Pereira Coimbra PMMS Campo Grande 27/5/2025

43410029 Renato Aparecido da Silva AGEPEN Cassilândia 21/5/2025

477728022 Renato Aparecido de Queiroz AGEPEN Cassilândia 22/5/2025

54133021 Renato Ribeiro de Morais PMMS Três Lagoas 2/5/2025

814104021 Renato Stoco de Machado PMMS Campo Grande 3/5/2025

95818022 Renato Wachmann Campanholli AGEPEN Dourados 8/5/2025

434101021 Ricardo Ribeiro Fernandes PMMS Campo Grande 21/5/2025

41848024 Roberto Alves de Souza CBMMS Três Lagoas 21/5/2025

69905022 Rodolfo Cabreira Dias AGEPEN Dourados 2/5/2025

364358021 Rodolfo dos Reis Guimaraes CBMMS Paranaíba 21/5/2025

477733022 Rodrigo Alceu Hipoliti AGEPEN Cassilândia 22/5/2025

127999022 Rodrigo Cameschi Vieira AGEPEN Três Lagoas 9/5/2025

41525021  
41525037 Rodrigo da Silva Ruiz de Lima SED Anastácio 16/5/2025

322991021 Rodrigo Maia Brustoloni DETRAN Campo Grande 23/5/2025

495800022 Rodrigo Mendes Pereira SEJUSP Fátima do Sul 14/5/2025

508938021 Rodrigo Orro de Campos Viega CBMMS Santa Rita do Pardo 14/5/2025

376070021 Rodrigo Ribeiro dos Santos SED Ponta Porã 13/5/2025

64973022 
64973027 Rodrigo Rossi Maiorchini AGEPEN Campo Grande 31/5/2025

497713023 Rodrigo Taveira da Silveira SED Campo Grande 23/5/2025

432797021 Rodrigo Vargas de Arruda CBMMS Jardim 15/5/2025

494310021 Rogerio de Andrea Vicente SED Campo Grande 16/5/2025

813961021 Rogerio Mendes da Silva PMMS Campo Grande 5/5/2025

44262023 Ronaldo Guarini SAD Campo Grande 7/5/2025

503309022 Ronaldo Menao Jesus PMMS Campo Grande 3/5/2025

122920021 Ronney Miranda Heberle PMMS Três Lagoas 3/5/2025

92910024 Rosaldo de Albuquerque Souza SED Campo Grande 22/5/2025

85952023 Rosalino Brambilla Silva DGPC Angélica 19/5/2025

70909021 Rosana da Guia Ribeiro Cavalcante FUNSAU Campo Grande 3/5/2025

488533021 Rosileide Francisco Vasques FUNSAU Campo Grande 17/5/2025
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55288023 Rosilene Anunciacao de Souza Bento IAGRO Campo Grande 16/5/2025

90730023 Rozilene Lopes Barreto SAD Campo Grande 16/5/2025

62408022 Rudley Yukio Kamiya SES Campo Grande 5/5/2025

25550024 Rutiane de Moraes Sabino AGEPEN Campo Grande 20/5/2025

129660023 Sam Ricardo Aranha Suzumura DGPC Campo Grande 19/5/2025

65454034 Sander Humberto Rosa da Fonseca SED Campo Grande 7/5/2025

36706021 
36706025 Sanderson Pereira Leal SED Campo Grande 23/5/2025

95243022 Sandra Matias de Paula SAD Campo Grande 23/5/2025

1303021 Sérgio Aparecido Rodrigues de Oliveira SED Cassilândia 22/5/2025

106716023 Sidney de Souza Ferreira DETRAN Campo Grande 9/5/2025

118890024 Silvinei Evangelista da Silva DGPC Dourados 23/5/2025

501489021 Simao Pedro Andrade Segundo CGE Campo Grande 12/5/2025

498172021 Simone Goncalves Bernal SED Campo Grande 2/5/2025

105078021 Simone Raimundo Alexandre PMMS Campo Grande 16/5/2025

485089024 Sindy Cristina Ribeiro Silva PMMS Campo Grande 15/5/2025

446676023 Sofia Vaz Stelle SEGOV Campo Grande 8/5/2025

468211022 Sonia Nascimento da Silva AGEPEN Campo Grande 9/5/2025

113088021 Susy Ranieri de Souza SED Campo Grande 12/5/2025

473858029 Taiane Goncalves Leite Franca PMMS Campo Grande 29/5/2025

89772023 Telma de Matos Chaves Alves SAD Campo Grande 20/5/2025

423623021 Thais Pinheiro Fonseca CBMMS Campo Grande 21/5/2025

509264021 Thaise Mendel Ferreira Salvador PMMS Campo Grande 2/5/2025

6627023 Thiago Casa Grande de Oliveira DGPC Paraíso das Aguas 19/5/2025

99307024 Thiago da Cruz Bandeira Pires AGEPEN Campo Grande 6/5/2025

101096024 Thiago de Almeida Fernandes SES Campo Grande 28/5/2025

13115021 Ugo Antonio Peralta Baez PMMS Ponta Porã 29/5/2025

33684021 Ulisses Franklin Monari PMMS Campo Grande 21/5/2025

52334023 Valdenir Marcelino da Silva SEJUSP Campo Grande 8/5/2025

95049021 Valdevino Augusto da Silva PMMS Campo Grande 13/5/2025
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104686021 Valmir Parron Padovan IAGRO Ponta Porã 14/5/2025

502872021 Vanessa de Deus Vitório SED Rochedo 28/5/2025

10435022 Vanessa Francisca da Silva FUNSAU Campo Grande 10/5/2025

117291023 Victor Hugo Gutierres da Rosa SAD Campo Grande 12/5/2025

70604023 Vilmar Cesar do Nascimento CBMMS Dourados 13/5/2025

813907021 Vinicius Brandao Borges PMMS Campo Grande 3/5/2025

495241022 Vinicius Carvalho da Silva AGEPEN Cassilândia 22/5/2025

401296021 Vinicius Nascimento de Castro CBMMS Campo Grande 26/5/2025

383896021 Vinicius Nunes Araujo FUNSAU Campo Grande 8/5/2025

484322021 Vinicius Tavares Veiga Monzon CBMMS Campo Grande 26/5/2025

509442021 Vinícius Zani de Oliveira CBMMS Campo Grande 15/5/2025

512317022 Vitor Nantes Lemos PMMS Campo Grande 27/5/2025

122193021 Viviane Aparecida Lino de Almeida Moreno AGEPEN Campo Grande 13/5/2025

118663021 Vlamir Manoel de Arimatéa Silva PMMS Campo Grande 16/5/2025

431818021 Wagner dos Reis Costa FUNSAU Campo Grande 24/5/2025

114198021 Wagner Jose de Souza SED Dourados 29/5/2025

484147021 Waldiney dos Santos Loureiro Rocha PMMS Campo Grande 14/5/2025

110348021 Walquer Aurelio Mikoleit de Moraes SEAD Campo Grande 30/5/2025

11073021 Wanderluiz Ribas Espindola DETRAN Campo Grande 16/5/2025

98997021 Wanderson Barreto de Almeida SEAD Campo Grande 5/5/2025

117757021 Waneide Alves de Souza FUNSAU Campo Grande 23/5/2025

98362021 Wellington Vieira Martinez DETRAN Três Lagoas 16/5/2025

90844023 Welsen Lobato Dias SAD Campo Grande 13/5/2025

359196021 Wilian Gomes da Silva CBMMS Caarapó 14/5/2025

484716026 Wilian Oliveira de Freitas PMMS Campo Grande 3/5/2025

117761021 William Sebastiao da Cruz SED Campo Grande 20/5/2025

117761026 William Sebastiao da Cruz SEGOV Campo Grande 20/5/2025

425109021 Willian de Oliveira Santos PMMS Fátima do Sul 6/5/2025

114915024 Willian Francisco Lima DGPC Campo Grande 22/5/2025
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484325025 Wilson Claudino Bezerra SED Dourados 15/5/2025

130311021 Wilson de Souza Gomes PMMS Campo Grande 22/5/2025

120662021 Wladimir Pinheiro da Silva PMMS São Gabriel do Oeste 29/5/2025

426953022 Yaiza Lucia Bais do Valle AGRAER Campo Grande 9/5/2025

507955021 Zacarias Alves da Silva CGE Campo Grande 15/5/2025

Anexo II – Servidores que recrutaram doadores de sangue durante o mês de Maio de 2025:

Matrícula Nome Lotação Cidade Qtd Data

814668021 Alex Sandro da Silva Toome FUNSAU Campo Grande 1 19/5/2025

123915022 Alexandre Magno Beijoza Dias AGEPEN Campo Grande 1 13/5/2025

370267021 Aline Bianca Rodrigues da Silva SES Campo Grande 2 16/5/2025

813438021 Alyson Queiroz Aristimunha SES Campo Grande 1 14/5/2025

112136023 Amilton Alves Acunha DGPC Campo Grande 1 14/5/2025

476218021 Ana Claudia de Almeida Fortes Xavier FUNSAU Campo Grande 1 2/5/2025

112177021 Ana Luiza Canassa FUNSAU Campo Grande 1 9/5/2025

112177021 Ana Luiza Canassa FUNSAU Campo Grande 1 19/5/2025

112277023 Angela de Souza Garcete Vicente FUNSAU Campo Grande 1 14/5/2025

112277023 Angela de Souza Garcete Vicente FUNSAU Campo Grande 2 24/5/2025

410845021 Arthur Riedel Chimenes Muniz PMMS Campo Grande 1 16/5/2025

129673026 Bárbara Camila Zandonadi de Andrade SES Campo Grande 1 27/5/2025

499053022 Brenner Cesar Ximenes Ferrari SES Dourados 1 13/5/2025

499053022 Brenner Cesar Ximenes Ferrari SES Dourados 1 14/5/2025

499053022 Brenner Cesar Ximenes Ferrari SES Dourados 2 15/5/2025

472570021 Bruna Abdul Ahad Saad FUNSAU Campo Grande 1 10/5/2025

472570023 Bruna Abdul Ahad Saad SES Campo Grande 1 10/5/2025

432965021 Diego Correa Miranda SEFAZ Campo Grande 1 3/5/2025

52431023 Dioneia Dantas Sigolo SES Dourados 2 9/5/2025

52431023 Dioneia Dantas Sigolo SES Dourados 1 30/5/2025

83383023 Edson Rodrigues da Silva SES Campo Grande 2 7/5/2025
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83383023 Edson Rodrigues da Silva SES Campo Grande 2 21/5/2025

65285021 Edvaldo Rocha Aredes SES Campo Grande 1 22/5/2025

431290021 Eigla Nascimento Felizardo FUNSAU Campo Grande 1 27/5/2025

95211022 Elaine Gomes Manoel da Silva FUNSAU Campo Grande 2 15/5/2025

438398021 Eliane Miranda dos Santos FUNSAU Campo Grande 2 7/5/2025

65331021 Elizabeth Ricartes de Souza FUNSAU Campo Grande 2 26/5/2025

121837023 Elizangela Loschi Rocha AGEPEN Campo Grande 1 16/5/2025

56649023 Elton Luiz Gomes SES Dourados 1 30/5/2025

813285021 Everton Rodrigues de Souza SES Campo Grande 1 3/5/2025

497944023 Felipe Costa da Silva SES Campo Grande 2 24/5/2025

99423021 Francis Larangeira de Souza Campos FUNSAU Campo Grande 1 9/5/2025

508866021 Gabriel Guedes de Souza CBMMS Campo Grande 1 22/5/2025

477094021 Giovanna Dantas Sigolo Sottolano SES Dourados 2 8/5/2025

477094021 Giovanna Dantas Sigolo Sottolano SES Dourados 1 15/5/2025

347931021 Giuliano Banar Pleutin PMMS Campo Grande 1 23/5/2025

502614021 Graziley Emilia Almicci de Britto SES Campo Grande 1 26/5/2025

70306025 Ingrid Rodrigues Moura Avalos SES Campo Grande 1 31/5/2025

48670024 Jacqueline dos Santos SES Campo Grande 1 30/5/2025

493006022 Jessica da Silva Freitas Araujo SES Dourados 1 5/5/2025

493006022 Jessica da Silva Freitas Araujo SES Dourados 1 12/5/2025

493006022 Jessica da Silva Freitas Araujo SES Dourados 1 19/5/2025

476233021 Jessica Scherer SES Dourados 1 31/5/2025

814371021 Joilso Fabiano de Oliveira SES Campo Grande 2 3/5/2025

814371021 Joilso Fabiano de Oliveira SES Campo Grande 1 6/5/2025

133473024 Jucylleyde Macedo Lopes dos Santos AGEPEN Campo Grande 2 31/5/2025

489791022 Julio Augusto Bueno Miranda SES Campo Grande 1 22/5/2025

499027022 Leticia Alves da Cruz SES Campo Grande 1 23/5/2025

440477022 Lindsei Chaves Ramos Lourenco AGEPEN Campo Grande 1 9/5/2025
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440477023 Lindsei Chaves Ramos Lourenco ESCOLAGOV Campo Grande 1 9/5/2025

478605023 Loren Kariny Gomes de Melo FUNSAU Campo Grande 1 10/5/2025

80606022 Luiz Carlos Rodrigues FUNSAU Campo Grande 3 2/5/2025

27901023 Luzinete Ribeiro da Silva SES Dourados 1 2/5/2025

27901023 Luzinete Ribeiro da Silva SES Dourados 1 8/5/2025

27901023 Luzinete Ribeiro da Silva SES Dourados 1 9/5/2025

57805023 Marcia Regina Garcia Lucena da Silva SES Três Lagoas 1 20/5/2025

36417023 Marcia Regina Miranda Tinós SES Dourados 1 30/5/2025

59172024 Marcia Regina Pereira Furtado SES Dourados 1 16/5/2025

431898021 Marina Yumiko Matsudo FUNSAU Campo Grande 1 22/5/2025

64322024 Marines de Arruda Soares Zandona SES Campo Grande 1 8/5/2025

64322024 Marines de Arruda Soares Zandona SES Campo Grande 1 10/5/2025

126625021 Mario Massahide Goto Junior FUNSAU Campo Grande 1 14/5/2025

109862023 Marli Antunes SED Campo Grande 1 3/5/2025

476972022 Marta Cristina Cassimiro Del Grande AGEPEN Campo Grande 1 2/5/2025

101288021 Milena Felix Andrade Nascimento SES Campo Grande 2 17/5/2025

814586021 Moema Amorim Teixeira FUNSAU Campo Grande 1 14/5/2025

498721023 Neiva Campos Silva Vieira SES Campo Grande 1 28/5/2025

96443023 
96443025 Nelma do Amaral Rezende Diniz Bento SED Campo Grande 1 17/5/2025

65675021 Neuza de Melo Arruda Leme SES Dourados 1 2/5/2025

65675021 Neuza de Melo Arruda Leme SES Dourados 1 20/5/2025

65675021 Neuza de Melo Arruda Leme SES Dourados 1 22/5/2025

65675021 Neuza de Melo Arruda Leme SES Dourados 1 29/5/2025

65675021 Neuza de Melo Arruda Leme SES Dourados 1 31/5/2025

24144021 Nina Everly Caetano Arruda FUNSAU Campo Grande 1 6/5/2025

98941022 Pammela Suellen de Carvalho Moreira FUNSAU Campo Grande 1 15/5/2025

476375021 Patricia Marques Magalhaes SES Campo Grande 1 30/5/2025

112912021 Raquel de Queiroz Silva SEAD Campo Grande 2 17/5/2025
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77506021 Roseni Vieira Costa FUNSAU Campo Grande 1 6/5/2025

502615021 Rosimeiry da Costa Maldonado SES Campo Grande 1 17/5/2025

37038022 Susane Aline Silva dos Santos FUNSAU Campo Grande 1 26/4/2025

 

Anexo III – Servidores que doaram doadores de sangue: complementação de meses anteriores.

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO CIDADE DATA

512670021 Leticia Siqueira Walter SEMADESC Campo Grande 19/04/2025

25427027 Lucimeire Barros Goncalves Morizaki SES Dourados 18/12/2024

Anexo IV – Servidores que recrutaram doadores de sangue: complementação de meses anteriores.

Matrícula Nome Lotação Cidade Qtd Data

451129021 Magva Sanches Saraiva Sampaio SES Dourados 1 28/4/2025

451129021 Magva Sanches Saraiva Sampaio SES Dourados 1 30/4/2025

66056021 Cristiane Jacon Rodrigues SES Dourados 1 17/4/2025

66056021 Cristiane Jacon Rodrigues SES Dourados 1 28/4/2025

RESOLUÇÃO “P” SES N. 586, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Marina Sawada Torres, matrícula n. 55640028, ocupante do cargo Direção, Gerência e 
Assessoramento, para responder como Gerente da Gerência Técnica da Rede Hemosul, no período de 07 de julho 
a 21 de julho de 2025, em substituição da titular Andrea Silva Campos, matrícula n. 24960024, durante suas 
férias regulamentares, (27.020.064-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 587, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando a necessidade de definição do perfil assistencial do Bloco “C” - Hospital Regional da Costa Leste 
Magid Thomé, localizado no município de Três Lagoas/MS; 

R E S O L V E : 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para estabelecer as normativas e demais associados para a adequação 
do perfil assistencial para as atividades estabelecidas na Unidade Hospitalar - Hospital Regional da Costa Leste 
Magid Thomé, no município de Três Lagoas/MS: 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto 
Nome Matrícula Setor 

Edson da Mata Torres Filho 58205022 SGH/SES/MS
Sandra Leticia Souza Soares Junqueira 109404022 SGH/SES/MS
Paulo Roberto da Silva Junior 493097022 SGH/SES/MS
Valeska Rodrigues Ramos 813167021 SGH/SES/MS
Bruna Fernanda Barbosa Queiroz 813541022 SGH/SES/MS
Elaine Cristina Ferrari Furio - SGH/SES/MS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 218

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Maria Angélica Benetasso 452699021 SGE/SES/MS
Angélica Cristina Segatto Congro 125900025 SAS/SES/MS
Emmanuel de Oliveira Carneiro 499030021 AUDSUS/SES/MS

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORREA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.565, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 
4o, da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 
27 de maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022. 
Conforme Manifestação/ATE/SES Nº 611/2025.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

84825022 SIMONE DE DEUS ANZOATEGUI 05 10
05/08/2017 

a 
04/05/2024

27.001.015-
2018 05/05/2024

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 570, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Denise Porfiria Furtado de Lima Maidana, matrícula n. 501485021, ocupante do cargo de 
Especialista de Serviços de Saúde, para responder como Assessora da Assessoria Técnica Especializada - ATE, 
no período de 14 a 23 de julho de 2025, em substituição da titular Melissa Aparecida Martinelli, matrícula n. 
123745023, durante suas férias regulamentares, (27.000.337-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 571, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Melissa Helena Flores Acosta Dalmolin, matrícula n. 33495023, ocupante do cargo de 
Especialista de Serviços de Saúde, para responder como Chefe do Setor de Apoio Técnico - SAT, no período de 7 
a 16 de julho de 2025, em substituição da titular Mayra Adriana Luiz Pereira Marcondes, matrícula n. 110764024, 
durante suas férias regulamentares, (27.000.337-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
112976021 Domingos Sávio de Lima Auditor de Serviços de Saúde 27.016.825-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 516/2025, não incluindo o servidor no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
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Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 27 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADA:

Matrícula Servidora Cargo/Função Processo
29397021 Tenile Carvalho Coelho Auditor de Serviços de Saúde 27.017.082-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 533/2025, não incluindo a servidora no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 28 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
54233021 Izabelino Romero Auditor de Serviços de Saúde 27.016.806-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 540/2025, não incluindo o servidor no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 29 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
53032022 Anderson Filiu de Souza Fiscal de Vigilância Sanitária 27.017.026-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 518/2025, não incluindo o servidor no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 27 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
15474023 Álvaro Cardoso de Ávila Assistente de Serviços de Saúde 27.017.106-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 522/2025, não incluindo o servidor no Edital 
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15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 27 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
12461021 Naildo Alonso Faustino Auditor de Serviços de Saúde 27.016.823-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 517/2025, não incluindo o servidor no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 27 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADA:

Matrícula Servidora Cargo/Função Processo
87531022 Denise de Oliveira Lusena Auditor de Serviços de Saúde 27.017.105-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 525/2025, não incluindo o servidor no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 27 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADA:

Matrícula Servidora Cargo/Função Processo
87531022 Denise de Oliveira Lusena Auditor de Serviços de Saúde 27.017.105-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 525/2025, não incluindo o servidor no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 27 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
97733022 Ed Carlo Brito Burgatt Auditor de Serviços de Saúde 27.016.781-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 527/2025, não incluindo o servidor no Edital 
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15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 27 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
71338022 Mauro Luis da Silva Auditor de Serviços de Saúde 27.016.797-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 526/2025, não incluindo o servidor no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 27 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
89602021 Jean Clei da Silva Auditor de Serviços de Saúde 27.016.722-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 523/2025, não incluindo o servidor no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 27 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
103479022 Rubens Trombini Garcia Fiscal de Vigilância Sanitária 27.017.097-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 535/2025, não incluindo o servidor no Edital 
15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 28 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO: Recurso de Promoção Funcional por Merecimento - triênio 2020 a 2022.
INTERESSADO:

Matrícula Servidor Cargo/Função Processo
119756021 Karyston Adriel Machado da Costa Fiscal de Vigilância Sanitária 27.017.077-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER/ATE/SES Nº 531/2025, não incluindo o servidor no Edital 
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15/2025, o qual divulgou a contagem de tempo de serviço dos integrantes da carreira Gestão do Sistema Único de 
Saúde, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial n. 11.833, de 20 de maio de 2025.

Campo Grande-MS, 28 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/011.869/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para 
exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 

Dados do Empenho 2025NE001841

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP

Objeto Aquisição de MATERIAIS PERMANENTES - III, para atender a demanda do novo 
Hospital Regional de Dourados, no município de Dourados - MS.

Setor solicitante Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física
Com efeitos a contar de 27/05/2025

Dados do Empenho 2025NE001844

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa VIOLA MIX MÓVEIS LTDA

Objeto Aquisição de MATERIAIS PERMANENTES - III, para atender a demanda do novo 
Hospital Regional de Dourados, no município de Dourados - MS.

Setor solicitante Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física
Com efeitos a contar de 27/05/2025

Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Carolina Martinez Vendimiati 502617021

SUBSTITUTO Agnaldo da Silva 817811021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Gilberto dos Santos Souza 488007025

SUBSTITUTO Paulo Eduardo Tsuha Oshiro 502946022

Obrigações 
gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de usa 
designação até o término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do 
contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai para 
si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades 
que por ventura vierem a ser aplicadas.

      Mauricio Simões Corrêa
    Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.493/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
012/SAD/2025-1 para atendimento de pacientes judiciais 
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Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021 

 

Obrigações 
gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do 
contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.495/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
012/SAD/2025 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores   

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021

 

Obrigações 
gerais 

5. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
6. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.  
7. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.  
8. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.498/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
012/SAD/2025 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores   

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021 

 

Obrigações 
gerais 

9. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
10. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.  
11. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do 
contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.  
12. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.499/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
082/SAD/2024-2 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021 
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Obrigações 
gerais 

13. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
14. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.  
15. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.  
16. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.825/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
082/SAD/2024-11 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021

 

Obrigações gerais 

17. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
18. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.  
19. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.  
20. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.827/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
047/SAD/2024 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores   

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023
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SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021 

 

Obrigações gerais 

1. r ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
sua designação até o término do contrato.  
3. e ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.836/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
046/SAD/2025-1 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021
 

Obrigações 
gerais 

21. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
22. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.  
23. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.  
24. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.838/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
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Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
046/SAD/2025-1 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021

 

Obrigações gerais 

25. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
26. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de sua designação até o término do contrato.  
27. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.  
28. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.840/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 046/
SAD/2025-2 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores   

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021 
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Obrigações 
gerais 

29. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
30. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.  
31. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.  
32. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.843/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
046/SAD/2025-7 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021 

 

Obrigações 
gerais 

33. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
34. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.  
35. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do 
contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.  
36. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.844/2025 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
046/SAD/2025-9 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023 
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SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021

 

Obrigações 
gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.  
1. 4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, 
bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/015.070/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem 
a função de fiscal e gestor do Contrato, com efeitos a contar da assinatura do contrato, conforme dados abaixo 
mencionados:
Dados do contrato:  

Dados do Contrato 154/2025 Identificador:  27758

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa Lemoigne Comércio de Utilidades Ltda. 

Objeto

O objeto do presente Contrato é a aquisição de material de expediente II, Item 
031 e 031.1, para atender as demandas da Gerência de Assistência Farmacêutica 
Especializada GEAFE/CAF/SRI/SES, por meio de Utilização de ATA de Registro de preço 
n. 061/SAD/2024-5 - Pregão Eletrônico n. 0028/2024 - SAD, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos 
do Edital.

Setor solicitante GEAFE/CAF/SRI/SES

Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021
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Obrigações 
Gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai para 
si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades 
que por ventura vierem a ser aplicadas.

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 122, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução “P” SEMADESC n. 112, 
de 27 de junho de 2024, resolve:

INTERROMPER, em razão de superior interesse público, o gozo do 1º período de férias da servidora ANALÍCIA 
FARIAS DE SOUZA, matrícula n. 497316024, ocupante do cargo de Direção Intermediária e Assessoramento, a 
contar de 24 de junho de 2025, referente ao período aquisitivo de 01/01/2024 a 31/12/2024, programado para 
o período de 23 de junho a 07 de julho de 2025, conforme Resolução “P” SEMADESC N. 105, de 29 de maio de 
2025. O saldo remanescente, correspondente a 14 (quatorze) dias, será usufruído no período de 04 a 17 de 
agosto de 2025.  

Campo Grande (MS), 23 de junho de 2025.

EDSON MILTON GÊNOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 123, DE 23 DE JUNHO DE 2025
                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor EDUARDO MACHADO CORREA, 96805023, ocupante do cargo de 
Analista de Desenvolvimento Socioeconômico, nível VI, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia 
e Inovação (SEMADESC), para o nível VII, com fulcro no § 3º do art. 4º da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008, 
combinado com os arts. 9º e 10, da Lei n. 4.889, de 26 de julho de 2016, com validade a contar de 01/07/2025 
(Processo NUP: 83.034.257-2025).

Campo Grande (MS), 23 de junho de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 120, DE 16 DE JUNHO DE 2025
                                             

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 112, de 27 de junho de 2024, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria de Estado, 
objeto do Processo Administrativo n. 83/028.773/2025, com efeitos a contar da data de publicação, conforme 
especificação constante do quadro:

FISCAL DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO
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VAGNER SILVA RODRIGUES MOTA 
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

Matrícula: 433798027

FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021
FISCAL SUBSTITUTO GESTOR SUBSTITUTO

PEDRO VIEIRA DE ANDRADE
Cargo: Técnico de Serviços Operacionais

Matricula n. 52967024

AMÉRICO BEZERRA DA SILVA
Cargo: Gestão Operacional e Assistência

Matrícula: 59263026

Compete ao fiscal do contrato atestar notas fiscais, acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
do objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente.

Campo Grande (MS), 16 de junho de 2025.

EDSON MILTON GÊNOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 120, DE 16 DE JUNHO DE 2025

CIÊNCIA dos servidores designados como FISCAL E GESTOR do Contrato supracitado, conforme 
dispõem a Lei Federal n. 14.133/2021 e o Decreto Estadual n. 15.938/2022.

Campo Grande (MS), 16 de junho de 2025.

VAGNER SILVA RODRIGUES MOTA 
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

Matrícula: 433798027

FERNANDO PIRES DANTAS
Cargo: Gestão e Assistência

Matrícula: 512316021

PEDRO VIEIRA DE ANDRADE
Cargo: Técnico de Serviços Operacionais

Matricula n. 52967024

AMÉRICO BEZERRA DA SILVA
Cargo: Gestão Operacional e Assistência

Matrícula: 59263026

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 282– de 12 de junho de 2025

O Secretário-Adjunto de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Conceder 08 (OITO) DIAS DE LICENÇA CASAMENTO, aos servidores constantes no anexo a 
esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 
122, da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, para fim de regularização funcional.

Campo Grande, 12 de junho de 2025

              ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 282 – de 12 de junho de 2025

Matrícula Nome CARGO NUP Período

501037022 Vanessa de Sá Morande AGENTE DE POLÍCIA 
CENTIFÍCA 31.139.548-2025 06/06/2025 A 13/06/2025

Despacho do Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no artigo 3º, inciso V do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

 
Averba-se o nome da servidora

Matrícula De: Para: NUP
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353857023 Marianne Cristine 
de Souza 

Marianne Cristine de Souza Grando 31.139.879-2025

Campo Grande/MS, 17 de junho de 2025.
        

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
   Convocamos a senhora TALITA FRANCO PASQUANTONIO, a comparecer na Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, CEP 
79.031-902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, assim como entrar em contato no telefone (67) 
3318-6905 no horário das 07:30 horas às 17:30 horas, para tratar de regularização funcional referente a Processo 
n.31/140.752/2025.

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

            ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
   Convocamos a senhora ANA PAULA DA SILVA PEREIRA, a comparecer na Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, 
CEP 79.031-902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, assim como entrar em contato no telefone 
(67) 3318-6905 no horário das 07:30 horas às 17:30 horas, para tratar de regularização funcional referente a 
Processo n.31/140.826/2025.

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

            ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” Nº. 054/2025/CGP/SEJUSP/MS, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto Estadual 
nº12.107, de 24 de maio de 2006,

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias,

RESOLVE:

Remover, a pedido, observada a conveniência do pedido, o Perito Papiloscopista abaixo relacionado, 
relativo ao prontuário, nome, classe, lotação e trânsito ali mencionado, com base no inciso II, do artigo 82 da Lei 
Complementar nº 114/2005, alterada pela LC nº 140, de 22 de dezembro de 2009, com efeitos a contar de 
23/06/2025 (NUP: 31.135.535-2025).

PRONT. NOME CLASSE ORIGEM DESTINO TRÂNSITO

85005022 Marco Aurélio Candido Castro Sá E URPI de Dourados/
MS

URPI de Fátima do 
Sul/MS

05 DIAS - 
ART.85, II, LC 
114/05

Campo Grande/MS, 18 de junho de 2025

JOSÉ DE ANCHIETA SOUZA SILVA
PERITO CRIMINAL

COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 637, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, a SD QPPM  DEBORA EVELYN PEREIRA LEITE CRUZ, Mat 
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509217021, do Comando Geral / Diretoria de Gestão de Pessoal (DGP) / Campo Grande – MS, para o 1º 
BPM / CPM / Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo n. 31.144.096-2025 )

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 638, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO (CPM) DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 
23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, 
de 04 Abr 14, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares abaixo relacionados, do Comando de 
Policiamento Metropolitano (CPM) / Campo Grande - MS, para as respectivas OPM’s / Campo Grande - 
MS, conforme segue:

Grad Matrícula Nome OPM Destino
1º Sgt QPPM 106336021 EDSON MACEDO DA SILVA 10ª CIPM

CB QPPM 90312021 FERNANDO HENRIQUE SCHIAVO GARCIA BPMTran

(Solução ao Processo n. 31.144.322-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

EMERSON DE ALMEIDA VICENTE - CEL QOPM
Comandante do CPM

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 639, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder, o afastamento da CB QPPM TANIA CRISTINA DA SILVEIRA, Mat. 425506021, do 13º BPM, 
em virtude de Licença Maternidade, de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 18 de junho de 2025; com fulcro 
no artigo 61, letra “e” c/c artigo 68 da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

(Solução ao Processo n. 31.144.826-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 11027102

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 640, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Reverter, ao respectivo quadro, o 1º Sgt QPPM JOSE FABRICIO FILHO, Mat. 5902021, do 7º BPM, 
que se encontrava agregado conforme Diario Oficial n. 11.723, de 17 de janeiro de 2025, por se encontrar apto 
para o serviço Policial Militar, conforme Ata de Inspeção de Saúde Sessão nº 81/JISO/2025, com fulcro nos artigos 
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79 e 80, da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), a contar de 12 de junho 
de 2025.

(Solução ao Processo n. 31.142.985-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 11027102

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 205, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, resolve:

Agregar os bombeiros militares abaixo relacionados, no período especificado na tabela, por terem sido 
designados para o serviço ativo, conforme se fez público no DOEMS n. 11.855, de 11 de junho de 2025, a fim de 
exercerem função de natureza militar, com fundamento no artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar n. 053, de 
30 de agosto de 1990, c/c o art. 1º, parágrafo único, do Decreto n. 9.659, de 6 de outubro de 1999.

Em consequência, designar as respectivas Organizações Bombeiro Militar especificadas na tabela abaixo 
para que os militares fiquem adidos para efeito de alterações, conforme o artigo 77 da Lei Complementar n. 053, 
de 30 de agosto de 1990.

Ord. Matrícula Graduação/Nome OBM Período
1. 88.292-023 ST BM José Roberto de Brito Junior Aj. Geral  (Campo Grande) 07.08.2025 a 

06.08.2026
2. 60.261-024 1ºSgt BM Wilson de Jesus Bernardo Lima 3ºGBM (Corumbá) 08.08.2025 a 

07.08.2026
3. 82.630-024 1ºSgt BM Osmar Salvatierra Pessoa 3ªSBM/2ºSGBM/3ºGBM 

(Miranda)
17.07.2025 a 
16.07.2026

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 206, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014, combinado com o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “a”, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Classificar, por necessidade do serviço, os bombeiros militares abaixo relacionados, conforme destino 
especificado na tabela, por terem sido designados para o serviço ativo conforme se fez público no DOEMS n. 
11.855, de 11 de junho de 2025.

Ord. Matrícula Graduação/Nome OBM A contar de
1. 88.292-023 ST BM JOSÉ ROBERTO DE BRITO JUNIOR Aj. Geral              

(Campo Grande)
07.08.2025

2. 60.261-024 1ºSgt BM WILSON DE JESUS BERNARDO LIMA 3ºGBM            
(Corumbá)

08.08.2025

3. 82.630-024 1ºSgt BM OSMAR SALVATIERRA PESSOA 3ªSBM/2ºSGBM/3ºGBM 
(Miranda)

17.07.2025

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS
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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 207, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Nomear, por necessidade do serviço, o 1º SGT BM Márcio Teixeira Rodrigues, matrícula 124.676-021, 
lotado no 4ºGBM/CBMMS (Ponta Porã-MS), na função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, a contar 
de 1º de junho de 2025, nos termos do art. 23, inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 291, de 16 de dezembro de 2021 e alterada pela Lei 
Complementar n. 298, de 29 de junho de 2022.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 208, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos I, II, V e VII, alínea “f”, do Decreto n. 5.698, de 21 de 
novembro de 1990, e de acordo com o Edital N. 0012025/DEIPE/CMRB, de 10 de abril de 2025, resolve:

DESIGNAR os militares relacionados, no quadro constante no anexo I desta Portaria, como Instrutores 
para o Curso de 3º Curso de Motociclista de Resgate e Batedor (CMRB/CBMMS/2025), a contar de 9 de junho de 
2025.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS - Coronel QOBM 
Comandante-Geral do CBMMS

ANEXO I DA PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 208, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
Ord. Posto Nome Matrícula OBM Disciplina

1. CAP QOBM Janaine Penteado 
Santana 100.976-021 DS APH

2. 1º TEN QAOBM Marcelo Sampaio 
Ocampos 95.936-021 DS APH

3. 1º TEN QAOBM Enio Mendes Conturbia 115.910-021 DS APH

5. 1º TEN QOSBM Dermival Caldeira da 
Silva Junior 484.854-021 DS APH

6. 1º TEN QOSBM Rodolfo Vagner Xaubet 484.851-021 DS APH

7. 2º TEN QOBM

Wellington Pereira Gomes

73.162-021 ABM

Condutas da Primeira Resposta 
/ Técnicas de Pilotagem e 

Maneabilidade /Técnicas de Escolta e 
Batedor / Pilotagem Off Road

8. 2º TEN QCOEBM Fabrício Vaz Vilela 265.804-6 A DS APH

9. ST QPBM Relmut Damião Brasileiro 111.009-021 CMB APH

10. 1º SGT QPBM Cacildo Benites Salina 
Junior 121.246-021 CMB

  Conceitos e Fundamentos do 
Motossocorro / Técnicas de 

Pilotagem e Maneabilidade /Técnicas 
de Escolta e Batedor / Pilotagem Off 

Road

11. 1º SGT QPBM

Michel Angelo Tingo Melin

133.100-021 CMB

 Conceitos e Fundamentos do 
Motossocorro / Técnicas de 

Pilotagem e Maneabilidade /Técnicas 
de Escolta e Batedor / Pilotagem Off 

Road

12.  3º SGT QPBM

Edilson Nascimento da 
Silva 33.053-021 CMB

Legislação de Trânsito / APH 
/  Técnicas de Pilotagem e 

Maneabilidade /Técnicas de Escolta e 
Batedor / Pilotagem Off Road

13.  3º SGT QPBM

Luan de Freitas

25.354-021 CMB

Direção Defensiva / APH / Técnicas 
de Pilotagem e Maneabilidade /
Técnicas de Escolta e Batedor / 

Pilotagem Off Road
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14.  3º SGT QPBM
Olacir Moreira Pedroso

86.916-021 CMB
Técnicas de Pilotagem e 

Maneabilidade /Técnicas de Escolta e 
Batedor / Pilotagem Off Road

15.  3º SGT QPBM

Daniel dos Santos Vieira

56.807-021 CMB

Mecânica de Motocicletas / 
APH / Técnicas de Pilotagem e 

Maneabilidade /Técnicas de Escolta e 
Batedor / Pilotagem Off Road

16.  CB QPBM
Rafael Sterfany Pereira 
da Silva 423.572-021 CMB

Técnicas de Pilotagem e 
Maneabilidade /Técnicas de Escolta e 

Batedor / Pilotagem Off Road

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 210, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, da função de Comandante de 
Equipe de Serviço do CBMMS, prevista no art. 23, inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008, a contar de 1º de julho de 2025.
ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. ST BM Marcos Rogerio Martins da Costa 90.480-021
2. 2ºSGT BM Geraldo Valdefonso Ramos da Silva 98.593-021
3. CB BM Fábio da Silva Mota 423.625-021
4. CB BM Juliana Farias de Souza 423.658-021
5. CB BM Jean Carlo Lopes da Silva 378.843-021
6. CB BM Rodrigo Rocha Arce 423.688-021

Nomear, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, lotados no 2ºSGBM/10ºGBM/
CBMMS (Mundo Novo-MS), para desempenharem a função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, 
cumulativamente com a função que exercem, a contar de 1º de julho de 2025, nos termos do art. 23, inciso VI e 
§4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.
ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. ST BM Jose Carlos Pedroso 85.610-021
2. 2ºSGT BM Kalyna Chaves Ferreira de Almeida 112.895-021
3. CB BM Henrique Adolfo Martin Fernandes 432.956-021
4. CB BM João Paulo Barbosa Junior 433.080-021
5. SD BM Matheus da Silva 484.272-021
6. SD BM Michel Fernando Takashima 484.101-021

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 211, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014 c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “b”, §2º, alínea “b”, art. 8º, art. 16, inciso IX, do Regulamento 
de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, fins regularização funcional, a Sd BM Aghata Nayanna Vaz de 
Moura Siqueira, matrícula n. 484.285-021, do Comando Metropolitano de Bombeiros/CBMMS para o 6ºGBM/
CBMMS, a contar de 8 de maio de 2025.

(Processo n. 31.136.528-2025).

CAMPO GRANDE-MS 18 DE JUNHO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS
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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 212, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Nomear, por necessidade do serviço, o 3º SGT BM Aldo Alvarenga Esteche, matrícula 129.097-021, 
lotado no 3ºSGBM/9ºGBM/CBMMS (São Gabriel do Oeste-MS), na função de Comandante de Equipe de Serviço 
do CBMMS, a contar de 1º de junho de 2025, nos termos do art. 23, inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, 
de 15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 291, de 16 de dezembro de 2021 e alterada 
pela Lei Complementar n. 298, de 29 de junho de 2022.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 591, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar MARIO DONIZETE FERRAZ DE QUEIROZ, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
45482022, Coordenador de Operações do Departamento de Polícia da Capital/MS para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Coordenadoria de Administração do mesmo Departamento, no período de 7 a 16 
de julho de 2025, em razão de gozo de férias de Rodrigo Vasconcellos Braga.(NUP n.31.142.848-2025/DPC/MS)

Campo Grande, MS, 23 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 592, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da instituição, 
primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações e 
adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, ANTONIO MARCOS LOPES DE SOUZA, matrícula nº 
112366023, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, da Delegacia de Polícia Civil de Bodoquena/MS 
para a Delegacia de Polícia Civil de Bodoquena/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III, 
do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro 
de 2009, com validade a contar da data da publicação. (NUP n.31.135.109-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 23 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 593, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da instituição, 
primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações e 
adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;
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R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, CHARLES FINIZOLA ONO, matrícula nº 89517023, 
Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, da Delegacia de Polícia Civil de Pedro Gomes/MS para a 
Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário de Três Lagoas/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com 
base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, com validade a contar da data da publicação. (NUP n.31.142.905-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 23 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 594, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da instituição, 
primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações e 
adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, MARLI DA SILVA, matrícula nº 424209022, Investigador de 
Polícia Judiciária, Classe Especial, da Delegacia de Atendimento a Mulher de Coxim/MS para a Primeira Delegacia 
de Polícia Civil da mesma cidade, concedendo 2 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei 
Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, com validade 
a contar da data da publicação. (NUP n.31.142.905-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 23 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS/N. 64, de 12 de junho de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA - AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.500 de 12 de junho de 2024 e Portaria n.267, de 7 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO.
RESOLVE: 

DIVULGAR, o gozo de férias no mês de JUNHO de 2025, dos servidores relacionados no Anexo desta Portaria, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Metrologia, 
com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 
de dezembro de 2004.

Campo Grande – MS, 12 de junho de 2025

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

AEM/MS – INMETRO

Anexo da Portaria “P” AEM/MS/N. 64, de 12 de junho de 2025.

Matrícula Nome Período 
Aquisitivo

Período de 
gozo

Dias 
Adquiridos

Total 
Dias Etapa

101541021 Andre Luiz Tenorio Dantas 08/08/23 a 
07/08/24

03/06/25 a 
12/06/25 0 10 3ª

57904021 Daison Ramos Saldanha 11/06/23 a 
10/06/24

09/06/25 a 
23/06/25 1 15 2ª

423900023 Daniela Gomes Leie 17/03/24 a 
16/03/25

23/06/25 a 
02/07/25 2 10 2ª

435238025 Fabiana Ferreira Machado 
Lazzarotto de Oliveira

01/03/24 a 
28/02/25

30/06/25 a 
09/07/25 0 10 1ª
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468744021 Gabriel Reis Souza 13/02/24 a 
12/02/25

23/06/25 a 
02/07/25 0 10 1ª

437798021 Gilson Alves Moreira 28/04/24 a 
27/04/25

23/06/25 a 
02/07/25 0 10 1ª

16480029 Jurandeci Pires Brunet 01/04/24 a 
31/03/25

23/06/25 a 
02/07/25 0 10 2ª

89452021 Luiz Carlos Freitas Filho 17/06/23 a 
16/06/24

30/06/25 a 
14/07/25 3 15 2ª

429589021 Mariana Viudes Villalba 13/04/24 a 
12/04/25

23/06/25 a 
02/07/25 0 10 1ª

469198021 Natali Nascimento Lima 17/03/24 a 
16/03/25

09/06/25 a 
18/06/25 2 10 1ª

37117021 Nilton Pinto Rodrigues 11/06/24 a 
10/06/25

23/06/25 a 
02/07/25 0 10 1ª

11598021 Renata Glaucia Silva 08/08/23 a 
07/08/24

09/06/25 a 
18/06/25 0 10 2ª

479577023 Renato Pires da Silva Filho 01/02/24 a 
31/01/25

09/06/25 a 
18/06/25 0 10 1ª

429596021 Rodrigo Martinez Silva 10/04/23 a 
09/04/24

09/06/25 a 
18/06/25 0 10 3ª

78562021 Silas Rocha de Lima 08/08/23 a 
07/08/24

09/06/25 a 
18/06/25 0 10 3ª

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB Nº 54, 18 DE JUNHO DE 2025.

     A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

     Interromper por necessidade de serviço, o gozo de férias da servidora Gleicemar Garcia dos 
Santos, matrícula 33493021, a partir de 05/06/2025, com fundamento no art. 129 da Lei 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, ficando o saldo remanescente, programado para fruição no período de 27/08/2025 a 09/09/2025, para 
fim de regularização funcional. 
                          

CAMPO GRANDE - MS, 18 DE JUNHO DE 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 639, de 23 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 339 de 24/03/2025, publicada na página 377, do 
DOE nº 11.782, de 25/03/2025, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.067.837-2025, a contar de 24/06/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 23 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 640, de 23 de junho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
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 DESIGNAR os policiais penais, Isabela Escobar Santos da Cunha, matrícula nº 477045022, Kelly Santos 
Assunção, matricula n° 467892023, e Fábio Freitas de Andrade, matrícula n°119652022; para constituírem a 
Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 218, de 20/02/2025, publicada na 
página 101 do Diário Oficial nº 11.752, de 21/02/2025, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 
31.041.857-2025, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, 
para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 23 de junho de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 115 de 23 de junho de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/010.564/2022.

EDITAL: CO 006/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 22617 – CONTRATO: 084/2023
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE ESTRADAS VICINAIS DE ITAPORÃ, 
INCLUSIVE OBRA DE ARTE ESPECIAL, TRECHO: ENTRº MS-156 – MS-157, (LOTE 02 SEGMENTOS 1 E 
2), COM EXTENSÃO DE 13,83 KM, NO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ-MS.

GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO KAWAHATA BARRETO
GERENTE - MATRÍCULA: 504041021

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: EDINEY NERY
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 433810026

FISCAL SUBSTITUTO: FRANKLIN DE OLIVEIRA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 488438023

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 230, de 25 de setembro de 2024.

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

RUDI FIORESE
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
Em substituição

PORTARIA “P” AGESUL nº 116, de 23 de junho de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/007.111/2021.

EDITAL: CO 086/2021-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 17022 – CONTRATO: 023/2022
OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO, ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRÁFEGO E DRENAGEM DA 
RODOVIA ESTADUAL MS-286, TRECHO: ENTR° MS-386 (POSTO TAJI) – INÍCIO DO TRECHO URBANO 
DE ARAL MOREIRA, SUBTRECHO: EST. 0 + 0,00 – EST. 1907 + 16,704, COM EXTENSÃO DE 38,156 
KM, NO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS.
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GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO KAWAHATA BARRETO
GERENTE - MATRÍCULA: 504041021

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: FRANKLIN DE OLIVEIRA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 488438023

FISCAL SUBSTITUTO: EDINEY NERY
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 433810026

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 291, de 22 de outubro de 2024.

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

RUDI FIORESE
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
Em substituição

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 166, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
  
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 INTERROMPER, a contar de 24 junho de 2025, as férias da servidora Thais Orlando Marin, matricula n. 
499772021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, desta Agência de Desenvolvimento Agrário 
e Extensão Rural – AGRAER, referente ao período aquisitivo de 12/08/2023 a 11/08/2024, com fulcro no artigo 
129, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

 CAMPO GRANDE-MS, 23 de junho 2025.

Washigton Willeman De Souza
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 167, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
  
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 INTERROMPER, a contar de 24 junho de 2025, as férias da servidora Elvia Francisca da Silva, matricula 
n. 78047021, ocupante do cargo de Agente de Serviço Sócio-Organicional, desta Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural – AGRAER, referente ao período aquisitivo de 05/11/2023 a 04/11/2024, com fulcro no 
artigo 129, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

 CAMPO GRANDE-MS, 23 de junho 2025.

Washigton Willeman De Souza
Diretor-Presidente
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Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 226, DE 23 JUNHO DE 2025.
                      

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Conceder aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Agência, 
com fulcro no artigo 130, inciso I, combinado com artigo 136, todos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pela Lei n. 2.157 de 27 de outubro de 2006, Licença para Tratamento de Saúde na Pessoa do 
Servidor (Processo n. 83.007.869-2024).

CARGO: Agente de Serviços Agropecuários
Matrícula Servidor Período I/P Dias
13681021 PATRICIA RITA GOMES MACIEL 30/5/2025 a 28/6/2025 Inicial 30

CARGO: Agente Fiscal Agropecuário
Matrícula Servidor Período I/P Dias

123851022 IONE ROSA DO NASCIMENTO 8/5/2025 a 6/7/2025 Inicial 60
64911021 JOSE ROBERTO DIAS PEDROSO 30/4/2025 a 29/5/2025 Prorrogação 30
91129022 WAGNER APARECIDO DE AQUINO 6/6/2025 a 4/8/2025 Prorrogação 60

CARGO: Auxiliar de Serviços Agropecuário
Matrícula Servidor Período I/P Dias

71165022 EVANDRA JACQUES DIAS
 10/5/2025 a 8/6/2025 Prorrogação 30
10/6/2025 a 24/6/2025 Prorrogação 15

64888021 MARIA JOSE MARTINEZ LIMA 23/5/2025 a 21/6/2025 Prorrogação 30

CARGO: Fiscal Estadual Agropecuário
Matrícula Servidor Período I/P Dias

78232021 LUIZ FLAVIO VARGAS DO NASCIMENTO
29/4/2025 a 28/5/2025 Inicial 30
29/5/2025 a 17/6/2025 Prorrogação 20

84994021 GEISA KARINE KLEEMANN
9/5/2025 a 5/6/2025 Prorrogação 28
6/6/2025 a 5/7/2025 Prorrogação 30

107551021 JUSCIMARA PRADO SHIROMA DE ARAUJO
5/5/2025 a 3/6/2025 Prorrogação 30
4/6/2025 a 3/7/2025 Prorrogação 30

38962021 MARCOS PASCHOAL DE OLIVEIRA
24/4/2025 a 23/5/2025 Prorrogação 30
24/5/2025 a 22/6/2025 Prorrogação 30

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 227, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 
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DESIGNAR a servidora SIMONE VERGINIA DE SOUZA CORVELONI, matrícula 108636026, ocupante 
do cargo de Direção Executiva e Assessoramento, para responder pela Unidade Seccional de Controle Interno – 
USCI, sem prejuízos de suas funções, no período 23/6/2025 à 2/7/2025, em substituição a titular ROXANA MARIA 
DE GUADALUPE BETTINI YARZON, matrícula 44400025, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, 
durante férias regulamentares, com fundamento no artigo 130, inciso I, combinado com o artigo 136, todos da 
Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”FCMS/Nº 760/2025, 18 DE JUNHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar a execução do Convênio 
N. 000.3325/2025, Processo: 85.005.239/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul e Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, CNPJ: nº03.330.461/0001-10, vigorará da data de sua 
assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: Apoiar a realização do Banho de São João 
de Corumbá - MS.

GESTOR DO CONTRATO       FISCAL D0 CONTRATO

 Nome: Thereza Christina de Paula Sposito
 Matrícula: 36892023

 Nome: Alexander Onça Espinosa
 Matrícula: 427832026

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 14, do Decreto Estadual n. 15.530, de 08 de outubro de 2022, devendo-se observar a 
legislação pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

Campo Grande, 18 de junho de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

 

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 130/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer a função de gestor do Termo de 
Fomento n. 1343/2025, processo nº 85/011.791/2024, conforme previsto na Lei Federal 13.019/2014 e o Decreto 
Estadual 14.494/2016, a partir de sua publicação.

Nome Designação Função Matrícula
Altamir José da Rocha Gestor do Termo de Fomento titular 65926030
João Marcelo Pereira Gestor do Termo de Fomento suplente 73729023

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente 
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

DESPACHO DA DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO N° 27.021.934-2024
INTERESSADO: Administração Pública 
ASSUNTO: Contencioso Disciplinar
DECISÃO: Vistos e examinados os autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO devido a ocorrência da prescrição 
punitiva estatal em relação ao fato que se buscou apurar.
Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente 

DESPACHO DA DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO N° 27.036.937-2024
INTERESSADO: Administração Pública 
ASSUNTO: Contencioso Disciplinar
DECISÃO: Vistos e examinados os autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO devido a ocorrência da prescrição 
punitiva estatal em relação ao fato que se buscou apurar.
Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 736, de 23 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder à servidora a seguir relacionada, elevação de referência pelo grau de escolaridade em caráter 
definitivo, com fulcro nos Arts. 42 a 44 da Lei Nº 5779, de 9 de Dezembro de 2021, combinado com o Art. 4º, 
II da Resolução COUNI-UEMS nº 616, de 4 de março de 2022, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº Nº 662, 
de 9 de agosto de 2023, e pela Resolução COUNI-UEMS n° 664, de 5 de setembro de 2023, a partir da data da 
publicação. 

Nome/Matrícula Cargo/Código/Classe/
Referência/Nível

Da Classe/
Referência 

Para a Classe/
Referência Processo nº. 

Jessica de Lima Souza
498216021

Técnico de Nível Superior
60096/A1/I A1 A2 29.041.658-2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 015/DPGE/2025
Processo SEI n. 33/004091/2024
Partícipes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e o Município de Chapadão do 
Sul – MS.
Objeto: Constitui objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA a cedência de 01 (um) servidor (a), 
e 1 (um) estagiário (a) por parte do Município Chapadão do Sul – MS, com ônus para a origem, visando o 
desenvolvimento de atividades administrativas e atividades praticas acadêmicas, junto à Unidade de Atendimento 
da DEFENSORIA, no município de Chapadão do Sul - MS.
Vigência: O presente instrumento terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contada a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, obedecido o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do Decreto 
Estadual n. 11.261, de 2003, do art. 7º, §2º, IX da Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 14 de março de 2024 e 
demais legislações aplicáveis.
Publicação: A publicação deste instrumento e de seus eventuais aditivos, na forma de extratos, será de 
responsabilidade da DEFENSORIA, observando os prazos e requisitos estabelecidos na legislação aplicável para 
divulgação no Órgão de Imprensa Oficial do Estado.
Foro: Os Partícipes elegem o Foro da Comarca de Campo Grande/MS, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, caso não seja possível à resolução dos casos 
concretos de forma acordada.
Data da Assinatura: 12 de junho de 2025.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini e Walter Schlatter.

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000341
PROCESSO SPF Nº 33/001803/2025
TIPO DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade 20/2025
FAVORECIDO: FORUM NACIONAL DE COMUNICACAO E JUSTICA
OBJETO: SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DE MONITORES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 5.100,00(cinco mil e cem reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
Natureza de Despesas: 33903948; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 18/06/2025
ORDENADORA DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/000231/2025
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e a empresa Abaeté 
Lavanderia LTDA.
Assunto: Prorrogação do prazo de vigência contratual. Reajuste.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 122/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado 
o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 92, §3º, art. 105 e art. 107, todos da 
Lei Federal 14.133/2021, no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, ambos, da Resolução DPGE n. 012/2007, e ainda, 
no disposto nos itens 2.1 da cláusula contratual segunda e 7.1 e 7.2 da cláusula contratual sétima, AUTORIZO a 
celebração do Termo Aditivo n. 001/DPGE/2025 ao Contrato n. 019/DPGE/2024, firmado entre a Defensoria 
Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do FUNADEP, e ABAETÉ LAVANDERIA 
LTDA., a fim de prorrogar a vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, fixado o início em 08/07/2025 e o 
término em 07/07/2026, bem como reajustar o valor mensal decorrente da aplicação do índice IPCA/IBGE, na 
ordem dos 5,53% acumulado nos últimos 12 (doze) meses, passando de R$ 4.995,00 (quatro reais e noventa 
e nove centavos) para R$ 5.271,22 (cinco mil duzentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos) a partir 
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de 24 de abril de 2025, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
pactuadas. Campo Grande, MS, 23 de junho de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

Atos de Licitação

EXTRATO DO SALDO E DOS PREÇOS REGISTRADOS
PROCESSO n. 33/000697/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 90022/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 003/DPGE/2025
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Gestão Administrativa, 
publica o saldo do extrato da Ata para o Sistema de Registro de Preço n. 003/2025, para eventual aquisição 
de materiais de consumo e equipamentos de Tecnologia da Informação atendendo a demanda 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme as quantidades, características e 
especificações descritas no Termo de Referência, anexo I do Edital e seus anexos e tabela abaixo, obtidos através 
do Pregão Eletrônico n. 90022/2024, Processo Administrativo n. 33/000697/2024, conforme fornecedores, itens, 
e valores abaixo relacionados.

GRUPO (lote) 1 – EXCLUSIVO ME/EPP

Fornecedor Registrado: JEISON LILLA
CNPJ n. 38.339.341/0001-69

Endereço: Rua das Neves, 305, Centro – São Bento do Sul/SC – CEP n. 89.280-232
Telefone: (47) 9 9119-8591 – e-mail: mltec@mltec.info

Representante Legal: Jeison Lilla
CPF n. 047.750.599-63

ITEM DESCRIÇÃO Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

VALOR UNIT (R$)

01

Adaptador tomada de 10A - Capacidade De Corrente De 
10 Amperes, Tensão Nominal De 100-200 Volts, Tipo 
De Tomada Fêmea Tipo B, Saída De Tomada Tipo N, 
conforme termo de referência.

Unid. 320 200 R$ 4,00

02

Adaptador universal para conectar aparelhos com Plug 
Padrão ABNT novo (2P ou 2P+T) em Tomadas Padrão 
Antigo com 2P (Polo) de 10 A (Amperes), conforme 
termo de referência.

Unid. 160 110 R$ 4,50

03
Bateria de célula, plana e circular, diâmetro de 20mm e 
espessura de 3,2mm, tensão de 3 volts, tecnologia de 
lítio, 220-240 mah, conforme termo de referência.

Unid. 480 280 R$ 1,61

04 Cabo HDMI (20 metros) versão 2.0, conector banhado a 
ouro, blindado emi e rfi, conforme termo de referência. Unid. 8 0 R$ 120,00

05 Caixa de cabo cat6, par trançado, fios de cobre isolados, 
utp; - 305 M, conforme termo de referência. Unid. 32 22 R$ 671,10

06 Cabo HDMI (5 metros) 2.1 5M GOLD ULTRA HD 
RESOLUÇÃO 8K, conforme termo de referência. Unid. 32 22 R$ 73,90

07 Conector para cabo de rede RJ45 Cat6 (Fêmea), conforme 
termo de referência. Unid. 3200 2.000 R$ 5,00

08 Conector para cabo de rede RJ45 Cat6 (Macho, conforme 
termo de referência. Unid. 3200 2.000 R$ 1,00

09 Fita Adesiva Dupla Face Fixação Forte 24mm x 2m 
transparente, conforme termo de referência. Unid. 40 20 R$ 24,17

10 Fita de velcro dupla face 25mm x 3m cor preta, conforme 
termo de referência. Unid. 40 20 R$ 8,05

11 Guia de cabo 1u para rack 19’’, organizador de cabos, 
conforme termo de referência. Unid. 48 30 R$ 33,55

 
GRUPO (lote) 2 – EXCLUSIVO ME/EPP

Fornecedor Registrado: JEISON LILLA
CNPJ n. 38.339.341/0001-69

Endereço: Rua das Neves, 305, Centro – São Bento do Sul/SC – CEP n. 89.280-232
Telefone: (47) 9 9119-8591 – e-mail: mltec@mltec.info

Representante Legal: Jeison Lilla
CPF n. 047.750.599-63

ITEM DESCRIÇÃO Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

VALOR UNIT 
(R$)

12

Adaptador tomada de 10A - Capacidade De Corrente 
De 10 Amperes, Tensão Nominal De 100-200 Volts, 
Tipo De Tomada Fêmea Tipo B, Saída De Tomada Tipo 
N, conforme termo de referência.

Unid. 80 0 R$ 4,00
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13

Adaptador universal para conectar aparelhos com 
Plug Padrão ABNT novo (2P ou 2P+T) em Tomadas 
Padrão Antigo com 2P (Polo) de 10 A (Amperes), 
conforme termo de referência.

Unid. 40 0 R$ 4,50

14
Bateria de célula, plana e circular, diâmetro de 20mm 
e espessura de 3,2mm, tensão de 3 volts, tecnologia 
de lítio, 220-240 mah, conforme termo de referência.

Unid. 120 0 R$ 1,61

15
Cabo HDMI (20 metros) versão 2.0, conector 
banhado a ouro, blindado emi e rfi, conforme termo 
de referência.

Unid. 2 0 R$ 120,00

16 Caixa de cabo cat6, par trançado, fios de cobre 
isolados, utp; - 305 M, conforme termo de referência. Unid. 8 4 R$ 671,10

17 Cabo HDMI (5 metros) 2.1 5M GOLD ULTRA HD 
RESOLUÇÃO 8K, conforme termo de referência. Unid. 8 0 R$ 73,90

18 Conector para cabo de rede RJ45 Cat6 (Fêmea), 
conforme termo de referência. Unid. 800 500 R$ 5,00

19 Conector para cabo de rede RJ45 Cat6 (Macho), 
conforme termo de referência. Unid. 800 500 R$ 1,00

20 Fita Adesiva Dupla Face Fixação Forte 24mm x 2m 
transparente, conforme termo de referência. Unid. 10 0 R$ 24,17

21 Fita de velcro dupla face 25mm x 3m cor preta, 
conforme termo de referência. Unid. 10 0 R$ 8,05

22 Guia de cabo 1u para rack 19’’, organizador de cabos, 
conforme termo de referência. Unid. 12 0 R$ 33,55

 
GRUPO (lote) 3 – EXCLUSIVO ME/EPP

Fornecedor Registrado: JEISON LILLA
CNPJ n. 38.339.341/0001-69

Endereço: Rua das Neves, 305, Centro – São Bento do Sul/SC – CEP n. 89.280-232
Telefone: (47) 9 9119-8591 – e-mail: mltec@mltec.info

Representante Legal: Jeison Lilla
CPF n. 047.750.599-63

ITEM DESCRIÇÃO Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

VALOR UNIT 
(R$)

23 Extensão Elétrica Tripolar, 10 Metros, Pino Macho Tipo N 
Tomada Fêmea Tipo N, conforme termo de referência. Unid. 600 300 R$ 34,95

24 Extensão Elétrica Tripolar, 5 Metros, Pino Macho Tipo N 
Tomada Fêmea Tipo N, conforme termo de referência. Unid. 600 300 R$ 32,36

25

Filtro De Linha (Régua Tomada) 6 Tomadas - tensão 
alimentação 110/220 v, quantidade saída 6 tomadas 
padrão nbr14136, seleção automática de voltagem, 
conforme termo de referência.

Unid. 600 300 R$ 23,17

26

Régua de tomada com disjuntor 12 posições, bifásica 
com 20A de corrente, padrão ABNT NBR 14136, 2 (dois) 
metros de cabo de energia, 8 posições, chapa de aço e 
pintura eletrostática a pó texturizada, conforme termo 
de referência.

Unid. 100 50 R$ 128,50

 

GRUPO (lote) 4 – EXCLUSIVO ME/EPP

Fornecedor Registrado: JEISON LILLA
CNPJ n. 38.339.341/0001-69

Endereço: Rua das Neves, 305, Centro – São Bento do Sul/SC – CEP n. 89.280-232
Telefone: (47) 9 9119-8591 – e-mail: mltec@mltec.info

Representante Legal: Jeison Lilla
CPF n. 047.750.599-63

ITEM DESCRIÇÃO Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

VALOR UNIT 
(R$)

27 HD Externo - Dispositivo para armazenamento de dados, 
conforme termo de referência. Unid. 10 0 R$ 458,45

28 Hub 8 Portas, conforme termo de referência. Unid. 300 150 R$ 60,40

29 Patch Panel Cat-5E - 24 Portas, conforme termo de 
referência. Unid. 100 60 R$ 124,83

30 Pendrive 64gb, conforme termo de referência. Unid. 50 35 R$ 36,26

 
GRUPO (lote) 5 – EXCLUSIVO ME/EPP
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Fornecedor Registrado: CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
CNPJ n. 47.944.342/0001-23

Endereço: Rua Antônio Nercino Montenegro, 258, Vila Albuquerque – Campo Grande/MS – CEP n. 79.060-120
Telefone: (67)98134-8245 – 3047-6312 – e-mail: licitacao3@zornimat.com.br

Representante Legal: Amadeu Cláudio Zillioto
CPF n. 250.079.201-34

ITEM DESCRIÇÃO Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

VALOR UNIT 
(R$)

31 Pilha Alcalina AAA, conforme termo de referência. Pct. 250 150 R$ 5,77

32 Pilha Alcalina AA, conforme termo de referência. Pct. 250 150 R$ 6,58

 
GRUPO (lote) 6 – EXCLUSIVO ME/EPP

Fornecedor Registrado: JEISON LILLA
CNPJ n. 38.339.341/0001-69

Endereço: Rua das Neves, 305, Centro – São Bento do Sul/SC – CEP n. 89.280-232
Telefone: (47) 9 9119-8591 – e-mail: mltec@mltec.info

Representante Legal: Jeison Lilla
CPF n. 047.750.599-63

ITEM DESCRIÇÃO Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

VALOR UNIT 
(R$)

33 Câmera de vídeo conferência GROUP, conforme termo 
de referência. Unid. 03 0 R$ 6.850,00

34 Câmera Web Cor Preto, conforme termo de referência. Unid. 10 0 R$ 510,00

35 Microfone Gooseneck De Mesa Tsi Mmf-302, conforme 
termo de referência. Unid. 10 0 R$ 299,00

36 Modem roteador, conforme termo de referência. Unid. 10 0 R$ 309,00

 

GRUPO (lote) 7 – EXCLUSIVO ME/EPP

Fornecedor Registrado: MAMUTH TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ n. 57.601.436/0001-53

Endereço: Av. Major Venâncio, 148, Centro – Varginha/MG – CEP n. 37.002-500
Telefone: (35) 9 9751-1524 – e-mail: mamuth.tech@gmail.com

Representante Legal: Gleysella Feliz Luiz
CPF n. 119.131-646-75

ITEM DESCRIÇÃO Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

VALOR UNIT 
(R$)

37

Mouse sem fio modelo com Sensor Darkfield para Uso 
em Qualquer Superfície, Design Ergonômico, Clique 
Silencioso, Conexão USB ou Bluetooth - Grafite, 
1000 DPI, Altura: 124,9 mm, Largura: 84,3 mm, 
Profundidade: 51 mm, 7 botões, Rolagem com smart-
shift, Roda para o polegar, Botão de gesto, conforme 
termo de referência.

Unid. 10 0 R$ 321,19

38
Mouse para computador, tamanho padrão, sensor, 
com botão de rolagem (scroll), tipo conector USB, 
conectividade com fio, conforme termo de referência.

Unid. 800 400 R$ 26,00

39 Mousepad universal 25 x 21 cm, conforme termo de 
referência. Unid. 300 150 R$ 9,50

40 Teclado Qwerty, USB, padrão abnt2, conforme termo 
de referência. Unid. 800 400 R$ 30,00

 

GRUPO (lote) 8 – EXCLUSIVO ME/EPP

Fornecedor Registrado: JEISON LILLA
CNPJ n. 38.339.341/0001-69

Endereço: Rua das Neves, 305, Centro – São Bento do Sul/SC – CEP n. 89.280-232
Telefone: (47) 9 9119-8591 – e-mail: mltec@mltec.info

Representante Legal: Jeison Lilla
CPF n. 047.750.599-63

ITEM DESCRIÇÃO Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

VALOR UNIT 
(R$)

41

Caixa de som tipo USB, porta de áudio jack de 3,5mm, 
potência de saída 3 watts, alto falantes 2.0, tipo da 
fonte fio elétrico, material plástico, impedância 40ohm, 
conforme termo de referência.

Unid. 20 0 R$ 40,25
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42
Fone ouvido tipo headset, digital, USB 2.0, comprimento 
fio 1,80 m, tipo fone estéreo acolchoado com 
anulador de ruídos, características adicionais plug and 
play, pivotagem do microfone 180°, tipo microfone 
omnidirecional, conforme termo de referência.

Unid. 20 0 R$ 70,00

 

ITEM 43 – EXCLUSIVO ME/EPP

Fornecedor Registrado: JEISON LILLA
CNPJ n. 38.339.341/0001-69

Endereço: Rua das Neves, 305, Centro – São Bento do Sul/SC – CEP n. 89.280-232
Telefone: (47) 9 9119-8591 – e-mail: mltec@mltec.info

Representante Legal: Jeison Lilla
CPF n. 047.750.599-63

ITEM DESCRIÇÃO Unid Saldo 
Inicial

Saldo 
Atual

VALOR UNIT 
(R$)

43

Badisco - Conector Rj11/Rj45 Para Conectar A Tomada 
De Telefone Ou Cabo De Rede, Display Led, Teclado 
Numero Para Discagem, Alimentação Da Própria Linha 
Telefônica, Recurso Para Detectar Tensão Da Linha E 
Polaridade, conforme termo de referência.

Unid. 03 0 R$ 143,70

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

Nildo Vieira da Silva
Diretor da Secretaria de Gestão Administrativa

EXTRATO DO SALDO E DOS PREÇOS REGISTRADOS
PROCESSO n. 33/004735/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/DPGE/2024
TERMO ADITIVO Nº 001/DPGE/2025
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Gestão Administrativa, 
publica o extrato do saldo referente ao Termo Aditivo n. 001/DPGE/2025, referente à Ata de Registro de Preços 
em epigrafe, para eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições leves (coffe 
break e coquetel), para atender a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quantidades, 
condições e especificações constantes do Edital e seus anexos e tabela abaixo, obtidos através do Pregão 
Eletrônico n. 90002/2024, Processo Administrativo n. 33/004735/2023, conforme fornecedor, itens, e valores 
abaixo relacionados.

Empresa Vencedora: DOIS AMORES COMÉRCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.659.805/0001-19, com sede na Avenida Afonso Pena, 216, Bairro Amambai, no Município de Campo 
Grande, representada pela Srª ERIKA RAMOS ROSSI DE MORAIS.

Ord. Especificação Unid. Qtdade
Valor Unitário 

R$

1

SERVIÇOS DE COFFE BREAK
•	 02(dois) Tipos diferentes de salgados;
•	 02(dois) Tipos de bolo;
•	 02(dois) Tipos de mini sanduíches;
•	 Bebidas (Mínimo 100 ML por bebida):
•	 Café com e sem açúcar;
•	 Chá;
•	 02 (Dois) Tipos de suco naturais;
•	 03 (Três) Tipos de Refrigerantes, sendo 01 (um) zero açúcar;
•	 Água Mineral com e sem gás.

Pessoa 1.430 R$ 23,00
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2

COQUETEL
•	 ENTRADA: 1 tipo de canapés ou finger food, 5 tipos de 
salgados (2 assados e 3 fritos);
•	 MESA DE FRIOS: 5 tipos de queijo, 4 tipos de frios, 4 tipos 
de complementos, 1 tipo de antepasto, 1 tipo de mousse, 5 tipos de 
pães.
•	 PRINCIPAL: 2 tipos de salada, 1 tipo de carne vermelha, 2 
tipos de massa, 1 tipo de arroz.
•	 SOBREMESA: 2 tipos de sobremesa ou 1 tipo de sobremesa 
e 3 tipos de bombons.
•	 MESA DE CAFÉ: chá, café, 2 tipos de Petit-fours (salgado e 
doce) para mesa de café.
•	 BEBIDAS: Água mineral com e sem gás, refrigerante de cola 
normal e zero açúcar e guaraná e 2 tipos de sucos de fruta natural 
ou polpa.
•	 Ressalta-se a necessidade de fornecer todo o material 
necessário para o bom andamento do evento, tais como 
guardanapos, talhares, pratos, copos e taças de vidro fino 
transparente e demais utensílios. * Disponibilização dos 
serviços de garçons para o evento. Estimado um garçom para 
cada 15 convidados.

Pessoa 120 R$ 109,00

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

Nildo Vieira da Silva
Diretor da Secretaria de Gestão Administrativa

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 003/DPGE/2025 AO CONTRATO N. 007/DPGE/2023
Processo SEI n. 33/001762/2023
Pregão Eletrônico: 00020/2022.
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS, com recursos do FUNADEP, e 
3Corp Serviços de Tecnologia Ltda.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência e reajuste do Contrato n. 007/
DPGE/2023, que dispõe sobre a contratação de empresa especializada para prestação de prestação de serviços 
de telefonia VoIP Plano Ilimitado Ilimitado com fornecimento em comodato de aparelhos e prestação do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC), objetivando o atendimento das necessidades da Defensoria Pública-Geral do 
Estado de Mato Grosso do Sul.
Da prorrogação da vigência: Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 007/DPGE/2023, por mais 12 (doze) 
meses, com início em 22/06/2025 e término em 21/06/2026.
Do reajuste de valor: Fica reajustado o valor mensal do contrato, passando de R$ 31.075,69 (trinta e um mil 
setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) para R$ 32.647,20 (trinta e dois mil seiscentos e quarenta e 
sete reais e vinte centavos), com efeitos a partir de 22/06/2025
Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo tem por fundamento o disposto no art. 57, inciso II e art. 
65, §8º, ambos da Lei n. 8.666, de 1993 e alterações, bem como no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, ambos 
da Resolução DPGE n. 012/2007, além da previsão contratual constante na cláusula sétima e cláusula décima 
primeira, respectivamente.
Vinculação e Ratificação:  O Termo Aditivo n. 007/DPGE/2023 passa a fazer parte integrante e inseparável 
do Contrato n. 007/DPGE/2023, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, desde que não tenham sido modificadas pelo presente aditamento.
Data da assinatura: 18 de junho de 2025. 
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela Contratante, Rodrigo Rosário Cavalcante e Gilberto Zácaro Junior.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N. 002/DPGE/2025 AO CONTRATO N. 005/DPGE/2024.
Processo SEI n. 33/000006/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do Fundo 
Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública - FUNADEP/MS, e 
CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE - MS.
Assunto: Repactuação de valor contratado. Apostilamento.
Apostila A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Parque dos Poderes Governador 
Pedro Pedrossian, Bloco IV, piso superior, Campo Grande, MS, inscrita no CNPJ sob o n. 03.236.066/0001-
73, com recursos provenientes do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades 
da Defensoria Pública FUNADEP, inscrito no CNPJ sob o n. 05.505.050/0001-44, neste ato, ambos os órgãos, 
representados pelo Defensor Público-Geral do Estado, PEDRO PAULO GASPARINI, com fundamento no art. 136 da 
Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores., no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, ambos, da Resolução 
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DPGE n. 012/2007, e na previsão contratual da cláusula sétima, registra por meio desta APOSTILA ao Contrato 
n. 005/DPGE/2024, o qual trata de contratação de instituição sem fins lucrativos, dedicada à recuperação social 
da pessoa presa, com inquestionável reputação ética, para selecionar, recrutar e encaminhar sentenciados 
beneficiados pelo regime semiaberto, aberto, Livramento Condicional ou em Cumprimento de Medidas Restritivas 
de Direitos, conforme as previsões legais da Lei n. º 7.210/84 (Lei de Execução Penal) para prestação de serviços 
gerais nas unidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul situadas na capital do estado, 
celebrado com a empresa CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE - MS, respectivamente o reajuste e 
a repactuação do valor contratado, a contar de 1º de fevereiro de 2025, passando o valor mensal por reeducando 
ajustado de R$ 2.436,37 (dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos) para R$ 2.485,88 
(dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), totalizando R$ 17.401,16 (dezessete 
mil, quatrocentos e um reais e dezesseis centavos) mensais, considerando o total de 7 (sete) reeducandos, tendo 
em vista à aplicação do reajuste contratual decorrente do IPCA, fixado em 4,56%, em relação aos uniformes e 
a repactuação acordada entre as partes do insumo marmitex. Ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas e condições pactuadas.”.
Publique-se.
Campo Grande/MS, 17 de junho de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

Atos de Pessoal

EDITAL/DPGE N. 062/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
I CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/2023 

APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA DE 
MATO GROSSO DO SUL

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere o artigo 
6º da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021 c/c o art. 4º, inciso VI da resolução DPGE n. 286/2022, de 14 
de setembro de 2022, em respeito ao princípio da legalidade estrita e nos termos do Regulamento do I Concurso 
Público de Provas e Títulos – constituído pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DPGE n. 002/2023, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.258, de 1º de setembro de 2023, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados a convocação das candidatas e dos candidatos relacionados no Anexo II, nomeados pelas Portarias 
“S” DPGE n. 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025 e 548/2025, todas de 18 de junho 
de 2025, para realizar o procedimento de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:
1. O procedimento de investidura das candidatas e dos candidatos nomeados para exercerem cargos efetivos da 
Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul será integrado 
por duas etapas, a seguir:

a) Etapa I - Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Conferência de documentos para posse, de caráter eliminatório.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e laboratoriais, 
objetivando verificar a aptidão física e mental da candidata e do candidato para o exercício das atribuições 
inerentes ao cargo e à área de atividade/especialidade a que concorre, conforme estabelece o Decreto Estadual 
n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.
2.1. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, as candidatas e os candidatos convocados deverão 
comparecer à Diretoria de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada na Avenida Mato Grosso, n. 
5.778, em Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo II deste Edital, observando-se o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, e chegar com no mínimo meia hora de antecedência, sob pena de não ser atendido, 
munido de documento oficial de identificação com foto, caneta esferográfica azul e portando os originais dos 
resultados de exames, laudos e pareceres, relacionados nos Anexos I-A,  I-B e I-C,   sendo:
ANEXO I-A – Relação de exames e laudos para o cargo de Analista de Defensoria. 
Área: Análise de Sistemas, Desenvolvimento de Sistemas, Psicologia, Serviço Social. 
ANEXO I-B – Relação de exames e laudos para o cargo de Técnico de Defensoria. 
Área: Administrativa. 
ANEXO I-C – Relação de exames e laudos para o cargo de Agente de Serviços Gerais. 
Área: Manutenção de Infraestrutura.
3 – A Etapa II – Conferência de Documentos para Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na 
Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos 
seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1 – Preenchimento do Cadastro Admissional, dos dados pessoais da candidata e do 
candidato convocado e remessa online dos documentos relacionados no item 3.5, deste Edital;

b) Procedimento 2 – Conferência presencial dos documentos, comprovação dos requisitos exigidos para 
a investidura no cargo integrante do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, de acordo com o estabelecido nos itens 3 e 19, do Edital de Concurso Público DPGE n. 002/2023, 
dos cargos, das áreas de atividades/especialidades e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – a candidata e o candidato deverão preencher o Cadastro Admissional 
dos dados pessoais e remessa online de documentos, por meio do endereço eletrônico www.defensoria.ms.def.

http://www.defensoria.ms.def.br
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br, no período de 30 de junho a 4 de julho de 2025.
3.2. Ao acessar o site institucional da Defensoria Pública www.defensoria.ms.def.br, a candidata ou o 
candidato deverá clicar no menu CONCURSO submenu  Cadastro Admissional,  selecionar I CONCURSO PÚBLICO 
DE PROVAS E TÍTULOS – DPGE/2023, escolher o tipo de cargo ao qual prestou o concurso público, para o cargo 
de Técnico de Defensoria, escolher a Regional e digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), e inserir 
as informações e os documentos exigidos, legíveis, em formato PDF (Portable Document Format), dos seguintes 
documentos:
a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Territórios);
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

c) Certidão de Nascimento ou certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável;

d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral;

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

f) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

g) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos, 
desde que estejam cursando em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau;

h) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 
ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

i) Cadastramento dos dependentes – CPF, quando couber;

j) Comprovante de tipo sanguíneo; (cópia)

k) Comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da declaração 
de próprio punho do candidato, assinado digitalmente pelo GOV.BR;

l) Número do telefone residencial ou do celular pessoal; (cópia)

m) Cartão Nacional de Saúde – Cartão do SUS; (cópia)

n) Comprovante da Conta Bancária, conta corrente, no Banco do Brasil;

o) Comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido no 
Anexo I do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DPGE N. 002/2023, com registro no órgão competente acompanhado 
de comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função, quando exigido como requisito 
básico para o cargo/função;

p) 1 (uma) foto 3x4;

q) Declaração de não acumulação de cargo público na data da posse ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão de contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, assinado digitalmente pelo GOV.BR;

r) Declaração de bens e valores que constituem patrimônio individual e familiar da candidata ou do candidato e 
de seus dependentes, acompanhada da última declaração de imposto de renda entregue na Receita Federal, se 
for o caso;

s) Certidões negativas atualizadas dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, para candidatos de ambos os sexos as quais poderão ser obtidas no endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/
certidao-negativa;

t) Certidões negativas atualizadas dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

u) Certidões negativas atualizadas de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/serviços-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

v) Certidão negativas atualizadas de crimes eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais.

3.3. A candidata e o candidato convocado que exercer cargo, emprego, função pública ou que acumular proventos 

http://www.defensoria.ms.def.br
http://www.defensoria.ms.def.br
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/serviços-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/serviços-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.862 24 de junho de 2025 Página 253

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, em qualquer dos Poderes, deverá apresentar também, o comprovante de que requereu 
a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas.

3.4. Para a realização do Procedimento 2 – Conferência dos documentos para posse, de acordo com 
o estabelecido nos itens 3.1. e 19.4. do Edital de Abertura do Concurso Público n. 002/2023, apresentação 
presencial, de caráter obrigatório, dos originais e uma cópia simples, de documentos e comprovação dos 
requisitos exigidos para a investidura na Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, a candidata ou o candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de 
MS) dispostos no Anexo II deste Edital, com antecedência de 30 (trinta) minutos, com o Comprovante de 
Aptidão expedido pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS e 
dos documentos listados no item 3.2., deste Edital, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos, 
no endereço especificado abaixo:
Local: Defensoria Pública-Geral do Estado – Auditório Pantanal
Endereço: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha – Parque dos Poderes Governador     Pedro Pedrossian 
– Bloco IV
Cidade: Campo Grande/MS 
CEP: 79031-310.

4. As candidatas e os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste Edital e comparecer 
nas datas, horários e locais marcados, sendo que, com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a 
não comprovação dos requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato será tornado sem efeito, 
cessando as obrigações da Administração Superior da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para com o concursado, conforme dispõe o artigo 14, da Resolução DPGE n. 286, de 14 de setembro de 2022.

5. A candidata ou o candidato convocado para Perícia Médica Admissional, que não tenha interesse em tomar 
posse no cargo poderá requerer desistência do certame, deverá enviar o respectivo requerimento assinado 
digitalmente (GOV.BR) ou com o reconhecimento de firma, para o e-mail gabinete-dpge@defensoria.ms.def.
br.

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

ANEXO I-A - EDITAL DPGE N. 062/2025
CARGO: ANALISTA DE DEFENSORIA 
ÁREAS: ANÁLISE DE SISTEMAS, DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, PSICOLOGIA E SERVIÇO SOCIAL 

a) Avaliação Oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;
b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;
c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;
d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;
e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;
f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;
g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;
h) Hemograma completo;
i) Glicemia (jejum);
j) Creatinina;
k) Ureia;
l) TGO;
m) TGP;
n) Fosfatase alcalina;
o) Bilirrubina totais e frações;
p) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;
q) Sorologia para lues (VDRL);
r) Sorologia HBS AG;
s) Sorologia anti-HCV;
t) Sorologia anti HBS;
u) Exame toxicológico para detecção de uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 
deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólicos: anfetaminas e 
metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, atendendo 
a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.
1. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, obrigatoriamente, o 
número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela avaliação da candidata 
ou do candidato.
2. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados 

mailto:gabinete-dpge@defensoria.ms.def.br
mailto:gabinete-dpge@defensoria.ms.def.br
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há mais de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação e, se houver necessidade, novos exames serão 
requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

ANEXO I-B - EDITAL DPGE N. 062/2025
CARGO: TÉCNICO DE DEFENSORIA  
ÁREA: ADMINISTRATIVA 

a) Avaliação Oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;
b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;
c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;
d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;
e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;
f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;
g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;
h) Hemograma completo;
i) Glicemia (jejum);
j) Creatinina;
k) Ureia;
l) TGO;
m) TGP;
n) Fosfatase alcalina;
o) Bilirrubina totais e frações;
p) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;
q) Sorologia para lues (VDRL);
r) Sorologia HBS AG;
s) Sorologia anti-HCV;
t) Sorologia anti HBS;
u) Exame toxicológico para detecção de uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 
deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólicos: anfetaminas e 
metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, atendendo 
a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.
1. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, obrigatoriamente, o 
número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela avaliação da candidata 
ou do candidato.
2. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados 
há mais de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação e, se houver necessidade, novos exames serão 
requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

ANEXO I-C - EDITAL DPGE N. 062/2025
 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS  
FUNÇÃO: MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

a) Avaliação Oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;
b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;
c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;
d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;
e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;
f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;
g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;
h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo;
i) Raio x da coluna cervical, com laudo;
j) Raio x de coluna dorsal, com laudo;
k) Hemograma completo;
l) Glicemia (jejum);
m) Creatinina;
n) Ureia;
o) TGO;
p) TGP;
q) Fosfatase alcalina;
r) Bilirrubina totais e frações;
s) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;
t) Sorologia para lues (VDRL);
u) Sorologia HBS AG;
v) Sorologia anti-HCV;
w) Sorologia anti HBS;
x) Exame toxicológico para detecção de uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 
deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólicos: anfetaminas e 
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metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, atendendo 
a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.
1. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, obrigatoriamente, o 
número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela avaliação da candidata 
ou do candidato.
2. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados há 
mais de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação e, se houver necessidade, novos exames serão 
requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

ANEXO II - EDITAL DPGE N. 062/2025 
I CONCURSO PÚBLICO – APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA DPE/MS

1 – ETAPA I - Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV
Endereço: Avenida Mato Grosso, 5.778 – Campo Grande/MS
Data e Horário: de acordo com o especificado abaixo.
OBS: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar, com no mínimo, 30 minutos de 
antecedência.

2 – ETAPA 2 – Conferência de Documentos para Posse   
Local: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul (Auditório Pantanal)
Endereço: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco IV - Parque dos Poderes Governador Pedro 
Pedrossian
Data e Horário: De acordo com o especificado abaixo.

Exame Médico Admissional: 07/07/2025 – 7h30min
Cargo: Analista de Defensoria
Área: Psicologia
Comarcas: Campo Grande – Corumbá - Dourados 

INSCRIÇÃO NOME CARGO ÁREA CLASS CONDIÇÃO
CONFERÊNCIA 

DE 
DOCUMENTOS

5010004128
Jhon Lennon 
Caldera Da 
Silva 

Analista de 
Defensoria Psicologia 6º Ampla 

Concorrência 07/07/2025 – 9h

5010033427 Vitória Costa 
Martini

Analista de 
Defensoria Psicologia

7º Ampla 
Concorrência

07/07/2025 – 9h

5010027899 André Centeno 
De Oliveira

Analista de 
Defensoria Psicologia 8º Ampla 

Concorrência 07/07/2025 – 9h

Exame Médico Admissional: 07/07/2025 – 7h30min
Cargo: Analista de Defensoria
Comarca: Campo Grande 

INSCRIÇÃO NOME CARGO ÁREA CLASS CONDIÇÃO
CONFERÊNCIA 

DE 
DOCUMENTOS

3980024321 Marcus Matos 
Fernandes

Analista de 
Defensoria

Análise de 
Sistemas 2º Ampla 

Concorrência
07/07/2025 – 

9h

4630006933
Leandro 
Henrique 
Gonçalves da 
Silva

Analista de 
Defensoria

Desenvolvimento 
de Sistemas

1º
5º

Negro
Ampla 

Concorrência

07/07/2025 – 
9h

Exame Médico Admissional: 07/07/2025 – 7h30min
Cargo: Analista de Defensoria
Área: Serviço Social
Regional: 2ª Regional de Corumbá
Comarca: Corumbá 
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INSCRIÇÃO NOME CARGO ÁREA CLASS CONDIÇÃO
CONFERÊNCIA 

DE 
DOCUMENTOS

5030020517 Luciana Ribeiro 
de Mello

Analista de 
Defensoria

Serviço 
Social 3º Ampla 

Concorrência
07/07/2025 – 

9h

Exame Médico Admissional: 07/07/2025 – 7h30min
Cargo: Técnico de Defensoria
Área: Administrativa
Regional: 2ª Regional de Corumbá
Comarca: Corumbá

INSCRIÇÃO NOME CARGO ÁREA CLASS CONDIÇÃO
CONFERÊNCIA 

DE 
DOCUMENTOS

2000000171
Maria Clara 
Matos de 
Campos

Técnico de 
Defensoria Administrativa 4º Ampla 

Concorrência
07/07/2025 – 

9h

Exame Médico Admissional: 09/07/2025 – 7h30min
Cargo: Técnico de Defensoria
Área: Administrativa
Regional: 1ª Regional de Campo Grande
Comarcas: Campo Grande – Ribas do Rio Pardo

INSCRIÇÃO NOME CARGO ÁREA CLASS CONDIÇÃO
CONFERÊNCIA 

DE 
DOCUMENTOS

1990030059 Altair Dias 
Siqueira Técnico de 

Defensoria Administrativa
3º
17º
135º

PcD
Negro
Ampla 

Concorrência

09/07/2025 – 
9h

1990017504
Rosa Claudia 
Ferreira 
Bezerra

Técnico de 
Defensoria Administrativa 13º

108º

Negro
Ampla 

Concorrência

09/07/2025 – 
9h

1990008308
Rafaella 
De Oliveira 
Moura

Técnico de 
Defensoria Administrativa 32º Ampla 

Concorrência
09/07/2025 – 

9h
 
Exame Médico Admissional: 09/07/2025 – 7h30min
Cargo: Agente de Serviços Gerais
Área: Manutenção de Infraestrutura
Comarca: Campo Grande 

INSCRIÇÃO NOME CARGO ÁREA CLASS CONDIÇÃO
CONFERÊNCIA 

DE 
DOCUMENTOS

9910020058
Daniel Paré 
De Oliveira 
Braga

Agente de 
Serviços 
Gerais

Manutenção de 
Infraestrutura 4º Ampla 

Concorrência 09/07/2025 – 9h

9910041243 Rui Gilson 
Borges Flores

Agente de 
Serviços 
Gerais

Manutenção de 
Infraestrutura 5º Ampla 

Concorrência 09/07/2025 – 9h

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
INTERESSADA: MARCOS FRANCISCO PERASSOLO
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA 
PROCESSO SEI: 33/003076/2025

DECISÃO: Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 16, XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 
17 de outubro de 2005, e artigo 31-B, §20, da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul c/c artigo 75 da 
Lei estadual n. 3.150/2005 e artigo 11, da Lei Complementar Estadual n. 274/2020, DEFIRO o pedido para a 
CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA ao Defensor Público MARCOS FRANCISCO PERASSOLO,  matricula 
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funcional n. 6517701, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, lotado na 
9ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância em Campo Grande - MS, equivalente à totalidade do valor da 
sua contribuição  previdenciária, com efeitos a partir  de 10/06/2025, data da implantação dos requisitos legais 
para aposentadoria voluntária, e pelo período em que se mantiver em atividade ou até que seja atingida a idade 
para aposentadoria compulsória.

Campo Grande/MS, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA “D” DPGE n. 806/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

CONSIDERANDO o encerramento do Biênio 2023-2025, resolve:

REVOGAR as Portarias “D” DPGE referentes a designação das Defensoras Públicas nominadas neste ato, 
designadas para representarem a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul nos Colegiados vinculados 
ao Município de Campo Grande, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)

PORTARIA COLEGIADOS MUNICIPAL REPRESENTANTES

Portaria “D” DPGE 
n. 709/2023 – 
D.O.E n. 11.244, de 
17/08/2023

Comitê Interinstitucional 
Municipal de Promoção,
Proteção e Apoio aos 
Migrantes Internacionais e
Refugiados, suas famílias,
crianças e adolescentes do
município de Campo Grande

Titular Thaisa Raquel Medeiros
de Albuquerque Defante

Portaria “D” DPGE 
n. 099/2024 – 
D.O.E n. 11.404, de 
02/02/2024

Suplente Regina Célia Rodrigues Magro

Portaria “D” DPGE 
n. 366/2023 – 
D.O.E n. 11.151, de 
09/05/2023

Comitê Intersetorial de
Acompanhamento e
Monitoramento da Política
para a População em
Situação de Rua de Campo
Grande

Titular Thaisa Raquel Medeiros de Albuquerque 
Defante

Suplente Regina Célia Rodrigues Magro

Portaria “D” DPGE 
n. 1.051/2024 – 
D.O.E n. 11.634, de 
03/10/2024

Fórum Permanente pela 
Paridade Institucional e
Política das Mulheres

Titular Zeliana Luzia Delarissa Sabala

Suplente Christiane Maria dos Santos Pereira Jucá 
Interlando

Portaria “D” DPGE 
n. 449/2023 – 
D.O.E n. 11.168, de 
25/05/2023 Colegiado Gestor da Casa da 

Mulher Brasileira

Titular Zeliana Luzia Delarissa Sabala

Portaria “D” DPGE 
n. 362/2024 – 
D.O.E n. 11.469, de 
18/04/2024

Suplente Edmeiry Silara Broch Festi 

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 807/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Fórum Permanente pela Paridade Institucional e Política das Mulheres, 
Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)
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DEFENSORAS PÚBLICAS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres 
- NUDEM 

Titular

ANGELA ROSSETI CHAMORRO BELLI
Titular da 10ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância Suplente

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 808/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na Rede Municipal de Atendimento às Mulheres em Situação de Violência, 
Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)

DEFENSORAS PÚBLICAS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres 
- NUDEM 

Titular

EDMEIRY SILARA BROCH FESTI
Titular da 2ª Defensoria Pública de Defesa da Mulher Suplente

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 809/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no Colegiado Gestor da Casa da Mulher Brasileira, Biênio 2025-2027, 
conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)

DEFENSORAS PÚBLICAS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres 
- NUDEM 

Titular

TAÍS SOARES VIEIRA FERRETTI
Designada para atuar na função especial de defesa das
mulheres – 1ª, 2ª, 3ª e 4ª DPM – CMB

Suplente

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 810/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Grupo de Trabalho para análise, aperfeiçoamento e atualização das 
diretrizes gerais e fluxograma de atendimento da Casa da Mulher Brasileira, Biênio 2025-2027, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)
DEFENSORAS PÚBLICAS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
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KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres 
- NUDEM 

Titular

TAÍS SOARES VIEIRA FERRETTI
Designada para atuar na função especial de defesa das
mulheres – 1ª, 2ª, 3ª e 4ª DPM – CMB

Suplente

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 811/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê Interinstitucional Municipal de Promoção, 
Proteção e Apoio aos Migrantes Refugiados, suas Famílias, Crianças e Adolescentes (CIMPAMIRF), 
Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)
DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE - Coordenadora do Núcleo 
Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos - NUDEDH Titular

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA
Titular da Defensoria Pública de Angélica/MS Suplente

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 812/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem 
a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política para a População em Situação de Rua do Município de Campo Grande/MS 
(CIAMP-RUA/CG), Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE - Coordenadora do Núcleo 
Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos - NUDEDH Titular

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA
Titular da Defensoria Pública de Angélica/MS Suplente

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 813/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI e XIV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro do afastamento da Defensora Pública 
nominada neste ato, que, sem prejuízo de suas funções, realizou diligência institucional no dia 18 de junho de 
2025, em Ribas do Rio Pardo/MS, com a coleta de informações para subsidiar medidas voltadas à proteção de 
direitos individuais e coletivos nos termos da Resolução DPGE n. 274, de 2022. (Processo SEI n. 33/003219/2025)

MATRÍCULA DEFENSORA PÚBLICA
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8349471 ENI MARIA SEZERINO DINIZ  
Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde - NAS

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 814/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública MARITZA BRANDÃO, matrícula n. 8276491, integrante da classe de 
Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal da comarca 
de Campo Grande/MS, para, sem prejuízo de suas funções, atuar como Coordenadora do Núcleo Institucional 
Criminal – NUCRIM, no período de 18 a 27 de junho de 2025, com fundamento no artigo 30, § 2º, da Resolução 
DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. (Processo SEI n. 33/005832/2024)

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 815/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, o Defensor Público TÚLIO CRUZ NOGUEIRA, matrícula 
n. 55117081, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª 
Defensoria Pública Criminal da comarca de Ponta Porã/MS, que, sem prejuízo de suas funções, atuou como 
Coordenador da 8ª Regional de Ponta Porã/MS (Ponta Porã, Antônio João, Aral Moreira, Amambai, Coronel 
Sapucaia, Sete Quedas e Paranhos), no período de 16 a 22 de junho de 2025, com fundamento no artigo 30, § 
2º, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. (Processo SEI n. 33/005822/2024)

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 816/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, o Defensor Público BRUNO AUGUSTO DE RESENDE 
LOUZADA, matrícula n. 55182781, integrante da classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-
23, titular da Defensoria Pública da comarca de Angélica/MS, que, sem prejuízo de suas funções, atuou como 
Coordenador do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos – NUDEDH, no período de 11 
a 18 de junho de 2025, com fundamento no artigo 30, § 2º, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 
2023. (Processo SEI n. 33/003239/2025)

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 817/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento para tratamento de saúde da Defensora Pública nominada neste 
ato, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual n. 
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111, de 17 de outubro de 2005.
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55315981 Vitória Davalos de Souza 17 e 18/06/2025 2 Não Atestado Nr Requerimento: 
01129/2025

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 818/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a Defensora Pública FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA 
SANTOS, matrícula n. 8632111, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-
25, designada Coordenadora do Núcleo Institucional Criminal – NUCRIM, que, sem prejuízo de suas funções, 
atuou como curadora especial da pessoa idosa A.H.C., exclusivamente para fins de participação na audiência de 
conciliação realizada no dia 20 de maio de 2025, às 14 horas, nos autos da medida de proteção n. 0928719-
17.2024.8.12.0001, em trâmite na Vara da Infância, Adolescência e do Idoso da comarca de Campo Grande/MS.  
(Processo SEI n. 33/002423/2025)

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 819/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c a Resolução DPGE 
n. 249, de 29 de julho de 2021, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público MARCELO MARINHO DA SILVA, matrícula n. 7195441, integrante da 
Classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 10ª Defensoria Pública de Família e 
Sucessões, designado Coordenador do Núcleo de Direito de Família e Sucessões – NUFAM, para, sem prejuízo de 
suas funções, atuar em favor da idosa M.S.V., nos autos n. 0932859-94.2024.8.12.0001, em trâmite na Vara da 
Infância, Adolescência e do Idoso, da comarca de Campo Grande/MS. (Processo SEI n. 33/002320/2025)

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 820/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c a Resolução DPGE 
n. 249, de 29 de julho de 2021, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público MARCELO MARINHO DA SILVA, matrícula n. 7195441, integrante da 
Classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 10ª Defensoria Pública de Família e 
Sucessões, designado Coordenador do Núcleo de Direito de Família e Sucessões – NUFAM, para, sem prejuízo de 
suas funções, atuar em favor da idosa A.H.C., nos autos n. 0928719-17.2024.8.12.0001, em trâmite na Vara da 
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Infância, Adolescência e do Idoso, da comarca de Campo Grande/MS. (Processo SEI n. 33/002423/2025)

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 550/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro do deslocamento do servidor nominado 
neste ato, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado no Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e da Igualdade 
Racial e Étnica (NUPIIR), que, nos períodos de 11 a 13 e de 16 a 18 de junho de 2025, participou das atividades 
de elaboração de estudo técnico voltadas à ampliação do horário de funcionamento do Centro Pop durante finais 
de semana e feriados, coordenada pelo Núcleo  Institucional  de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos – 
NUDEDH, em Campo Grande/MS. (Processo SEI n. 33/001669/2025)
MATRICULA SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO
55332901 LEONARDO GUEDES BARCELLOS ANADP/Antropólogo

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 551/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o deslocamento do servidor nominado neste ato, 
integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, que atendeu a Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde – NAS, na diligência institucional realizada no 
dia 18 de junho de 2025, em Ribas do Rio Pardo/MS. (Processo SEI n. 33/003219/2025)
MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO
55067783 VÂNDIRSON FABRICIO DE JESUS Motorista/DPGE

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 552/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55312383 Brunna Liz dos Santos 
Gonçalves

Auxiliar de Atendimento 
I 06/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01125/2025
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55321383 Ellen Albuquerque de Lima Assessor Administrativo 
II 11/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01124/2025

55237503 Giovanna Ohara Moreira Assessor de DP de 1ª 
Instância 12/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01119/2025

55320103 Helena Gomes Saldanha 
Rodrigues

Auxiliar de Atendimento 
I

05 e 
06/06/2025 2 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01133/2025

55238043 Ilara Valéria Marques 
Monteiro Hamerski

Assessor Administrativo 
III 12/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01131/2025

55266123 Julio Cesar Beck Vieira 
Junior

Assessor de Núcleo 
Especializado

17/06 a 
01/07/2025 15 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01132/2025

55303923 Lucas Vinícius Souza Valau Auxiliar de Atendimento 
II 09/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01136/2025

55363323 Raul Saab Mondine
Coordenador da 
Coordenadoria de 
Projetos e Covênios

09 e 
10/06/2025 2 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01117/2025

55210143 Thais Almeida Lopes Assessor de DP de 1ª 
Instância 17/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01137/2025

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 553/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento dos servidores nominados 
neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para acompanhar pessoa da família no tratamento de saúde, com fundamento no artigo 130, inciso I, e 
artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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8027943 Adenir Barbosa Paiva Assessor Administrativo II 02/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 
01064/2025

55158483 Nicolle Morais Rodrigues Assessor de Defensor 
Público de 1ª Instância 02/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01127/2025

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 554/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005 resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro e abono de falta por motivo de casamento, 
da servidora THAMÍS ESPINDOLA MARTINS, matrícula n. 55185663, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
de DP de 1ª Instância, símbolo DPDA-3, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, de 1 (um) dia, em 12 de junho de 2025, com fundamento no artigo 
171, inciso III, alínea “a”, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o disposto no artigo 33, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr. Requerimento: 01135/2025).

Campo Grande, 23 de junho 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 555/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de acréscimo de 1 (um) dia de férias, ao 
servidor RAÍ KEVIN MACEDO NAZÁRIO, matrícula funcional n. 55337581, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
de Defensoria, símbolo TECDP, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo de doação voluntária de sangue ao HEMOSUL – Hemosul 
Dourados, em 17.06.2025, referente ao período aquisitivo de 2024/2025, com fundamento no artigo 171, 
inciso I, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 1º, § 2º, inciso I, 
do Decreto n. 11.591, de 23 de abril de 2004, e o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr 
Requerimento: 01126/2025).

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 556/2025, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o abono de falta e registro de acréscimo de 1 (um) dia 
de férias, ao servidor ALEXANDRE CARVALHO RAMOS, matrícula funcional n. 55299783, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Técnico, símbolo DPDA-2, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo de doação voluntária de sangue ao HEMOSUL/
Centro Hemat. Hemo. MS-José Scaff, em 12.06.2025, referente ao período aquisitivo de 2024/2025, com 
fundamento no artigo 171, inciso I, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o 
artigo 1º, § 2º, inciso I, do Decreto n. 11.591, de 23 de abril de 2004, e o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de 
novembro de 2021. (Nr Requerimento: 01122/2025).

Campo Grande, 23 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, vem por meio deste tornar público, que no dia 23/06/2025 o Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Homologou e Adjudicou o Pregão em epígrafe. Cujo o objeto é o Registro de Preço para 
contratação de serviços de segurança não armada e brigadista, necessária para eventos promovidos pela 
administração pública, essencial para garantir a integridade física e patrimonial dos participantes, servidores e do 
próprio local de realização do evento, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
Tais documentos poderão ser consultados na íntegra no sitio eletrônico do Município aba licitações por meio do 
link http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes. 
Aquidauana/MS, 23 de junho de 2025.
Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): E748B7B283E0A208F59CBBA4D0FC776B2E3F61F0

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, vem por meio deste tornar público, que no dia 23/06/2025 o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Homologou e Adjudicou o Pregão em epígrafe. Cujo o objeto é prestação futura de serviços de 
confecção e instalação de divisórias com perfil, persianas, recuperação de cadeiras estofadas, instalação de vidros 
e instalação de portas, instalação de forros e serviços de instalações de calhas, rufos e bocais de escoamento e 
condutores verticais, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Tais documentos 
poderão ser consultados na íntegra no sitio eletrônico do Município aba licitações por meio do link http://www2.
aquidauana.ms.gov.br/licitacoes. 
Aquidauana/MS, 23 de junho de 2025.
Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 2824262D3574C6095A63F3E7F024637D6B7D0BC5

Prefeitura Municipal de Batayporã
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/2025
RATIFICO E RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO, n.º 022/2025, de acordo com o art. 74, inciso ll, da 
Lei Federal n.° 14.133/2021, tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica do Município e o Termo da Comissão 
de Contratação de Licitação, afim da contratação de empresa para realização de show artístico com a banda 
“MINUANO”, a ser realizado no dia 27 de junho de 2025, durante a 44ª Festa do Sereno de Batayporã, solicitado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SECEL), Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/03980, 
processo administrativo nº 095/2025 em conformidade com o art. 74, inciso ll da Lei Federal nº 14.133/2021, 
nas condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, em favor da empresa: J. MAIRA 
DE ARAUJO - SHOWS E EVENTOS, sob o CNPJ nº 34.952.197/0001-80. Valor Total: R$ 42.000,00 (Quarenta e 
dois mil reais). Batayporã – MS, 23 de junho de 2025. GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal. FERNANDA 
SCARLAT MARTINS - Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da pregoeira designada 
através da portaria 677/2025, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
LOTE”, visando a Contratação de empresa especializada em seguro veicular para a frota do Fundo Municipal de 
Saúde, pelo período de 12 meses.
Código Registro Informação: 4370609F5C66E92AE0F540E060B9FFDA502510F7.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 09 de julho de 2025, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br
O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e pelo e-mail: licita.chapadao@outlook.com

Chapadão do Sul/MS, em 23 de junho de 2025.

Joceli de Souza Moreira
Pregoeira

http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025
REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2025
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da portaria 503/2025, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de carnes (bovina, suína, aves e peixes), 
frios e embutidos destinados a atender as Secretarias e Fundos Municipais.
Código Registro Informação: B404733A14486E27DC058A01E9AA28595C63A7DD.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 07 de julho de 2025, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br

O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e pelo e-mail: licita.chapadao@outlook.com

Chapadão do Sul/MS, em 18 de junho de 2025.

Bruna Letícia Alves de Souza
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Corguinho

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025

PROCESSO Nº 056/2025
Prefeitura Municipal de Corguinho-MS, torna público, que estará realizando na sede da prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.comprasbr.com.br, por intermédio do Portal de Licitações Compras BR, certame licitatório, 
na modalidade Pregão Eletrônico Nº 011/2025, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS objetivando a 
aquisição de medicamentos não padronizados, para atender as necessidades da secretária municipal de saúde do 
município de Corguinho/MS, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações apresentadas 
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 08 de julho de 2025, às 09h:00min 
HORARIO DE BRASILIA.  O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 25 de junho 
de 2025, às 00h:01min. O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico http://corguinho.ms.gov.br/, 
podendo ser retirado também na página eletrônica do Portal de Licitações Compras BR (www. comprasbr.org.
br) onde se realizará a licitação. Informações poderão ser obtidas ainda através do e-mail: licitacaocorguinho2@
gmail.com. código e-Sfinge nº 3CB0B8EFAD41955C894EEC697199FEA1F0459C45.  Corguinho – MS, 23 de junho 
de 2025. Flavio Afonso Santos dos Reis. Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE REABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA E CONTROLE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000855/2025
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo automotivo do tipo Ônibus Circular ano/modelo 2025/2025 
ou superior, para atender a demanda de movimentação da população do município e adjacências, no 
que se enquadra quanto ao deslocamento para trabalho e outros afins, vendidos por concessionária 
autorizada pelo fabricante ou diretamente pelo fabricante em atendimento a Deliberação n.º 64/2008 
do Contran, por meio da Secretaria de Administração e Finanças, Planejamento, Receita e Controle
VALOR ESTIMADO: R$ 741.100,00 (setecentos e quarenta e um mil e cem reais) 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 16 de junho de 2025.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 10:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
CODIGO DE REGISTRO: C45DFED67D816E2F54D9FFC1C3CED86987A932DA
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 11:00h das 13:00h ás 17:00h. A reabertura e decorrente da 
sessão fracassada.

Costa Rica – MS, 23 de junho de 2025

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.306/2025

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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AVISO DE REABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 446/2025
TIPO: Menor preço item
OBJETO: Contratação de serviço de manutenção de um trator marca MASSEY FERGUSON – 6714, a fim de 
atender a Prefeitura Municipal de Costa Rica, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura.
VALOR ESTIMADO: R$ 59.320,37 (cinquenta e nove mil trezentos e vinte reais e trinta e sete centavos).
DATA DA SESSÃO: 01 de julho de 2025
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h30 (Horário Brasília)
SISTEMA A SER UTILIZADO: Através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Prefeitura Municipal de Costa Rica, no endereço http://www.costarica.ms.gov.br no 
campo “licitação”, e, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP através do acesso pelo endereço, ou 
ainda junto à Comissão Permanente de Licitação no endereço: Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em 
Costa Rica/MS.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Comissão 
Permanente de Licitação no endereço: Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS, através do 
e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 3247-7037, em dias úteis, até 24 (vinte e quatro) 
horas antes ao horário da abertura das propostas. A prorrogação e decorrente da sessão ter sido deserta.
Costa Rica, 23 de junho de 2025.

Leticia Dutra Ferreira Silva
Agente de Contratação da Fase Interna
Portaria nº 16.305/2025

Prefeitura Municipal de Dourados

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.° 007/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público o resultado de julgamento da licitação em epígrafe, relativo ao Processo n.° 349/2023, nestes termos. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE INFRAESTRUTURA URBANA DE DIVERSOS BAIRROS E/OU LOGRADOUROS 
NA ZONA URBANA DA CIDADE DE DOURADOS E PERÍMETROS URBANOS DOS DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE 
DOURADOS/MS. Vencedora e Adjudicatária: PAE ENGENHARIA LTDA. Nota: Para fins de contratação em 
entendimento a Resolução TCE-MS n.° 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder seu 
cadastro no E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

Dourados-MS, 23 de junho de 2025.

Emerson Ricardo Kintschev
Presidente Substituto da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 003/2025

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
torna público aos interessados, em especial às empresas que retiraram o edital, que, por meio de Adendo, efetuou 
alteração ao texto original do edital em epigrafe - Processo n.º 028/2025 - conforme segue. Objeto: Contratação 
de empresa especializada em engenharia para a construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) do Jardim dos 
Estados, do Município de Dourados/MS, com recursos provenientes de transferências de recurso financeiro federal 
(Portaria GM/MS n.º 3.617, de 23 de abril de 2024). Ato: Refere-se à alteração do edital no inciso III, item “51.”, 
SESSÃO XI. Desta forma, efetuou-se a devida alteração por meio do “1° ADENDO AO EDITAL DE LICITAÇÃO”, que 
será disponibilizado pelos mesmos meios anteriormente utilizados. Motivo: A presente medida se dá em razão 
de solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, órgão requisitante, formalizada através de Comunicação 
Interna (C.I. n.º 788/2025) inserida nos autos do processo. Nota: Ficam ratificados e confirmados todas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, inclusive quanto à data da sessão pública 
para o julgamento do certame. Informações: Telefone (67)98163-0499 e (67)2222-1208 ou no e-mail “pregao@
dourados.ms.gov.br”. Código TCE/MS (e-Sfinge): 140D2BAB018FCAFE6DE0A965DD39743E3D520096.

Dourados-MS, 23 de junho de 2025.

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.costarica.ms.gov.br
mailto:liictacao@costarica.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2025. PROCESSO Nº 065/2025. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 023/2025. PARTES: O Município de Ivinhema-MS e as empresas: B A MARQUES LTDA, 
GALETO LTDA e GJV INDUSTRIA DE CARNES E ALIMENTOS PROCESSADOS LTDA. OBJETO: Constitui 
objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), a fim de atender os estudantes da Rede Municipal de Ensino de Ivinhema-MS, conforme quantidades, 
condições e demais especificações constantes no Edital, seus Anexos e do Termo de Referência. VALOR: O Valor 
Total da Ata de Registro de Preço é de R$ 1.394.250,00 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil, duzentos 
e cinquenta reais). PRAZO: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço é vantajoso. Vigência: 17/06/2025 a 17/06/2026. FISCAL DA ATA: Guilherme da 
Silva Souza e Luciano Morisco Rapchan. ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato, Adriano Tibúrcio de Sousa, 
Bruna Avila Marques, Camila Ferrari Bezerra dos Santos e Carlos Gustavo Martins Vinha. FORO: da comarca de 
Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 16 de junho de 2025. Juliano Ferro Barros Donato. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 089/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 78/2024 INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO Nº 013/2024 PARTES – Município de Ivinhema-MS, 
através do Fundo Municipal de Saúde e a Srª LETÍCIA CRISTINA DOS REIS BERTOLDI CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS, PRORROGAÇÃO 
E RESTITUIÇÃO e CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO, do Contrato nº 089/2024, 
Inexigibilidade nº 013/2024, Processo Licitatória nº 78/2024, constitui objeto do presente contrato a Locação 
de um imóvel localizado a sito a Avenida Reinaldo Massi, nº 2310, Bairro Guiray, da quadra 13, com capacidade 
para Farmácia Básica Municipal da Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema/MS, por um período de 12 meses, 
conforme Termo de Referência. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO: - O presente contrato será prorrogado 
até 26 de junho de 2026, e terá um acréscimo de R$ 37.915,08 (trinta e sete mil novecentos e quinze reais e 
oito centavos) sendo pagos R$ 3.159,59 (três mil cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) 
mensais, em virtude do reajuste percentual, seguindo o índice IPCA/IBGE, acumulado entre os anos de 2024 a 
2025, que está aproximadamente na porcentagem de 5,31%. FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo é 
fundamentado no art. 107, da Lei 14.133/2021. RATIFICAÇÄO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
Contrato n° 089/2024. DATA: 18 de junho de 2025. ASSINAM: Juliano Barros Donato, Zeine Mustafá de Souza 
Silva pela Contratante e Letícia Cristina dos Reis Bertoldi pela contratada. Juliano Ferro Barros Donato Prefeito 
MunicipalEXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 111/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023 DISPENSA de LICITAÇÃO Nº 0111/2023 PARTES – Município 
de Ivinhema-MS e os Srª LUCIMARA MASALSKENE PEDROSA e Srº CELSO LUIS PEDROSA. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA QUARTA – DO CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO, do Contrato nº 111/2023, Dispensa de Licitação nº 028/2023, cujo objeto é a locação 
de imóvel situado na Av. João Attarian, n° 1275, Bairro Jardim Soares, na cidade de Barretos/SP, destinado a 
instalação de casa de apoio para pacientes em tratamento de CA (Câncer) no Hospital do Amor em Barretos-SP. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO: - O presente contrato será prorrogado até 28 de junho de 2026, e terá 
um acréscimo de R$ 154.110,48 (cento e cinquenta e quatro mil cento e dez reais quarenta e oito centavos) 
sendo pagos R$ 12.842,54 (doze mil e oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) mensais, 
em virtude do reajuste percentual, seguindo o índice IGPM/FGV, que está aproximadamente na porcentagem de 
7,02%. FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo é fundamentado no art. 57, II e art. 65, da Lei 8.666/93 
RATIFICAÇÄO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 111/2023. DATA: 18 de junho de 2025. 
ASSINAM: Juliano Barros Donato, Zeine Mustafá de Souza Silva pela Contratante e LUCIMARA MASALSKENE 
PEDROSA e CELSO LUIS PEDROSA pela contratada. Juliano Ferro Barros Donato Prefeito Municipal

RESULTADO FINAL.PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº 038/2025. CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PRESENCIAL Nº 009/2025.O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua Comissão 
de Licitação designada e constituída pelo Decreto n. 106, de 15 de janeiro do ano de 2025, torna público 
o resultado da Proposta Técnica da Concorrência supra.Objeto: Contratação de agência de publicidade para 
prestação de serviços de natureza contínua nos setores de publicidade, marketing e propaganda para executar 
um conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e 
a distribuição e veiculação de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover 
a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. Como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação 
nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à 
produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à criação e ao desenvolvimento de 
formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão 
dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias no assessoramento e apoio no desenvolvimento e execução 
em ações de comunicação, conforme o edital e seus anexos e o Termo de Referência.Empresa Classificada: 
COMUNIART COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA, com a nota final de 94.39 (noventa e quatro ponto trinta 
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e nove). Transcorrido os prazos recursais, será feito a convocação da licitante classificada para apresentação 
dos documentos de Habilitação.Ivinhema-MS, 23 de Junho de 2025.Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito 
Municipal.

Prefeitura Municipal de Jatei

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 068/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 027/2025
EXTRATO DA ATA N°. 052/2025
Código e-Sfinge: 6C1B0EF39FE65101DBE1C5B38FBF79D9BDBE2D5C
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS
LEO PALCOS TENDAS E EVENTOS LTDA, CNPJ: 36.309.333/0001-44
OBJETO: Contratação dos serviços de locação de estruturas para eventos e festas tradicionais realizados pelo 
município a fim de atender as necessidades das secretarias municipais de JATEI MS, conforme TR, conforme Anexo 
I – Discriminação dos itens. VALOR: LOTE 03: VALOR TOTAL R$: 84.978,00. LOTE 05: VALOR TOTAL R$: 
97.000,00. LOTE 06: VALOR TOTAL R$: 467.500,00.

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução desta Ata, correrão à conta das Dotações Orçamentárias: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DA PREFEITA - SEGAB
23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICIA
022 RED
1.500 FONTES

FORO: Fátima do Sul-MS.
DATA: 04 de junho de 2025.
ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; LEONARDO GOMES CELESTINO TRINDADE, 
representante da Contratada; e, as testemunhas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 068/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 027/2025
EXTRATO DA ATA N°. 052/2025
Código e-Sfinge: 6C1B0EF39FE65101DBE1C5B38FBF79D9BDBE2D5C
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS
P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA, CNPJ: 44.139.036/0001-26 
OBJETO: Contratação dos serviços de locação de estruturas para eventos e festas tradicionais realizados pelo 
município a fim de atender as necessidades das secretarias municipais de JATEI MS, conforme TR, conforme Anexo 
I – Discriminação dos itens. VALOR: LOTE 04 - VALOR TOTAL R$ 21.599,97. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução desta Ata, correrão à conta das Dotações Orçamentárias: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DA PREFEITA - SEGAB
23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICIA
022 RED
1.500 FONTES

FORO: Fátima do Sul-MS.
DATA: 04 de junho de 2025.
ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; PATRESE MARENGO RIOS, representante da 
Contratada; e, as testemunhas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 068/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 027/2025
EXTRATO DA ATA N°. 052/2025
Código e-Sfinge: 6C1B0EF39FE65101DBE1C5B38FBF79D9BDBE2D5C
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS
ARMASOM ESTRUTURAS EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 00.818.993/0001-03
OBJETO: Contratação dos serviços de locação de estruturas para eventos e festas tradicionais realizados pelo 
município a fim de atender as necessidades das secretarias municipais de JATEI MS, conforme TR, conforme 
Anexo I – Discriminação dos itens. VALOR: LOTE 01 - VALOR TOTAL R$ 95.850,00. LOTE 02 – VALOR TOTAL R$: 
725.450,00.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução desta Ata, correrão à conta das Dotações Orçamentárias: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
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02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DA PREFEITA - SEGAB
23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICIA
022 RED
1.500 FONTES

FORO: Fátima do Sul-MS.
DATA: 04 de junho de 2025.
ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; MARCOS ANTONIO VIEIRA, representante da 
Contratada; e, as testemunhas.

Prefeitura Municipal de Juti

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 075/2025. CONCORRÊNCIA Nº002/2025. Código Registro 
Informação:DA1910DFD4E40AE4805CEE8F663C25B5D6F3C25C”, Id Remessa Online: 1822942CONCORRÊNCIA 
Nº002/2025. O MUNICÍPIO DE JUTI, torna público que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 
ABERTO, Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, 
visando a construção da Usina de Valorização de Recicláveis (UVR), Instrumento de Repasse nº 5005152/2023 – 
Programa ITAIPU Mais que Energia, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no termo 
de referência. Para tanto informa que a sessão pública será realizada no dia 09 de Julho  de 2025 às 09h00min 
(horário oficial de Brasília): O recebimento da documentação requerida para participação da presente licitação, 
será realizado em data, horário e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na forma digital, no Portal de 
Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, salvo comunicação expressa em contrário. 
Após o credenciamento dos interessados que se apresentarem de forma “on-line” para tomar parte do certame, 
ocorrerá à sua abertura, em sessão pública virtual, que será conduzida pelo Agente de Contratação designado 
pelo decreto nº030/2022 de 17 de maio de 2022, com o auxílio da equipe de apoio, designados através do Decreto 
Municipal nº 006, de 13 de Janeiro 2025, ou no futuro, ao que os substituir. Os interessados deverão entrar em 
contato com o Setor de Licitações na Prefeitura Municipal de Juti - MS, sito à Avenida Gabriel de Oliveira, 1000, 
Centro, Juti-MS, através do telefone (67) 3463-1462 ou por e-mail: licitacaojuti@gmail.com
Juti/MS, 23 de Junho de 2025.
GILSON MARCOS DA CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO SUSPENSA – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 006/2025 CÓDIGO DE REGISTRO TCE/MS: 
EE49F154317F70B27218E899BA73123ADD3165A7

A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fica SUSPENSA a licitação 
abaixo relacionada por tempo indeterminado. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA, SUBSTITUIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LUMINÁRIAS DE LED EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ/MS. COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO OBRA CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, POR INTERMÉDIO DE 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - PLANO DE AÇÃO COD.09032023-038714/2023 - PROGRAMA Nº 09032023. SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 064/2025.
Naviraí, 23 de junho de 2025.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2025

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico 
n° 045/2025, Processo SIGA HR-ADM-2025/00039. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material 
gráfico para atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.ms.gov.br/editais. 
O Pregão será realizado no dia 04/07/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na forma Eletrônica, no Sistema de 
Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através 
da plataforma citada. 

Nova Andradina/MS, 17 de junho de 2025.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
http://www.bll.org.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2025
Processo Siga nº PM-ADM-2024/03231 - Ata de Registro de Preços nº 118/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa OSC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. 
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): Constitui-se o objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTAS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS E REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA– MS, CONFORME COMUNICAÇÃO 
INTERNA PM-CIN-2024/026. Transformação da Ata de Registro de Preços n.º 118/2024 em contrato.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto deste 
CONTRATO é de R$ 341.900,00 (trezentos e quarenta e um mil e novecentos reais).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021): O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses 
contados da data de publicação do extrato no Diário oficial do Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do 
Sul”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2025.

RECURSOS DO EXERCÍCIO DE 2025.
PROJ. ATIVIDADE: 2.078 – GESTÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
CÓDIGO REDUZIDO: 23
DOTAÇÃO:3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAJURÍDICA
CÓDIGO REDUZIDO: 25
PROJ. ATIVIDADE: MANUTENÇÃO E ENC. C/MEDICO HOSPITALAR/MAC
CÓDIGO REDUZIDO: 6
DOTAÇÃO:3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAJURÍDICA

Os valores máximos admitidos pela Administração e disponíveis para atender a presente despesa é de R$ 2.055.178,55 
(dois milhões, cinquenta e cinco mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

        Nova Andradina - MS, 14 de junho de 2025.

JOZELI CHULLI DA SILVA                                             OSC SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Secretária Municipal de  Saúde                                     PAULO HENRIQUE HORIZONTE
Ordenadora de despesas                                               Contratado 
Contratante 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2025
PARTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa COMUNIART COMUNICAÇÃO & 
MARKETING LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, em conformidade ao 
que determina a Lei Federal nº 12.232/2010, e complementarmente pela Lei nº.s 4.680/65 e subsidiariamente pela Lei 
nº 14.133/2021, Decreto nº 57.690/66, alterado pelo Decreto n° 4.563, de 31.12.02; Resolução n. 88/2018 do TCE-
MS; pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária tuteladas pelo CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, e pelas 
disposições do Edital.
DO OBJETO: Prestação de serviços de natureza contínua nos setores de publicidade, marketing e propaganda para 
executar um conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 
distribuição e veiculação de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda 
de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral.
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: Pela prestação dos serviços autorizados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor global de R$ 856.845,00 (oitocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais) de 
forma anual, depositados na Conta Corrente 5429-1 Agência 31534, do Banco do Brasil, a serem correspondentes aos 
serviços previstos na cláusula primeira deste contrato, aí incluídos divulgações e quaisquer custos internos ou externos 
que tenha inclusive descontos, honorários e outros.
DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão a conta dos 
recursos específicos por conta das seguintes dotações orçamentárias, e no exercício futuro as dotações que a substituir:
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.090 – Gestão da Secretaria de Finanças e Gestão
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
154 – Cód. reduzido 
DO PRAZO: O período de vigência deste Contrato será de 05 (cinco) anos, conforme artigo 106 da Lei 14.113/2021, 
contados a partir da data de sua assinatura.

 Nova Andradina – MS, 18 de junho de 2025.

HERNANDES ORTIZ     COMUNIART COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA
Secretário Municipal de Finanças e Gestão             Marcos Almir Munarin
Ordenador de Despesa  Contratada
Contratante
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TERMO DE APOSTILAMENTO
PM-ADM-2023/08474 - PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2023 EMPENHO 121/2025 
OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de reposição para estrutura de rede e/ou microcomputadores e comunicação 
(telefonia ip) da Prefeitura Municipal de Nova Andradina e ferramentas para manutenção dos equipamentos. 
ASSUNTO: Alteração de valores da Reserva Orçamentaria (1.660.0000) para o Fundo Estadual Social – FEAS (2.660.0000). 
CONTRATADA: L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS – CNPJ: 
37.406.017/0001-53. 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024. 
I – A fonte de recursos do empenho nº 121/2025, no valor de R$ 1.287,52 (Hum mil duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
e dois centavos), vinculado ao recurso 1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência, classificada 
pelo elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – Despesa 63, sendo solicitado 
alteração para a fonte de recursos 2.660.0000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência, mantendo o 
mesmo elemento de despesa e classificação do projeto atividade, conforme especificado abaixo:  
Dotação Atual 
07.010.00001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
Proj./Ativ.: 2.291 – Gestão Descentralizada do Suas - IGD - SUAS 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Despesa: 63  
Recurso: 1.660.0000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Dotação a ser remanejada 
07.010.00001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
Proj./Ativ.: 2.291 – Gestão Descentralizada do Suas - IGD - SUAS 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Despesa: 63  
Recurso: 2.660.0000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Nova Andradina – MS, 18 de junho de 2025. 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ 
Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social 

Ordenadora de Despesa  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, resolve: HOMOLOGAR a 
presente licitação nestes termos: a) N. Processo: 3795/2025; b) N. Licitação: 038/2025 - PE; c) Modalidade: Pregão Eletrônico; 
d) Data de Homologação: 18/06/2025, e) Objeto: Aquisição de Pães, leite pasteurizado e bebida láctea para atender a secretaria 
municipal de cidadania e assistência social.
Fundo Municipal de Assistência Social
Participante: HF DISTRIBUIDORA E TRANSP DE FRIOS LTDA.: Total do Participante: R$ 58.019,88
Participante: MERCADO E PARDARIA SANTA LUCIA LTDA: Total do Participante: R$ 83.622,40
Participante: MIX ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA: Total do Participante: R$ 33.885,60
Total Organograma R$ 175.527,88
Fundo Municipal de Saúde
Participante: F.A. DE JESUS. Total do Participante: R$ 19.000,00
Participante: MIX ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA: Total do Participante: R$ 22.400,00
Total Organograma R$ 41.400,00
Secretaria Municipal de Assistência Social
Participante: HF DISTRIBUIDORA E TRANSP DE FRIOS LTDA.: Total do Participante: R$ 51.389,02
Participante: MERCADO E PARDARIA SANTA LUCIA LTDA: Total do Participante: R$ 137.160,20
Participante: MIX ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA: Total do Participante: R$ 36.103,267
Total Organograma R$ 224.652,487
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Participante: F.A.DE JESUS: Total do Participante: R$ 332.500,00
Participante: MERCADO E PARDARIA SANTA LUCIA LTDA: Total do Participante: R$ 26.700,00
Participante: MIX ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA: Total do Participante: R$ 447.999,933
Total Organograma R$ 807.199,933
Total Geral: R$ 1.248.780,30
Nova Andradina, 20/06/2025

JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

WAGNER CARLOS PERIGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2025
O Município de Santa Rita do Pardo-MS, através da Secretaria de Administração e Governo e Comissão de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade Dispensa 
Eletrônica nº 17/2025 SEM DISPUTA, cujo objeto é a Aquisição de materiais permanentes e outros para atender 
o Programa Bolsa Família com recursos IGD/PBF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
termo de referência e demais anexos.
Período de envio de propostas: 25/06/2025 a 30/06/2025 até as 14:00 horas (Horário Oficial de Brasília). O Edital 
e seus Anexos poderão ser retirados no Portal de Licitações ComprasBR (www.comprasbr.com.br), ou no portal 
da transparência do município https://www.santaritadopardo.ms.gov.br. Solicitar informações pelo fone 67 3591 
2511, através do e-mail: licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br, ou na sede da Prefeitura de Santa Rita do 
Pardo-MS, situada a Rua Geraldo da Silva Souza, S/Nº, Centro.  

Santa Rita do Pardo-MS, 23 de junho de 2025.

JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo.

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 052/2025

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração visando a Seleção de proposta mais vantajosa para 
a administração pública, visando a Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos destinados ao atendimento de pacientes com demandas judiciais, gestantes com 
necessidades específicas e usuários que necessitam de colonoscopia, vinculados à Farmácia Interna 
da Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste-MS, com abertura 
às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 07 de JULHO de 2025, no Portal  de Compras Públicas www.
portaldecompraspublicas.com.br.
Informações: 67-3295 2111-Setor de Licitações

São Gabriel do Oeste – MS, 23 de junho de 2025.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

Aviso Reabertura de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 044/2025

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a Seleção da proposta mais vantajosa para o 
Município visando a Contratação de empresa especializada para licenciamento de software de gestão da saúde 
e suporte técnico especializado na plataforma e-SUS PEC do Ministério da Saúde do Governo Federal em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal por um período de 12 (doze) meses, em 
sessão pública, às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 09 de julho de 2025, com abertura no Portal  www.
portaldecompraspublicas.com.br, Mais informações no e-mail dos Pregoeiros de São Gabriel do Oeste MS – 
ronsgo@hotmail.com e poliana.o.gomes@hotmail.com -  telefone para contato: (67) 3295 2111, em dias 

http://www.comprasbr.com.br
https://www.santaritadopardo.ms.gov.br
mailto:licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br,
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:ronsgo@hotmail.com
mailto:poliana.o.gomes@hotmail.com
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úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, a partir da data de 
publicação deste aviso.

São Gabriel do Oeste – MS, 18 de junho de 2025.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2025

CÓDIGO TCE N° 3644E0CDC9BF5F78407DF6FA14C8894E31746228
AVISO DE SUSPENSÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, através da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, comunica a 
todos os interessados a suspensão do certame em epígrafe, para análise de questionamentos e/ou impugnação 
do Edital, visando a autotutela administrativa em qualquer dos seus atos.

NOTA: O prosseguimento da licitação e a nova data da sessão pública de abertura, serão informados através dos 
mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Maiores informações e orientações pertinentes poderão 
ser obtidas através do sítio eletrônico http://www.treslagoas.ms.gov.br.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretoria de Compras e Licitações

Câmara Municipal de Miranda

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO N° 002/2025 AO CONTRATO N° 012/2024

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA – MS E WAGNER PEREIRA CINTRA – SUBSTANCIAL 
ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

OBJETO: Termo Aditivo do valor do Contrato nº 012/2024.

ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A duração do instrumento de contrato celebrado 
fica doravante aditivado, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da assinatura do termo 
aditivo, tendo sua vigência de 17/06/2025 até 14/12/2025.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da 
presente contratação ocorrerão por conta da dotação orçamentaria: 01.031.0001.1031-4.4.90.51.00.1.500 
– Obras e Instalações.

AMPARO LEGAL:
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 132caput, e c/c Art. 124, inc. II, alínea “a”, “b”, “c” e 
“d” e Art. 125, da Lei nº 14.133/21 e demais alterações posteriores correlatas.

DATA: 16/06/2025
ASSINAM: MICHEL ROGER FREDDI- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE, E WAGNER 
PEREIRA CINTRA – SUBSTANCIAL ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, CONTRATADA.

http://www.treslagoas.ms.gov.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL DE LOTEAMENTO

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 6.766/79, torna público que a empresa R&M NEGÓCIOS 
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
47.577.323/0001-06, com sede na Rua Doutor Zerbini nº 37, sala 001, bairro Chácara Cachoeira, Campo Grande, 
MS, neste ato representada por Francisco José Albuquerque Maia Costa, inscrito no CPF nº 160.467.491-15, veio 
a esta Serventia requerer o registro do LOTEAMENTO TERRAS DE SÃO FRANCISCO, Tipo L7, aprovado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Grande sob nº 01/2025 em 04.04.2025, a ser implantado em uma área de terra 
rural, designada por Rancho Caiamã/Gleba B, perímetro rural de Campo Grande-MS, com a área de 98.3965 
ha e perímetro de 3.978,50 metros, objeto da matrícula nº 272.093, deste Serviço Registral, com a seguinte 
descrição perimétrica:

Código Longitude Latitude Altitude
(m)

Código Azimute Distância
(m)

Confrontações

AA1-M-
10807

-54°23’15,367” -20°28’29,639” 578,35 AC0-M-4175 97°22’ 942,48 Rodovia Federal BR-262 | Faixa de
domínio

AC0-M-4175 -54°22’43,118” -20°28’33,576 561,69 AC0-M-4174 181°56’ 991,94
CNS:  15.793-3  I  Mat.  149.375,
165.395, 165.396, 170.902 
e
196.254

AC0-M-4174 -54°22’44,273” -20°29’05,810” 567,62 AA1-M-10806 270°27’ 938,59 CNS:  15.793-3  I  Mat.  149.375,
165.395, 165.396, 170.902 
e
196.254

AA1-M-
10806

-54°23’16,658” -20°29’05,563” 574,78 AA1-M-10807 01°56’ 1105,5 CNS: 15.793-3 I Mat. origem 270.192
| Rancho Caiamã Gleba A

Esta publicação é feita para efeito de, decorridos 15 (quinze dias) da data da última publicação do presente edital 
e, na ausência de qualquer impugnação de terceiros, proceder-se-á ao registro de que trata o parágrafo 1º, do 
artigo 19, da citada lei, e Lei Complementar Municipal nº 74/2005 e suas alterações.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

Maria Cristina Michellete
Oficial Substituta

MANIFESTO DE ASSINATURAS
Código de validação: 94VX4-6TA9N-GGMLF-8BRC2

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:
Maria Cristina Michelette (CPF 013.377.058-37)
Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: https://assinador.registrodeimoveis.org.br/
validate/94VX4-6TA9N-GGMLF-8BRC2
Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
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EDITAL EXTRAJUDICIAL
F A Z  S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 

1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por B & C EMPREENDIMENTOS SPE LTDA CGR 01, CNPJ 
nº  20.031.339/0001-62, neste ato representada por sua bastante procuradora FINANCIAL ADMINISTRADORA 
DE IMÓVEIS LTDA, CNPJ nº 03.438.244/0001-49, representada por sua diretora administrativa Rosangela dos 
Santos de Souza, nos termos do Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Loteado, contrato nº 254/160-
2, prop. nº 812, firmado em 21.06.2019, procede à INTIMAÇÃO dos compromissários compradores abaixo 
nomeados a comparecerem neste Cartório, à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a 
sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, a fim de efetuar o pagamento das prestações 
em atraso. Intimados: SILVIO RODRIGUES DE MENEZES, CI RG nº 581.366 SSP/MS, CPF nº 529.225.291-
34, brasileiro, solteiro, construtor, maior e capaz e CINTIA APARECIDA GOMES, CI RG nº 628681 SSP/MS, CPF 
nº 861.357.081-04, brasileira, solteira, do lar, maior e capaz. Ref.: Ao Lote de terreno sob o nº 07, quadra nº 
04, localizado no lado par da Rua Paulo Fabiani de Barros, do loteamento denominado Paraíso do Lageado, nesta 
cidade. Registro nº 04 da matrícula nº 255.704, da 1ª C.R.I., nesta cidade. Decorrido o prazo de 10 (dez) 
dias, contados da data da última publicação deste EDITAL, os referidos serão considerados intimados e terão o 
prazo de 30 (trinta) dias, para satisfazerem o pagamento sob as penas da lei. Foi certificado pelo Oficial de Justiça 
que o Sr. Silvio Rodrigues de Menezes não foi encontrado no endereço indicado por estar em outro Estado e a Srª 
Cintia Aparecida Gomes, apesar de ter sido pessoalmente intimada, a compromissária compradora se recusou em 
assinar por extenso e apresentar documento com foto no momento da diligência, tendo em vista que o presente 
Edital é expedido com o objetivo de renovar a notificação já realizada, em respeito ao princípio da segurança 
jurídica e por cumprimento, em analogia, do artigo 214 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de 
Justiça.     Campo Grande – MS, 17 de março de 2025.

Bárbara Nunes Mira Vasque
Escrevente Autorizada
1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS

 EDITAL  
(Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979)  
QUALITY EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.126.474/0001-35, proprietária de lotes 
nos loteamentos denominados abaixo, neste ato representada por sua bastante procuradora FINANCIAL 
IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.234.788-0001-99 com sede à Rua Hélio Yoshiaki Ikieziri, nº34 - 
Lj.01 - Via Parque, em Campo Grande/MS, representada por sua Diretora Comercial ROSANGELA DOS SANTOS 
DE SOUZA, brasileira, divorciada, administradora, portadora do CPF nº 500.929.951-87 e RG nº 772.496 SSP/
MS, residente e domiciliada em Campo Grande/MS, para a INTIMAÇÃO dos Promitentes Compradores abaixo 
relacionados, sendo que os destinatários não foram encontrados no endereço indicado e, para conhecimento 
de todos, expediu-se este edital nos termos do art. 49, § 2º da citada lei. Isto posto, ficam INTIMADOS para 
no prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias, a contar da data de publicação deste, a efetivar o pagamento das 
prestações vencidas e as que vencerão até o final deste prazo, assim como os juros de mora e demais encargos 
contratuais. Não sendo atendida a presente intimação implicará no cancelamento do contrato. O pagamento do 
débito em atraso deverá ser efetuado no endereço supramencionado.  

Nº CONTR.  LOTEAMENTO  QD/LT  NOME  
255/00033-1 JARDIM DAS CASSIAS 003/006 FABIANA FAGUNDES AUDINO

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025. Eu ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA, Representante conforme 
procuração digitei e subscrevi.  
   
    
EDITAL   
(Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979).   
FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.234.788/0001-99, neste ato representada por sua 
Diretora Comercial ROSANGELA DOS SANTOS DE SOUZA, brasileira, divorciada, administradora, portadora 
do CPF nº 500.929.951-87 e RG nº 772.496 SSP/MS, residente e domiciliada em Campo Grande/MS, para a 
INTIMAÇÃO do Promitente Comprador abaixo relacionado, sendo que o destinatário não foi encontrado nos 
endereços indicados ou recusou-se a receber e, para conhecimento de todos, expediu-se este edital nos termos 
do art. 49, § 2º da citada lei. Isto posto, fica INTIMADO para no prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias, a 
contar da data de publicação deste, a efetivar o pagamento das prestações vencidas e as que vencerão até o 
final deste prazo, assim como os juros de mora e demais encargos contratuais. Não sendo atendida a presente 
intimação implicará no cancelamento do contrato. O pagamento do débito em atraso deverá ser efetuado no 
endereço supramencionado.   
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   Nº CONTR.   LOTEAMENTO     QD/LT                                  NOME
250/00235-4 JARDIM DA MOOCA 024/004 MAGNO DE OLIVERIA 

JESSICA LAURIELEN PEREIRA

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025. Eu ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA, Representante conforme 
procuração digitei e subscrevi.   
     

   

EDITAL EXTRAJUDICIAL
F A Z S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 

1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA na pessoa na 
pessoa de sua Diretora administrativa Rosangela dos Santos de Souza, nos termos do Instrumento Particular 
de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Loteado, nº 253/54-2, ргор. nº 230, firmado em 08.08.2022, 
procede à INTIMAÇÃO dos compromissários compradores abaixo nomeados a comparecerem neste Cartório, à 
Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, 
exceto feriados, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso. Intimados: LINDINALVA SEREJO 
DE SOUZA FELLER, brasileira, comerciante, CI RG nº 370813 – SSP/MS, CPF nº 405.062.071-53, casada sob 
o regime parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, NORIVAL FELLER, brasileiro, comerciante, CI RG nº 
50645 SSP/MS, CPF nº 285.166.051-91, Ref.: Ao Lote de terreno sob o nº 30, quadra nº 03, localizado no lado 
ímpar da Rua Paulo Fabiani de Barros, do loteamento denominado Paraíso do Lageado, nesta cidade. Registro 
nº 04 da matrícula nº 255.697, da 1ª C.R.I., nesta cidade. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data da última publicação deste EDITAL, os referidos serão considerados intimados e terão o prazo de 30 (trinta) 
dias, para satisfazerem o pagamento sob as penas da lei, tendo em vista que, foi certificado pelo Oficial de Justiça 
que os mesmos não foram localizados no endereço fornecido pela parte requerente, estando em lugar ignorado, 
incerto e inacessível.

Campo Grande – MS, 10 de abril de 2025.

Mariana de Oliveira Mendes
Escrevente Autorizada
1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS

EDITAL EXTRAJUDICIAL
F A Z S A B E R que atendendo ao que lhe foi requerido, nos termos dos artigos 32 e 49, parágrafos 

1º e 2º da lei nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, por FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA na pessoa na 
pessoa de sua Diretora administrativa Rosangela dos Santos de Souza, nos termos do Instrumento Particular 
de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Loteado, nº 253/54-2, ргор. nº 230, firmado em 08.08.2022, 
procede à INTIMAÇÃO dos compromissários compradores abaixo nomeados a comparecerem neste Cartório, à 
Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, 
exceto feriados, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso. Intimados: LINDINALVA SEREJO 
DE SOUZA FELLER, brasileira, comerciante, CI RG nº 370813 – SSP/MS, CPF nº 405.062.071-53, casada sob 
o regime parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, NORIVAL FELLER, brasileiro, comerciante, CI RG nº 
50645 SSP/MS, CPF nº 285.166.051-91, Ref.: Ao Lote de terreno sob o nº 30, quadra nº 03, localizado no lado 
ímpar da Rua Paulo Fabiani de Barros, do loteamento denominado Paraíso do Lageado, nesta cidade. Registro 
nº 04 da matrícula nº 255.697, da 1ª C.R.I., nesta cidade. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data da última publicação deste EDITAL, os referidos serão considerados intimados e terão o prazo de 30 (trinta) 
dias, para satisfazerem o pagamento sob as penas da lei, tendo em vista que, foi certificado pelo Oficial de Justiça 
que os mesmos não foram localizados no endereço fornecido pela parte requerente, estando em lugar ignorado, 
incerto e inacessível.

Campo Grande – MS, 10 de abril de 2025.

Mariana de Oliveira Mendes
Escrevente Autorizada
1ª Circunscrição Imobiliária – CG/MS
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EDITAL DE LOTEAMENTO

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 6.766/79, torna público que TERRAS DE CAMPO 
GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 55.948.671/0001-70, 
com sede nesta Capital, na Rui Barbosa, nº 1.909, Apto. 02, Bloco C2, Sala 1, centro, veio a esta Serventia 
requerer o registro do loteamento denominado TAJ RESORT, Tipo L.3, aprovado pela Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, pelo processo nº 59039/2024-84, a ser implantado no lote de terreno nº A1BC, com área de 
256.143,1370 m², situado no Bairro Maria Aparecida Pedrossian, com frente para a Rua Estrela do Oriente, lado 
par, a 22,3832 metros da Avenida Zilá Corrêa Machado, resultante do remembramento dos lotes A1C1 e A1B2, 
objeto da matrícula nº 290.282, deste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de, decorridos 
quinze dias da data da última publicação do presente edital e, na ausência de qualquer impugnação de terceiros, 
proceder-se-á ao registro de que trata o parágrafo 1º, do artigo 19, da supracitada lei, e Lei Complementar 
Municipal nº 74/2005 e suas alterações.

Campo Grande, 17 de Junho de 2025.
Maria Cristina Michellete
Oficial Substituta

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis. Para validar o documento e suas assinaturas acesse 
https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/Y9HBL-NPBQ7-5ME9S-RAM9G.

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A, torna público que formalizou ao Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL, a realização do Plano de Teste de Queima na Caldeira de Força, entre os dias 01/07/2025 
a 07/07/2025, a fins de atendimento da Licença Ambiental de Instalação e posteriormente solicitar a Licença de 
Operação, para atividade de Queima de Lodo Seco proveniente do Secador de Lodo, localizada na BR 158, S/N, 
Zona Rural, município de Três Lagoas - MS.  

REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
SHARK TRATORES E PECAS LTDA LTDA, CNPJ: 47.390.307/0035-59, torna público que irá requerer junto a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado – Nova Andradina/MS a  Licença Ambiental 
de Instalação e Operação (LIO), para a atividade 6.85.1 – Comércio Atacadista com Depósito e Armazenamento 
de Produtos Não Perigosos, localizada em AV Eurico Soares Andrade, 271, CEP 79.750-000, município de Nova 
Andradina/MS.                                       
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR   
E DO ÁLCOOL DE MATO GROSSO DO SUL 

ELEIÇÕES SINDICAIS - EDITAL DE REGISTRO DE CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO
Tem o presente a finalidade de comunicar e tornar público, que de acordo com a legislação vigente e as normas 
estatutárias aplicáveis, segue abaixo modelo de Cédula Única de Votação que será utilizada nas eleições deste 
sindicato:

CÉDULA DE VOTAÇÃO - CHAPA ÚNICA
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR   

E DO ÁLCOOL DE MATO GROSSO DO SUL
DIRETORIA

EFETIVOS SUPLENTES
Luiz Gomes Silva  

Moisés Verissimo dos 
Eduardo Marcelino Franco  

Renato Guilherme de Freitas Farias

Johnatan Rodrigues dos Santos 
Manoel Vitor de Souza Matos 

Josivaldo Fernandes Benevides
Gabriel Neves Pereira

CONSELHO FISCAL
EFETIVOS SUPLENTES

Luciano Rosa
Roberto Laureano

Quitéria Vicente da Silva

Maria Auxiliadora Vicente da Silva 
Osmar Aparecido Silva 

Silvani Neves
DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO A FETIEMS

EFETIVOS SUPLENTES
Luiz Gomes Silva  
José Roberto Silva

Moisés Verissimo dos Santos  
Eduardo Marcelino Franco  

                      SIM                         NÃO

Campo Grande – MS, 23 de junho de 2025.
Luiz Gomes Silva-Presidente.

CONCESSÃO
REDE AMÉRICA BONANZA DE COMBUSTÍVEIS LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 
Empreendedorismo - Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) de Ribas do Rio Pardo/MS a 
Licença Ambiental Modalidade Licença de Operação, com validade de 48 MESES a contar de 28/05/2025, para 
atividade de COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. Localizada à 
ROD. BR 262, S/N, KM 240,6, ZONA RURAL município de Ribas do Rio Pardo/MS.

CERRADO AGRICOLA LTDA
CNPJ Matriz nº 29.267.420/0001-10

TABELAS E TARIFAS REMUNERATORIAS CERRADO AGRICOLA LTDA
A sociedade empresária, CERRADO AGRICOLA LTDA, registrada na Junta Comercial do estado do Mato Grosso 
do Sul sob o NIRE nº 54201248764, CNPJ Matriz nº 29.267.420/0001-10, Inscrição Estadual nº 28.804.824-
5, localizada no endereço: ROD. BR. 262 KM 250 A ESQUERDA 30 KM, S/N, Zona rural, Ribas do Rio Pardo - 
MS, CEP: 75.828-000, com filial CERRADO AGRICOLA LTDA, CNPJ nº 29.267.420/0004-63, Inscrição Estadual 
nº 28.479.081-8, localizada no endereço: RODOVIA BR 262, RIBAS A CAMPO GRANDE, 8KM, A ESQUERDA, 
S/N, Zona rural, Ribas do Rio Pardo - MS, CEP: 75.828-000, que exerce atividade armazenadora, por este ato 
estabelece a sua tabela de tarifas de prestação de serviço de armazenagem:
Soja (recepção)                                          Milho (recepção) 
Até 17% ---------------------- R$ 2,40          Até 13%    -----------------------   R$ 2,00
De 17,1% a 20% ------------ R$ 2,65          de 13,1% a 16% ---------------     R$ 2,20
De 20,1% a 22% -------------R$ 2,90          de 16,1% a 18% ---------------     R$ 2,65
De 22,1% a 24% -------------R$ 3,20          de 18,1% a 20% -----------------  R$ 2,85
De 24,1% a 26% ------------ R$ 4,50          de 20,1% a 22% -----------------  R$ 3,10
Acima de 25% não recebemos.                   de 22,1% a 25% -----------------  R$ 3,40
Sorgo (recepção)                                                     Acima de 25% não recebemos.
Até 14%    -------------------------   R$ 1,20
De 14,1% a 17% -----------------    R$ 1,40
De 17,1% a 20% -----------------    R$ 1,60
Acima de 20% não recebemos.
-A taxa de armazenagem é de R$ 0,40 (Quarenta centavos de real) por saca de 60 Kg, por quinzena. *Armazenagem 
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será́ cobrada a partir da 2ª quinzena, independente da data da entrega as quinzenas são contadas 1° quinzena do 
dia 01 a 15 do mês, 2° quinzena do dia 16 ao último dia do mês. - Para a quebra técnica será cobrado a taxa de 
0,15% sobre o volume em deposito, por quinzena, descontado em grãos. - A taxa de recebimento é cobrada sobre 
o peso Bruto de entrada. - As despesas de recepção deverão ser pagas em Reais, deverá realizar o pagamento 
de 50% valores apurados no início do embarque e o restante antes de finalizar a última liberação de lote para 
embarque. - O recebimento estará autorizado somente após a assinatura do contrato de prestação de serviço. 
Ribas do Rio Pardo, MS 16 de junho de 2025; (A) JAG AGROPECUÁRIA LTDA Neste ato representado por seus 
Sócios administradores; Marcus Nascimento Gonçalves de Oliveira e Cassiano Garcia Corrêa de Freitas, DANIEL 
BUTTERFIELD Sócio administrador, COLIN BUTTERFIELD Neste ato representado pelo seu Procurador Daniel 
Butterfield; Ato registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul registro sob o nº 55550551 em 
18/06/2025 da Empresa CERRADO AGRICOLA LTDA, CNPJ 29267420000110 e protocolo 250695430 -17/06/2025 
(A) Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.

REGULAMENTO INTERNO DO CERRADO AGRICOLA LTDA
A sociedade empresária, CERRADO AGRICOLA LTDA, registrada na Junta Comercial do estado do Mato Grosso 
do Sul sob o NIRE nº 54201248764, CNPJ Matriz nº 29.267.420/0001-10, Inscrição Estadual nº 28.804.824-5, 
localizada no endereço: ROD. BR. 262 KM 250 A ESQUERDA 30 KM, S/N, Zona rural, Ribas do Rio Pardo - MS, 
CEP: 75.828-000, com filial CERRADO AGRICOLA LTDA, CNPJ nº 29.267.420/0004-63, Inscrição Estadual nº 
28.479.081-8, localizada no endereço: RODOVIA BR 262, RIBAS A CAMPO GRANDE, 8KM, A ESQUERDA, S/N, 
Zona rural, Ribas do Rio Pardo - MS, CEP: 75.828-000, que exerce atividade armazenadora, por este ato estabelece 
as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de grãos: Art. 1º – Serão recebidas em depósito grãos 
à granel, conforme a disponibilidade de recebimento da safra de grão vigente, executando serviços conexos, tais 
como: armazenamento, padronização de grãos e outros similares, praticando quaisquer atos pertinentes a seus 
fins como armazenadora, guardando e conservando os aludidos grãos. Parágrafo primeiro: Serviços acessórios 
serão executados desde que possíveis, e não contrários às disposições legais. Parágrafo segundo: Após a realização 
de padronização o DEPOSITANTE será informado sobre o resultado líquido do produto que se encontra depositado 
junto á unidade. Art. 2º – A Juízo da direção, os grãos poderão ser recusados nos seguintes casos: I –   Quando 
não houver espaço suficiente para armazenamento; II – Quando se tratar de mercadoria de fácil deterioração; 
III – Se o acondicionamento for precário no momento da entrega, impossibilitando a sua conservação; IV – Se 
as mercadorias vierem a prejudicar outras já armazenadas ou prejudicar também as instalações; V – Se não 
vier acompanhada de documentação fiscal exigida pela legislação em vigor. VI – Caso não seja a mercadoria 
não esteja disponível para recebimento conforme o Art. 1º. Art. 3º – Cessa a responsabilidade pelos grãos em 
depósito em caso de: I –  Quebra de peso ou avarias por vícios ainda que ocultos; II – Por alterações de qualidade 
provenientes da natureza do acondicionamento deles ou por decorrência da variação atmosférica ou de caso 
fortuito ou força maior; Art. 4º – Os depósitos de grãos deverão ser feitos por ordem do DEPOSITANTE, seu 
procurador ou preposto dirigida a empresa que emitirá o documento especial, denominado Recibo de Depósito, 
contendo quantidade, especificação classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Art. 5º – 
Executará os procedimentos operacionais de recebimento, padronização, armazenamento e expedição de cereais, 
através de seus próprios funcionários e equipamentos, com os custos e despesas decorrentes, sejam de mão-de-
obra, materiais, energia e outros, às suas expensas e de sua inteira responsabilidade, isentando o DEPOSITANTE 
por quaisquer que sejam, exceto aos das taxas constantes e convencionadas na tabela de recebimento divulgada 
anualmente até 30 dias antes do início do recebimento do grão a ser recebido. Parágrafo primeiro: O DEPOSITANTE 
deverá assinar o contrato de prestação de serviço, antecipadamente ao envio de qualquer mercadoria onde fica 
ciente de todas as cláusulas, prazos de retirada e tabela vigente. Parágrafo Segundo: O DEPOSITANTE, deverá 
realizar o pagamento dos valores apurados antes de finalizar a última liberação de lote para embarque, mediante 
demonstrativo específico, emitido pelo armazém, de forma discriminada e com a competente nota fiscal de 
prestação de serviços. Parágrafo Terceiro: Para fins de comprovação de estoque, todas as cargas enviadas terão 
a emissão de nota fiscal de remessa para depósito pelo DEPOSITANTE; e, quando da retirada deste produto, pelo 
DEPOSITANTE ou quaisquer outras empresas à sua ordem, com a assinatura do documento de autorização pelo 
DEPOSITANTE, deverá ser emitida pelo armazém a devida nota fiscal de devolução de depósito, considerando 
o saldo líquido obtido após o serviço de padronização. Parágrafo Quarto: Fica ciente o DEPOSITANTE de que, a 
cada quinzena, será descontada a quebra técnica, na razão de 0,15% (Zero vírgula quinze por cento) do produto 
físico resultante da limpeza e padronização, que se encontrará depositado a partir da entrada. Art. 6º – Será de 
responsabilidade e correrá por conta exclusiva do armazém: Parágrafo Primeiro: Executar o presente instrumento 
de modo a respeitar todas as normas relativas à saúde e segurança nacional e localmente aplicáveis, zelando 
pela qualidade dos serviços prestados e respeito ao meio-ambiente. Parágrafo segundo: Manter sob sua guarda 
e responsabilidade a mercadoria recebida, obrigando-se por sua qualidade e estado de conservação. Art. 7º – O 
DEPOSITANTE poderá acessar os bens depositados nas dependências do armazém a qualquer tempo. Art. 8º – 
Em caso de constrição judicial o DEPOSITANTE declara-se ciente de que, sob os produtos entregues ao armazém, 
continuará responsável pelo pagamento das taxas e/ou despesas devidas ao armazém, comprometendo-se a 
informar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ao juízo responsável pela ordem de constrição os termos deste 
contrato, assim como, a incidência de quebra-técnica sobre os produtos na forma prevista no Parágrafo Quarto 
da CLÁUSULA QUARTA, caso eles sejam mantidos no armazém. Art. 9º – A relação estabelecida entre as partes 
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é a de contratantes autônomos e independentes, não existindo nenhum outro vínculo entre ambos. Em hipótese 
alguma será caracterizada relação empregatícia em decorrência das atividades executadas pelos empregados, 
prepostos e/ou sócios do armazém na prestação dos serviços ao DEPOSITANTE, cabendo única e tão somente 
ao armazém o cumprimento das obrigações contratuais, tributárias e previdenciárias decorrentes dos contratos 
de trabalho com os seus empregados, ou empresas terceirizadas, responsabilizando-se por referidas obrigações 
civis, criminais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias. Art. 10º – O armazém assume integral e exclusiva 
responsabilidade por toda e qualquer operação de tratamento de dados pessoais, desde a coleta, armazenamento, 
cuja utilização deverá ser realizada nos fins previamente consentidos por seus clientes, consumidores e demais 
titulares, nos termos da legislação vigente e da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). Art. 11º – O inadimplemento de 
pagamento de armazenagem acarretará vencimento do prazo de depósito e se adotará o procedimento previsto 
no artigo 10 e seus parágrafos do Decreto nº 1.102, de 21/11/1903. Art. 12º – Os seguros, emissões de warrants, 
serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102, de 21/11/1903, o pessoal auxiliar e suas obrigações bem 
como horário de funcionamento dos armazéns, e também os casos omissos serão observados pelo uso, costume 
e praxe comercial. Ribas do Rio Pardo, MS 16 de junho de 2025. (A) JAG AGROPECUÁRIA LTDA Neste ato 
representado por seus Sócios administradores Marcus Nascimento Gonçalves de Oliveira e Cassiano Garcia Corrêa 
de Freitas, DANIEL BUTTERFIELD Sócio administrador, COLIN BUTTERFIELD Neste ato representado pelo seu 
Procurador Daniel Butterfield. Ato registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul registro sob 
o nº 55550548 em 18/06/2025 da Empresa CERRADO AGRICOLA LTDA, CNPJ 29267420000110 e protocolo 
250695324 -17/06/2025 (A) Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.

TERMO DE NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO
A sociedade empresária, CERRADO AGRICOLA LTDA, registrada na Junta Comercial do estado do Mato Grosso 
do Sul sob o NIRE nº 54201248764, CNPJ Matriz nº 29.267.420/0001-10, Inscrição Estadual nº 28.804.824-5, 
localizada no endereço: ROD. BR. 262 KM 250 A ESQUERDA 30 KM, S/N, Zona rural, Ribas do Rio Pardo - MS, 
CEP: 75.828-000, com filial CERRADO AGRICOLA LTDA, CNPJ nº 29.267.420/0004-63, Inscrição Estadual nº 
28.479.081-8, localizada no endereço: RODOVIA BR 262, RIBAS A CAMPO GRANDE, 8KM, A ESQUERDA, S/N, 
Zona rural, Ribas do Rio Pardo - MS, CEP: 75.828-000, que exerce atividade armazenadora, em cujo instrumento 
se propõe a exercer a atividade de Armazéns Gerais, Neste ato representado por seus sócios abaixo assinados, 
JAG AGROPECUÁRIA LTDA., com sede e foro jurídico na Estrada Mimoso, Fazenda São José do Pontal, S/N, Zona 
Rural, Município de Ribas do Rio Pardo/MS, CEP 79180-000, inscrita no CNPJ sob o nº 25.341.493/000154, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 54201213421, 
em 02/08/2016, neste ato representada por seus administradores CASSIANO GARCIA CORRÊA DE FREITAS, 
brasileiro, agropecuarista, casado pelo regime da comunhão parcial de bens com Viviane Teles Mendes Garcia, 
natural de Andradina/SP, nascido em 29/06/1975, inscrito no CPF sob o nº ***.***.396-**, portador da Carteira 
de Identidade sob o nº MG-5.***.**3, expedida pela PCMG, residente e domiciliado na Rua Mangabeira Leste, 
nº 213, Centro, em Chapadão do Céu/GO, CEP 75828-000, e MARCUS NASCIMENTO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agropecuarista, casado pelo regime da comunhão parcial de bens com Viviane Corrêa Garcia de 
Freitas Oliveira, natural de Uberlândia/MG, nascido em 20/02/1970, inscrito no CPF sob o nº ***.***.776-**, 
portador da Carteira de Identidade sob o nº MG-5.***.**0, expedida pela PCMG, residente e domiciliado na 
Rua Santa Terezinha, 2029, bairro Piscina, em Andradina/SP, CEP 16.901-440; DANIEL BUTTERFIELD, brasileiro, 
zootecnista, divorciado, natural de Marília/SP, nascido em 26/05/1975, inscrito no CPF sob o nº 281.989.468-
29, portador da Carteira de Identidade sob o nº 27.610.519-9, expedida pela SSP/SP, residente e domiciliado 
na Rua Professor Luiz Bento da Rocha, nº 561, bairro Ipanema, em Araçatuba/SP, CEP 16052-160; eCOLIN 
BUTTERFIELD, brasileiro, engenheiro e administrador, divorciado, natural de Marília/SP, nascido em 20/03/1973, 
inscrito no CPF sob o nº ***.***.228-**, portador da Carteira de Identidade sob o nº 22.***.***-5, expedida 
pela SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Professor Luiz Bento da Rocha, nº 561, Ipanema, Araçatuba/SP, 
CEP 16052- 160, neste ato representado por seu procurador Daniel Butterfield, anteriormente qualificado. Para 
fins de cumprimento do disposto no Art. 1°. Parágrafo 4° do Decreto Federal n. 1.102, de 21.11.1903 e pelo 
presente instrumento, na melhor forma de direito, resolve nomear FIEL DEPOSITÁRIO o Sr MARCUS NASCIMENTO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, agropecuarista, casado pelo regime da comunhão parcial de bens com 
Viviane Corrêa Garcia de Freitas Oliveira, natural de Uberlândia/MG, nascido em 20/02/1970, inscrito no CPF 
sob o nº ***.***.776-**, portador da Carteira de Identidade sob o nº MG-5. ***.**0, expedida pela PCMG, 
residente e domiciliado na Rua Santa Terezinha, 2029, bairro Piscina, em Andradina/SP, CEP 16.901-440, para 
exercer o referido cargo no armazém da unidade acima qualificada, credenciando-o para o exercício pleno e 
legal desta função, tudo em conformidade com o decreto supramencionado e legislação pertinente. Assim para 
todos os efeitos legais definidos em lei vai o presente instrumento assinado pelos sócios da sociedade, em via 
única de igual teor e forma.  Ribas do Rio Pardo, MS 16 de junho de 2025. (A) JAG AGROPECUÁRIA LTDA Neste 
ato representado por seus Sócios administradores Marcus Nascimento Gonçalves de Oliveira e Cassiano Garcia 
Corrêa de Freitas, DANIEL BUTTERFIELD Sócio administrador, COLIN BUTTERFIELD Neste ato representado pelo 
seu Procurador Daniel Butterfield. Ato registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul registro 
sob o nº 55550552 em 18/06/2025 da Empresa CERRADO AGRICOLA LTDA, CNPJ 29267420000110 e protocolo 
250694484 -17/06/2025 (A) Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.
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